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Tribunal Pleno

Pautas
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO Nº 01/2007

Data: 05 de março de 2007 – segunda feira
Horário: 11:00 (onze) horas
Assuntos:
1. Solenidade de posse: do Senhor Hermas Eurides Brandão, no cargo
de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nomeado pelo Decreto
Estadual nº 4, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná nº 7.382, de 04
de janeiro de 2007;
2. Homologação da composição da 2ª Câmara do Tribunal, conforme arts.
117 e 119 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e arts. 5º,
XIX, e 8º, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal.

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 9 em 8 de Março de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 337607/06 Adiado desde 11/01/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 23125/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: LINDIARA SANTANA SANTOS

Processo: 406277/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 426537/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: ROQUE ZIMMERMANN

Processo: 516331/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
Interessado: LINO ALFEU ZENI

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 144207/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Processo: 52142/04
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: ADEMAR FERREIRA DE BARROS

Processo: 497240/04
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS

Processo: 124766/05
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAFEARA
Interessado: JOSÉ ANTONIO GOMES DOS SANTOS

Processo: 192702/05
Origem: ADEMIR SCHUHLI
Interessado: ADEMIR SCHUHLI

Processo: 218671/05 Vistas desde 25/01/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: HUSSEIN BAKRI

Processo: 404092/05
Origem: MUNICÍPIO DE LUIZIANA
Interessado: WILSON ANTONIO TURECK

Processo: 460499/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
Interessado: NARCIZO JOVENTINO CACILHA

Processo: 547229/06
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 297683/04 Adiado desde 25/01/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO FISCAL

Processo: 37619/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GASPARETTO VEICULOS LTDA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 185357/02
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: JONAS ERALDO DE LIMA

Processo: 435776/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Interessado: MARIA INES SILVA GOMES

Processo: 436527/04
Origem: CENTRO DE PROTEÇÃO DA VIDA DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: JOSE PARDINHO SOUZA

Processo: 82933/05
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: ANTONIO CARLOS RAMPAZZO

Processo: 158229/05 Adiado desde 22/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: CLAUDINER FELICIANO

Processo: 201159/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: ERADI ANTONIO BUSS DUTRA

Processo: 429664/05
Origem: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: DARCI JOSE ZOLANDEK

Processo: 553/06
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: EPAMINONDAS ZÉTOLA

Processo: 24610/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: NADIR LAIDANE

Processo: 563780/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: RENATO AYRES RIBEIRO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 377447/06 Vistas desde 01/02/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE ANAHY
Interessado: MARIA DE FATIMA BOSI

Processo: 402824/06 Sobrestado desde 08/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: FERNANDO VANUCHI PEPPES

AUDITORIA

Processo: 190947/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 105938/04
Origem: TANIA MARA MARIANO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLORADO

Processo: 332547/05
Origem: ONORIO SAVENHAGO
Interessado: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

RECURSO DE REVISTA

Processo: 28654/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: DELMO RAUL PASSONI

Processo: 258602/04
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Interessado: NILSON DOS SANTOS PEREIRA

Processo: 352781/04
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: HERMES VETTORELLO

Processo: 263871/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Interessado: SEZAR AUGUSTO BOVINO

RECURSO FISCAL

Processo: 590620/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COMPANHIA FLORESTAL GUAPIARA DE BOA VENTURA DE
SÃO ROQUE

REPRESENTAÇÃO

Processo: 66423/05
Origem: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

Processo: 260872/05
Origem: VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 464200/06
Origem: MICHEL BLIACHERIENE
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBA

PREJULGADO

Processo: 37996/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 429180/01
Origem: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Interessado: JOAO ALVES CORREA

Processo: 76717/06
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA

Processo: 274621/06
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 237092/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: JACIRA MARTINS

Processo: 465435/06 Sobrestado desde 01/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: APARECIDO FARIAS SPADA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 123038/06 Vistas desde 08/02/2007 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ
Interessado: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 313872/06 Vistas desde 15/02/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 563909/06 Adiado desde 01/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 318790/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: JOSÉ APARECIDO MACEDO

RELATÓRIO

Processo: 285044/00 Vistas desde 15/02/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS

RECURSO FISCAL

Processo: 235617/03 Vistas desde 15/02/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSULTA

Processo: 452040/98 Vistas desde 15/02/2007 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 92847/00 Adiado desde 08/02/2007
Origem: JOSE GERALDO DA SILVA
Interessado: JOSE GERALDO DA SILVA

Processo: 515757/05 Vistas desde 22/02/2007 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS
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AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 344308/05 Adiado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LUIZ EDUARDO CHEIDA

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 11240/06 Adiado desde 25/01/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS

CONSULTA

Processo: 114225/06 Adiado desde 25/01/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 127590/01
Origem: SERGIO ANTONIO TIZZIANI
Interessado: SERGIO ANTONIO TIZZIANI

Processo: 518996/03
Origem: APM DA ESCOLA MUNICIPAL EURIDES CUNHA DE LONDRINA
Interessado: APM DA ESCOLA MUNICIPAL EURIDES CUNHA DE
LONDRINA

Processo: 367045/04
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: ELCIO BERTI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 372666/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Interessado: JOÃO CARLOS MATIAS

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 297381/04
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 513162/06 Adiado desde 15/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 6, em 15 de Fevereiro de 2007

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e sete (15/02/2007), com
início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a Sexta Sessão Ordinária do Tribunal
Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , com a presença dos Conselheiros
Henrique Naigeboren, Fernando Augusto Mello Guimarães e Caio Márcio
Nogueira Soares, bem como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime
Tadeu Lechinski, Eduardo de Sousa Lemos, Ivens Zschoerper Linhares e Thiago
Barbosa Cordeiro. Ausente o Conselheiro Artagão de Mattos Leão, em razão de
férias, sendo substituído pelo Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Ausente o
Conselheiro Heinz Georg Herwig, em razão de férias, sendo substituído pelo
Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Ausente o Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca, em razão de férias. O Auditor Thiago Barbosa Cordeiro compôs o quorum
da Sessão, mediante convocação da Presidência, nos termos do art. 50, II, do
Regimento Interno. Participou, como representante do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, a Procuradora Geral, Angela Cassia Costaldello. A
Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt.
O Senhor PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, submeteu à
homologação do Plenário a Ata de nº 5, da Sessão Ordinária do dia 08 de fevereiro
de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE  concedeu
a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º,
do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram inscritos em mesa os
processos nºs.: 37627/07 e 45913/07, do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães. Na mesma oportunidade, o Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães comunicou o sobrestamento dos Processos nºs. 600731/06, 8846/07,
10486/07, 9191/07 e 630835/06, os quais estão aguardando a elaboração do
Prejulgado sobre os pedidos de rescisão.  Em continuidade,  o Senhor
PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros Henrique Naigeboren,
Fernando Augusto Mello Guimarães e Caio Márcio Nogueira Soares, bem como
aos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Eduardo de Sousa Lemos, Jaime Tadeu
Lechinski, Ivens Zschoerper Linhares e Thiago Barbosa Cordeiro, para relatarem
os processos constantes das pautas. Foram julgados os processos nºs. 50003/07,
50011/07, 24360/04, 108973/05, 213571/02, 217194/02, 440130/03, 560011/
03, 429059/04, 518094/04, 148886/05, 253701/05, 293967/05, 6827/07, 37627/
07, 45913/07, 578663/06, 188318/06, 72253/05, 207491/05, 378508/06, 522145/
06, 17746/04, 371166/04, 76054/05, 405889/05, 520276/01, 229428/05, 61671/
06, 469511/06, 482429/06, 246197/00. O Senhor PRESIDENTE relatou os
Processos de sua pauta nºs. 50003/07 e 50011/07, referentes às Propostas de

Instrução Normativa da Diretoria de Contas Municipais, os quais foram aprovados.
Após o relato da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, o
Conselheiro Henrique Naigeboren ausentou-se da Sessão para representar o
Tribunal de Contas, na Sessão de abertura dos trabalhos legislativos da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, ficando convocado o Auditor Eduardo de Sousa
Lemos para o compor o quorum da Sessão. Foram concedidas vistas dos processos
nºs. 313872/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, para o
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 285044/00 e 235617/03, da
pauta do Auditor Roberto Macedo Guimarães, para o Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro; 452040/98, da pauta do Auditor Roberto Macedo Guimarães, para o
Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Continuaram com vistas os processos: 218671/
05 e 297683/04, da pauta do Conselheiro Henrique Naigeboren, para os
Conselheiros Heinz Georg Herwig e Fernando Augusto Mello Guimarães; 377447/
06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig, para o Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães; 123038/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio
Nogueira Soares, para o Conselheiro Henrique Naigeboren. Foi adiado o
julgamento do processo nº 513162/06, da pauta do Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro, em razão da ausência de quorum para julgamento da matéria.
Continuaram adiados os processos nºs: 337607/06, da pauta do Conselheiro
Artagão de Mattos Leão; 563909/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio
Nogueira Soares, em razão da ausência de quorum para votação da matéria; 92847/
00, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos; 344308/05, 11240/06 e 114225/
06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foi retirado de pauta
o processo nº 244818/05, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares.
Continuaram sobrestados os processos nºs.: 23125/06, 406277/06, 426537/06,
516331/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 402824/06, da
pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 237092/06 e 465435/06 da pauta do
Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares. Não houve pauta de processos do
Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor
PRESIDENTE deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer
uso, às quinze horas e quarenta e cinco minutos (15:45), encerrou a Sexta Sessão
Ordinária do Tribunal Pleno, convocando outra, Ordinária, para o dia vinte e dois
de fevereiro do corrente ano (22/02/2007), no horário regimental. E para constar,
lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo Secretário, AGILEU CARLOS
BITTENCOURT,  e pelo Presidente do Colegiado, CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA.*****************************

Primeira Câmara

Pautas

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 7 em 6 de Março de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 476224/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUCRIANÇA - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E
AO ADOLESCENTE DE MARINGÁ

TOMADA DE CONTAS

Processo: 382716/00
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA PRAINHA DA ILHA DO
MEL DE PARANAGUÁ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 15340/01
Origem: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK

Processo: 84300/01
Origem: MUNICÍPIO DE KALORÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE KALORÉ

Processo: 177672/02
Origem: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Interessado: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO

Processo: 150093/03
Origem: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Interessado: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO

Processo: 167042/03
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Processo: 181960/04
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA

Processo: 402592/04
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

Processo: 52694/05
Origem: CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE ROLÂNDIA
Interessado: CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE ROLÂNDIA

Processo: 183789/05
Origem: CENTRO DE APOIO MEDICO CEAME
Interessado: CENTRO DE APOIO MEDICO CEAME

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 54349/97
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Processo: 54357/97
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Processo: 189551/98
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Interessado: JOSÉ LUIZ DIAS

Processo: 54100/99
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ

Processo: 101/01
Origem: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 176826/01
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Processo: 153986/02
Origem: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA

Processo: 131218/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Processo: 159856/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 159945/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 165996/03
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Processo: 176378/03
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Processo: 183331/03
Origem: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA

Processo: 183390/03
Origem: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA

Processo: 231573/03
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

Processo: 289610/03
Origem: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA

Processo: 406551/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Processo: 512653/03
Origem: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
Interessado: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO

Processo: 473007/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Processo: 475700/04
Origem: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL

Processo: 44551/05
Origem: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

Processo: 54999/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ

Processo: 79509/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: APMF DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TOLEDO

Processo: 282582/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PRODUTORES DE CERRO AZUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PRODUTORES DE CERRO AZUL

Processo: 119502/06
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 172063/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BARBOSA FERRAZ
Interessado: ADEJAIR DE CARVALHO
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Processo: 179360/06
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Processo: 182310/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
Interessado: ALFREDO PETRAUSKI

Processo: 190231/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBIRA

Processo: 207851/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 288460/06
Origem: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Interessado: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA

Processo: 296781/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILENA

Processo: 346134/06
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CANTAGALO
Interessado: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CANTAGALO

Processo: 458080/06
Origem: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA MÁXIMA DE LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA MÁXIMA DE
LONDRINA

Processo: 508991/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOÃO DO IVAÍ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOÃO DO IVAÍ

Processo: 18290/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE ATALAIA
Interessado: MARIA NEVES DE SOUZA GILIO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 163478/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BARBOSA FERRAZ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BARBOSA FERRAZ

Processo: 179188/05
Origem: CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS
DE CURITIBA
Interessado: CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS
DE CURITIBA

Processo: 202175/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAPA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LAPA

Processo: 215285/06
Origem: ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS
Interessado: ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS

APOSENTADORIA

Processo: 315300/00
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MARIA JOSÉ AMBRÓSIO ALFIEIRI

Processo: 494937/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELIZABETH RICARDO DE OLIVEIRA

Processo: 218666/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: RAMOS ABRAHÃO GEBRIM NETO

Processo: 6044/05
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: JOVINO JUSTINO

Processo: 41625/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JONAS BOVING

Processo: 335856/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLODOALDO JOSÉ INOCÊNCIO BAHLS

Processo: 412664/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON GOMES DE CASTRO

Processo: 491408/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: TIMOTEO SATO

Processo: 299012/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CELIA DE OLIVEIRA GARCIA

RESERVA

Processo: 493225/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO BISCORAVAINE

Processo: 499421/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IRACEMA MASCHIO FIGUEIREDO

Processo: 595126/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLAUDIO KLEMANN

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 252260/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LIRIA YUMIKO TAKEDA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 44736/02
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 334678/04
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Processo: 235428/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 44378/97
Origem: PARANÁ TURISMO
Interessado: ROSELIA GRACIETE DE LARA MIRANDA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 68540/05
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL

APOSENTADORIA

Processo: 155292/01
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
Interessado: OLYNTHO ZANUTTO

Processo: 252660/03
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: OSWALDO BERNARDO

Processo: 250133/05
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: ELAIR BARCELOS BUENO

Processo: 538661/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JORGE ARTHUR BUZZATTA

RESERVA

Processo: 311330/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO BATISTA RAMOS

Processo: 234603/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CIRLENO DOS SANTOS

Processo: 235251/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: APARECIDO FERNANDES

Processo: 256470/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDIO WALDEMAR

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 417514/04
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO

Processo: 501965/04
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
IBIPORÃ
Interessado: JULINHO DE OLIVEIRA

Processo: 253957/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 102111/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

IMPUGNAÇÃO

Processo: 461320/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 315637/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 184297/05
Origem: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 481252/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SOCIEDADE DE AMPARO AO NECESSITADO
MEDIANEIRENSE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 495388/04
Origem: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK

Processo: 507297/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS VIVA A VIDA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES
Interessado: IVO JOÃO SCAPINI

Processo: 43563/05
Origem: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE
Interessado: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE

Processo: 44128/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

Processo: 410505/05
Origem: MUNICÍPIO DE RONCADOR
Interessado: MUNICÍPIO DE RONCADOR

Processo: 208726/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE ASSAI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE ASSAI

Processo: 538009/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA

Processo: 542286/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: EDUARDO DI MAURO

APOSENTADORIA

Processo: 4077/91
Origem: ZILA MARI DA SILVA
Interessado: ZILA MARI DA SILVA

PENSÃO

Processo: 357527/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUREMA ALVES DA SILVA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 73196/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: GUILHERME RIBEIRO SOARES FILHO

Processo: 246128/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: SHIRLEI DE PAULA SOUZA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 183181/04
Origem: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

Processo: 464768/04
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Processo: 269497/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 269551/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
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Processo: 499100/06
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 86152/04
Origem: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS

Processo: 125134/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES

Processo: 125207/05
Origem: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
Interessado: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES

Processo: 126398/06
Origem: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ

Processo: 139937/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
QUITANDINHA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE QUITANDINHA

Processo: 145619/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Processo: 147751/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 355557/00
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 140333/01
Origem: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE
TOLEDO
Interessado: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE
TOLEDO

Processo: 133242/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ

Processo: 139879/05
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO

Processo: 141628/05 Vistas desde 13/02/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 120454/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ

Processo: 146615/06
Origem: MUNICÍPIO DE FÊNIX
Interessado: MUNICÍPIO DE FÊNIX

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 412712/00
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA

Processo: 188597/03
Origem: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 244543/03
Origem: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ

Processo: 92071/04
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

Processo: 218411/06
Origem: PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
Interessado: PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 171954/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANDOI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANDOI

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 4276/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202502/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAROL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 202502/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE FAROL, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 7.571,00 (sete mil,
quinhentos e setenta e um reais), que teve por objeto equipar o Centro Municipal
de Amparo ao menor, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e  o  Audi tor  IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 4443/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N° : 44136/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERENCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 44136/05, MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, de responsabilidade do Sr. Francisco Dantas de
Souza Neto,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de Transferência Voluntária do Município de
São Pedro do Iguaçu, referente ao exercício financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão n°46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 189/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 110.663/01
INTERESSADO : AGÊNCIA DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Irregularidade. Devolução de valores. Imputação de
responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado com o Serviço Autônomo Paraná
Tecnologia, referente ao exercício financeiro de 2000, no valor de R$ 1.922.775,85
(um milhão, novecentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e
oitenta e cinco centavos), tendo como objeto o desenvolvimento científico e
tecnológico, sendo a meta principal a formação em nível superior de professores
de ensino infantil e os anos iniciais do ensino fundamental da rede oficial do
Paraná.
Através da Instrução nº. 6070/06, a Diretoria de Análise de Transferência – DAT,
manifestou-se pela irregularidade da comprovação do convênio, tendo em conta
as seguintes situações:
1. diferença, a ser calculada pela DEX, do valor recolhido a menor
relativamente à ausência de aplicação financeira dos recursos, conforme descrito
no item 4.0 da referida instrução;
2. ausência de Termo de Cumprimento de Objetivos que indiquem a
alocação de equipamentos e computadores e conclusão de obras, conforme descrito
no item 8.0 da citada instrução, ensejando aplicação irregular de R$ 1.806.948,01;
3. falta de apresentação do original da Nota Fiscal n° 256 de Esquadrilemes
Ind. de Esquadrias Ltda., no valor de R$ 1.040,00, conforme item 9.0 da instrução
referida, redundando em aplicação irregular de recursos; e
4. não apresentação do original da Nota Fiscal n° 16777 da TES-
Tecnologia Sistemas e Comércio Ltda., no valor de R$ 18.774,00, representando
aplicação irregular de recursos, conforme item 10 da citada instrução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, tomando por base os elementos
contidos nos autos, mediante parecer n° 13210/06, conclui que a presente
comprovação de convênio deve ser desaprovada, com a imputação de
responsabilidade legal a quem de direito, especialmente o ordenador da despesa.
VOTO
A análise dos autos indicam que há indícios de malversação de recursos públicos,
especialmente considerando as diversas oportunidades de saneamento do processo
dadas à entidade tomadora, sem contudo, surtir os efeitos desejados. Diante disso,
considerando o conteúdo da instrução da unidade técnica, acompanhada pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de contas, voto pela irregularidade da
presente comprovação de convênio, nos termos do Art. 16, III,b, da Lei
Complementar n° 113/05, determinando ainda:
1. devolução do valor relativo a diferença não recolhida por conta da
falta de aplicação financeira dos recursos do convênio calculada de acordo com

a Instrução n° 514/03 da Diretoria de Tomada de Contas – DTC, atual Diretoria
de Execuções-DEX, por parte do Sr. Ataíde Moacyr Ferraza;
2. devolução dos valores relativos aos itens 2, 3 e 4, acima discriminados,
ao Tesouro do Estado, devidamente corrigidos, a ser efetuado pelo Sr. Ataíde
Moacyr Ferraza, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida
ativa; ;
3. esgotados os prazos recursais, encaminhamento de cópia do processo
ao Ministério Público para as providências cabíveis no âmbito de sua competência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 110.663/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
1 - Julgar irregular s contas referentes aos recursos repassados pelo SERVIÇO
SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA - PRTEC  à AGÊNCIA
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE CURITIBA, no exercício financeiro
de 2000, no valor de R$ 1.922.775,85 (um milhão, novecentos e vinte e dois mil,
setecentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), nos termos do Art.
16, III,b, da Lei Complementar n° 113/05;
2 - Determinar a devolução do valor relativo a diferença não recolhida por conta
da falta de aplicação financeira dos recursos do convênio, calculada de acordo
com a Instrução n° 514/03 da Diretoria de Tomada de Contas /– DTC, atual
Diretoria de Execuções-DEX, por parte do Sr. Ataíde Moacyr Ferraza ;
3 - Determinar a devolução dos valores a serem detalhados pela Diretoria de
Análise de Transferências, relativos aos itens 2, 3 e 4, acima discriminados, ao
Tesouro do Estado, devidamente corrigidos, a ser efetuado pelo Sr. Ataíde Moacyr
Ferraza;
4 - Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis no âmbito de sua competência, após esgotados os prazos
recursais e não cumpridas as determinações.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 216/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 305020/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso público. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da documentação relativa à admissão de pessoal
realizada pelo município de Itaúna do Sul, através do concurso público nº 01/
2001, disciplinado pelo Edital nº 09/2001, para o provimento de diversos cargos.
A Diretoria Jurídica opina pela diligência do processo à origem, uma vez que a
municipalidade não apresentou a publicação integral do Edital de homologação
do resultado do concurso, bem como para revisão dos atos de nomeação, utilizando
como resultado final, aquele sem aplicação de prova prática e entrevista.
O Ministério Público junto a este Tribunal discorda da unidade técnica, uma vez
que o resultado do certame foi homologado por meio da Portaria nº 67/2001,
devidamente publicada, na qual faz referência a todos os editais relativos ao
concurso, inclusive o seu resultado final.
Quanto a forma de avaliação da 2ª etapa, esclarece que foi possível verificar dos
autos, que a municipalidade definiu no Edital 09/2001 quais eram os critérios
para avaliação dos candidatos, consistindo em provas de títulos, habilidades
profissionais e se necessário exames complementares e entrevistas, restando bem
justificado e esclarecido que foi realizada sem qualquer conotação de
subjetividade.
Em relação à utilização de entrevista no concurso publico, coloca que em outros
processos já tem sugerido o registro das admissões com o alerta para a não
repetição do procedimento. Ao final, opina pelo registro das admissões com o
alerta ao órgão municipal para que nos próximos concursos e testes seletivos,
utilize somente critérios objetivos para aferição do desempenho dos candidatos.
VOTO
Acompanho as colocações e conclusões do Parecer do Ministério Público de
Contas e, nesse sentido, voto pela legalidade dos atos de admissão de pessoal
constantes dos presentes autos, determinando seus registros, com o alerta à
municipalidade, sugerido no referido Parecer.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 305020/03, entre as partes MUNICÍPIO DE ITAÚNA
DO SUL e MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, determinando seu registro, nos termos do
Parecer nº 16493/06 do Ministério Público junto ao tribunal de Contas, ressaltando
o alerta à municipalidade, sugerido no referido parecer.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 225/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 138364/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
Entidade: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Interessado IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
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Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste Sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela aprovação
deste Processo de Prestação de Contas.
RELATÓRIO
Trata-se o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná ( SESA/ISEP
), no valor de R$ 1.200.000,00 ( um milhão e duzentos mil reais ), tendo como
objetivo o repasse de Recursos Financeiros destinados a auxiliar na manutenção
do hospital, conforme Plano de Aplicação e Termo de Compromisso de Metas. O
presente ajuste, de responsabilidade do Sr. José Cyrillo da Silveira Mendes é
relativo ao exercício financeiro de 2003.
A Diretoria de Análise de Transferências, mediante Instrução nº 2099/06, de fls.
36/38, manifesta-se, num primeiro momento, pela irregularidade do processo de
prestação de contas. Calca sua convicção na presumida irregularidade da Nota
Fiscal n° 17975, da empresa AGA S.A., no valor de R$ 653, 50 ( seiscentos e
cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos ) e na ausência dos extratos bancários
da aplicação financeira.
Oportunizado o contraditório, as irregularidades apontadas foram sobejamente
afastadas pelo gestor ( fls. 43/60 ).
A Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução n° 8346/06, entendeu
afastadas as irregularidades, pugnando pela regularidade do Processo de Prestação
de Contas, de responsabilidade do Sr. José Cyrillo da Silveira Mendes.
O Ministério Público de Contas, no Parecer n° 17499/06 ( fl. 64 ), corrobora o
entendimento técnico do órgão instrutivo, propugnando pela aprovação do
convênio.
VOTO
Considerando a manifestações convergentes do órgão instrutivo e do Ministério
Público de Contas junto a esta Colenda Corte, VOTO pela aprovação das contas
do presente convênio, de responsabilidade do Sr. José Cyrillo da Silveira Mendes,
nos termos do art. 13, inciso I, do Provimento n°29/94, mantido pelo art. 16,
inciso I, da Lei Complementar n° 113/05, bem como pelo que estatui o art. 246
do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados  sob nº  138364/04,
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas do presente convênio, de responsabilidade do
Sr. José Cyrillo da Silveira Mendes, nos termos do artigo 13, inciso I, do
Provimento n°29/94, mantido pelo artigo 16, inciso I, da Lei Complementar n°113/
05, bem como pelo que estatui o artigo 246 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão n°3.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 233/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 275385/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO JOSE DOS PINHAIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 275385/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSE
DOS PINHAIS, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 21.261,80 (vinte
e um mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta centavos), que teve por objeto
a aquisição de equipamentos, material de consumo e pagamento de pessoal, em
atendimento à criança e adolescente em situação de risco pessoal e social, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 234/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 387353/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS CÍCERO NUTO FIGUEIREDO
– MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Responsável: ÁUREA MOLINA PIZZÓLIO PEREIRA
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA. Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2005.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas. Voto do Relator pela regularidade com
ressalva  das contas e com aplicação de multa.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do Convênio nº 719/04, no valor total de R$
6.817,41 (seis mil e oitocentos e dezessete reais e quarenta e um centavos), firmado
em 15/02/2005 entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social e o Serviços de Obras Sociais Cícero Nuto Figueiredo, do Município de
Ubiratã, tendo por objeto o atendimento à crianças e adolescentes em situação de
risco pessoal e social.

A Diretoria de Análise de Transferências, pela Instrução nº 7480/06-DAT/CAS
(fls. 53 e 54), pronunciou-se pela regularidade com ressalva com aplicação de
multa e o Ministério Público junto a esta Corte, pelo Parecer nº 18029/06 (fl. 55),
recomendou também a aprovação com ressalva das presentes contas.
Acompanhando as manifestações dos doutos Órgãos, nos termos do Art. 247 do
Regimento Interno desta Corte,
V O T O
1. pela regularidade com ressalva  da presente prestação de contas de Convênio,
em virtude do atraso em sua apresentação;
2. pela conseqüente aplicação de multa de R$ 200,00 à responsável, Sra. Áurea
Molina Pizzólio Pereira, nos termos do art. 87, inciso II, b da Lei Complementar
nº 113/2005 e do art. 420 do Regimento Interno desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 387353/06, SERVIÇOS
DE OBRAS SOCIAIS - CICERO NUTO FIGUEIREDO DE UBIRATÃ
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de Convênio,
em virtude do atraso em sua apresentação, e conseqüentemente aplicação de multa
de R$ 200,00 à responsável, Srª. Áurea Molina Pizzólio Pereira, nos termos do
artigo 87. inciso II, b, da Lei Complementar n° 113/05 e do artigo 420 do
Regimento Interno desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão n°3.
Roberto Macedo Guimarães
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 246/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 429624/03
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Impugnação de despesas relativas à admissão de pessoal pela
Universidade Estadual de Londrina. Exercício de 2002. Perda de objeto.
Improcedência.
RELATÓRIO
Trata-se o presente da Impugnação de Despesas relativas à admissão de pessoal
estatutário e celetista, realizada pela Universidade de Estadual de Londrina –
UEL, durante o período de janeiro a dezembro de 2002.
A Impugnação, proposta inicialmente pela 4ª Inspetoria de Controle Externo como
“impugnação de valores”, não entrava no mérito dos respectivos “atos de
admissão”. Foi o processo encaminhado posteriormente à 7ª Inspetoria de Controle
Externo, que a partir do de 2004 assumira a responsabilidade de fiscalizar as
instituições de ensino superior.
Esta Inspetoria emitiu, então, a Informação n° 061/05 ( fls. 51 a 55 ), na qual é
transcrita a manifestação jurídica do Eminente Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães que, como Relator de processo análogo da Universidade
Estadual de Ponta Grossa, votou pela regularidade dos atos de admissão de
pessoal, tendo em vista o resultado do trabalho conjunto realizado pela 7ª
Inspetoria de Controle Externo e a Inspetoria Geral de Controle, com a Secretarias
de Estado envolvidas ̈ – SEAP/SEAD/SETI.
Esta profícua colaboração culminou com a edição da Lei Estadual n° 14.269 que,
espera-se, irá regulamentar a situação de cerca de 18.000 ( dezoito mil ) servidores
universitários e colocará termo a mais de 2.000 ( dois mil ) processos que ainda
tramitam nesta Corte de Contas.
Diretoria Jurídica, no Parecer n°8740/06 ( fls. 57 e 58 ) e o Ministério Público
Especial, por intermédio do Parecer n° 14094/06 ( fls. 60 e 61 ), comungam da
mesma opinião, pugnando pela improcedência da presente impugnação, haja vista
a sua perda de objeto.
VOTO
Com fulcro nas doutas manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal, Voto pela improcedência da presente Impugnação de
despesas, em face de perda do seu objeto, seguindo na esteira de recentes julgados
desta Corte de Contas que, nos Acórdãos 205/06 e 1172/06, deram a mesma
solução para casos análogos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
protocolados sob nº 429624/03, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do relatório do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar a improcedência da presente Impugnação de Despesas, em face de
perda do seu objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão n°3.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 298/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 158937/02 E 15894-5/02
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR DE
CURITIBA
Responsável: PAULINO PASTRE
Relator: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO.  IRREGULARIDADES FORMAIS,
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE E DA EFETIVA
REALIZAÇÃO DE DESPESA, COM CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO
DO VALOR AO TESOURO ESTADUAL, REMESSA DE CÓPIA DESTA DECISÃO
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E INSCRIÇÃO DO NOME DO

PRESIDENTE DA ENTIDADE NO CADASTRO DOS GESTORES COM CONTAS
IRREGULARES.
1. Trata o presente processo de comprovação de auxílio, firmado com FEIA,
referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos
mil reais), tendo por objeto III Conferência Estadual dos Direitos da Criança e
do Adolescente de 31 de julho a 03 de agosto de 2001 em Foz do Iguaçu e da IV
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 18 a 23 de
novembro de 2001.
Foram apensados aos autos nº 15894-5/02 os autos nº 158937/02, estes últimos
referentes à despesas de custeio com a realização do evento acima referido,
relativas ao Convênio nº 02/01, no valor de R$ 350.000,00, e, os primeiros, com
despesas complementares ao mesmo evento, relativas ao Convênio nº 07/01, no
valor de R$ 250.000,00.
Após a manifestação do Presidente da entidade à época da execução do convênio,
protocolada sob nº 41675-1/03, a f. 162/355, e do então Presidente do Instituto
de Ação Social do Paraná, protocolada sob nº 43747-3/03, a f. 350/390, pela
Instrução nº 1026/05, opina a Diretoria de Análise de Transferências pela
irregularidade das contas a que se refere o convênio 007/01 (autos nº 15894-5/
02), em virtude da falta de publicação do extrato do convênio na Imprensa Oficial,
de parecer contábil e de comprovação efetiva da despesa com aquisição de
passagens da empresa MGM Operadores Turística, no valor de R$ 60.190,00,
além do atraso em sua prestação.
Acrescenta a Unidade Técnica, na mesma instrução, “ serem questionáveis os
resultados da aplicação de R$ 600.000,00 em conferências, considerando que
não foram apresentados documentos que comprovassem os resultados
alcançados com um dispêndio de considerável monta, como também não foi
apresentado em nenhum momento o cumprimento aos princípios de
economicidade, eficiência e eficácia, tampouco se evidenciando pesquisas de
preços para a realização das despesas, conforme preconiza o disposto pelo
Artigo 2º, § 4º do Provimento 29-94/TC.” ( f. 570).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora as conclusões da
Unidade Técnica.
É o relatório.
2. Conforme parecer e instrução uniformes no processo, não estão em condições
de serem julgadas regulares as presentes contas.
Além das irregularidades formais apontadas pela Diretoria de Análise de
Transferências, relativas à falta de publicação do extrato do convênio na Imprensa
Oficial e de parecer contábil, além do atraso em sua prestação, não saneadas pelo
responsável por ocasião do contraditório, inexiste nos autos qualquer comprovação
da economicidade das despesas efetuadas, nos termos do art. 2º, §4º, do
Provimento 29/94 deste Tribunal, que dispõe:
“ § 4º - No caso de entidades privadas, não sujeitas ao procedimento licitatório,
fica o responsável pela aplicação dos recursos repassados obrigado ao
atendimento dos princípios de economicidade e eficiência, justificando,
expressamente, a opção utilizada, sob pena de responsabilidade pelos atos de
gestão antieconômica .”
Acrescente-se que, especificamente com relação à despesa com aquisição de
passagens da empresa MGM Operadores Turística, no valor de R$ 60.190,00,
conforme anotado pela Unidade Técnica e corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, inexiste comprovação de sua efetiva realização,
devendo ser imposta, portanto, a obrigação de ressarcimento pela entidade, sem
prejuízo do direito de regresso em favor desta, contra o gestor que tenha dado
causa a esse prejuízo.
Essa, a orientação contida no Acórdão nº 1412/06, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, para os casos de responsabilização de entidades privadas, e que
é posterior à Instrução nº 1026/05 da Diretoria de Análise de Transferências e do
Parecer nº 11834/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, que
sugerem a responsabilidade pessoal do gestor.
Não podem ser aplicadas, contudo, as multas sugeridas pela Unidade Técnica,
face ao princípio da reserva legal, visto que os fatos são anteriores à entrada em
vigor da Lei Complementar nº 113/05.
Além disso, em face da configuração de prejuízo ao erário, devem ser remetidas
cópias dessa decisão ao Ministério Público Estadual, nos termos do art. 248, §6º,
do Regimento Interno, combinado com o inciso III desse mesmo artigo, além da
inclusão do nome do Sr. Paulino Prates no cadastro dos gestores com contas
irregulares, em atendimento ao disposto no art. 1º, inciso I, alínea g, da Lei
Complementar nº. 64/90[1].
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas irregulares as presentes
contas, com a condenação da Fundação Educacional de Ação Popular de Curitiba
ao ressarcimento do valor de R$ 60.190,00 ao Tesouro Estadual, devidamente
corrigido, com remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual e
inscrição do nome do Sr. Paulino Prates no cadastro dos gestores com contas
irregulares.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 158937/02, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO
POPULAR DE CURITIBA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das presentes contas, com a condenação da Fundação
Educacional de Ação Popular de Curitiba ao ressarcimento do valor de
R$60.l90,00(sessenta mil, cento e noventa reais) ao Tesouro Estadual, devidamente
corrigido, com remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual e
inscrição do nome do Sr. Paulino Prates no cadastro dos gestores com contas
irregulares.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007 – Sessão n°4.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 303/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 158434/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira,
devidamente ressarcida, mesmo com atraso.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de auxílio firmado entre o Município
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de Kaloré e o IASP, no valor de R$ 12.500,00, repassados no exercício de 2002,
para aquisição de veículo automotor para o Conselho Tutelar.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 7942/06, aponta
que o Sr. Eleomir Altivo Fuzetti recolheu o valor de R$ 212,19, em virtude da
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos. Verificada pela Diretoria
de Execuções a insuficiência do recolhimento, foi novamente notificado o Sr.
Eleomir para efetuar o recolhimento do saldo de R$ 101,94, atualizado até o dia
31.07.06. O Sr. Eleomir encaminhou GR-PR de fls. 69 no valor supracitado,
recolhido em 16.08.06.
Diante do exposto a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 7942/06, destaca que existiria um novo saldo a recolher, diante do seu
recolhimento com atraso de 16 dias, porém ressalta que uma nova atualização
dos valores seria mais dispendioso e afrontaria o princípio da razoabilidade, de
modo que manifesta-se pela regularidade com ressalva da presente comprovação
de auxílio, o que é acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, que opina, através do Parecer nº 20670/06, para que seja aprovada com
ressalva a presente comprovação de auxílio, alertando o Sr. Eleomir Altivo Fuzetti
para observar com maior rigor o prazo para recolhimento dos valores, sob pena
de que, ocorrendo reincidência, esta Corte de Contas não mais relevar referido
atraso.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente
ressarcida, alertando o Sr. Eleomir Altivo Fuzetti para observar com maior rigor
o prazo para recolhimento dos valores.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 158434/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE KALORÉ, ressalvando a ausência de aplicação financeira de recursos
recebidos, a qual foi devidamente ressarcida, alertando o Sr. Eleomir Altivo Fuzetti
para observar com maior rigor o prazo para recolhimento dos valores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 304/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 170663/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação de
contrapartida, devidamente ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de auxílio concedido pelo IASP,
ao interessado, no valor de R$ 18.000,00, referente ao exercício financeiro de
2002, destinados à aquisição de materiais de consumo, equipamentos de
informática, eletrodomésticos, industriais, instrumentos musicais, para o “Projeto
Família Cidadã”.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 8547/06, opina
pela regularidade com ressalva da prestação de contas, tendo em vista que não
houve aplicação de contrapartida cujo valor foi oportunamente recolhido.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, considerando o atestado
pela douta Diretoria de Análise de Transferências, segundo a qual os recursos
foram gastos atendendo a finalidade do repasse, e que o presente expediente
encontra-se regularmente instruído, opina, através do Parecer nº 18432/06 pela
aprovação da prestação de contas, e conseqüente baixa de responsabilidade.
nt:VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão da ausência de aplicação de contrapartida de recursos recebidos, a qual
foi devidamente ressarcida aos cofres estaduais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 170663/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, no exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em razão da ausência de aplicação de
contrapartida de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida aos cofres
estaduais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 305/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172896/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ABATIÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de repasse feito pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, configurando despesa estranha à sua função,
com ciência a Inspetoria responsável.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de auxílio celebrado entre a
Assembléia Legislativa do Paraná e o interessado, no valor de R$ 6.000,00,
referente ao exercício financeiro de 2005 objetivando a realização da 8ª Festa do
Peão de Boiadeiro de Abatia.

A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 7705/06, opina
pela regularidade com ressalva desta prestação de contas, em razão de que o
repasse foi realizado em desacordo com a função da Assembléia Legislativa, e
que o mesmo não foi computado no sistema interno desta Corte. Ao final,
recomenda ciência à 3ª Inspetoria de Controle Externo.
O Ministério Público de junto a este Tribunal, com fulcro na documentação que
compõe o protocolado e no exposto pela Diretoria de Análise de Transferências,
verifica que a entidade cumpriu os objetivos propostos inicialmente, razão pela
qual, através do Parecer nº 16227/06 opina pela regularidade desta comprovação
de auxílio e quanto aos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa,
configuraram-se como despesa estranha à sua função e corrobora o entendimento
do órgão instrutivo, no sentido de noticiar à 3ª Inspetoria.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, com ciência
Inspetoria de Controle Externo responsável, acerca da transferência de recursos
realizada pela Assembléia Legislativa, em desacordo com sua competência
institucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 172896/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ ao
MUNICÍPIO DE ABATIÁ, no exercício financeiro de 2005, ressalvando ,  a
transferência de recursos realizada pela Assembléia Legislativa, em desacordo
com sua competência institucional, com fundamento no art. 247, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II - Dar ciência da presente decisão à Inspetoria de Controle Externo responsável.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 306/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 485673/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ANDIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de repasse feito pela Assembléia
Legislativa do Paraná, atividade atípica da função legislativa, com ciência a ICE
responsável.
RELATÓRIO
Trata-se o presente processo de prestação de contas de auxílio concedido pela
Assembléia Legislativa, no valor de R$ 20.000,00, tendo como objeto a construção
de um barracão para marcenaria.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 9316/06, opina
pela regularidade com ressalva, considerando que os documentos constantes na
prestação de contas estão de acordo, porém o repasse feito pela Assembléia
Legislativa é estranho às suas funções e que tal fato seja noticiado à Inspetoria
Responsável.
Por sua vez o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº
20724/06, constata que, efetivamente há um erro procedimental de parte do Poder
Legislativo Estadual, pois este tipo de concessão de verba é atribuição do Poder
Executivo, devendo esta Corte de Contas, através da Inspetoria de Controle
responsável, alertar ao Administrador Público que tais repasses são irregulares.
Finalmente opina pela a:regularidade da presente prestação de contas de auxílio,
sem prejuízo de ser advertida a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, a
fim de que esta reveja a prática sistemática de concessão de auxílio financeiro a
entidades privadas por se tratar de atividade atípica da função legislativa, conforme
destacado pelo eminente Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães na
sessão de 30 de janeiro de 2003, por ocasião do julgamento dos protocolos nº s
49.836-3/02 e 49.837-1/02.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, com ciência à
Inspetoria de Controle Externo responsável, acerca da transferência de recursos
realizada pela Assembléia Legislativa, em desacordo com sua competência
institucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 485673/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANDIRA, no exercício financeiro de 2005, com ciência à Inspetoria de Controle
Externo responsável, acerca da transferência de recursos realizada pela Assembléia
Legislativa, em desacordo com sua competência institucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 307/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 193082/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos, devidamente ressarcidos e atraso na prestação de contas.

RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SEAB,
referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 20.160,00 (Vinte mil e
cento e sessenta reais), tendo por objeto apoiar o custeio da aquisição de 1.200
toneladas de calcário.
Na instrução 5962/04-DRC/CAS (fls. 139), a Diretoria aponta que ocorreram
irregularidades de ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos (R$
20.160,00 no período de 13/12/01 a 24/04/02), conforme art.116, § 4º, da Lei
8.666/93 e atraso de 12 (doze) dias de atraso na apresentação da prestação de
contas, conforme disposto no do art. 1º, § 3º, do Provimento nº 29/94 — TC.
Após ter sido notificada, a Ex-prefeita, Sra. Aparecida Moron Ártico, recolheu
os valores correspondentes aos rendimentos que seriam auferidos se houvesse a
regular aplicação financeira, os quais foram conferidos pela DTC (fls. 151),
restando insatisfeito apenas o prazo de apresentação da prestação de contas.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 3215/06, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Corte, em seu Parecer nº 16231/06,
opina pela regularidade das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de ausência de aplicação financeira de recursos, devidamente ressarcidos
e atraso na prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 193082/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO ao MUNICÍPIO DE COLORADO, ressalvando a ausência
de aplicação financeira de recursos, devidamente ressarcidos e atraso na prestação
de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 308/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 165112/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas em
desconformidade com o plano de aplicação, as quais foram justificadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas do convênio nº 120/2002,
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA e o MUNICÍPIO DE FAXINAL, com valor de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), referente ao exercício financeiro de 2002, cujo objeto é o repasse de
recursos financeiros destinado à aquisição de equipamentos para o CEMIC (Centro
de Estudos do Menor Integrado à Comunidade), localizado naquele mesmo
Município.
Em sua primeira Instrução exarada nos autos (Instrução nº 384/05-DRC/CAS,
fls. 27/28), a Diretoria de Análise de Transferências opinou pela devolução da
prestação de contas ao interessado, conforme determinação do art. 10 do
Provimento nº 47/02 do TCE/PR, em razão da impossibilidade de análise
decorrente da ausência de documentos essenciais, nomeadamente: a) publicação
do extrato do termo de convênio no Diário Oficial; b) autorização governamental
para realização do convênio; c) notas de empenho e respectivas liquidações; d)
termo de cumprimento de objetivos de acordo com as exigências do Provimento
nº 29/94 do TCE/PR, art. 2º, § 1º, alínea m.
Mediante o Ofício nº 106/2005 (fls. 29) e documentação a ele anexada (fls. 30/
41), o MUNICÍPIO supriu todas as irregularidades apontadas na Instrução
supramencionada.
Retornados os autos, a Diretoria de Análise de Transferências procedeu à segunda
análise, na qual foi verificada nova irregularidade: a realização de despesas em
desconformidade com o plano de aplicação (fls. 07/08), como aponta a Instrução
nº 526/06-DAT/CAS (fls. 43/46), que opinou pela irregularidade das contas.
Diante dessa constatação, fez-se necessária a concessão de contraditório ao
MUNICÍPIO. Nos termos dos ofícios de nº 1075/06-OCN-DAT (fl. 51) e 1076/
06-OCN-DAT (fl. 52), foram citados, respectivamente, os SRS. JUAREZ
BARRETO DE MACEDO (Prefeito do Município de Faxinal no período de 01/
01/01 a 31/12/04) e JAIR PINTO SIQUEIRA (Prefeito do Município de Faxinal
no período de 01/01/05 a 31/12/08). A realização das citações está comprovada
mediante Avisos de Recebimento de fls. 51 e 52, versos.
O SR. JAIR PINTO SIQUEIRA manifestou-se tempestivamente, conforme
protocolado nº 28461-9/06 (fls. 57/66), no qual alega que as intimações referentes
a este processo de prestação de contas devem ser feitas exclusivamente ao SR.
JUAREZ BARRETO DE MACEDO, haja vista ser este o responsável das
irregularidades, nos próprios termos da Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências (nº 526/06-DAT/CAS, fls. 43/46). Nesta mesma oportunidade, o
SR. JAIR PINTO SIQUEIRA demonstrou ter notificado extrajudicialmente o SR.
JUAREZ BARRETO DE MACEDO, informando este último (inclusive mediante
cópias dos autos) sobre a sua citação.
O SR. JUAREZ BARRETO DE MACEDO, por sua vez, não se manifestou no
prazo determinado.
Os autos retornaram a Diretoria De Análise de Transferências para nova análise.
Em terceira Instrução (Instrução nº 6619/06-DAT/CAS, fls. 68/69), opinou-se
novamente pela irregularidade das contas, por não ter sido sanada a irregularidade
apontada na Instrução anterior (Instrução nº 526/06-DAT/CAS, fls. 43/46).
Posteriormente foi juntada a intempestiva defesa do SR. JUAREZ BARRETO
DE MACEDO, correspondente ao protocolo nº 36990-8/06 (fls. 70/93). Nesta
sua resposta, o ex-prefeito do MUNICÍPIO DE FAXINAL apresenta justificativas
acerca das despesas realizadas em desconformidade com o plano de aplicação.
As justificativas apresentadas pelo SR. JUAREZ BARRETO DE MACEDO, no
entender da Unidade Técnica, são pertinentes. As desconformidades em relação
ao plano de aplicação são pequenas e todas as despesas foram realizadas em
atendimento ao princípio da economicidade e no intuito de atender, da melhor
maneira possível, os interesses formalizados no termo de convênio.
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Nesse sentido, optou-se por comprar matéria-prima (“tábuas de cedrinho”, “chapas
de MDF” e “latas de selador/thinner”) a comprar diretamente o produto finalizado
(“mesa de fórmica” e “bancos”). Do mesmo modo, preferiu-se um espremedor
de frutas a um rádio, por ser aquele de maior utilidade e de valor menor. Por fim,
o item “pia” deu lugar à “cozinha cerejeira”.
A Diretoria de Análise de Transferências, diante do apresentado e do termo de
cumprimento de objetivos devidamente expedido pela SETP (fl. 09 c/c fl. 41),
opina, através da Instrução nº 9119/06, pela regularidade com ressalva das contas
em análise., o que é acompanhada pelo Parecer nº 19852/06 do Ministério Público
junto a este Tribunal.
A ressalva é no sentido de que o MUNICÍPIO DE FAXINAL, em suas próximas
prestações de contas, demonstre a realização das despesas de acordo com o plano
de aplicação, de modo que este deve expressar, desde logo e efetivamente, o que
será concretizado mediante a execução do convênio.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
realização de despesas em desconformidade com o plano de aplicação, as quais
foram justificadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 165112/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE FAXINAL, ressalvando a realização de despesas
em desconformidade com o plano de aplicação, as quais foram justificadas
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 309/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 220958/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade. Ressalva quanto ao controle interno da SEED, com ciência
a Inspetoria de Controle Externo para saneamento e prevenção.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Convênio firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, do qual resultou o repasse de R$44.149,45,
ao interessado, visando à manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
da rede de ensino público municipal, como contrapartida à prestação do serviço
de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 4524/06, opina
pela regularidade do processo.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
12264/06, opina pela regularidade do processo, ressalvando, todavia, a atuação
do órgão repassador (SEED), que, por não ter no momento oportuno delegado a
fiscalização e acompanhamento do dispêndio dos recursos públicos à SEOP, deixou
de promover de modo eficiente o controle interno. Em vista disso, posiciona-se
pela comunicação dos fatos à Inspetoria competente pelo acompanhamento da
referida Secretaria, a fim de que promova as medidas de saneamento e prevenção
da irregularidade detectada.
aç:VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade da presente prestação de contas, ressalvando
o controle interno exercido pela Secretaria de Educação, fato que deve ser dado
ciência à Inspetoria de Controle Externo competente pelo acompanhamento da
referida secretaria para que promova as medidas de saneamento e prevenção do
apontado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 220958/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE COLORADO, no exercício financeiro de 2003, ressalvando o controle interno
exercido pela Secretaria de Educação, fato que deve ser dado ciência à Inspetoria
de Controle Externo competente pelo acompanhamento da referida secretaria
para que promova as medidas de saneamento e prevenção do apontado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 310/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 40.106/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de encaminhamento de documentos
fora do prazo fixado.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio, referente a
recursos repassados pela SETR ao interessado, no exercício de 1999, no valor de
R$ 12.000,00, visando pavimentação poliédrica da estrada Kaloré-Jussiara.
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 3893/06, apontou
diversas irregularidades, concedendo ao interessado direito de defesa e
contraditório.
O interessado apresentou esclarecimentos e documentações extemporaneamente

sob protocolo nº 42290-6/06.
Examinando novamente o feito, a Diretoria de Análise de Transferências, em
Instrução nº 8071/06, demonstra terem sido regularizados os itens, recomendando
ao final aprovação com ressalva da prestação de contas, com aplicação de multa
ao Sr. Eleomil Altivo Fuzeti nos termos do artigo 87, I, ‘b’ da Lei nº 113/95, em
face do não encaminhamento no prazo fixado dos documentos e informações
solicitadas na Instrução nº 3893/06, o que é acompanhada pelo Parecer nº 18831/
06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
É o relatório.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão do envio de documentos fora de prazo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 40.106/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS
TRANSPORTES - SETR ao MUNICÍPIO DE KALORÉ,  no exercício
financeiro de 1999, em razão do envio de documentos fora de prazo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 311/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44977/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva, em razão de ausência de Certidão Negativa
de Débitos do INSS, específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SETR,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 84.464,00 (Oitenta e
quatro mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais), tendo por objeto execução
de pavimentação poliédrica de 36.000,00 m² nas estradas do Barro Preto, Entrada
da Jacutinga, Subida de Santa Inês, Subida da Água da Madeira, Subida do 32 e
Entrada das 3 Coroas.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 1688/06-OCN-DAT (fls.198)
e da Instrução inicial nº 4879/06-DAT/CAS (fls. 192) da Diretoria de Análise de
Transferências, o Sr. Marcos Vilas Boas Pescador encaminhou através do
protocolo 38064-2/06 (fls. 199), os documentos faltantes e justificativas
necessárias às irregularidades anteriormente apontadas (fls. 199/211), restando
pendente a apresentação de Certidão Negativa de Débito específica da obra,
expedida pelo INSS.
Diante do exposto a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 8552/06, considerando-se que a obra foi executada, conforme atesta o
documento às fls. 202, emitido pelo DER, opina pela regularidade deste Processo
de Prestação de Contas, com ressalva quanto a ausência de CND da obra, nos
termos do art. 13, II, do Provimento nº 29, 27 de junho de 1994, mantido pelo art.
16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo
art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006,
recomendando que a Presidência desta corte expeça ofício ao INSS, noticiando o
descumprimento da Legislação Previdenciária por parte do município e do
contratado, o que é acompanhada pelo Parecer nº 20729/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do
convênio e de acordo com Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante
do Acórdão nº 1365/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 44977/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, ressalvando a ausência de Certidão
Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio e de acordo
com Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante do Acórdão nº 1365/
2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 312/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 68960/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso no envio de documentos.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Prestação de Contas de Convênio, firmado com
a SETP – Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e
quinhentos reais), tendo por objeto a construção da Casa de Passagem, com área
de 110,77 m2.
Analisado este Processo na Instrução nº 2518/06-DAT (fls. 220 a 223), a Diretoria

de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e
concessão do direito constitucional do contraditório e ampla defesa à Sra. Ana
Neoli dos Santos, tendo em vista a ausência de documentos.
A Sra. Ana Neoli dos Santos, 11 (onze) dias depois de expirado o prazo concedido,
apresentou, mediante protocolado nº 29434-7/06 (fls. 227 a 229), a documentação
faltante, motivo pelo qual a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 7204/06, opina pela regularidade com ressalva das contas e aplicação
de multa de R$ 100,00 (cem reais) pelo atraso na protocolização do contraditório.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
17027/06, opina pela regularidade com ressalva das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão do atraso no envio de documentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 68960/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, ressalvando o
atraso no envio de documentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 313/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213428/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso na prestação das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio, encaminhada
pelo interessado, referente a recursos repassados pela SETP, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 2.556,00, visando execução do benefício da
prestação continuada.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 9387/06, opina
pela regularidade do presente expediente, diante do recolhimento da multa pelo
atraso na apresentação das contas e em virtude da juntada dos comprovantes do
INSS e IRRF.
Por sua vez o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer
nº 20771/06, opina pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas
de convênio, alertando a Municipalidade a observar com maior rigor o prazo
para apresentação das contas neste Tribunal de Contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão do atraso na prestação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 213428/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, ressalvando o atraso
na prestação das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 314/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213.452/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio que tem por objeto 5ª
Etapa do Benefício de Prestação Continuada.
Examinando os documentos que compõem a prestação de contas, a Diretoria de
Análise de Transferências, através da Instrução nº 8689/06, verifica que a mesmo
se encontra corretamente formalizada, de acordo com o Provimento nº 29/94-
TC, sendo as despesas efetuadas em conformidade com a legislação vigente no
objeto do convênio, conforme atesta o Termo de Cumprimento dos Objetivos de
fls. 25.
Entretanto, afirma que as contas foram apresentadas com 08 dias de atraso,
conforme demonstra a etiqueta de protocolo de fls. 02, contrariando o estabelecido
no art. 1º, § 2º, do Provimento nº 29/94-TC e opina pela aplicação da multa ao Sr.
Efraim Bueno de Moraes, Prefeito Municipal no valor de R$ 100,00 (cem reais),
com base no art. 87, “a”, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de
2005, o que é acompanhada pelo Parecer nº 18447/06 do Ministério Público
junto a esta Corte de Contas.
É o relatório.
VOTO
O voto do relator, baseado na certidão de fls. 142, da Diretoria de Protocolo, a
qual atesta que os documentos foram postados na agência do correio da origem
em 28.04.2006, é pela regularidade da prestação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 213.452/06,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito
reais), baseado na certidão de fls. 142, da Diretoria de Protocolo, a qual atesta
que os documentos foram postados na agência do correio da origem em
28.04.2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 315/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 228174/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão do atraso na prestação das contas
e ausência do aviso do crédito bancário.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio, referente a
recursos repassados pela SETP ao interessado, no exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 24.936,04, visando à aquisição de equipamentos para atendimento
a crianças e adolescentes em situação de risco.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 9010/06 opina
pela regularidade das contas, ressalvando o atraso de 376 dias na apresentação
da prestação de contas e a ausência do aviso de crédito bancário, contudo, ressalta
que este documento é substituível pelo extrato e pelo sistema informatizado deste
Tribunal, nos quais pode se verificar o crédito bancário.
Por sua vez o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº
19424/06, opina pela regularidade com ressalva desta prestação de contas,
advertindo ao gestor municipal a observar com maior o prazo para apresentação
das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em razão do
atraso na prestação das contas e ausência do aviso do crédito bancário.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº228174/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ/CONSELHO
ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/FUNDO
ESTADUAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA ao MUNICÍPIO DE
BARBOSA FERRAZ, no exercício financeiro de 2004, ressalvando  atraso na
prestação das contas e ausência do aviso do crédito bancário com fundamento no
art. 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 316/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 261503/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA
DE MARINGÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso na prestação das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio que tem por objeto
aquisição de equipamentos, destinado a Pastoral da Criança de Floraí em
atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 8217/06, opina
pela aprovação com ressalva da prestação de contas, tendo em vista atraso de 30
(trinta) dias na prestação das contas, e aplicação de multa ao Pe. Milton Antonio
Bossoni, presidente da Entidade,no valor de R$ 100,00 (cem reais), o que é
acompanhada pelo Parecer nº 17228/06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão do
atraso no encaminhamento, sem aplicação da multa proposta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 261503/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA
CRIANÇA DE MARINGÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
5.481,19 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dezenove centavos),
ressalvando o atraso no encaminhamento, sem aplicação da multa proposta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 317/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 542162/06
INTERESSADO: ANGELO APARECIDO PRIORI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 542162/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGA, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), que teve por objeto a realização do IV Seminário de Pesquisa em
letras, com fundamento no art. nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 318/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 542332/06
ORIGEM: FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
INTERESSADO: EDUARDO MENEGHEL RANDO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 542332/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FUNDAÇÃO FACULDADES
LUIZ MENEGHEL, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 6.936,00
(seis mil, novecentos e trinta e seis reais), que teve por objeto a realização da XII
Escola Regional de Informática, com fundamento no art. nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 319/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 542502/06
INTERESSADO: EVERALDO PLETZ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº542502/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao Dr. EVERALDO PLETZ/ UEL
no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 904,80 (novecentos e quatro
reais e oitenta centavos), que teve por objeto apoiar a participação no X Encontro
Brasileiro em Madeiras e Estruturas em Madeira, com fundamento no art. 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 320/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 36320/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas no plano de aplicação, as quais foram ressarcidas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de subvenção social
encaminhada pela Associação de Funcionários da Secretaria da Agricultura do
Paraná, referente a recursos repassados pela SEAB, no exercício de 2002, no
valor de R$ 330.747,15.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 1855/06 e o
Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 4468/06,
manifestaram-se neste processo, propondo a desaprovação da presente
prestação de contas de subvenção social, com devolução aos cofres públicos
estaduais da importância de R$ 2.415,01, devidamente atualizada, pelo Sr.
Eimar Araújo de Medeiros, em virtude de realização de despesas fora do plano
de aplicação.
Oportunizado o contraditório e a ampla defesa ao interessado, o mesmo
comparece aos autos juntando às fls. 356 o comprovante de recolhimento dos
valores impugnados por este Tribunal.
Reanalisando o processo, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 7384/06, conclui pela regularidade com ressalva da prestação de
contas, uma vez que o recolhimento foi efetuado em nome da Associação e não
pelo gestor das despesas a época, Sr. Eimar Araújo de Medeiros, restando à

Associação o direito de regresso para reaver o erário gasto indevidamente pelo
gestor, o que foi acompanhada pelo Parecer nº 15373/06 do Ministério Público
junto a esta Corte.

VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, e
ainda o contido no Acórdão nº 1412/06 deste Tribunal, que trata de Uniformização
de Jurisprudência, acerca da forma de responsabilização (pessoal ou institucional)
a ser adotada em processos de prestações de contas, é pela regularidade com
ressalva do presente processo, em razão de realização de despesas fora do plano
de aplicação, as quais foram ressarcidas aos cofres públicos estaduais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 36320/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB à ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA DA AGRICULTURA DO PARANÁ, ressalvando realização
de despesas fora do plano de aplicação, as quais foram ressarcidas aos cofres
públicos estaduais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 321/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181.425/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TRES BARRAS DO PARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de divergência de pagamentos e
entre o plano de aplicação e as despesas apresentadas, as quais foram devidamente
ressarcidas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de subvenção social, no
valor de R$ 85.793,63, recebida da Secretaria de Estado da Educação, no exercício
financeiro de 2004, visando pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 9721/06, opina
pela regularidade do presente expediente, diante da juntada da GR-PR
comprovando o recolhimento dos valores impugnados.
Em face da Instrução conclusiva da DAT, da Declaração emitida pela SEED, de
lavra da Chefe do DEE Angelina Carmela Romão Mattar Matiskei, de fls. 11,
informando o cumprimento dos objetivos e do que mais consta deste processo, o
Ministério Público de junto a este Tribunal, através do Parecer nº 20789/06, opina
no sentido de ser julgada boa e legal a presente prestação de contas de subvenção
social.
É o relatório.
VOTO
O voto do relator é pela regularidade com ressalva da presente prestação de
contas, em razão de divergência de pagamentos e entre o plano de aplicação e as
despesas apresentadas, as quais foram devidamente ressarcidas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 181.425/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2004, em razão de
divergência de pagamentos e entre o plano de aplicação e as despesas apresentadas,
as quais foram devidamente ressarcidas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 322/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172225/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva tendo em vista realização de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação, as quais foram devidamente
convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 219.505,22
(Duzentos e dezenove mil, quinhentos e cinco reais e vinte e dois centavos),
tendo por objeto pagamento de pessoal, instrutor, secretária, servente, zelador,
professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 2325/06 (fls. 122) e da Instrução
inicial nº 427206 (fls. 118) da Diretoria de Análise de Transferências, a Entidade
encaminhou o ofício nº 64/06,fls. 123, anexando o Termo de Convalidação,fls.124,
o qual regulariza:-
a- multas e encargos
b- pagamentos efetuados a funcionários com 02 recibos de pagamento.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
9583/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 20661/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
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VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 172225/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ENGENHEIRO BELTRÃO,
ressalvando a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 323/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180082/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JATAIZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação, as quais foram devidamente
convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de subvenção social que tem por
objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor
e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferência constata a a realização de despesas não
previstas no plano de aplicação e que foram realizados pagamentos a funcionários
da entidade em valores superiores aos previstos pelas memórias de cálculos e
boletins informativos, citando como exemplo o pagamento a secretária.
Destaca, também, que o Departamento de Educação Especial – DEE, da Secretaria
de Estado da Educação do Paraná, enviou a esta Corte, aos cuidados daquela
Diretoria, vários Termos de Convalidação, com o propósito de validar despesas
efetuadas pelas instituições de educação especial conveniadas com o Estado, em
desacordo com o plano de aplicação vigente até Dezembro de 2005, mas que
foram efetivamente empregadas nos fins previstos nos Artigos 174, 178 e 180,
IV, da Constituição do Estado do Paraná. No presente caso, o termo de
convalidação para as despesas apontadas, encontra-se anexado.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
8886/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 19077/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180082/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JATAIZINHO, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 206.289,69 (duzentos e seis mil, duzentos e
oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos), ressalvando a convalidação de
despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 324/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186773/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE IVAI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas no plano de aplicação, as quais foram devidamente convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de subvenção social, firmado
com SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 104.730,15
(Cento e quatro mil, setecentos e trinta reais e quinze centavos), tendo por objeto
pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e
encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 2069/06 (fls. 267) e da Instrução
inicial nº 6067/06 (fls. 263/265) da Diretoria de Análise de Transferências, a
entidade manifesta-se às fls. 269/271, apresentando esclarecimentos com relação
às folhas acima de valores devidos e despesas não previstas no convênio, conforme
citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (multa, juros, arredondamento, gratificação e complemento de salário),
bem como os valores pagos acima dos previstos pelo convênio, a entidade
apresenta às fls. 292 o Termo de Convalidação, emitido pelo Departamento de
Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº

8283/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 17144/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 186773/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVAI,
ressalvando a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 325/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 196140/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO ERCEANA CAMPOLARGUENSE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação, as quais foram devidamente
convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 368.732,06
(Trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e seis centavos),
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 3017/06 (fls. 202) e da Instrução
inicial nº 7812/06 (fls. 198/202) da Diretoria de Análise de Trasnferências, a
entidade manifesta-se às fls. 204, apresentando esclarecimentos com relação às
despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução.
A Diretoria de Análise de Transferências destaca que o Departamento de Educação
Especial – DEE, da Secretaria de Estado da Educação do Paraná, enviou a esta
Corte, vários Termos de Convalidação, com o propósito de validar despesas
efetuadas pelas instituições de educação especial conveniadas com o Estado, em
desacordo com o plano de aplicação vigente até Dezembro de 2005, mas que
foram efetivamente empregadas nos fins previstos nos Artigos 174, 178 e 180,
IV, da Constituição do Estado do Paraná. No presente caso, o termo de
convalidação para as despesas apontadas, encontra-se anexado.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
9694/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 20710/
06, opina pela aprovação da prestação de contas.�
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 196140/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
ERCEANA CAMPOLARGUENSE, ressalvando a convalidação de despesas não
previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 326/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 197350/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LOANDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em tendo em vista realização de despesas
não previstas inicialmente no plano de aplicação, as quais foram devidamente
convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 438.645,51
(Quatrocentos e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta
e um centavos), tendo por objeto pagamento pessoal, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 2222/06 (fls. 131) e da Instrução
inicial nº 6488/06 (fls. 127/129) da Diretoria de Análise de Transferências, a
Entidade encaminhou o ofício nº076/06,fls.133 e o Termo de Convalidação –
SEED, fls.135.
O Termo de Convalidação regulariza as despesas irregulares apontadas na
Instrução nº6488/06 - maxconta excedida, juros, multas, encargos, adicional de
função e pagamentos superiores aos previstos pela SEED.

Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
9464/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 20582/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 197350/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LOANDA, ressalvando a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 327/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202280/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA ESPERANÇA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva tendo em vista a realização de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação, as quais foram devidamente
convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de subvenção social que tem por
objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor
e encargos sociais.
Examinando este Processo, a Diretoria de Análise de Transferências constata a
ausência do Termo de Convênio, Autorização Governamental e Publicação do
Convênio, contudo, considerando que trata-se de um convênio plurianural, e que
o convênio inicial já foi apreciado por aquela unidade e ainda considerando-se
que foi anexado o Termo Aditivo, fls. 06, entende que é de se aplicar ao caso o
principio da “economia Processual”, ressalvando-se as ausências verificadas.
Também assevera que não estão previstos no plano de aplicação os seguintes
encargos: multas e juros, bem como o pagamento de médico, porém, destaca que
o Departamento de Educação Especial – DEE, da Secretaria de Estado da
Educação do Paraná, enviou a esta Corte, aos cuidados daquela Diretoria, vários
Termos de Convalidação, com o propósito de validar despesas efetuadas pelas
instituições de educação especial conveniadas com o Estado, em desacordo com
o plano de aplicação vigente até Dezembro de 2005, mas que foram efetivamente
empregadas nos fins previstos nos Artigos 174, 178 e 180, IV, da Constituição do
Estado do Paraná. No presente caso, o termo de convalidação para as despesas
aqui apontadas, encontra-se anexado a esta Instrução.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
9326/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 20702/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 202280/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED á
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
ESPERANÇA , no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 385.906,53
(trezentos e oitenta e cinco mil, novecentos e seis reais e cinqüenta e três centavos),
ressalvando a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 328/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 184.600/99
INTERESSADO : JOÃO FRANCISCO DA SILVA GRACIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Polícia Civil. TIDE. Base de cálculo para contribuição
previdenciária. Precedentes na casa. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria a pedido do servidor acima
nominado, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia de 1ª Classe, LF-01 da
SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1520/05-DATJ, opinou pela legalidade
e registro do ato concessório e o Ministério Público concluiu pela negativa de
registro por entender que a gratificação TIDE não pode ser incorporada ao cálculo
dos proventos por não se tratar de vantagem inerente ao cargo efetivo de policial
civil, citando decisões do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
É o relatório.
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VOTO
A Diretoria Jurídica em sua manifestação, consubstanciada no Parecer nº 8150/
01-DATJ, destacou que a gratificação mencionada foi base de cálculo para a
contribuição previdenciária:
A nova documentação não altera o entendimento desta Diretoria quanto à
incorporação do TIDE nos proventos do policial civil, uma vez que o mesmo
estava percebendo na atividade, inclusive com a incidência da contribuição
previdenciária.
A decisão trazida pelo Ministério Público data de 1994, isto é, anterior as decisões
desta Corte de Contas que julgou legal a inativação de servidores da Polícia
Civil, destacando-se a decisão proferida no Protocolo nº 91091/04-TC,
consubstanciada no Acórdão nº 1253/06.
Posto isto, acolho o posicionamento da Diretoria Jurídica e voto pela legalidade
e registro do ato aposentatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 184.600/99, entre as partes SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA e JOÃO FRANCISCO DA
SILVA GRACIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº890, publicado no Diário Oficial do Estado, do dia
04/06/99, que concedeu aposentadoria ao servidor JOÃO FRANCISCO DA
SILVA GRACIA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 331/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 247.582/05
INTERESSADO : WELLINGTON SANTOS DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Registro de Portaria. Observância das normas que
regulamentam a matéria. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor acima nominado,
ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal de Contas.
Esta Corte deferiu o pedido de averbação de tempo de serviço e concedeu a
inativação com proventos anuais e integrais, conforme consta da Resolução nº
372/2005, que deu origem a Portaria nº 340/2005, publicada no AOTCE nº 26,
datado de 25 de novembro de 2005.
Quanto ao registro da Portaria, a Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13239/
05-DATJ, opinou pela legalidade e registro do ato, enquanto que o Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8037/06, opinou pela negativa de registro,
entendendo que a norma da Lei nº 12.398/98 está sendo violada.
É o relatório.
VOTO
Acolho a manifestação da Diretoria Jurídica, que opinou pela legalidade e registro,
e voto pela legalidade e registro da Portaria nº 340/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 247.582/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e WELLINGTON SANTOS DE ARAUJO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº340/2005, publicada no jornal “Atos Oficiais do Tribunal
de Contas do Estado”, do dia 25/11/2005, que concedeu aposentadoria ao servidor
WELLINGTON SANTOS DE ARAUJO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 334/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 63887/97
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Prestação de contas de transferência voluntária. REGULAR COM
RESSALVA, referente a falhas formais apontadas pela unidade técnica.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, referente ao
exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 122.090,00 (Cento e vinte e dois
mil e noventa reais), tendo por objeto adequação de Estradas Rurais.
Analisado este Processo na Instrução nº. 4909/06 (fls. 84/85/86), a Diretoria
de Análise de Transferências - DAT manifestou-se pela regularidade das contas
com ressalva e concessão do direito constitucional do contraditório e ampla
defesa ao Sr. José Francisco Queiroz, Ex-Prefeito Municipal e ordenador das
despesas, responsável a época pela execução do Convênio, deu cumprimento
às solicitações, conforme o comentado no item 2, desta instrução. Em que
pese não haver a anexação das referidas certidões, não restou comprovado
prejuízo ao erário. No entanto a municipalidade deve, doravante, dar fiel
cumprimento às exigências do Art. 195 § 3º, C.F. - Seg. Social, art. 2º, da Lei
nº. 9.012/95 (FGTS) e art. 47, caput, da Lei nº. 8.212/91 (INSS), evitando
contratar com empresas em débito com o INSS e FGTS.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com ressalva,
deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. José Francisco Queiroz,
nos termos do art. 13, II, do Provimento nº 29/94-TC, mantido pelo art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art. 247
do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, através do Parecer 20727/

06, de fls. 87, corrobora a conclusão da Diretoria de Análise de Transferências –
DAT, através da Instrução nº 4909/06, nos termos do provimento nº 29/94-TC, e
opina pela regularidade com ressalva, tendo em vista a existência de falhas formais,
conforme apontada pela unidade técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e acompanhando o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pela REGULARIDADE COM
RESSALVA , referente a falhas formais apontadas pela unidade técnica, porém,
a princípio, sem prejuízo ao Erário, portanto, a entidade deverá ser cientificada
visando o saneamento das ressalvas apontadas no presente processo, nos termos
do inciso II, do art. 16, combinado com o Parágrafo único, do art. 17, da Lei
Complementar 113/05, de modo a prevenir a ocorrência de mesma irregularidade
em prestações futuras, sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo
dispositivo legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, ressalvando  as falhas formais apontadas pela unidade técnica, porém,
a princípio, sem prejuízo ao Erário.
II – Advertir o Município para que observe as ressalvas apontadas no presente
processo, nos termos do inciso II, do art. 16, combinado com o Parágrafo único,
do art. 17, da Lei Complementar 113/05, de modo a prevenir a ocorrência de
mesma irregularidade em prestações futuras, sob pena de aplicação do § 3º, do
art. 16 do mesmo dispositivo legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 336/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 72092/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Prestação de contas de transferência voluntária. REGULAR COM
RESSALVA, em função à não aplicação financeira dos recursos do presente
convênio.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 2.300,0 (Dois mil e trezentos reais),
tendo por objeto a aquisição de 01 microcomputador, 01 impressora e licença de
uso do sistema operacional MS-Windows 98.
Analisado este Processo na Instrução nº. 9741/06 (fls. 62/63)), a Diretoria de
Análise de Transferências - DAT manifestou-se pela regularidade das contas com
ressalva e concessão do direito constitucional do contraditório e ampla defesa a
Sra. Marlene de Oliveira Mattos de Pádua , tendo em vista a ausência dos
seguintes documentos e a ocorrência das seguintes irregularidades:
· Termo de Cumprimento dos Objetivos emitido pelo órgão fiscalizador
(SECR), pois, o presente Termo (fls.23), não é valido devido à falta de decreto
de nomeação e matricula funcional do designado para o trabalho de fiscalização;
· O município deixou de efetuar aplicação financeira dos recursos
recebidos, no período em que o mesmo não foi utilizado como segue:
· R$ 2.300,00 de 11/10/2002 a 03/01/2003;
A Diretoria de Análise de Tr ansferências opina pela regularidade com ressalva,
deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sra. Sra. Marlene de
Oliveira Mattos de Pádua, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº. 29/94-
TC, em vigor à época da formalização da prestação de contas, e de acordo com o
art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e
art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, através do Parecer 22976/
06, de fls. 64, corrobora a conclusão da Diretoria de Análise de Transferências –
DAT, através da Instrução nº 9741/06, nos termos do provimento nº 29/94-TC, e
opina pela regularidade com ressalva, referente à não aplicação financeira dos
recursos do convênio, recolhimento comprovado através do encaminhamento da
GR-PR (fls.61) autenticada em 30/10/2006 pelo valor de R$ 88,34 (oitenta e oito
reais e trinta e quatro centavos), devidamente verificado pela DEX conforme
fls.57/58.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e acompanhando o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pela REGULARIDADE COM
RESSALVA , referente à não aplicação financeira dos recursos do convênio, nos
termos do inciso II, do art. 16, combinado com o Parágrafo único, do art. 17, da
Lei Complementar 113/05, sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo
dispositivo legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, ressalvando a não aplicação financeira dos recursos do convênio, nos
termos do inciso II, do art. 16, combinado com o Parágrafo único, do art. 17, da
Lei Complementar 113/05.
II – Advertir o Município para que observe as ressalvas apontadas de modo a
prevenir a ocorrência da mesma irregularidade em prestações de contas futuras,
sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo dispositivo legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 339/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183355/05
ENTIDADE : INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
INTERESSADO: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária Convênio. Concessão de
oportunidade a estagiários. Uniformização de jurisprudência nº 564069/06.
Natureza contratual do termo firmado. Art. 232, do Regimento Interno. Baixa
de pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o INSTITUTO
EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL DO PARANÁ e o GOVERNO DO
ESTADO DO PARANÁ, tendo por objeto a concessão de oportunidades de estágio
a estudantes nas dependências do agente repassador, cujo valor foi de R$ 3.621,82
(três mil, seiscentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos), relativo ao
exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT analisa essa prestação de contas
por meio da Instrução n° 5224/06, tendo concluído pela sua baixa de pendência,
eis que não ficou configurada a caracterização de transferência voluntária, uma
vez que a natureza jurídica do Termo de Acordo firmado entre o INSTITUTO
EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL DO PARANÁ e o GOVERNO DO
ESTADO DO PARANÁ é de contrato administrativo de prestação de serviços, já
que há previsão de contraprestação pecuniária, representada pela cobrança da
denominada “taxa administrativa”, acrescentando ainda a sugestão para que o
expediente seja remetido à Inspetoria competente, para conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se manifesta
neste processo, por meio do Parecer 16884/06, e corroborando as informações
prestadas pela DAT, também conclui pela descaracterização da natureza jurídica
da avença firmada entre as partes, para que seja considerado como contrato
administrativo de prestação de serviços, não se opondo à baixa dessa pendência.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de
pendência, nos termos do art. 232, do Regimento Interno.
A matéria já foi analisada pelo Pleno desta Corte, na sessão de 21.12.2006, no
julgamento do incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 564069/06, em
que foi relator o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, tendo
ficado assentado o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato, e não de
transferência voluntária a avença que tenha por objeto a concessão de oportunidade
a estagiários, mediante a cobrança de taxa de administração, como é o presente
caso.
O entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, esboçado no
Parecer nº 17469/06, no sentido de que a Inspetoria competente proceda a análise
de regularidade da despesa, se mostra adequada e oportuna ante a edição da
norma que uniformizou a matéria nesta Corte, alertando-se que a matéria integra
a fiscalização da área estadual, sob a responsabilidade das Inspetorias de Controle
Externo.
Face ao exposto, VOTO no sentido de que se proceda à Baixa de Pendência do
referido ajuste, devidamente identificado nestes autos, dando ciência à Inspetoria
de Controle Externo competente para que proceda a análise de regularidade dos
acordos, cujo objeto seja a concessão de oportunidades de estágio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de p endência do referido ajuste, devidamente identificado
nestes autos, dando ciência às Inspetorias de Controle Externo para que proceda
a análise de regularidade dos acordos, cujo objeto seja a concessão de
oportunidades de estágio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 340/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 111510/06
ENTIDADE : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
INTERESSADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação de convênio. Concessão de oportunidade a estagiários.
Uniformização de jurisprudência nº 564069/06. Natureza contratual do termo
firmado. Art. 232, do Regimento Interno. Baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o CIEE/PR
e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – CAMPUS DE
TOLEDO - UNIOESTE, cujo objeto é a concessão de oportunidades de estágio
a estudantes nas dependências do agente repassador, cujo valor foi de R$
136.712,34 (cento e trinta e seis mil, setecentos e doze reais e trinta e quatro
centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução n° 8090/
06, concluí pela sua baixa de pendência, eis que não ficou configurada a
caracterização de transferência voluntária, uma vez que a natureza jurídica do
Termo de Acordo firmado entre a UNIOESTE e o CIEE é de contrato
administrativo de prestação de serviços, já que há previsão de contraprestação
pecuniária, representada pela cobrança da denominada “taxa administrativa”,
acrescentando ainda a sugestão para que o expediente seja remetido à Inspetoria
competente, para conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se manifesta
neste processo, por meio do Parecer nº 18193/06, e corroborando as informações
prestadas pela DAT, também conclui pela descaracterização da natureza jurídica
da avença firmada entre as partes, para que seja considerado como contrato
administrativo de prestação de serviços, não se opondo à baixa dessa pendência.
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VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de
pendência, nos termos do art. 232, do Regimento Interno.
A matéria já foi analisada pelo Pleno desta Corte, na sessão de 21.12.2006, no
julgamento do incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 564069/06, em
que foi relator o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, tendo
ficado assentado o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato, e não de
transferência voluntária a avença que tenha por objeto a concessão de oportunidade
a estagiários, mediante a cobrança de taxa de administração, como é o presente
caso.
O entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no sentido de
que a Inspetoria competente proceda a análise de regularidade da despesa, se
mostra adequada e oportuna ante a edição da norma que uniformizou a matéria
nesta Corte, alertando-se que a matéria integra a fiscalização da área estadual,
sob a responsabilidade das Inspetorias de Controle Externo.
Face ao exposto, voto no sentido de que se proceda à Baixa de Pendência do
referido ajuste, devidamente identificado nestes autos, dando ciência às Inspetorias
de Controle Externo para que proceda a análise de regularidade dos acordos,
cujo objeto seja a concessão de oportunidades de estágio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de p endência do referido ajuste, devidamente identificado
nestes autos, dando ciência às Inspetorias de Controle Externo para que proceda
a análise de regularidade dos acordos, cujo objeto seja a concessão de
oportunidades de estágio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 343/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 111587/06
ENTIDADE : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
INTERESSADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação de convênio. Concessão de oportunidade a estagiários.
Uniformização de jurisprudência nº 564069/06. Natureza contratual do termo
firmado. Art. 232, do Regimento Interno. Baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o CIEE/PR
e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – CAMPUS DE
FRANCISCO BELTRÃO - UNIOESTE, cujo objeto é a concessão de
oportunidades de estágio a estudantes nas dependências do agente repassador,
cujo valor foi de R$ 30.972,31 (trinta mil, novecentos e setenta e dois reais e
trinta e um centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução n° 4743/
06, concluí pela sua baixa de pendência, eis que não ficou configurada a
caracterização de transferência voluntária, uma vez que a natureza jurídica do
Termo de Acordo firmado entre a UNIOESTE e o CIEE é de contrato
administrativo de prestação de serviços, já que há previsão de contraprestação
pecuniária, representada pela cobrança da denominada “taxa administrativa”,
acrescentando ainda a sugestão para que o expediente seja remetido à Inspetoria
competente, para conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se manifesta
neste processo, por meio do Parecer nº 16911/06, e corroborando as informações
prestadas pela DAT, também conclui pela descaracterização da natureza jurídica
da avença firmada entre as partes, para que seja considerado como contrato
administrativo de prestação de serviços, não se opondo à baixa dessa pendência.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de
pendência, nos termos do art. 232, do Regimento Interno.
A matéria já foi analisada pelo Pleno desta Corte, na sessão de 21.12.2006, no
julgamento do incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 564069/06, em
que foi relator o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, tendo
ficado assentado o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato, e não de
transferência voluntária a avença que tenha por objeto a concessão de oportunidade
a estagiários, mediante a cobrança de taxa de administração, como é o presente
caso.
O entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no sentido de
que a Inspetoria competente proceda a análise de regularidade da despesa, se
mostra adequada e oportuna ante a edição da norma que uniformizou a matéria
nesta Corte, alertando-se que a matéria integra a fiscalização da área estadual,
sob a responsabilidade das Inspetorias de Controle Externo.
Face ao exposto, voto no sentido de que se proceda à Baixa de Pendência do
referido ajuste, devidamente identificado nestes autos, dando ciência às Inspetorias
de Controle Externo para que proceda a análise de regularidade dos acordos,
cujo objeto seja a concessão de oportunidades de estágio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de p endência do referido ajuste, devidamente identificado
nestes autos, dando ciência às Inspetorias de Controle Externo para que proceda
a análise de regularidade dos acordos, cujo objeto seja a concessão de
oportunidades de estágio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 344/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 126509/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Prestação de contas de transferência voluntária. REGULAR COM
RESSALVA, em função de utilização de modalidade de licitação indevida ao
presente convênio.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
Secretaria de Estado de Educação - SEED, referente ao exercício financeiro de
2002005, no valor de R$ 144.037,32 (Cento e quarenta e quatro mil, trinta e sete
reais e trinta e dois centavos), tendo por objeto a prestação de serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
município.
Analisado este Processo na Instrução nº. 9900/06 (fls. 60/61)), a Diretoria de
Análise de Transferências - DAT manifestou-se pela regularidade das contas com
ressalva e concessão do direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao
Sr. José Fernandes da Silva , Prefeito Municipal e ordenador das despesas, tendo
em vista ter-se utilizado a municipalidade de modalidade de licitação equivocada,
vários Convites ao invés de Tomada de Preços, indicada para o caso, em função
do valor (art. 23, inc. II, da Lei nº 8.666/93).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com ressalva,
deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. José Fernandes da
Silva, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº. 29/94-TC, em vigor à época
da formalização da prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Para ciência, cumpre registrar que à época da conduta do gestor quanto à adoção
de modalidade de licitação equivocada, conforme apontado nesta Instrução, estava
em vigor o Provimento nº 36/98, que dispunha sobre as condutas passíveis de
aplicação de multa.
Por fim, cumpre registrar, também, que a análise deste Processo não afasta
eventuais irregularidades que, porventura, sejam constatadas no exercício da
fiscalização do Tribunal.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, através do Parecer 22698/
06, de fls. 62, corrobora a conclusão da Diretoria de Análise de Transferências –
DAT, através da Instrução nº 9900/06, nos termos do provimento nº 29/94-TC, e
opina pela regularidade com ressalva, observando que o princípio da publicidade
da licitação fora amplamente atendido pela municipalidade, desta comprovação
de convênio.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e acompanhando o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pela REGULARIDADE COM
RESSALVA , nos termos do inciso II, do art. 16, combinado com o Parágrafo
único, do art. 17, da Lei Complementar 113/05, referente utilização de modalidade
de licitação indevida, porém, a princípio, sem prejuízo ao Erário, portanto, a
entidade deverá ser cientificada visando o saneamento das ressalvas apontadas
no presente processo, de modo a prevenir a ocorrência de mesma irregularidade
em prestações futuras, sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo
dispositivo legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, nos termos do inciso II, do art. 16, combinado com o Parágrafo único,
do art. 17, da Lei Complementar 113/05, ressalvando a utilização de modalidade
de licitação indevida, porém, a princípio, sem prejuízo ao Erário.
II – Advertir o Município para que observe as ressalvas apontadas no presente
processo, de modo a prevenir a ocorrência de mesma irregularidade em prestações
futuras, sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo dispositivo legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 347/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148286/06
ENTIDADE : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
INTERESSADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação de convênio. Concessão de oportunidade a estagiários.
Uniformização de jurisprudência nº 564069/06. Natureza contratual do termo
firmado. Art. 232, do Regimento Interno. Baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o CIEE/PR
e a EMATER, cujo objeto é a concessão de oportunidades de estágio a estudantes
nas dependências do agente repassador, cujo valor foi de R$ 362.042,45 (trezentos
e sessenta e dois mil, quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução n° 8262/
06, concluí pela sua baixa de pendência, eis que não ficou configurada a
caracterização de transferência voluntária, uma vez que a natureza jurídica do
Termo de Acordo firmado entre a EMATER e o CIEE é de contrato administrativo
de prestação de serviços, já que há previsão de contraprestação pecuniária,
representada pela cobrança da denominada “taxa administrativa”, acrescentando
ainda a sugestão para que o expediente seja remetido à Inspetoria competente,
para conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se manifesta
neste processo, por meio do Parecer nº 17122/06, e corroborando as informações
prestadas pela DAT, também conclui pela descaracterização da natureza jurídica
da avença firmada entre as partes, para que seja considerado como contrato

administrativo de prestação de serviços, não se opondo à baixa dessa pendência.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de
pendência, nos termos do art. 232, do Regimento Interno.
A matéria já foi analisada pelo Pleno desta Corte, na sessão de 21.12.2006, no
julgamento do incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 564069/06, em
que foi relator o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, tendo
ficado assentado o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato, e não de
transferência voluntária a avença que tenha por objeto a concessão de oportunidade
a estagiários, mediante a cobrança de taxa de administração, como é o presente
caso.
O entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no sentido de
que a Inspetoria competente proceda a análise de regularidade da despesa, se
mostra adequada e oportuna ante a edição da norma que uniformizou a matéria
nesta Corte, alertando-se que a matéria integra a fiscalização da área estadual,
sob a responsabilidade das Inspetorias de Controle Externo.
Face ao exposto, voto no sentido de que se proceda à Baixa de Pendência do
referido ajuste, devidamente identificado nestes autos, dando ciência às Inspetorias
de Controle Externo para que proceda a análise de regularidade dos acordos,
cujo objeto seja a concessão de oportunidades de estágio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de p endência do referido ajuste, devidamente identificado
nestes autos, dando ciência às Inspetorias de Controle Externo para que proceda
a análise de regularidade dos acordos, cujo objeto seja a concessão de
oportunidades de estágio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 350/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167620/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva pela
ausência de publicação do resultado das licitações.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 155.370,72 (Cento e cinqüenta e cinco mil,
trezentos e setenta reais e setenta e dois centavos), tendo por objeto a melhoria
da prestação dos serviços de Transporte Escolar aos alunos da rede de Ensino
Público Estadual.
Analisado este Processo na Instrução nº.7231/06(fls.247/249), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr.Zelírio Peron
Ferrari, tendo em vista a ausência dos seguintes documentos:
· Publicação do Resultado dos certames – T.P. nº 02/05 e Concorrência
de nº 01/05;
· Publicações dos extratos dos Contratos com as empresas vencedoras
das licitações;
· Termo Aditivo ao Contrato com a empresa Foquesato & Cia Ltda,
(Tomada de Preços nº 02/05), alterando o valor unitário do litro de Diesel,
tendo em vista que os comprovantes de despesas Nota Fiscal nº s 1400 e 1432
de 22/06 e 31/08/069(fls.37 e 41), apresentam em sua descrição o valor unitário
divergente do contratado.
O Sr. Zelírio Peron Ferrari, Prefeito Municipal, através do protocolo nº. 50600-
0/06(fls.252/255), manifestou-se apresentando às fls.256, as publicações dos
extratos dos Contratos com as empresas vencedoras das l icitações,  e
esclarecimentos:
Examinado o contraditório apresentado pelo responsável, quanto as justificativas,
a Diretoria de Análise de Transferências entendeu como procedentes, contudo
recomenda ao Município que em Aditivos Contratuais, seja celebrado solenemente
o respectivo ajuste, mesmo que na forma simplificada de apostilamento.
Em que pese não ter sido apresentado a publicação do resultado das licitações,
não se comprovou prejuízo ao erário, uma vez que os extratos dos Contratos
foram publicados na Imprensa Oficial do Estado e em jornal da região.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela regularidade deste Processo
de Prestação de Contas, da gestão do Sr.Zelírio Peron Ferrari, com ressalva,
nos termos do art. 13, II, do Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da
formalização da prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 22612/
06, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão da d. Diretoria
Técnica.
VOTO
Do exposto e  considerando a  ins t rução do processo,  VOTO pela
REGULARIDADE com RESSALVA da presente prestação de contas, nos
termos da do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de
dezembro de 2005, e pelo art. 247, do Regimento Interno deste Tribunal, em face
da ausência de publicação do resultado das licitações.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, nos termos da do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar Estadual nº.
113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art. 247, do Regimento Interno deste
Tribunal, ressalvando  a ausência de publicação do resultado das licitações.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 351/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 192277/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva
referente à ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
Secretaria de Estado de Educação SEED, referente ao exercício financeiro de2005,
no valor de R$ 64.909,52 (Sessenta e quatro mil, novecentos e nove reais e
cinqüenta e dois centavos), tendo por objeto auxílio financeiro ao município,
visando oferecer condições ao transporte escolar.
Analisado este Processo na Instrução nº. 9543/06 (fls. 298/299), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela regularidade das contas com ressalva
e concessão do direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr. Cássio
Murilo Trovo Hidalgo, tendo em vista a ausência de documentos faltantes (fls
292 a 296 / anexos 01 e 02), bem como recolher o valor correspondente aos
rendimentos que seriam auferidos pela regular aplicação financeira dos recursos
recebidos, através de GR/PR (fls 295).
No que se refere às irregularidades apontadas na instrução nº. 9543/03/06, diante
da juntada da guia de recolhimento, referente à ausência de aplicação financeira,
esta Diretoria de Análise de Transferências entende que se faz necessária
apreciação pela Diretoria de Execuções – D.E.X. para verif icação da
compatibilidade entre o valor recolhido e o valor devido.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela adoção das seguintes medidas:
· Regularidade com ressalva, deste Processo de Prestação de Contas, da
gestão do Sr. Cássio Murilo Trovo Hidalgo, presidente da Entidade, nos termos
do art. 13, II, do Provimento nº. 29/94, mantido pelo art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal;
· Recolhimento da diferença apurada pela DEX, através de guia GR/PR,
código 5339, ao Tesouro do Estado, com fundamento nos artigos 70, parágrafo
único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts. 75, parágrafo
único e 76, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não comprovação
regular da prestação de contas;
· Em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida
ativa pelo órgão competente, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94 e:–T, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980;
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, através do Parecer 21934/
06, de fls. 300, corrobora a conclusão da Diretoria de Análise de Transferências
- DAT, nos termos do provimento nº 29/94-TC, e opina pela regularidade com
ressalva, das contas, desde que corretos os valores recolhidos pelo Sr. Cássio
Murilo Trovo Hidalgo (fls 295).
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e acompanhando o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pela REGULARIDADE COM
RESSALVA, nos termos do inciso II, do art. 16, combinado com o Parágrafo
único, do art. 17, da Lei Complementar 113/05, referente à ausência de aplicação
financeira dos recursos recebidos, portanto, a entidade deverá ser cientificada
visando o saneamento das ressalvas apontadas no presente processo, de modo a
prevenir a ocorrência de mesma irregularidade em prestações futuras, sob pena
de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo dispositivo legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos, nos termos do inciso II, do art. 16, combinado com o
Parágrafo único, do art. 17, da Lei Complementar 113/05, referente à ausência
de aplicação financeira dos recursos recebidos.
II - Advertir a entidade para que observe as ressalvas apontadas no presente
processo, de modo a prevenir a ocorrência de mesma irregularidade em prestações
futuras, sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo dispositivo legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 355/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 228050/06
ENTIDADE : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
INTERESSADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação de convênio. Concessão de oportunidade a estagiários.
Uniformização de jurisprudência nº 564069/06. Natureza contratual do termo
firmado. Art. 232, do Regimento Interno. Baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o CIEE/PR
e a MINEROPAR S/A, cujo objeto é a concessão de oportunidades de estágio a
estudantes nas dependências do agente repassador, cujo valor foi de R$ 14.722,32
(quatorze mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução n° 7841/
06, concluí pela sua baixa de pendência, eis que não ficou configurada a
caracterização de transferência voluntária, uma vez que a natureza jurídica do
Termo de Acordo firmado entre a MINEROPAR e o CIEE é de contrato
administrativo de prestação de serviços, já que há previsão de contraprestação
pecuniária, representada pela cobrança da denominada “taxa administrativa”,
acrescentando ainda a sugestão para que o expediente seja remetido à Inspetoria
competente, para conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se manifesta

neste processo, por meio do Parecer nº 16222/06, e corroborando as informações
prestadas pela DAT, também conclui pela descaracterização da natureza jurídica
da avença firmada entre as partes, para que seja considerado como contrato
administrativo de prestação de serviços, não se opondo à baixa dessa pendência.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de
pendência, nos termos do art. 232, do Regimento Interno.
A matéria já foi analisada pelo Pleno desta Corte, na sessão de 21.12.2006, no
julgamento do incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 564069/06, em
que foi relator o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, tendo
ficado assentado o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato, e não de
transferência voluntária a avença que tenha por objeto a concessão de oportunidade
a estagiários, mediante a cobrança de taxa de administração, como é o presente
caso.
O entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, esboçado n o
Parecer nº 17469/06, é no sentido de que a Inspetoria competente proceda a
análise de regularidade da despesa, se mostra adequada e oportuna ante a edição
da norma que uniformizou a matéria nesta Corte, alertando-se que a matéria integra
a fiscalização da área estadual, sob a responsabilidade das Inspetorias de Controle
Externo.
Face ao exposto, voto no sentido de que se proceda à Baixa de Pendência do
referido ajuste, devidamente identificado nestes autos, dando ciência às Inspetorias
de Controle Externo para que proceda a análise de regularidade dos acordos,
cujo objeto seja a concessão de oportunidades de estágio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAo:,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de p endência do referido ajuste, devidamente identificado
nestes autos, dando ciência às Inspetorias de Controle Externo para que proceda
a análise de regularidade dos acordos, cujo objeto seja a concessão de
oportunidades de estágio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 356/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 228069/06
ENTIDADE : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
INTERESSADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação de convênio. Concessão de oportunidade a estagiários.
Uniformização de jurisprudência nº 564069/06. Natureza contratual do termo
firmado. Art. 232, do Regimento Interno. Baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o CIEE/PR
e o TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo objeto é a
concessão de oportunidades de estágio a estudantes nas dependências do agente
repassador, cujo valor foi de R$ 175.787,17 (cento e setenta e cinco mil, setecentos
e oitenta e sete reais e dezessete centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução n° 7851/
06, concluí pela sua baixa de pendência, eis que não ficou configurada a
caracterização de transferência voluntária, uma vez que a natureza jurídica do
Termo de Acordo firmado entre o TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ e o CIEE é de contrato administrativo de prestação de serviços, já que
há previsão de contraprestação pecuniária, representada pela cobrança da
denominada “taxa administrativa”, acrescentando ainda a sugestão para que o
expediente seja remetido à Inspetoria competente, para conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se manifesta
neste processo, por meio do Parecer nº 16228/06, e corroborando as informações
prestadas pela DAT, também conclui pela descaracterização da natureza jurídica
da avença firmada entre as partes, para que seja considerado como contrato
administrativo de prestação de serviços, não se opondo à baixa dessa pendência.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de
pendência, nos termos do art. 232, do Regimento Interno.
A matéria já foi analisada pelo Pleno desta Corte, na sessão de 21.12.2006, no
julgamento do incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 564069/06, em
que foi relator o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, tendo
ficado assentado o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato, e não de
transferência voluntária a avença que tenha por objeto a concessão de oportunidade
a estagiários, mediante a cobrança de taxa de administração, como é o presente
caso.
O entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, esboçado n o
Parecer nº 17469/06, é no sentido de que a Inspetoria competente proceda a
análise de regularidade da despesa, se mostra adequada e oportuna ante a edição
da norma que uniformizou a matéria nesta Corte, alertando-se que a matéria integra
a fiscalização da área estadual, sob a responsabilidade das Inspetorias de Controle
Externo.
Face ao exposto, voto no sentido de que se proceda à Baixa de Pendência do
referido ajuste, devidamente identificado nestes autos, dando ciência às Inspetorias
de Controle Externo para que proceda a análise de regularidade dos acordos,
cujo objeto seja a concessão de oportunidades de estágio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de p endência do referido ajuste, devidamente identificado
nestes autos, dando ciência às Inspetorias de Controle Externo para que proceda

a análise de regularidade dos acordos, cujo objeto seja a concessão de
oportunidades de estágio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 357/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 242762/06
ENTIDADE : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
INTERESSADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação de convênio. Concessão de oportunidade a estagiários.
Uniformização de jurisprudência nº 564069/06. Natureza contratual do termo
firmado. Art. 232, do Regimento Interno. Baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o CIEE/PR
e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – REITORIA -
UNIOESTE, cujo objeto é a concessão de oportunidades de estágio a estudantes
nas dependências do agente repassador, cujo valor foi de R$ 13.491,11 (treze
mil, quatrocentos e noventa e um reais e onze centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução n° 8264/
06, concluí pela sua baixa de pendência, eis que não ficou configurada a
caracterização de transferência voluntária, uma vez que a natureza jurídica do
Termo de Acordo firmado entre a UNIOESTE e o CIEE é de contrato
administrativo de prestação de serviços, já que há previsão de contraprestação
pecuniária, representada pela cobrança da denominada “taxa administrativa”,
acrescentando ainda a sugestão para que o expediente seja remetido à Inspetoria
competente, para conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se manifesta
neste processo, por meio do Parecer nº 17148/06, e corroborando as informações
prestadas pela DAT, também conclui pela descaracterização da natureza jurídica
da avença firmada entre as partes, para que seja considerado como contrato
administrativo de prestação de serviços, não se opondo à baixa dessa pendência.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, impõe-se a declaração de baixa de
pendência, nos termos do art. 232, do Regimento Interno.
A matéria já foi analisada pelo Pleno desta Corte, na sessão de 21.12.2006, no
julgamento do incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 564069/06, em
que foi relator o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, tendo
ficado assentado o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato, e não de
transferência voluntária a avença que tenha por objeto a concessão de oportunidade
a estagiários, mediante a cobrança de taxa de administração, como é o presente
caso.
O entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no sentido de
que a Inspetoria competente proceda a análise de regularidade da despesa, se
mostra adequada e oportuna ante a edição da norma que uniformizou a matéria
nesta Corte, alertando-se que a matéria integra a fiscalização da área estadual,
sob a responsabilidade das Inspetorias de Controle Externo.
Face ao exposto, voto no sentido de que se proceda à Baixa de Pendência do
referido ajuste, devidamente identificado nestes autos, dando ciência às Inspetorias
de Controle Externo para que proceda a análise de regularidade dos acordos,
cujo objeto seja a concessão de oportunidades de estágio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do referido ajuste, devidamente identificado
nestes autos, dando ciência às Inspetorias de Controle Externo para que proceda
a análise de regularidade dos acordos, cujo objeto seja a concessão de
oportunidades de estágio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 359/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 281512/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
RELATÓRIO
O presente processo trata de prestação de contas do convênio nº. 164/2002,
firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social –
SETP no exercício de 2002, no valor de R$ 172.964,00 (cento e setenta e dois
mil, novecentos e sessenta e quatro reais), objetivando construir uma creche,
com área de 524,40 m².
O referido convênio estipulou o repasse de R$ 86.463,00 pela Secretaria de Estado
e, a contrapartida municipal de R$ 86.501,00.
A municipalidade recebeu o repasse de R$ 43.463,00 no exercício financeiro de
2002, e prestou contas a esta Corte, por meio do protocolado nº 16434-5/03, que
já foi objeto de aprovação por esta Corte, expressada na Resolução de nº 2934/
2005 (fls. 259).
Na ocasião a municipalidade recebeu tão-somente o valor acima referido e, no
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entanto, realizou as despesas na sua totalidade, sendo estas de R$ 175.266,60,
adiantando, com isso, recursos próprios de R$ 130.145,05, conforme noticia a
Instrução de nº 6042/04, fls. 255, do protocolado de nº 16434-5/03, anteriormente
citado.
Agora, no dia 25/08/2005, recebeu a segunda parcela de R$ 43.000,00 (que foi
creditada pelo Banco do Brasil, no valor de R$ 42.990,00) e presta contas, como
sendo valores de ressarcimento ao município, uma vez que adiantou esses valores
quando da prestação de contas, conforme já mencionado acima.
A Diretoria de Análise de Transferências, por sua vez, após a reanálise dos autos,
constata a legitimidade da proposição da municipalidade, entendendo, com isso,
que a pendência junto àquela Diretoria seja baixada dos cadastros respectivos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 22823/
06, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão da d. Diretoria
Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela REGULARIDADE
da presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de pendência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de
pendência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 362/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 171962/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPANEMA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAPANEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Comprovação de Transferência Voluntária de Recursos mediante
Subvenção Social – Regulares com Ressalva em face necessidade de
convalidação de despesas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
Secretaria de Estado de Educação - SEED, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 218.550,96 (Duzentos e dezoito mil, quinhentos e cinqüenta
reais e noventa e seis centavos), tendo por objeto pagamento de pessoa, secretária,
zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Analisado este Processo, na Instrução nº 9700/06, (fls.98/99)), a Diretoria de
Análise de Transferências - DAT manifestou-se pela regularidade com ressalvas
em razão de ter sido apresentado Termos de Convalidação de despesas
preliminarmente não admitidas no plano de aplicação.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do
Parecer nº. 21446/06, de fls. 60, acompanha o entendimento da Diretoria de
Análise de Transferências – DAT, opinando pela aprovação com ressalva da
presente prestação de contas, considerando a apresentação de termo de
convalidação emitido pelo órgão repassador.
VOTO
Do exposto, VOTO acompanhando a instrução do processo, pela
REGULARIDADE COM RESSALVA , da presente prestação de contas, sob
a responsabilidade do Sr. Sandro TatianoCopini , de acordo com o disposto
no art. 16, II da Lei Complementar nº. 113/2005, em face das despesas que
tiveram de ser convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas, sob a
responsabilidade do Sr. Sandro TatianoCopini , de acordo com o disposto no
art. 16, II da Lei Complementar nº. 113/2005, em face das despesas que
tiveram de ser convalidadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 363/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202469/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARMELEIRO
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MARMELEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Comprovação de Transferência Voluntária de Recursos mediante
Subvenção Social – Regulares com Ressalva em face necessidade de convalidação
de despesas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
Secretaria de Estado de Educação - SEED, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 262.251,37 (Duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e
cinqüenta e um reais e trinta e sete centavos), tendo por objeto pagamento de
pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Analisado este Processo, na Instrução nº 9798/06, (fls.118 a 121), a Diretoria

de Análise de Transferências - DAT manifestou-se pela regularidade com
ressalvas e razão de ter sido apresentado Termos de Convalidação de despesas
preliminarmente não admitidas no plano de aplicação.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do
Parecer nº. 22330/06, de fls. 123, acompanha o entendimento da DAT
opinando pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto, VOTO acompanhando a instrução do processo, pela
REGULARIDADE COM RESSALVA , da presente prestação de contas, sob
a responsabilidade do Sr. Paulo Jair ilati, de acordo com o disposto no art.
16, II da Lei Complementar nº. 113/2005, em face das despesas que tiveram de
ser convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas, sob a
responsabilidade do Sr. Paulo Jair ilati, de acordo com o disposto no art. 16,
II da Lei Complementar nº. 113/2005, em face das despesas que tiveram de ser
convalidadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 364/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 232395/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LUIZ ALBERTO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: APOSENTADORIA. Policial Civil. Uniformização de Jurisprudência.
Acórdão nº. 1421/06. Servidor não possui idade mínima (53 anos - regra de
transição). Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria do servidor estadual acima nominado,
no cargo de Investigador de Polícia, 2ª Classe, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública - SESP, inativado pela Resolução nº 3500, publicada pelo
D.O.E. em 16/04/04.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer nº 8524/04, pede diligência
externa à origem para complementação de instrução e ainda a alteração da
fundamentação legal para a Lei Complementar nº 51/85.
Não Houve alteração da fundamentação legal, por entender o Paraná Previdência,
que a Lei Complementar nº 51/85 padece do mesmo vício da Lei Complementar
nº 93/02
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 4512/04,
analisando o caso pela fundamentação da Lei 93/02, entende estar regular o ato
concessivo da aposentadoria devido a ter, o funcionário em questão, laborado
durante toda a sua vida funcional.
O Paraná Previdência, em parecer nº 000142, posiciona-se pela retificação para
constar a disposição da Lei Complementar nº 51/85.
A DIJUR, através do parecer nº 5169/06, relata que foi baixada a Resolução de
Aposentadoria nº 3500 publicada no D.O.E nº 6710 de 16/04/04, retificada pela
resolução nº 7621, publicada no D.O.E. nº 7181, de 09/03/06, aposentando o
servidor com os proventos mensais e integrais de R$ 1.697,40, já incluídos 25%
de adicionais por tempo de serviço e TIDE – 120%. Entende estar em condições
de merecer registro, na parte relativa ao interessado.
O Ministério Público entendeu contrariamente à DIJUR deste Tribunal de Contas,
concluindo não ser possível a concessão da inativação especial, restando apenas
a inativação pelas regras gerais.
Em despacho nº 3526/06, a Secretaria da Auditoria desta Corte de Contas relata
a aplicabilidade da Lei Complementar nº 51/85, devido à uniformização
jurisprudencial neste sentido.
Pelo acima exposto, a DIJUR (parecer nº 17500/06) conclui pela aplicabilidade
da Lei Complementar nº 51/85 no devido caso, contanto que a idade mínima
fixada pela Lei Maior seja observada.
No caso analisado, o servidor não possui a idade mínima exigida, o que faz a
Diretoria opinar pela negativa do registro.
O Ministério Público, em parecer nº 18682/06, entende estar correta a negativa
de registro opinada pela DIJUR. Ressalva, contudo, o seu entendimento pessoal
quanto à impossibilidade da Lei nº 51/85.
VOTO
Do exposto, considerando as manifestações contrárias da DIJUR e do Ministério
Público junto a esta Corte, voto pela negativa de registro da presente inativação
pelo não implemento da idade mínima do servidor, nos termos do Acórdão nº
1421/06, deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e LUIZ ALBERTO PEREIRA DA SILVA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro à inativação ao servidor LUIZ ALBERTO PEREIRA DA SILVA,
pelo não implemento da idade mínima, nos termos do Acórdão nº 1421/06, deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 365/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 578018/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LEDY XAVIER TABORDA RIBAS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS

RELATOR :  Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Revisão de Proventos. Pedido de restituição de valores descontados a título de
imposto de renda retido na fonte. Encaminhamento equivocado à este Tribunal.
Arquivamento. Restituição dos autos à origem.
RELATÓRIO
Trata o presente de Revisão de Proventos, pleiteada pela Sra. LEDY XAVIER
TABORDA RIBAS, pensionista do servidor inativo Ricardo Taborda Ribas.
Solicita a Requerente a restituição dos valores descontados a título de Imposto
de Renda, sobre a parcela de equivalência – MP, código 12D, no período de maio
de 2000 a julho de 2002, tendo em vista que o ex-servidor era isento de tal
contribuição.
A Diretoria Jurídica, em sua última manifestação (Parecer nº 10974/06), retifica
o posicionamento anterior e sugere a devolução dos autos à origem para
arquivamento, tendo em vista o Parecer nº 1413/2006 (fls. 30) do Órgão
Previdenciário.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 23149/
06, opina pela remessa das principais peças dos autos à Receita Federal, para
que tome as providências cabíveis ao caso e pela remessa dos autos à origem
para arquivamento, em razão de que o PARANAPREVIDÊNCIA não detém
competência para fazer a restituição dos valores, retidos indevidamente a título
de Imposto de Renda.
ANÁLISE E VOTO
Primeiramente cabe anotar que o pleito da Sra. LEDY XAVIER TABORDA
RIBAS, pensionista do ex-servidor inativo Ricardo Taborda Ribas, fls. 02, não
configura pedido de revisão de proventos e sim a uma solicitação de restituição
de valores, indevidamente descontados a título de Imposto de Renda.
Nesse sentido é a manifestação do PARANAPREVIDÊNCIA, às fls. 31, quando
da emissão do Parecer nº 1413/2006, quando afirma: “De qualquer modo, o
processo em questão foi encaminhado de forma equivocada ao órgão
fiscalizador do Estado , em razão de que não faz parte do rol de competência
do Tribunal de Contas do Estado a apreciação do presente caso, conforme se
verifica no art. 76, da Constituição do Estadual, em especial ao seu inciso III.”
Cumpre registrar que o PARANAPREVIDÊNCIA através da manifestação às
fls.30 a 54, informa que os referidos valores já foram repassados à Receita Federal,
motivo pelo qual não pode restituí-los.
Considerando os termos do Parecer nº 10974/06, da Diretoria Jurídica, e das
manifestações do PARANAPREVIDÊNCIA, de fls. 30 à 54, determino, conforme
contido no art. 398, § 2º, do Regimento Interno, o arquivamento do presente
feito, sem apreciação do mérito, com a restituição destes autos à origem, em
razão que não cabe à este Tribunal a apreciação desta matéria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS,
entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e LEDY XAVIER TABORDA RIBAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Determinar, conforme contido no art. 398, § 2º, do Regimento Interno, o
arquivamento do presente feito, sem apreciação do mérito, com a restituição
destes autos à origem, em razão de não caber a este Tribunal a apreciação desta
matéria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 369/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 178471/04
INTERESSADO : INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Instituto Euvaldo Lodi do Paraná, da Faculdade Estadual de Educação Ciências e
Letras de Paranavaí, no valor total de R$ 3.373,92 (três mil trezentos e setenta e
três reais e noventa e dois centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Inicialmente, cabe destacar que as manifestações acima, estão conforme às últimas
decisões desta Casa, em processos similares, nas quais o plenário, em sessão de
21 de dezembro de 2006, no julgamento do incidente de Uniformização de
Jurisprudência em que foi Relator o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
firmou o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato e não de transferência
voluntária a avença que tenha por objeto a cessão de estagiários.
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido,
da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 178471/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do INSTITUTO EUVALDO LODI DO
PARANA, referente aos recursos repassados pela FACULDADE ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ, no valor de R$
3.373,92 (três mil trezentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos),
diante da listagem da Diretoria de Análise de Transferências – DAT, recomendando
o encaminhamento à Inspetoria competente para as providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 370/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 322807/04
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE
APUCARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Centro de Integração Empresa Escola de Apucarana, da Faculdade Estadual de
Ciências Econômicas de Apucarana, no valor total de R$ 18.797,87 (dezoito mil
setecentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Inicialmente, cabe destacar que as manifestações acima, estão conforme às últimas
decisões desta Casa em processos similares, nas quais o plenário, em sessão de
21 de dezembro de 2006, no julgamento do incidente de Uniformização de
Jurisprudência em que foi Relator o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
firmou o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato e não de transferência
voluntária a avença que tenha por objeto a cessão de estagiários.
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido,
da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº322807/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA DE APUCARANA ,  referente aos recursos repassados pela
FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA,
no valor de R$ 18.797,87 (dezoito mil setecentos e noventa e sete reais e oitenta
e sete centavos), diante da listagem da Diretoria de Análise de Transferências
NR:– DAT recomenda o encaminhamento à Inspetoria competente para
providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 371/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 418430/04
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DOZE DE
OUTUBRO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Centro de Integração Comunitária Doze de outubro de Marechal Cândido Rondon,
da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no valor total de R$ 4.281,11
(quatro mil duzentos e oitenta e um reais e onze centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Inicialmente, cabe destacar que as manifestações acima, estão conforme às últimas
decisões desta Casa em processos similares, nas quais o plenário, em sessão de
21 de dezembro de 2006, no julgamento do incidente de Uniformização de
Jurisprudência em que foi Relator o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
firmou o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato e não de transferência
voluntária a avença que tenha por objeto a cessão de estagiários.
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido,
da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº418430/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA DOZE DE OUTUBRO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON ,  referente aos recursos repassados pela UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, no valor de R$ 4.281,11 (quatro mil
duzentos e oitenta e um reais e onze centavos), diante da listagem da Diretoria de
Análise de Transferências – DAT, recomendando o encaminhamento à Inspetoria
competente para providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 372/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 156218/05
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná, da Universidade Estadual do
Oeste do Paraná, no valor total de R$ 63.124,27 (sessenta e três mil cento e vinte
e quatro reais e vinte e sete centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Inicialmente, cabe destacar que as manifestações acima, estão conforme às últimas
decisões desta Casa em processos similares, nas quais o plenário, em sessão de
21 de dezembro de 2006, no julgamento do incidente de Uniformização de
Jurisprudência em que foi Relator o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
firmou o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato e não de transferência
voluntária a avença que tenha por objeto a cessão de estagiários.
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido,
da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº156218/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar baixa de pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, referente aos recursos repassados pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, no valor de R$
63.124,27 (sessenta e três mil cento e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos),
diante da listagem da Diretoria de Análise de Transferências - DAT recomenda o
encaminhamento à Inspetoria competente para providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 373/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183398/05
INTERESSADO : INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Instituto Euvaldo Lodi do Paraná, do Instituto de Tecnologia do Paraná, no valor
total de R$ 97.307,98 (noventa e sete mil trezentos e sete reais e noventa e oito
centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Inicialmente, cabe destacar que as manifestações acima, estão conforme às últimas
decisões desta Casa em processos similares, nas quais o plenário, em sessão de
21 de dezembro de 2006, no julgamento do incidente de Uniformização de
Jurisprudência em que foi Relator o Auditor Sergio Ricardo Valadares Fonseca,
firmou o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato e não de transferência
voluntária a avença que tenha por objeto a cessão de estagiários.
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido,
da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 183398/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por u nanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total de R$ 97.307,98 (noventa e sete
mil, trezentos e sete reais e noventa e oito centavos), da listagem da Diretoria de
Análise de Transferência em virtude de tratar-se, efetivamente, de contrato e não
de transferência voluntária, entre o INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANÁ
e o INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, no exercício financeiro de
2004, com a recomendação de encaminhamento à Inspetoria competente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 374/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183460/05
INTERESSADO : INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Instituto Euvaldo Lodi do Paraná, do Instituto de Pesos e Medidas do Paraná , no
valor total de R$ 48.372,32 (quarenta e oito mil trezentos e setenta e dois reais e
trinta e dois centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.

VOTO
Inicialmente, cabe destacar que as manifestações acima estão conforme às últimas
decisões desta Casa em processos similares, nas quais o plenário, em sessão de
21 de dezembro de 2006, no julgamento do incidente de Uniformização de
Jurisprudência em que foi Relator o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
firmou o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato e não de transferência
voluntária a avença que tenha por objeto a cessão de estagiários.
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido,
da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 183460/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total de R$ 48.372,32 (quarenta e oito
mil, trezentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), da listagem da
Diretoria de Análise de Transferência em virtude de tratar-se, efetivamente, de
contrato e não de transferência voluntária, entre o INSTITUTO EUVALDO LODI
DO PARANÁ e o INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO PARANÁ, no
exercício financeiro de 2004, com a recomendação de encaminhamento à
Inspetoria competente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 376/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 192838/06
INTERESSADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regular
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa e a Secretaria de Estado da
Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e
trezentos mil reais), no exercício financeiro de 2003, tendo por objeto o repasse
de recursos destinados a auxiliar a manutenção do hospital.
A Diretoria de Análise de Transferências informa que foi juntado aos autos o
Termo de Cumprimento de Objetivos emitidos pela Secretaria, no qual a Comissão
de Acompanhamento dos Recursos de Regionalização afirma que o não
cumprimento total, se deu em relação às cirurgias eletivas, pelo fato dos municípios
terem tido dificuldades no encaminhamento dos pacientes. Informa, ainda, que o
interessado justificou que apesar do cumprimento total não ter sido por negligência
do Hospital, este assumiu o compromisso de realizar em 2006, as cirurgias não
realizadas em 2005, de acordo com o agendamento pela Central de Leitos. Ao
final, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva  da presente
comprovação de convênio, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/05, em razão da emissão do Termo de Cumprimento dos objetivos parcial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 192838/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA, ao Município
de Ponta Grossa no exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 1.300.000,00
(um milhão e trezentos mil reais), que teve por objeto o repasse de recursos
destinados a auxiliar a manutenção do hospital, em razão da emissão do Termo
de Cumprimento dos Objetivo parcial, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 377/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 213614/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 213614/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO
SOCIAL (SETP) ao MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais), que teve por
objeto a revisão do Benefício Prestação Continuada – BPC – LOAS – 4ª Etapa,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator PRESIDENTE

ACÓRDÃO Nº 378/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 537.878/06
INTERESSADO : MARIA EMILIA POSSANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 537.878/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FACULDADE DE ARTES DO
PARANÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 3.982,00 (três mil,
novecentos e oitenta e dois reais), que teve por objeto a II Mostra de Dança da
FAP, contemplado no programa de apoio à organização de eventos de extensão e
difusão acadêmica, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 379/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 16528/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2005.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas. Voto do Relator pela regularidade das
contas, com plena quitação ao responsável.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas dos recursos de R$ 29.175,00 (vinte e nove mil
e cento e setenta e cinco reais), repassados mediante o Convênio nº 470/03-AT,
firmado em 30/12/2003 entre o Instituto de Desenvolvimento Educacional do
Paraná – FUNDEPAR e o Município de Guarapuava, tendo por objeto a execução
de reparos e melhorias no Colégio Estadual Palmeirinha.
A Diretoria de Análise de Transferências, pela Instrução nº 6369/06-DAT/CAS
(fls. 177 e 178), opinou pela regularidade das contas e o Ministério Público de
Contas, pelo Parecer nº 13282/06 (fl. 179), manifestou-se pela aprovação das
mesmas.
Acompanhando os doutos Órgãos, nos termos do Art. 246 do Regimento Interno
desta Corte, proponho que o Tribunal julgue pela regularidade da presente
prestação de contas com a conseqüente quitação plena  ao responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 16528/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade, em:
Julgar regular, com a conseqüente quitação plena  ao responsável, a prestação de
contas de transferência voluntária de recursos repassados pelo Instituto de
Desenvolvimento Educacional do Paraná - FUNDEPAR ao MUNICÍPIO de
GUARAPUAVA, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
29.175,00 (vinte e nove mil e cento e setenta e cinco reais), com fundamento no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 380/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141446/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: JOÃO ALVES CORREA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Retificação de Acórdão. Erro Material.
1. As contas da Câmara Municipal de Maringá relativas ao exercício de 2003
foram julgadas regulares, com ressalvas, na sessão de 28.11.2006, da Primeira
Câmara, tendo sido aprovado a proposta de voto nº 2138/06, de f. 200/203.
A f. 208, informa a diligente Diretoria de Execuções que o item 1 do Acórdão
3910/06, a f. 207, “ reporta-se às contas do Fundo de Aposentadorias e Pensões
de Icaraíma, exercício financeiro de 2003”.
É o relatório.
2. Nos termos do disposto no art. 471, parágrafo único, do Regimento Interno,
tendo-se em conta o trânsito em julgado do Acórdão nº 3910/06 e o flagrante erro
material apontado pela Diretoria de Execuções, impõe-se a retificação do mesmo,
para que dele conste, em seu item 1, a f. 207, o seguinte texto, em substituição ao
anterior, conforme a proposta de voto nº 2138/06, aprovada em sessão:
“ 1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Câmara Municipal de
Maringá, exercício de 2003, ressalvadas as diferenças nos demonstrativos da
execução da despesa entre a contabilidade do Executivo em confronto com a do
Legislativo”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141.446/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE MARINGÁ, de responsabilidade de JOÃO ALVES CORREA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Retificar o Acórdão nº 3910/06, desta Primeira Câmara, nos termos supra, com
nova publicação, na íntegra, com o texto retificado.
“ 1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Câmara Municipal de
Maringá, exercício de 2003, ressalvadas as diferenças nos demonstrativos da
execução da despesa entre a contabilidade do Executivo em confronto com a do
Legislativo”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 381/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 138540/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO: AMAURI JOSE CORREIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência do Município
de Marilena. Regularidade das contas, ressalvando o atraso na entrega da
prestação eletrônica, as contas contábeis não estão conforme o contido no
cálculo atuarial e o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva
matemática.
1. As contas do Fundo de Previdência do Município de Marilena, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade do Presidente Sr. Amauri Jose Correia,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4719/06 (fls. 58/62), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista o atraso na entrega da prestação
eletrônica.
Ressalva  as seguintes situações: as contas contábeis não estão conforme o contido
no cálculo atuarial e o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 17.693/06 (fls. 64/65), pela regularidade das contas,
com ressalvas.
Entende o ilustre Procurador que a irregularidade apontada como material, na
verdade, não altera o fato de que as contas foram prestadas, ainda que com atraso.
Dessa forma, cabível a sanção de multa, com fundamento no artigo 87, III, “b”,
da Lei Complementar nº 113/05, e conversão do item em ressalva.
É o relatório.
2. Conforme entendimento do ilustre Procurador, Dr. ELIZEU DE MORAES
CORRÊA, e conforme vem decidindo esta Câmara, pode ser convertida em
ressalva a irregularidade relativa ao atraso na prestação das contas eletrônicas.
Além disso, tendo-se em conta as justificativas do responsável, de f. 53, relativas
aos ajustes necessário no sistema informatizado, aliadas ao fato de ter sido esse
o primeiro ano da gestão, mostra-se aplicável a isenção de multa, com o alerta de
que, no caso de reincidência do atraso, em outros exercícios, haverá aplicação
das sanções cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 138540/06,  do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA, de responsabilidade
de AMAURI JOSE CORREIA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas prestadas pelo Fundo de Previdência do Município de
Marilena, exercício de 2005, ressalvando o atraso na entrega da prestação
eletrônica, a desconformidade dos lançamentos contábeis ao contido no cálculo
atuarial e o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva matemática indicada
nesse mesmo cálculo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 382/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 314330/06
ENTIDADE :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO: LUIZ CARLOS SANCHES BUENO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Conselheiro Mairinck. Regularidade das contas
ressalvando a não realização do cálculo atuarial e a entrega em atraso da
prestação eletrônica.
1. As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Conselheiro
Mairinck, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Diretor Sr. Luis
Carlos Sanches Bueno, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4879/06 (fls. 44/48), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista a entrega da prestação eletrônica em
atraso e a não realização do cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 17.677/06 (fls. 49), pela irregularidade das contas.
Entretanto, entende a douta Procuradora que com relação ao atraso no
encaminhamento da prestação eletrônica, à vista das justificativas apresentadas
pelo gestor às fls. 38, entende que tal tópico possa ser objeto de ressalva.
É o Relatório.
2. Esclarece o responsável que a entrega em atraso da prestação eletrônica deu-
se em razão da falta de pessoal qualificado e treinado para a elaboração do SIM-
AM, dificuldades no sistema de contabilidade e inconsistências nos saldos de
inicialização do SIM-AM de 2004, os quais tiveram que ser resolvidos por técnicos
do Tribunal de Contas.
Diante das justificativas apresentadas, seguimos o entendimento do Ministério
Público e opinamos igualmente pela ressalva deste item.
Quanto a não realização de cálculo atuarial, justifica a entidade que o referido
cálculo não foi realizado em razão da extinção do Instituto de Previdência, que
ocorreu em outubro de 2005.
Ressalta a DCM que esta situação foi verificada pela inexistência da Declaração
do Atuário com data de realização para os anos de 2004 e 2005. Portanto, visto
que não foi apresentado cálculo atuarial para nenhum dos exercícios, considera
mantida a irregularidade.
Ocorre, contudo, que, com a extinção do Instituto de Previdência dos Servidores
e do Fundo de Previdência do Município no curso do exercício, a ausência do
cálculo atuarial pode ser objeto de conversão em ressalva.
Observe-se que, de acordo com o art. 3º da Lei nº 304/2005, que determinou essa
extinção, em outubro de 2005, os valores devidos ao Instituto serão objeto de
confissão de dívida diretamente ao INSS, de acordo com as alíquotas constantes
das normas próprias utilizadas por esse Instituto.
Conclui-se, assim, não haver prejuízo imediato em face da omissão apontada, e
que eventual divergência de alíquotas será objeto de correção no referido
parcelamento.
o:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 314330/06,  do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
CONSELHEIRO MAIRINCK, de responsabilidade de LUIS CARLOS
SANCHES BUENO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Conselheiro Mairinck, exercício de 2005, ressalvando a
entrega da prestação eletrônica em atraso e a não realização do cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 383/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 281687/06
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA ESTADUAL DEPUTADO OLÍVIO
BELICH DE CURITIBA
ASSUNTO: CERTIDÃO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Certidão Liberatória. Informações e Parecer desfavoráveis. Ausência de satisfação
da condenação da entidade. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de Certidão Liberatória, para fins de obtenção
de transferências voluntárias de recursos estaduais.
A Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se no sentido de que a
entidade não está apta a receber a certidão requerida, por ter sido imposta, nos
processos nº 343093/97 e 343077/97, condenação ao recolhimento de recursos,
ainda não satisfeitas.
Após a manifestação da Presidente da entidade, a Diretoria de Análise de
Transferências ratifica sua manifestação anterior, corroborada pelo parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de f. 19.
VOTO
Em conformidade às manifestações da Diretoria de Análise de Transferências e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, não merece deferimento o
pedido.
Consta da informação da Diretoria de Análise de Transferências nº 138/2006,
referência aos processos nº 343093/97 e 343077/97, em que houve condenação
da entidade à devolução de valores, ainda não atendida.
Inidônea para descaracterizar esse impedimento a declaração da presidente da
entidade, de f. 17, no sentido de que a mesma “ está disposta a parcelar a dívida
junto a 4ª Vara da Fazenda Pública”, sem qualquer indicativo concreto de sua
efetivação.
Configurada, portanto, a hipótese de impedimento para a concessão de certidão
liberatória, a que alude o art. 26, I, da Resolução nº 03/2006, valendo acrescentar
não terem decorrido, até o momento, 5 anos desde o trânsito em julgado das
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referidas decisões, a que se refere o §1º, do art. 29, da mesma Resolução.
Face ao exposto, voto pelo indeferimento do pedido de expedição da Certidão
Liberatória requerida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 281687/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
Indeferir o presente pedido de expedição da Certidão Liberatória requerido pela
APMF da Escola Estadual Deputado Olívio Belich de Curitiba.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Segunda Câmara

Pautas

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 7 em 7 de Março de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 183452/05 Sobrestado desde 13/12/2006
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

ALERTA

Processo: 600219/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE IMBAÚ

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 475872/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CURITIBA

Processo: 475953/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE FLOR DA SERRA DO SUL

Processo: 476003/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE MANGUEIRINHA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 486021/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 104248/01
Origem: ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DOS ESTUDANTES EM
CIÊNCIAS ECONOM. E COMER. DE CURITIB
Interessado: ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DOS ESTUDANTES EM
CIÊNCIAS ECONOM. E COMER. DE CURITIB

Processo: 179943/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA

Processo: 21130/06
Origem: YPIRANGA FUTEBOL CLUBE DE PALMEIRA
Interessado: YPIRANGA FUTEBOL CLUBE DE PALMEIRA

Processo: 455065/06
Origem: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA
Interessado: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 133285/05
Origem: FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA CEGA DE CURITIBA
Interessado: FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA CEGA DE
CURITIBA

APOSENTADORIA

Processo: 71002/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO SERGIO CRIPA

Processo: 415364/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ DE SOUZA PINTO

Processo: 16960/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE RENATO RIBEIRO

Processo: 370538/05
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MARIA DE LOURDES FLORENCIO CORDEIRO

Processo: 37252/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CELSO DE SOUZA LANDOWSKI

PENSÃO

Processo: 370500/04
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: ANA BUENO MARQUES

RESERVA

Processo: 595150/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVALDINO BORGES MOREIRA

BAIXA DE PENDÊNCIA

Processo: 294080/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Interessado: DJAIRSON BATISTA GAIA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 4711/02 Adiado desde 21/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A

REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA - TC

Processo: 194016/06 Vistas desde 31/01/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: KIELSE BORDINI CRISOSTOMO

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 217639/04
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU

Processo: 142918/05
Origem: APMF - ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DA
ESCOLA ESTADUAL IRMA CELESTINA MARIA ENSINO FUNDAMENTAL
- APMF
Interessado: APMF - ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS
DA ESCOLA ESTADUAL IRMA CELESTINA MARIA ENSINO
FUNDAMENTAL - APMF

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 188295/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

Processo: 114627/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 267692/06
Origem: INSTITUTO LIXO E CIDADANIA
Interessado: INSTITUTO LIXO E CIDADANIA
‘@:
Processo: 295068/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALTONIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTONIA

Processo: 301548/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 165750/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO
AZUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RIO AZUL

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 185168/04
Origem: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA
Interessado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA

Processo: 185737/04
Origem: COMLAPA- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA
Interessado: COMLAPA- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA

Processo: 121490/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Processo: 122577/05
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS

Processo: 127374/05 Vistas desde 14/02/2007 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
Interessado: NILO KLHEN

Processo: 132319/05
Origem: MUNICÍPIO DE TUPÃSSI
Interessado: MUNICÍPIO DE TUPÃSSI

Processo: 177479/05
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA

Processo: 177487/05
Origem: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA
Interessado: ORLANDO DE JESUS FERREIRA

Processo: 182669/05
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS

Processo: 137802/06 Adiado desde 14/02/2007
Origem: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE
Interessado: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 531012/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

APOSENTADORIA

Processo: 537770/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELISIEL CARDEAL COSTA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 228157/03
Origem: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 95/07 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº: 490715/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa - Admissão de pessoal. Concurso público. Desistência do único
convocado. Baixa do processo.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal realizado por meio de concurso
público realizado pelo Município de Cafelândia, regulamentado pelo edital nº
01/2006, para o provimento de 04 vagas no cargo de Médico Clínico Geral.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 14858/06 (fls. 42/43), informa que
não houve admissões, já que o único candidato convocado desistiu da vaga,
conforme consta à fl. 35. Assim, propugna pela baixa do protocolado, alertando
que não consta do sistema SIM-AP/Atos de Pessoal informações referentes ao
edital referido, assim como não constam vagas para o cargo citado no Quadro de
Cargos disponibilizado a este Tribunal.
O Ministério Público de Contas, a seu turno, no Parecer nº 19816/06 (fl. 46),
ratifica o posicionamento da Diretoria Jurídica, propondo a deliberação da baixa
do processo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Tendo em vista a informação de que não houve admissão nos autos tratados,
conforme pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de
Contas, proponho a baixa do protocolado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 490715/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade, em:
Determinar a baixa do protocolado, tendo em vista a informação de que não
houve admissão nos autos tratados, conforme Pareceres uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício
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PROCESSO : 10.869-0/03
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE PALMITAL
RESPONSÁVEL : MIGUEL HORBAN
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE TÉCNICA E DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS. JULGAMENTO
PELA IRREGULARIDADES DAS CONTAS. CONDENAÇÃO DE
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de prestação de
contas de convênio, repassado pela Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento ao Município de Palmital, no valor de R$ 17.800,00, com o objetivo
de promover o desenvolvimento do agronegócio paranaense, mediante o
melhoramento da bacia leiteira (fls. 3/5).
2. Devidamente citado por este Tribunal (fls. 42), o responsável apresentou defesa
e juntou documentos (fls.43/48).
3. A D.A.T., em instrução conclusiva, propôs a desaprovação das contas, sob o
argumento de que era exigível a licitação, não acatando a justificativa apresentada
pelo responsável (fls. 49/51). O Ministério Público de contas opinou, conforme
Parecer nº. 8718/06, pela irregularidade das contas (fls. 52/53).
É o sucinto relatório.
VOTO
Examina-se a prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Palmital, no valor de
R$ 17.800,00, com o objetivo de promover o desenvolvimento do agronegócio
paranaense, mediante o melhoramento da bacia leiteira (fls. 3/5).
2. Preliminarmente, verifico que o convenente assumiu a obrigação de empregar
no objeto conveniado a importância de R$ ï:4.800,00 a título de contrapartida,
conforme plano de aplicação, integrante do termo de convênio (fls. 28).
3. Entretanto, os documentos acostados à prestação de contas demonstram que o
município não efetuou o depósito, na conta específica do convênio, do valor de
R$ 4.800,00, ensejando-se a glosa desse mesmo dos recursos repassados pelo
Estado.
4. Dessarte, o responsável deve recolher aos cofres estaduais a importância de
R$ 4.800,00, devidamente atualizada e acrescida de juros de mora, a contar da
data do repasse até o dia do efetivo recolhimento, em razão de não ter empregado
os recursos comprometidos a título de contrapartida municipal.
5. Além disso, verifico que o convenente cometeu irregularidades na execução
do objeto conveniado, as quais não foram ilididas pela defesa apresentada: a)
abertura de duas contas-correntes para a movimentação dos recursos; b)
apresentação de extrato bancário incompleto, o qual não demonstra os pagamentos
efetuados em 30/12/2002 e o saldo remanescente; e c) falta de processo licitatório
para a aquisição de novilhas e outros bens para emprego nas pastagens, violando
o disposto nos arts. 2º, 23 e 26 da Lei nº 8.666/93.
Por essas razões, voto por que o Tribunal julgue irregulares as contas do Sr.
Miguel Horban, nos termos do art. 1º, III, 16, I, da Lei Complementar nº 113/
2005, condenando-o a recolher aos cofres estaduais a importância de R$ 4.800,00,
devidamente atualizada e acrescida de juros de mora, a contar da data do repasse
até o dia do efetivo recolhimento, nos termos da legislação vigente, sem prejuízo
de se determinar ao município a estrita observância da Lei nº 8.666/93,
especialmente os arts. 2º e 22 a 26, com vistas a evitar o cometimento de
irregularidades como as detectadas nos presentes autos.
GASL, 07 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
 
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 10.869-0/03
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE PALMITAL
RESPONSÁVEL : MIGUEL HORBAN
ACÓRDÃO Nº 1 1 1/ 2 0 0 7
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE TÉCNICA E DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS. JULGAMENTO
PELA IRREGULARIDADES DAS CONTAS. CONDENAÇÃO DE
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas de convênio,
repassado pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento ao
Município de Palmital, em que figura como responsável o Sr. Miguel Horban,
acordam os Conselheiros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná: “A 2ª Câmara, por unanimidade, em:
I. julgar irregulares as contas do Sr. Miguel Horban, nos termos do art. 1º, III, 16,
I, da Lei Complementar nº 113/2005, condenando-o a recolher aos cofres estaduais
a importância de R$ 4.800,00, devidamente atualizada e acrescida de juros de
mora, a contar da data do repasse até o dia do efetivo recolhimento, nos termos
da legislação vigente; e,
II. determinar ao município a estrita observância da Lei nº 8.666/93, especialmente
os arts. 2º e 22 a 26, na gestão de recursos repassados pelo Estado do Paraná,
conforme o voto do Sr. Auditor-Relator.” .
O Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Sala das sessões, 07 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Relator Presidente da 2ª Câmara, em exercício

ACÓRDÃO Nº 114/07 - Segunda Câmara
PROCESSO Nº: 554675/06
INTERESSADO: BENAMIL MARQUES BOSKA AMORIM
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Requerimento de Revisão de Proventos – Progressão diagonal de nível
prevista no art. 28 da lei nº 13.666/02 não altera o fundamento legal do ato de
inativação, não cabendo exame da sua legalidade e seu registro. Devolução dos
autos à origem.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de requerimento da interessada, professora
aposentada através da Resolução nº 2886 de 28/08/1995, solicitando “a promoção
do Avanço Diagonal do Nível E509 para o E511” uma vez que a mesma teria
sido promovida em avaliação realizada pela área de Recursos Humanos em 1995,

ocasião em que teria obtido os 40 pontos exigidos para tal, tendo sido aposentada
logo em seguida, sem que tenha sido registrada a elevação de direito.
À fl. 08 foi juntado extrato dando conta que a citada aposentadoria foi julgada
legal e registrada por esta Casa segundo o Acórdão nº 376/96, de 01/01/1996.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 357/07, fl. 11, opina pela devolução
dos autos à origem para arquivamento, uma vez que a revisão, que considera
efetuada (ainda que não tenha sido demonstrado o ato de revisão e o cálculo dos
proventos) para aplicação da progressão prevista pelo art. 28 da Lei nº 13.666/
02, regulamentada pelo Decreto nº 3960/04, não altera o fundamento legal do ato
de inativação, e que, em tais casos, a teor do art. 75, III, da Constituição Estadual,
não cabe registro do ato.
O Ministério Público endossa o posicionamento da Unidade Técnica, por meio
do Parecer nº 885/07, fl. 12.
PROPOSTA DE VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corrobora-se o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público,
propondo-se a devolução dos autos à origem, uma vez que a revisão pretendida,
acaso deferida, não altera o fundamento legal do ato de inativação. Saliente-se, a
propósi to ,  a  necessidade do fe i to  ser  devidamente  ins t ruído pelo
PARANAPREVIDÊNCIA antes de ser encaminhado a este Tribunal de Contas,
uma vez que não consta dos autos nenhum ato de revisão.
¨VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 554675/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
BENAMIL MARQUES BOSKA AMORIM,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade, em:
Determinar a devolução dos autos à origem, uma vez que a revisão pretendida,
acaso deferida, não altera o fundamento legal do ato de inativação, cabendo
observar  a  necess idade do fe i to  ser  devidamente  ins t ruído pelo
PARANAPREVIDÊNCIA antes de ser encaminhado a este Tribunal de Contas,
já que não consta dos autos nenhum ato de revisão.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO nº 115/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 24663-0/99
INTERESSADO: COLÉGIO MARISTA PIO XII DE PONTA GROSSA
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA:  TOMADA DE CONTAS - RECOLHIMENTO DOS VALORES
IMPUTADOS POR DECISÃO DESTA CORTE – BAIXA  DE PENDÊNCIA –
QUITAÇÃO DO DÉBITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processado de Tomada de Contas instaurada contra o Colégio
Marista Pio XII de Ponta Grossa, em face da ausência de prestação de contas de
recursos recebidos de órgãos estaduais.
A decisão materializada na Resolução n° 5392/2003, desaprovou a Tomada de
Contas de recursos recebidos no exercício financeiro de 1992, na importância de
Cr$ 230.000,00, determinando à entidade, a responsabilidade pelo recolhimento
integral dos recursos repassados.
Do documento de fl. 52, verifica-se a solicitação de inscrição em dívida ativa.
Do protocolado n° 16529-6/06, juntado a fl. 54 e seguintes, denota-se a anexação
de Procuração, bem como da Guia de Recolhimento, no valor de R$ 1.528,50.
Os autos foram encaminhados primeiramente para a Diretoria de Execuções para
verificação da importância recolhida, se esta era correta. Posteriormente, seguiu
a tramitação normal.
Por meio da Instrução n° 100/06, a Diretoria de Execuções assegurou que o valor
de R$ 1.528,50 (hum mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos),
recolhido em 06 de abril de 2006, pela Associação Brasileira de Educação e
Cultura, conforme documento GR-PR, (fls. 56), está correto.
A Diretoria de Análise de Transferências, Instrução n° 4064/06, entendeu que,
diante do cumprimento da Resolução acima citada e ao Edital nº 145/05,
considerou esta prestação de contas, s.m.j, regularizada, de acordo com o
Provimento nº 29/94-TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer n° 10365/06, opinou
pela baixa da pendência referente aos valores devidos, mantendo-se, entretanto,
a desaprovação das contas (inexecução total do objeto) para que incida sobre o
ordenador de despesas responsável as demais cominações legais devidas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando a comprovação de recolhimento dos valores imputados ao Colégio
Marista Pio XII de Ponta Grossa por meio da decisão consubstanciada na
Resolução n° 5392/2003, voto pela anotação de cumprimento do respectivo
julgamento e pela concessão de baixa de pendência, e conseqüente quitação, à
referida Entidade no tocante à presente tomada de contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar cumprida a Resolução n° 5392/2003, concedendo baixa de
pendência ao Colégio Marista Pio XII de Ponta Grossa.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 116/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 7301-0/00
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL E VIRMOND
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/

PR AD:– REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS
–  C O N TAS PRESTADAS COM ATRASO -  REGULARIDADE COM
RESSALVA SEM APLICAÇÃO DE MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processado de prestação de contas do convênio n° 010/97, firmado
entre o Município de Virmond e a Companhia Paranaense de Energia – COPEL,
objetivando a busca da mitigação dos impactos causados nos municípios atingidos
pela implantação de Usinas Hidrelétricas, nos exercícios de 1998 e 1999, no
valor de R$ 303.939,38.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2950/05) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, recomendando a
aplicação de multa de acordo com o Provimento, em face do atraso na prestação
de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 12196/06)
corroborando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências, opinou pela
aprovação com ressalva das contas e pela aplicação de multa.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente, deixando, entretanto, de aplicar a
multa provimental proposta.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalva das contas objeto do presente,
deixando, entretanto, de aplicar a multa provimental proposta.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 117/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 431400/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela SEDU ao MUNICÍPIO DE PALOTINA.
O objetivo proposto no auxílio foi a execução de obras de recapeamento asfáltico,
o valor pactuado foi de R$ 220.000,00, sendo referente ao exercício de 1999.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é:
67000000800109-4.
O contador que apresentou parecer na prestação de contas foi a Sra. Eva Salete
Filippin CRC/Pr 25916/0-5.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7477/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, tendo em vista o
atraso na apresentação da presente, porém, vale ressaltar que à época não vigorava
a Lei Complementar 113/05, o que não enseja multa no caso em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 17723/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, tendo em vista a ausência do parecer jurídico,
porém sem prejuízos para a análise do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente, tendo em vista o atraso na
apresentação das contas, bem como a ausência de parecer jurídico, porém sem
prejuízos para a análise do feito, vale ressaltar, que à época não vigorava a Lei
Complementar 113/05, o que não enseja multa no caso em tela.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalvas as contas objeto deste processo,
tendo em vista o atraso na apresentação das contas, bem como a ausência de
parecer jurídico, porém sem prejuízos para a análise do feito, vale ressaltar, que
à época não vigorava a Lei Complementar 113/05, o que não enseja multa no
caso em tela.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 118/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42860-9/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE SÃO
JOSÉ DO IVAÍ EM SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA:  TO M A D A  DE CONTAS – INSTRUÇÃO A D E Q U A D A –
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – PROCEDÊNCIA  DA TOMADA DE
CONTAS; REGULARIDADE DAS CONTAS, RESSALVANDO O ATRASO
NA SUA APRESENTAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada por este Tribunal em
face da ausência de prestação de contas de recursos repassados, em razão de
convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento à
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Associação dos Pequenos Produtores de São José do Ivaí em Santa Isabel do
Ivaí.
O objetivo proposto no convênio foi intensificar as atividades de incentivo à
produção de produtos agropecuários, o valor pactuado foi de R$ 18.200,00, sendo
referente ao exercício de 2.002.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é
65000000801111-5. O contador que apresentou parecer na prestação de contas
foi o Sr. Baltazar Sanches Biude (CRC.PR – 16.373/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7.169/2.006) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando o atraso na
apresentação das contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.858/2.006) opina pela aprovação
com ressalvada prestação de contas, consoante apontamento da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto:
- Pela procedência da tomada de contas;
- Pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando o atraso
na sua apresentação.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar procedente a tomada de contas;
- Julgar regulares as contas objeto do processo, ressalvando o atraso na sua
apresentação.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 119/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9874-5/97
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA; REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; OBJETIVOS
ATINGIDOS; SEAB JÁ EXIMIDA DAS IRREGULARIDADES DETECTADAS
EM VERIFICAÇÃO IN LOCO  DESTA CORTE; REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
ao Município de Terra Boa.
O objetivo proposto no convênio foi o atendimento ao programa “Adequação de
Estradas Rurais”, o valor pactuado foi de R$ 93.162,50, sendo referente ao
exercício de 1.996.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é 396025357.
O contador que apresentou parecer na prestação de contas foi o Sr. Geraldo José
Rossi (CRC 035126-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5.667/2.006) manifesta-se
pela regularidade com ressalvas do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 13.410/2.006) opina pela aprovação
com ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos
legais, comprovando que o Município realizou corretamente sua parte no acordo,
e que a SEAB, assim como o gestor de tal Secretaria à época, foram eximidos das
irregularidades verificadas em inspeção in loco na execução de obras relativas a
outros convênios de objeto idêntico ao em exame (Resolução 11.571/00-TC),
voto pela regularidade das contas em exame.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 120/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 12065-5/97
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA; REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; OBJETIVOS
ATINGIDOS; SEAB JÁ EXIMIDA DAS IRREGULARIDADES DETECTADAS
EM VERIFICAÇÃO IN LOCO  DESTA CORTE; REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
ao Município de Pinhalão.
O objetivo proposto no convênio foi o atendimento ao programa “Adequação de
Estradas Rurais”, o valor pactuado foi de R$ 104.037,50, sendo referente ao
exercício de 1.996.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é 396024016.
O contador que apresentou parecer na prestação de contas foi o Sr. João Renato
Custódio (CRC/PR 10.288).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.244/2.006) manifesta-se
pela regularidade com ressalvas do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 17.626/2.006) opina pela aprovação
com ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos

legais, comprovando que o Município realizou corretamente sua parte no acordo,
e que a SEAB, assim como o gestor de tal Secretaria à época, foram eximidos das
irregularidades verificadas em inspeção in loco na execução de obras relativas a
outros convênios de objeto idêntico ao em exame (Resolução 11.571/00-TC),
voto pela regularidade das contas em exame.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 121/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 49235/05
INTERESSADO: TERESA GARCIA MARION
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO - CONTAS JULGADAS
REGULARES COM RESSALVA, SEM DETERMINAÇÃO DE
RECOLHIMENTO – EFETUADA DEVOLUÇÃO, PELA ENTIDADE, DOS
VALORES NÃO AUFERIDOS EM VIRTUDE DA NÃO APLICAÇÃO
FINANCEIRA  DOS REPASSES – RECOLHIMENTO DESNECESSÁRIO E
INDEVIDO – ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
As contas do presente auxílio já foram devidamente julgadas (v. Acórdão 2.492/
2.006 – folhas 27/29), havendo sido consideradas regulares com ressalva, pois
os repasses não foram aplicados, em contrariedade ao disposto no artigo 116, §
4°, da Lei 8.666/1.993. Nenhuma sanção ou determinação de recolhimento foi
imputada, uma vez que os valores que deixaram de ser auferidos em virtude da
não aplicação financeira era irrisório.
Posteriormente ao referido julgamento a Entidade anexa comprovante de
recolhimento dos valores relativos à aplicação financeira e solicita que as contas
sejam julgadas regulares.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à manifestação da Entidade, o recolhimento de valor que deixou de
ser auferido em virtude da não aplicação financeira dos repasses, após julgamento
das contas, não tem o condão de desconstituir a respectiva ressalva.
Aliás, no tocante ao procedimento verificado, dois aspectos merecem ser
apontados:
- Esta Corte sequer determinou o recolhimento da quantia devolvida pela APMI,
uma vez que irrisória (R$ 10,25);
- A responsabilidade pelo recolhimento de tais valores, quando determinada tal
medida por esta Corte, é do gestor negligente, e não da instituição que dirige;
Nesta esteira, observa-se que as providências realizadas não só são inócuas (pois
a ressalva não poderá ser revertida), como também são completamente impróprias
(pois acarretaram despesa que não foi imputada à Entidade e, caso houvesse
determinação de recolhimento, seria destinada ao gestor da APMI).
Em face de todo o exposto, e não havendo medidas a serem adotadas, voto pelo
arquivamento do processo, restando o alerta à Entidade Interessada que o
recolhimento efetuado foi desnecessário e indevido.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do processo, restando o alerta à Entidade
Interessada que o recolhimento efetuado foi desnecessário e indevido.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 122/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 22709-6/03
INTERESSADO: ELIAS DA SILVA MARQUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA:  APOSENTADORIA – JÁ NEGADO REGISTRO AO ATO DE
INATIVAÇÃO – AUSÊNCIA DE RECURSO – ARQUIVAMENTO, DEVENDO
SER FORMLIZADO NOVO PROCESSO PERANTE ESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6.541/2.002, publicada no DOE de 08 de novembro de 2.002,
por meio da qual foi aposentado o Sr. Elias da Silva Marques, no cargo de
Investigador de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 12 de outubro de 1.979, contando
com período de contribuição de 33 anos, 06 meses e 25 dias (sendo 22 anos, 11
meses e 11 dias em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas nas
LCs/PR 14/1.982 e 93/2.002.
Os proventos correspondem a R$ 1.114,54 mensais e integrais, conforme cálculo
a folhas 38.
A Diretoria Jurídica (Parecer 332/2.007) opina pela negativa de registro do ato
de aposentadoria.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.361/2.007), por sua vez, manifesta-se
pela legalidade e registro do ato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia às orientações expedidas pelos órgãos instrutivos, entendo haver uma
questão preliminar que merece destaque, qual seja, o fato de que esta Corte já
analisou o ato de aposentadoria em exame, havendo negado registro ao mesmo
por meio da decisão materializada na Resolução 976/2.004 (folhas 60).
Desta feita, e considerando que não foi interposto recurso de maneira hábil, não
cabe no presente momento nova análise de mérito, devendo ser arquivado o feito
e encaminhada notificação ao órgão previdenciário de que deverá ser formalizado
novo processo de aposentadoria perante esta Corte.

É o voto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar:
- O arquivamento do processo;
�- A expedição de notificação ao órgão previdenciário, comunicando que dever
ser formalizado novo processo de aposentadoria perante esta Corte.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 123/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 24253-2/03
INTERESSADO: HAMILTON FIEBRANTZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL  CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06  –  NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 411/2.003, publicada no DOE de 18 de março de 2.003, por
meio da qual foi aposentado o Sr. Hamilton Fiebrantz, no cargo de Investigador
de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 23 de junho de 1.982, contando
com período de contribuição de 31 anos e 16 dias (sendo mais de 20 anos em
atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por tempo de
contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas nas LCs/PR 14/1.982
e 93/2.002.
Os proventos correspondem a R$ 1.776,62 mensais e integrais, conforme cálculo
a folhas 24.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18.163/2.006) opina pela realização de diligência
para que sejam prestados esclarecimentos acerca do tempo de atividade
desempenhado em função policial.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.459/2.007) manifesta-se pela negativa
de registro do ato, pois não preenchido o requisito de idade mínima para inativação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à aplicabilidade
da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos discrepantes,
foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/06), no
qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006, foram
estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria de
policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas no artigo
1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pelo
Ministério Público de Contas e voto pela negativa de registro do ato aposentatório,
uma vez que o Aposentando só completará 53 anos (idade mínima para inativação,
consoante regras de transição da EC 20/1.998) em 18 de abril de 2.008.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 124/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 59-3/04
INTERESSADO: ZILDA ROMERO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – REVOGADO O ATO DE INATIVAÇÃO –
BAIXA  E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário155-DM, de 14 de novembro de 2.003, por meio do qual
foi aposentada a Sra. Zilda Romero, no cargo de Juiz Substituto.
Durante a tramitação do feito foi apresentado o Decreto Judiciário 93-DM (folhas
68), revogando o ato de aposentadoria e determinando o aproveitamento da
Interessada .
:em outra Comarca,
A Diretoria Jurídica (Parecer 16.611/2.006) manifesta-se pela baixa do protocolado
e pelo seu arquivamento.
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O Ministério Público de Contas (Parecer 984/2.007) corrobora o opinativo da
DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Uma vez devidamente revogado o ato por meio do qual foi aposentada a
Interessada, endosso a orientação expedida pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e voto pela baixa do processo e seu conseqüente
arquivamento.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do feito.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 125/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 41790-9/05
INTERESSADO: ANTONIO APARECIDO DE CARVALHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL  CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06  –  NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6.411/2.005, publicada no DOE de 11 de agosto de 2.005,
por meio da qual foi aposentado o Sr. Antonio Aparecido de Carvalho, no cargo
de Delegado de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 25 de março de 1.997, contando
com período de contribuição de 30 anos, 09 meses e 21 dias (sendo mais de 20
anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por tempo
de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas nas LCs/PR 14/
1.982 e 93/2.002.
Os proventos correspondem a R$ 7.510,50 mensais, conforme cálculo a folhas
53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14.843/2.006) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 423/2.007) manifestam-se pela negativa de registro do ato, por não estar
preenchido o requisito da idade mínima para inativação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à aplicabilidade
da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos discrepantes,
foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/06), no
qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006, foram
estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria de
policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas no artigo
1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que o
Aposentando só completará 53 anos (idade mínima para inativação, consoante
regras de transição da EC 20/1.998) em 12 de maio de 2.008.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 126/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 21701-6/06
INTERESSADO: EDITH TEIXEIRA MARCHETTI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA:  APOSENTADORIA  – NÃO COMPLETADO O TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO P ARA APOSENTADORIA  COM FULCRO NAS REGRAS
PLEITEADAS – NEGATIVA  DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 821/2.006, do Município de Campo Bonito, publicado no Jornal “O
Paraná” de 18 de abril de 2.006, por meio do qual foi aposentada a Sra. Edith
Teixeira Marchetti, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 1° de novembro de 1.993,
contando com período de contribuição de 25 anos, 05 meses e 05 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado

nas regras insertas no artigo 2° da Emenda Constitucional 41/2.003.
Os proventos correspondem a R$ 1.145,18 mensais, conforme cálculo a folhas
25.
A Diretoria Jurídica (Parecer 729/2.007) manifesta-se pela negativa de registro
do ato se aposentadoria, pois a Interessada não possui tempo de contribuição
para a inativação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 978/2.007) opina pela negativa de
registro, consoante apontamentos da DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante bem apontam Diretoria Jurídica e Ministério Público de Contas, a
Interessada não preenche o requisito relativo ao tempo de contribuição para que
se aposente com fundamento nas regras insertas no artigo 2° da Emenda
Constitucional 41/2.003, pelo que, endossando, as manifestações instrutivas, voto
pela negativa de registro do ato de aposentadoria.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
s :FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 127/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 61721-9/06
INTERESSADO: JOÃO VALDEMAR FERREIRA LUIZ
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA  DO RELATOR – CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR 13.809/
2.002 E NA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE
ENTENDIMENTO FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9.464/2.006, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de
outubro de 2.006, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada o
Sr. João Valdemar Ferreira Luiz, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 06 de julho de 1.981, contando
com período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 26 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.659,03 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1.110/2.007) manifesta-se pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.276/2.007) opina pela realização de
diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da remuneração
dos policiais militares, de forma a extinguir o ‘efeito cascata’. Para que não
houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo legal
adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim, a
Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13 e
19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/2.002,
o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005, decidiu,
por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência acerca
do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares, segundo o
qual:
“ Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e
da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/
02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de
2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1998), pois a vedação ao
“cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude de o Plenário já haver se manifestado,
por maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

iv:ACÓRDÃO nº 128/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 61833-9/06
INTERESSADO: WANDETE MARIA VELOSO
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA  DO RELATOR – CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR 13.809/

2.002 E NA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE
ENTENDIMENTO FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9.320/2.006, publicada no Diário Oficial do Estado de 02 de
outubro de 2.006, por meio do qual foi transferida para a reserva remunerada a
Sra. Wandete Maria Veloso, no posto de Primeiro Sargento.
A Interessada ingressou no serviço militar em 1° de julho de 1.982, contando
com período de contribuição de 26 anos e 10 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 2.173,12 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1.120/2.007) manifesta-se pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.287/2.007) opina pela realização de
diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da remuneração
dos policiais militares, de forma a extinguir o ‘efeito cascata’. Para que não
houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo legal
adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim, a
Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13 e
19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/2.002,
o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005, decidiu,
por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência acerca
do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares, segundo o
qual:
“ Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e
da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/
02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de
2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1998), pois a vedação ao
“cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude de o Plenário já haver se manifestado,
por maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 129/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15776-1/05
INTERESSADO: NANCI DUMARA SUMMA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REQUERIMENTO DE ASSESSOR JURÍDICO APOSENTADO DE
REVISÃO DE PROVENTOS DE MODO A PERCEBER QUANTIA RELATIVA
AO CARGO DE CONSULTOR JURÍDICO – AUSÊNCIA  DE FUNDAMENTO
LEGAL PARA O PLEITO – INDEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de solicitação da assessora jurídica aposentada
deste Tribunal, Nanci Dumara Summa, de revisão de seus proventos, de modo a
receber a remuneração relativa ao cargo de consultor jurídico.
A solicitação é fundamentada nas Leis Estaduais 6.170/1.970 e 8.082/1.985, no
Provimento 01/1.986-TC e “ reiterando o conteúdo jurídico dos protocolos n°s.
52.115-2/02 e 48.369-0/04 ambos do TC”.
A Diretoria de Recursos Humanos (Informação 132/2.005 – folhas 04) e a Diretoria
Econômico-Financeira (Informação 63/2.005 – folhas 24) apresentam notícia
acerca da dos registros funcionais e da remuneração da Interessada.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18.192/2.006 – folhas 25) manifesta-se pelo
indeferimento do pedido, consoante orientação já adotada por esta Corte de Contas
em processo análogo (521152/02 – v. documentos a folhas 26 e seguintes).
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.056/2.007 – folhas 32), à luz da mesma
decisão apontada pela DIJUR, também opina pelo indeferimento do pleito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia ao requerimento em exame, cumpre salientar que em nenhum momento
demonstrou-se lograr o dispositivo legal que o fundamente. A simples existência
de cargos de consultor jurídico vagos não faz com que a Interessada possua direito
a preenchê-los, havendo, à época (pois tal carreira foi colocada em extinção com
a LC/PR 113/2.005), mera expectativa de direito, consoante se extrai, inclusive,
de decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná (v. excerto do Acórdão
14346 da 4ª Câmara Cível a folhas 27).
O conteúdo jurídico do processo 52115-2/02 em nada ajuda a Sra. Summa, uma
vez que o requerimento realizado em tal feito não foi acatado por esta Casa (v.
Acórdão 2.041/2.006-1CAM – folhas 34/37).
Em face do exposto, voto pelo indeferimento do pedido.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, indeferir o requerimento.
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Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 130/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 191358/05
INTERESSADO: JOÃO RUI CARDOSO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REVISÃO DE PROVENTOS – SOLICITAÇÃO DEVE SER AO
ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO, E NÃO DIRETAMENTE A  ESTE TRIBUNAL
PELO INTERESSADO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de solicitação de revisão de proventos
formulada pelo Sr. João Rui Cardoso, servidor aposentado do Município de
Palotina.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10.866/2.005 – folhas 350) opina pelo não
conhecimento do pedido, apontando que “(...) a competência deste Tribunal se
dará a partir da edição do ato revisional pelo Município, a quem cabe apreciar
o pedido sob comento, devendo o interessado apresentar o presente requerimento
perante o Executivo Municipal”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.835/2.006 – folhas 351) corrobora o
entendimento da DIJUR, asseverando que dever ser facultada a retirada da
documentação acostada pelo Interessado para efetuar o requerimento perante o
órgão municipal.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante bem apontam a Diretoria Jurídica e o Ministério Público de Contas,
esta Corte não é o órgão competente para elaborar ato de revisão de proventos,
cabendo verificar a legalidade e a possibilidade de registro do ato emitido pelo
competente órgão previdenciário.
Desta feita, endosso o entendimento esposado pelos órgãos instrutivos e voto
pelo arquivamento do presente expediente, facultando-se ao Interessado a retirada
dos documentos apresentados, de modo a possibilitar o pedido de revisão de
proventos perante o órgão competente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 131/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 3368-6/06
INTERESSADO: CLEIA DE SOUZA TAVARES
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REVISÃO DE PROVENTOS SOLICITADO PELA INTERESSADA
E INDEFERIDA PELO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA
AINDA  NÃO ANALISADA – POLICIAL CIVIL – CONDIÇÕES FIXADAS
NO PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06
NÃO ATENDIDAS (TANTO EM RELAÇÃO À IDADE QUANTO AO TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO) – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 4.557/2.004, publicada no DOE de 19 de novembro de 2.004,
por meio da qual foi aposentada a Sra. Cleia de Souza Tavares, no cargo de
Agente de Operações Policiais.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01 de janeiro de 1950, contando
com período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 03 dias (sendo mais de 15
anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por tempo
de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas na LC/PR 14/
1.982 c/c LC/PR 93/2.002.
Os proventos correspondem a R$ 1.175,81 mensais, conforme cálculo a folhas
56.
A Diretoria Jurídica (Parecer 349/2.007) opina pela negativa de registro do ato
de aposentadoria, pois não preenchidos os requisitos para inativação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 852/2.007) manifesta-se pela negativa
de registro do ato, consoante apontamentos da DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, cumpre salientar que, apesar de autuado o processo como revisão
de proventos, ainda sequer foi analisado do ato de aposentadoria, havendo a
revisão sido solicitada pela Interessada, mas indeferida pelo órgão previdenciário.
Quanto ao mérito, há de se apontar que, em virtude das divergências observadas
neste Tribunal no tocante à aplicabilidade da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985,
o que resultou julgamentos discrepantes, foi instaurado processo de uniformização
de jurisprudência (n° 445019/06), no qual, por meio da decisão materializada no
Acórdão 1.421/2.006, foram estabelecidas as seguintes premissas para o exame
de atos de aposentadoria de policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos

proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Desta feita, ainda que o fundamento do ato de inativação fosse alterado (da LC/
PR 93/2.002 para a LC 51/1.985), ainda não estariam preenchidos os requisitos
de idade mínima (48 anos) e de tempo de contribuição (30 anos no total e 20 anos
de atividades estritamente policiais); pelo que endosso a orientação dos órgãos
instrutivos e voto pela negativa de registro do ato de aposentadoria.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 132/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 37643-5/04
INTERESSADO: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO – LEI
ESTADUAL ABRANGENTE – DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE E
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO ATRIBUÍDAS AO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO POR MEIO DE DESPACHO FUNDAMENTADO –
NORMA  DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL – EXISTÊNCIA DE DECRETO PERMITINDO TAIS
CONTRATAÇÕES – POSSIBILIDADE DA ADOÇÃO DO REGIME
ESPECIAL, EMBORA  NÃO DESCRITO EM LEI – ADMISSÃO DE EFEITOS
EX TUNC DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM FACE
DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ DE TECEIROS – REGULARIDADE FORMAL
DO PROCESSO – LEGALIDADE E REGISTRO DAS CONTRATAÇÕES –
RESSALVA-SE O POSICIONAMENTO DE QUE A  INEXISTÊNCIA DE LEI
E A  OBRIGATORIEDADE DO CONCURSO PÚBLICO DIFICULTAM A
PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS,  BEM COMO NOVA S
CONTRATAÇÕES NESTES MOLDES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão temporária de pessoal realizada pelo
Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, no exercício de 2004, através do teste
seletivo aberto pelo Edital n° 006/2004.
Da documentação apresentada verifica-se:
A fls. 06 – IASP (v. 1 – TC), o Diretor Presidente do IASP, assegurou que a
contratação de 112 funcionários temporários seria necessária para o funcionamento
das novas Unidades de Internação Provisória localizadas em Campo Mourão,
Paranavaí, Cascavel, Toledo e Pato Branco.
Foram apresentadas justificativas visando demonstrar a imprescindibilidade das
contratações, documento de fl. 111 – IASP (v. 1 – TC).
Consta ainda a anexação de Parecer da Procuradoria Geral do Estado, tanto no
caso em tela, como em outros casos análogos. A juntada dos demais pareceres
tem a finalidade de demonstrar que os contratos firmados são contratos regidos
por um regime especial.
A informação n° 122/2004, fl. 30 – IASP, versa sobre o Impacto Financeiro das
contratações frente à Lei de Responsabilidade Fiscal.
Através do Decreto Estadual n° 3.629/04, o Chefe do Poder Executivo Estadual,
com fulcro na Lei Estadual n° 9.198/90, autorizou em caráter excepcional a
realização de teste seletivo para o preenchimento de 112 vagas para atender as
unidades de atendimento a adolescentes infratores. O referido Decreto prevê,
ainda, a renovação das contratações.
No Edital n° 006/04, de abertura do teste seletivo, constam as 112 vagas ofertadas,
divididas entre as funções de Assistente Administrativo, Assistente Social,
Educador Social – masculino, Educador Social – feminino, Instrutor-educador,
Pedagogo e Psicólogo.
É possível ainda vislumbrar-se a publicação de Edital (doc. fl. 58 – IASP) e a
publicação da homologação do certame (fl. 95 – IASP).
Denota-se a juntada do Parecer n° 31/2005 – PGE, fl. 804 (v. 4 – TC)
É possível ainda aferir-se a anexação de vários documentos duplicados nos autos.
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 2966/06 – fl. 867 – TC, v. 4) afirmou que, em
que pese os esclarecimentos apresentados, não restou demonstrada a legalidade
das contratações efetuadas, tanto pela ausência de documentos, como, pela falta
de lei específica que viesse a regulamentar a admissão sob o regime Especial.
Diante disso, considerando que outro processo similar encontrava-se em trâmite
nesta Casa, a Diretoria sugeriu que os autos fossem encaminhados a este Relator
para apreciação concomitante ao protocolo n° 376435/04, no intuito de evitar
decisões divergentes sobre a mesma matéria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 1137 – fl. 873)
diante do contido no Parecer da Diretoria Jurídica, corroborou com a conclusão
de ilegalidade nas contratações.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente, informo que os autos sob n° 424577/06 foram desapensados
deste, uma vez que se trata de admissões complementares, dependentes da
apreciação das contratações constantes deste processado.
Compulsando os autos, verifiquei que consta a documentação necessária para a
correta apreciação do feito. Que nos volumes 1, 2, 3 e 4, dos 4 volumes que
compõem os autos do processo, foram anexados os 112 contratos. Saliente-se
ainda que o feito foi encaminhado para apreciação deste Tribunal em tempo certo.
Ressalte-se apenas que o Decreto Estadual n° 3.629/04 permitiu a contratação de
112 funcionários, forçando-nos a concluir pela impossibilidade da contratação
de mais funcionários do que o Decreto consentiu.
Diante disso, verifica-se que formalmente os autos estão regulares.
Porém, quanto ao mérito das contratações não posso furtar-me a apreciar as
questões relativas às formas de contratos adotadas pela Entidade, que tomou por
base manifestações da Procuradoria Geral do Estado.
A PGE tem afirmado, conforme denota-se dos Pareceres juntados aos autos, que
as contratações realizadas nestas condições temporárias seriam contratos regidos
por um Regime Especial.
Preceitua a Constituição Federal de 1988:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

(...)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração;
(...)
o:Assim, a Carta Federal é intransigente quando trata da regra do concurso público.
Diante dela, todas as admissões realizadas pela administração pública (direta,
indireta ou fundacional) para investidura de cargo ou emprego público, deverá
ser precedida de aprovação no citado certame.
Em que pese tal obrigatoriedade, a própria Constituição da República permite
duas formas de contratação que preterem a situação acima descrita, ou seja, o
texto constitucional permite a contratação para cargos em comissão (que não
será objeto de apreciação neste relatório) e a contratação transitória para o
exercício de funções temporárias de excepcional interesse público (que nos
interessa no momento).
Para esta forma de contratação são exigidas certas condições: 1. previsão em lei
dos casos; 2. tempo determinado; e 3. necessidade temporária de interesse público
excepcional.
O inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal preceitua que a lei estabelecerá
os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público. Debateu-se, na doutrina, de quem
seria a competência para editar tal lei.
José Afonso da SILVA lecionou:
Achamos que será a lei da entidade controladora: lei federal, estadual, do Distrito
Federal ou municipal, de acordo com as regras de competência federativa. Não
há de ser lei federal com validade para todas as entidades, porque não se lhe
reserva competência para estabelecer lei geral ou especial nessa matéria com
validade para todas. A autonomia administrativa das entidades não o permite. [1]
Assim, embora a Lei Federal n° 8.745/93 não possa ser aplicada nos Estados,
devemos considerar as necessidades de tais contratações.
Ademais, as contratações realizadas pelo Instituto de Ação Social do Paraná –
IASP, foram efetuadas com fulcro na Lei Estadual n° 9.198/90. O que ocorreu
apenas foi que a regulamentação para as contratações feitas pelo Instituto efetivou-
se mediante o Decreto Estadual n° 3.629/04.
Em que pese a Lei 9.198/90 ser genérica e abrangente e não especificar o regime
jurídico a que estariam vinculados os contratados, tampouco tendo sido suprida
tal falta pelo Decreto, comungo com o entendimento da Procuradoria Geral do
Estado quanto ao regime adotado – Regime Especial.
O regime jurídico a ser adotado deverá estar fixado na lei específica. Esse é o
ensinamento de Odete MEDAUAR:
(...) Segundo fixar a lei, o contrato poderá ser regido pela CLT ou a própria lei
estabelecerá o regime jurídico, podendo até determinar a aplicação, a tais
servidores, de preceitos do Estatuto correspondente. (...) [2]
Embora a doutrina não seja unânime na adoção do regime especial é de fácil
verificação que, o regime estatutário é aquele ao qual se vincula um servidor
detentor de cargo público. Por sua vez, o agente contratado para o exercício de
um emprego público, estará vinculado às regras trabalhistas insertas na
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. Nesta esteira, percebe-se que os
funcionários contratados a título precário pela Administração Pública, para exercer
funções temporárias, não ocupam cargo público, tampouco detêm emprego
público, o que nos força a concluir que não se encontram vinculados nem ao
regime estatutário, nem ao regime celetista.
Neste sentido preleciona Maria Sylvia Zanella DI PIETRO:
São servidores públicos, em sentido amplo (...)
1. os servidores estatutários (...);
2. os empregados públicos (...);
3. os servidores temporários, contratados por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público (art.37, IX,
da Constituição); eles exercem função, sem estarem vinculados a cargo ou emprego
público. [3] [sem grifos no original]
Continua:
Os da terceira categoria [servidores temporários] são contratados para exercer
funções temporárias, mediante regime jurídico especial a ser disciplinado em lei
de cada unidade da federação. Eles substituem os servidores a que fazia referência
o artigo 106 da Constituição de 1967 (...) [4] [sem grifos no original]
Esposado tal entendimento, há que se ressaltar que o Instituto utilizou-se desta
figura constitucional objetivando iniciar os trabalhos que seriam realizados pelas
unidades inauguradas e dar continuidade aos serviços já prestados por outras
unidades.
Para tanto, o Governo Estadual autorizou tais contratações quando expediu o
Decreto n° 3.629/04, alicerçado na Lei Estadual n° 9.198/90.
Porém, em virtude da configuração do flagrante desvio de constitucionalidade
materializado por meio da exceção – contratação temporária -, já que as
contratações sazonais atendem, mormente, necessidades permanentes da
Administração Pública, compreendo que as contratações aqui analisadas não
deverão ser renovadas (prorrogadas), tampouco que seja realizado novo Teste
Seletivo com a contratação temporária de novos funcionários para o atendimento
das necessidades permanentes, o que, flagrantemente, desrespeita o preceito
constitucional da obrigatoriedade do Concurso Público. No entanto, já tem-se
conhecimento de que encontram-se sobrestados nesta Casa várias prorrogações
destes contratos.
Atente-se ainda para o fato de que lei estadual que tornava legais tais admissões
ter sido objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal[5] que declarou a
inconstitucionalidade do art. 1°, art. 2°, parágrafos 1° e 2°, art. 3°, art. 4° e art.
5° da Lei 9.198/90, com as alterações da Lei n° 10.827/94. Com isso, até a data
do julgamento, 11.11.04, as contratações transitórias seriam baseadas nesta lei, a
partir de então, não há embasamento legal para novas contratações, pois a
existência de lei que preveja os casos é condição sine qua non para esta forma de
contratação. A lei declarada inconstitucional não poderá mais ser aplicada por
nenhum órgão. Em não mais existindo a lei, não haverá alicerce legal.
Alerte-se apenas que em maio de 2005, o Chefe do Poder Executivo Estadual
sancionou uma Lei Complementar que dispõe sobre a contratação por tempo
determinado, assegurando que estas se darão sob o regime especial – Lei
Complementar Estadual n° 108.
Neste momento, cabe analisarmos a questão de um ato administrativo pautado
em uma lei inconstitucional.
Afirma Cármem Lúcia Antunes ROCHA:
O que contraria a Constituição é inconstitucional. O que é inconstitucional não
pode valer. O que não vale – não tem valor – não pode subsistir. (...) [6].
Ainda que assim o seja, ainda que um ato inconstitucional seja nulo e írrito[7]
ab  i n i t i o, há que se atentar para os problemas que a declaração de tal
inconstitucionalidade poderá causar nos atos, em face da boa-fé de terceiros.
Pondera Regina Maria Macedo NERY FERRARI:
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O alcance, no tempo, dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade sempre
foi, em nosso sistema jurídico, resultado de uma postura jurisprudencial que,
com o tempo, abandona a posição radical que diz respeito a considerar a lei
inconstitucional nula ab initio e carecedora de produção de efeitos, e passa a
aceitar algum tipo de abrandamento[8].
Continua a autora:
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, durante muito tempo, sem medo
de errar, considerou que a lei inconstitucional é nula de pleno direito e, por isso,
incapaz de gerar efeitos.
Deve-se lembrar que a lei nula o é desde o início, sempre foi nula e, por isso, não
pode produzir efeitos, pois o nulo não pode gerar direito. Já no campo da
anulabilidade diz-se que a lei vigente e obrigatória até o pronunciamento do órgão
competente no sentido de sua invalidade. No campo do direito público,
especialmente no que tange ao controle da constitucionalidade, não deve caber
tal diferenciação, mesmo porque, ainda que a inconstitucionalidade seja de forma
mais séria de invalidade, a lei ou ato do Poder Público que viola a Constituição
não deve ser tido como nulo ou anulável, mas apenas como inconstitucional [9].
Isso posto, considerando que ao Poder Judiciário nunca foi dada a possibilidade
de restringir os efeitos retroativos da decisão de inconstitucionalidade, estabeleceu-
se o posicionamento de que a lei inconstitucional é nula de pleno direito e que,
portanto, tudo o que tenha surgido sobre o seu império nulo também é,
produzindo a decisão que reconheceu a inconstitucionalidade efeitos ex tunc
[10].
Contudo, tal postura jurisprudencial vem sendo mitigada conforme se pode
depreender do que expôs o relator Ministro Gilmar Mendes quando afirmou que
“haver-se-ia de conceder proteção ao ato singular, em homenagem ao princípio
da segurança jurídica, procedendo-se à diferenciação entre o efeito da decisão no
plano normativo e no plano das fórmulas de preclusão” [11].
O abrandamento antes referido é reforçado por outra decisão da mesma Corte,
datada de fevereiro do corrente ano, na qual, o mesmo Ministro relator, defendeu
pensamento semelhante [12].
Cita-se ainda autora a quem já se fez referência, Regina Maria Macedo NERY
FERRARI, quando expôs a lição de Teori Albino ZAVASCKI:
...diante de fatos consumados, irreversíveis ou de reversão possível, mas
comprometedora de outros valores constitucionais, só resta ao julgador – e esse
é o seu papel – ponderar os bens jurídicos em conflito e optar pela providência
menos gravosa ao sistema de direito, ainda quando ela possa ter como resultado
o da manutenção de uma situação originariamente ilegítima. Em casos tais, a
eficácia retroativa da sentença de nulidade importaria a reversão de um estado de
fato consolidado, muitas vezes, sem culpa do interessado, que sofreria prejuízo
desmensurado e desproporcional. [13]
Diante do acima aduzido entendo que durante o prazo de vigência dos contratos,
a Administração Pública, tendo conhecimento da lei e sabendo que seria necessária
a contratação via concurso público, já deveria ter tomado as devidas providências
para que este fosse realizado.
Do exposto, em face da regularidade formal do processo de admissão, voto pela
legalidade e registro das contratações temporárias realizadas pelo Instituto de
Ação Social do Paraná – IASP, sob a égide da Lei Estadual 9.198/90 e vinculadas
ao regime especial.
Evidencie-se ainda a imperiosa necessidade da realização de concurso público
para admissão de pessoal em caráter permanente, uma vez que esta Corte não
poderá aceitar esta situação indefinidamente.
Contudo, entendo essencial alertar a Entidade de que tanto as prorrogações dos
contratos, quanto novas admissões em caráter precário, poderão ser questionadas
e ter seus registros negados, em virtude da inexistência de lei e da configuração
de burla a obrigatoriedade da realização de concurso público.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legais e registrar as admissões temporárias efetivadas pelo
Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, relativas ao Edital n° 006/2004,
salientando que as prorrogações dos contratos ou outras admissões deste gênero
poderão ser questionadas e ter seus registros negados nesta Corte.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 133/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 292336/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Relatório de Adiantamento. Baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata de relatório de adiantamento elaborado pela Diretoria de Contas Estaduais,
referente a prestações de contas de adiantamento à Secretaria de Estado da Cultura,
no valor total de R$ 8.420,00 (Oito mil quatrocentos e vinte reais), para fins de
aquisição de material de consumo, pagamento de serviços de terceiros e despesas
com passagens e locomoção. Conclui pela baixa responsabilidade.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10972/06,
fls. 11, corrobora entendimento da Unidade Técnica.
DO VOTO
Considerando a regularidade dos processos de adiantamento da Secretaria de
Estado da Cultura, VOTO, acompanhando a Diretoria de Contas Estaduais e
Ministério Público junto a este Tribunal, pela baixa de responsabilidade dos
interessados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 292336/06, entre as partes
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e SECRETARIA
DE ESTADO DA CULTURA .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais – DCE, referente às prestações de contas de adiantamentos
da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, utilizados no período
especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

PROCESSO : 21.953-4/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOSi:
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA
DO OESTE
RESPONSÁVEL : ANTENOR PACÍFICO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNIPAL DE FORMOSA DO OESTE. EXERCÍCIO DE 2003. CITAÇÃO
POR EDITAL. REVELIA. JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE
DAS CONTAS.
Trata-se de prestação de contas, relativa ao exercício de 2003, do Fundo de
Previdência Municipal de Formosa do Oeste, de responsabilidade do sr. Antenor
Pacífico.
2. A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas opinaram
pela irregularidade das contas (fls.20/33 e 35/37, respectivamente).
3. A citação do responsável foi considerada nula, conforme despacho deste relator
(fls. 39). Houve tentativas frustradas de citação, conforme documentos anexados
aos autos (fls.41/42 e 45/46), o que ensejou a citação por edital (fls. 48).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Trata-se de prestação de contas, relativa ao exercício de 2003, do Fundo de
Previdência Municipal de Formosa do Oeste, de responsabilidade do sr. Antenor
Pacífico.
2. O responsável, senhor Antenor Pacífico, não apresentou defesa, o que enseja a
sua revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos a ele imputados (presunção iuris
tantum).
3. A revelia do responsável, por si só, seria idônea a justificar a irregularidade
das contas.
4. Contudo, verifico que a DCM (Instrução n° 2893/04-DCM – fls. 12) indicou a
irregularidade formal das contas, em face da ausência de envio dos dados
informatizados a este Tribunal, enquanto que o Ministério Público Especial afirmou
não está comprovado o repasse das contribuições dos servidores e patronal ao
regime próprio de previdência.
Por essas razões, considerando a presunção relativa de veracidade dos fatos
imputados ao responsável, bem como a constatação de ausência de envio dos
dados informatizados a este Tribunal e falta de repasse das contribuições dos
servidores e patronal ao regime próprio de previdência, voto por que o Tribunal:
I. julgue irregulares as contas do senhor Antenor Pacífico, nos termos do art. 1º,
III e 16, III, da LC-113/2005; e,
II. determine ao presidente do Fundo de Previdência Municipal de Formosa do
Oeste que adote todas as medidas administrativas e legislativas com vistas ao
recebimento das contribuições dos servidores e patronal e ao equilíbrio financeiro
e atuarial do fundo, para se evitar irregularidades como as constatadas nas
presentes contas.
É como voto.
GASL, 14 de fevereiro de 2007 (data de julgamento).
Aud. SOUSA LEMOS

PROCESSO : 21.953-4/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA
DO OESTE
RESPONSÁVEL : ANTENOR PACÍFICO
ACÓRDÃO Nº 1 3 4 / 2 0 0 7
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNIPAL DE FORMOSA DO OESTE. EXERCÍCIO DE 2003. CITAÇÃO
POR EDITAL. REVELIA. JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE
DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas, em que figura
como responsável o senhor Antenor Pacífico, acordam, nos termos do voto do
auditor-relator e das notas taquigráficas, os conselheiros da 2ª Câmara: “A 2ª
Câmara, por unanimidade, em:
I. julgar irregulares as contas do senhor Antenor Pacífico, nos termos do art. 1º,
III e 16, III, da LC-113/2005; e,
II. determinar ao presidente do Fundo de Previdência Municipal de Formosa do
Oeste que adote todas as medidas administrativas e legislativas com vistas ao
recebimento das contribuições dos servidores e patronal e ao equilíbrio financeiro
e atuarial do fundo, para se evitar irregularidades como as constatadas nas
presentes contas.”.
O Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, Eliza Ana Zenedin Kondo
Langner.
Sala das sessões, 08 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Relator Presidente da 2ª Câmara, em exercício

ACÓRDÃO Nº 136/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 512735/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: prestação de contas de termo de responsabilidade. Aferida a regular
aplicação dos repasses. Pela aprovação com ressalva, em face do atraso na
apresentação da prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de Termo de Responsabilidade
nº 272/05, firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social – SETP, e a Prefeitura Municipal de Pinhão, no valor de R$ 1.242,00 (um
mil, duzentos e quarenta e dois reais), tendo por objetivo a Revisão do Benefício
de Prestação Continuada BPC – LOAS, para ajuda em despesas de custeio
(matérias de consumo ou expediente, e combustível e alimentação para

deslocamento para reuniões na SETP e visitas na sede e interior do município),
conforme plano de aplicação – 5ª Etapa.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Antonio Arino Kirchibauer (CRC/PR 17924).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 10004/06 – fls. 113/114),
manifesta-se pela regularidade do processo de prestação de contas, uma vez
atendido o Provimento nº 29/94 – TC, em vigor à época da formalização da
prestação de contas, e de acordo com o art. 16,I, da Lei Complementar Estadual
nº 113, de 15/12/2005, e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal.
O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer nº 22574/06 – fls. 115/116),
por sua vez, acompanha a instrução do órgão técnico, à vista da regularidade
formal e do alcance dos objetivos propostos, propondo porém a aprovação com
ressalva pelo atraso no seu protocolo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando as observações do Parecer nº 22574/06, endosso o entendimento
esposado pelo Ministério Público de Contas, e, nos termos do art. 16, inciso II, e
do art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005, proponho que o
Tribunal julgue regulares com ressalva as contas objeto do presente protocolado,
de responsabilidade do sr. José Vitorino Prestes, em face da apresentação com
atraso da prestação de contas, ressaltando o descabimento da aplicação de multa
em virtude do fato ser anterior à vigência da Lei Complementar nº113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 512735/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, em face da apresentação com atraso da documentação,
a prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO
SOCIAL ao MUNICÍPIO DE PINHÃO, no exercício financeiro de 2006,
ressaltando o descabimento da aplicação de multa em virtude do fato ser anterior
à vigência da Lei Complementar nº113/05.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 137/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15673-0/02
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO; REGULAMENTO INCONSTITUCIONAL; QUESTÃO EM
DEBATE NO JUDICIÁRIO; CONTAS REGULARES DO PONTO DE VISTA
TÉCNICO – IMPUGNAÇÃO RELATIVA  A OUTROS EXERCÍCIOS
FINANCEIROS NÃO PODE SER ÓBICE À APROVAÇÃO DAS CONTAS –
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual do Serviço Social
Autônomo ECOPARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2.001, de
responsabilidade do Sr. Taco Roorda, Superintende de tal órgão no período em
exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 174/2.002 – folhas 144/154) apresenta
os seguintes comentários e conclusões:
1. Composição Física do Quadro de Pessoal (v. tabela a folhas 147) – Desde a
criação do ECOPARANÁ em 1.998, nenhum processo relativo às contratações
de pessoal efetuadas pela Entidade ingressou neste Tribunal;
2. Demonstrações Financeiras (v. tabela a folhas 149);
3. Balanço Patrimonial:
- Ativo Circulante – Representa 22,16% do Ativo Total (AT) em 2.001, composto
pelas Disponibilidades e Direitos realizáveis até o curso do exercício seguinte;
- Ativo Permanente – Composto pelo Imobilizado, representa 57,03% do ATT
2.001;
- Passivo Circulante – Corresponde a 94,50% do Ativo, representa as obrigações
de curto prazo da entidade, decresceu 57,71% em relação a 2.000;
- Exigível a Longo Prazo - Com 5,50% do Passivo Total (PT), é composto pelas
Obrigações Sociais Trabalhistas.
pl:4. Demonstração do Resultado do Exercício – A Receita Operacional, advinda
de prestação de serviços e de Contrato de Gestão com a Secretaria de Estado do
Esporte e Turismo, foi 2,74% superior a 2.000. As Despesas Operacionais, que
totalizaram R$ 1,37 milhão, são 4,47% inferiores às do exercício anterior. O
Resultado do Exercício está representado por um Superávit de R$ 256 mil.
5. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – As alterações ocorridas
no patrimônio social referem-se ao superávit apurado no exercício, bem como
aos Ajustes Devedores/Credores de Exercícios Anteriores.
6. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos – As origens de recursos
são provenientes do Superávit do Exercício (R$ 256 mil), Ajustes Credores de
Exercícios Anteriores (R$ 89 mil) e das Depreciações (R$ 6 mil). As aplicações
deram-se no Ativo Permanente – Imobilizado (R$ 92 mil) e na redução do Exigível
a Longo Prazo. Assim, registrou-se um aumento no Capital Circulante Líquido
de R$ 213 mil.
7. Análise Econômico-Financeira – Os índices de liquidez medem a capacidade
de saldar compromissos financeiros. Os índices calculados situam-se em torno
de R$ 0,22, significando quanto a Entidade dispõe para cada R$ 1,00 de dívida.
8. Conclusão
- Por força da Lei Estadual n.º 12.215 de 10/07/98, com as alterações
introduzidas pela Lei Estadual n.º 12.966 de 25/10/00, este Tribunal deverá
emitir parecer prévio para subsidiar o julgamento das contas da Entidade junto
à Assembléia Legislativa. Entretanto, em nosso entendimento, a referida
legislação contraria o disposto no texto constitucional (art. 71, II da Carta
Federal, e art. 75, II da Carta Estadual), razão pela qual a presente prestação
de contas deverá ser julgada por este Tribunal.
- As contas, sob os aspectos técnico-contábeis, estão razoavelmente formalizadas,
exceto no tocante aos seguintes aspectos:
a) Os objetivos e atividades da ECOPARANÁ assemelham-se em muito àquelas
executadas pela Secretaria de Estado do Esporte e Turismo e pela autarquia
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Paraná Turismo, não se fazendo necessária, portanto, a criação de uma nova
entidade para sua consecução;
b) Desde a criação da ECOPARANÁ em 1998, nenhum processo relativo às
contratações de pessoal efetuadas pela Entidade foi enviado a este Tribunal,
para o respectivo registro;
c) Referente à impugnação de despesas diversas no valor de R$ 58.013,42. Em
trâmite neste Tribunal.
Nos relatórios quadrimestrais elaborados pela 2ª Inspetoria de Controle Externo
foram apontadas as seguintes impropriedades:
Em face do apontado pela DCE, foi procedida a notificação do Sr. Taco Roorda,
mas nenhuma justificativa foi encaminhada a este Tribunal.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.308/2.007 – folhas 136/137) também
se manifesta pela desaprovação das contas, nos seguintes termos: “(...)
consideradas as irregularidades apontadas pela Inspetoria Geral de Controle,
e tendo-se em conta que a impugnação de despesas, objeto do protocolo nº
196304/01, foi julgada parcialmente procedente, nos exatos termos do Acórdão
nº 59/2007, do Tribunal Pleno (vide Anexo I), não se torna possível considerar
regulares as contas da ECOPARANÁ ”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Vejamos cada uma das impropriedades apontadas pelo Ministério Público de
Contas de maneira individualizada, de modo a facilitar o exame do feito:
1. Os objetivos e atividades da ECOPARANÁ assemelham-se em muito àquelas
executadas pela Secretaria de Estado do Esporte e Turismo e pela autarquia Paraná
Turismo, não se fazendo necessária, portanto, a criação de uma nova entidade
para sua consecução.
Com vênia à manifestação ministerial, entendo que este aspecto não deve ser
causa de desaprovação das contas, uma vez que decorrente, diretamente e
exclusivamente, da política adotada pelo Governo do Estado. Entende-se ilógico
penalizar o gestor e uma Entidade, que não foi por ele criada, pelos objetivos e
finalidades a ela atribuídos quando de sua criação.
2. Desde a criação da ECOPARANÁ em 1998, nenhum processo relativo às
contratações de pessoal efetuadas pela Entidade foi enviado a este Tribunal, para
o respectivo registro.
A Entidade possuía funcionários, e aumentou seu quadro de pessoal durante o
período em tela, não sendo por falta de servidores que, eventualmente, tenha
deixado de realizar seus escopos. Este aspecto redunda na análise de questões
mais profundas, relativas à própria constitucionalidade dos diplomas legais
criadores do ECOPARANÁ, pois o que se questiona efetivamente é o modo de
contratação adotado.
Tais problemas não devem ser aspectos decisivos no julgamento das contas em
comento. Se de um lado esta Corte já entendeu impróprio o regulamento dos
Serviços Sociais Autônomos do Estado, de outro há de se sopesar que tais normas
não foram elaboradas pelo próprio ECOPARANÁ e já são objeto de ação junto
ao Poder Judiciário, sendo que, do ponto de vista técnico, as contas encontram-
se regulares (como veremos a seguir), além de que não há notícia que os objetivos
propostos para o período não tenham sido atingidos.
3. Redução do Ativo Circulante em 58,88% em relação ao exercício anterior,
face à diminuição dos recursos em Caixa e Bancos.
4. Aumento do Ativo Permanente em 225,39% em relação a 2000.
5. Redução do Passivo Circulante em 57,71% em relação ao ano anterior. Neste
grupo houve reduções em todas as contas.
6. Apesar de ter registrado um Lucro Líquido de R$ 256 mil, permanece um
Prejuízo Acumulado de R$ 45,6 mil.
Essas questões foram apontadas pela Diretoria de Contas Estaduais, unidade desta
Corte responsável pelo exame técnico-contábil das contas dos órgãos componentes
da Administração do Estado, e consideradas merecedoras de destaque, mas não
causas de desaprovação da gestão, senão vejamos:
Em nossa opinião, até onde nossos exames puderam alcançar, as contas da
ECOPARANÁ, sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
Composição Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Mutação
do Patrimônio Líquido e a Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos,
estão razoavelmente formalizadas, exceto pelo apontado no Título V – Pontos
Relevantes, itens 1, 2 e 8  [tais itens correspondem aos itens 1, 2 e 7 deste voto].
Desta feita, e louvando-me da orientação expedida pelo órgão técnico responsável,
entendo que cumpre afastar tais questões de caráter contábil do rol de
impropriedades.
7. Existência de impugnação de despesas diversas no valor de R$ 58.013,42,
objeto do protocolo nº 196304/01, em trâmite neste Tribunal
De acordo com o Acórdão 59/2.007-Pleno (folhas 138/143), o processo destacado
pelos órgãos instrutivos é o seguinte:
Trata-se de impugnação de despesas proposta pela 2.ª Inspetoria de Controle
Externo, em face do Serviço Social Autônomo ECOPARANÁ, período de maio
de 1998 a setembro de 2000, em razão dos seguintes fatos e fundamentos:
(grifos nossos)
Considerando que se está a analisar a gestão referente ao exercício financeiro de
2.001, entende-se que tal impugnação não pode constituir óbice à aprovação das
respectivas contas.
Em face de todo o exposto, voto pela regularidade das contas do Serviço Social
Autônomo ECOPARANÁ referentes ao exercício financeiro de 2.001.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regulares as contas do Serviço Social Autônomo ECOPARANÁ referentes
ao exercício financeiro de 2.001.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 138/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 47621-6/06
INTERESSADO: CENTRO DE TREINAMENTO DE ADOLESCENTES DE
REBOUÇAS
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA:  TOMADA DE CONTAS –  CONTAS JÁ DEVIDAMENTE
PRESTADAS – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas instaurada em decorrência
da ausência de prestação de contas de recursos repassados pelo FIA ao Centro de
Treinamento de Adolescente de Rebouças, durante o exercício de 2.005, no

montante de R$ 33.814,74.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 175/2.007 – folhas 08) noticia
que se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos
recursos ora em tela (568137/06), manifestando-se pelo arquivamento do
expediente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante informação da DAT, ocorreu a efetiva prestação de
contas dos repasses objeto deste expediente (Processo 568137/06, atualmente
em trâmite), endosso a orientação de tal unidade e voto pelo arquivamento deste
expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 139/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 48115-5/06
INTERESSADO: NÚCLEO SOCIAL BATISTA DE UMUARAMA
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE
C O N TAS – NOTIFICAÇÕES INFRUTÍFERAS – PROCEDÊNCIA  D A
TOMADA DE CONTAS E IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas de recursos repassados, em razão
de convênio, pelo FIA ao Núcleo Social Batista de Umuarama.
A Entidade Interessada foi notificada por meio postal (v. AR a folhas 08 verso,
assinado por seu Presidente), não havendo encaminhado qualquer tipo de resposta
a este Tribunal.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 508/2.007) manifesta-se pela
procedência da tomada de contas, pela irregularidade das contas e pela
determinação de recolhimento do repasse, dentre outras medidas de estilo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.804/2.007) opina pela irregularidade
das contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante já haver sido proporcionada oportunidade para que fosse procedida
a regularização da prestação de contas, verifica-se que tal intento não foi alcançado,
permanecendo inerte a Entidade no tocante à prestação de contas da quantia de
R$ 12.082,00, recebida do FIA.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela procedência da tomada de contas;
- Pela irregularidade das contas, em virtude de omissão no dever de prestar contas;
- Pela determinação de recolhimento solidário (pelo Núcleo Social Batista de
Umuarama e pelo gestor de tal Entidade à época) de recolhimento aos cofres do
Estado, da quantia de R$ 12.082,00, devidamente atualizada;
- Pela determinação de adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art.
32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que seja apresentada a prestação de
contas completa (conforme Provimento 29/94-TC), sob pena de, vencido tal lapso
temporal, restar à Entidade obstada a obtenção de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar procedente a tomada de contas;
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento solidário (pelo Núcleo Social Batista de Umuarama
e pelo gestor de tal Entidade à época) aos cofres do Estado, da quantia de R$
12.082,00, devidamente atualizada;
- Determinar a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art. 32 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que seja apresentada a prestação de contas completa
(conforme Provimento 29/94-TC), sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar
à Entidade obstada a obtenção de certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 140/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 25130-2/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
INADEQUADA – AUSÊNCIA DE CND DO INSS ESPECÍFICA  DE OBRA
OBJETO DO CONVÊNIO; MOTIVO DE RESSALVA, UMA  VEZ QUE A
OBRA FOI REALIZADA ANTES DO EXERCÍCIO DE 2.005, CONSOANTE
ORIENTAÇÃO FIXADA  NO PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA 389895/06. REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao Município de Itambaracá.
O objetivo proposto no convênio foi a construção de imóvel para atendimento ao
‘Projeto Edificando o Futuro’, o valor pactuado foi de R$ 12.500,00, sendo
referente ao exercício de 2.002.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é:
53600000200244-9. O contador que apresentou parecer favorável na prestação
de contas foi o Sr. Marcel Adalto Ruiz (CRC/PR 27.833/0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10.296/2.006) manifesta-se
pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, em virtude
da ausência de CND do INSS específica da obra.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.260/2.007) opina pela aprovação com

ressalva da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das decisões conflitantes deste Tribunal no que toca à conseqüência
da ausência, em prestações de contas, de CND/INSS específica da obra objeto
do convênio, foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n°
389895/06), no qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.365/2.006,
restou decidido que:
a) Nos processos pendentes de julgamento, contratados a partir de 1º de janeiro
de 2005, seja exigida a certidão em comento, sob pena de desaprovação das
contas;
b) Nos demais processos, anteriores a 1º de janeiro de 2005, em trâmite na Casa,
a impropriedade ora tratada poderá ser causa de mera ressalva
A construção do centro social, objeto do convênio em tela, foi realizada no
exercício de 2.002, sendo que a ausência da CND/INSS é a única irregularidade
apurada no feito. Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos,
assim como os pertinentes legais, voto pela regularidade com ressalva das contas
objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas, ressalvando, porém, a ausência de CND
do INSS específica da obra objeto do convênio.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 141/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 1 1534-0/02
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – DESPESAS
REALIZADAS FORA DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS;
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO – NÃO RETORNO DE BOLSISTAS
AO BRASIL  NÃO É ASPECTO SUFICIENTE PARA  COMPROVAR A
AUSÊNCIA  DE BENEFÍCIO PARA  O ESTADO NO TOCANTE À
CONCESSÃO DA BOLSA  – IRREGULARIDADE, SEM IMPUTAÇÃO DE
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Paraná Tecnologia à Fundação Araucária.
O objetivo proposto no convênio foi “ o desenvolvimento de ações que permitam
atender projetos relacionados a capacitação de recursos humanos, de acordo
com as políticas de atuação da Fundação Araucária, visando a capacitação e
treinamento de docentes e pesquisadores paranaenses, assim como a
readequação e infra-estrutura laboratorial e promoção de eventos e missões
científicas”, o valor pactuado foi de R$ 600.000,00, sendo referente aos exercícios
de 2.001/2.002.
A contadora que apresentou parecer na prestação de contas foi a Sra. Deise Elenice
Bajerski Pigatto (CRC/PR 26.232/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7.422/2.006) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- No plano de aplicação as atividades, bem como as despesas autorizadas, não
contemplam a doação de bolsas nem a celebração de convênios, ficando ainda a
aquisição de hardware e software aquém do valor autorizado de R$ 300.000,00
(aplicados apenas R$ 25.867,50);
- Os termos de doação de bolsa à Sra. Gabriela Job Di Laccio dos meses 09/2001
a 01/2002 não foram apresentados. Constam no processo apenas os comprovantes
dos depósitos realizados em seu nome;
- Não se pode aferir quais benefícios foram trazidos ao Estado com os gastos em
doação de bolsas à Sra. Gabriela Job di Laccio, bem como ao Sr. Berchon D.
Junior, vez que, conforme alega o Sr. Gonçalo Signorelli de Farias, não há
conhecimento do retorno dos bolsistas ao Brasil;
- Entende que é devido o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor
de R$ 438.467,04 (R$ 518.467,04 gastos em desacordo com o plano de aplicação
menos R$ 80.000,00 referentes ao recolhimento de saldo), pelo Sr. Gonçalo
Signorelli de Farias.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.107/2.007) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Vejamos cada uma das irregularidades apontadas pelos órgãos instrutivos de
maneira individualizada, de modo a facilitar o exame do feito:
1. Despesas realizadas fora do plano de aplicação
Cotejando-se as despesas efetuadas e os gastos previstos no plano de aplicação
dos recursos (folhas 252/253), facilmente se verifica que tal planejamento não
foi seguido de maneira fiel. Conforme bem aponta a Diretoria de Análise de
Transferências em exame rigoroso, não havia previsão da doação de bolsas ou da
celebração de convênios, além de que a aquisição de software e hardware, que
deveria empregar grande parte dos repasses (R$ 300.000,00), correspondeu apenas
a pequena parte deles (R$ 25.867,50).
A irregularidade, desta feita, é patente. Os repasses não foram efetuados da maneira
como previamente preconizada. Todavia, tal constatação não é suficiente para
ensejar a devolução dos recursos.
Em última análise, ainda que de maneira imprópria, as despesas atendem ao objeto
do convênio, qual seja, “ o desenvolvimento de ações que permitam atender
projetos relacionados a capacitação de recursos humanos, de acordo com as
políticas de atuação da Fundação Araucária, visando a capacitação e
treinamento de docentes e pesquisadores paranaenses, assim como a
readequação e infra-estrutura laboratorial e promoção de eventos e missões
científicas”.
Além disso, de acordo com as informações constantes dos autos, os repasses
foram efetivamente aplicados, havendo notícia de que os objetivos propostos
foram atingidos. Nesta esteira, com vênia à orientação expedida pelos órgãos
técnicos, entendo que qualquer imputação de devolução de valores pertinente à
impropriedade em tela acabaria por configurar indevido enriquecimento do Estado.
2. Ausência de termos de doação de bolsa
Apesar de a DAT indicar a ausência dos termos de doação de bolsa relativos à
Sra. Gabriela Job Di Laccio no período de setembro de 2.001 a janeiro de 2.002,
verifica-se que tal documento encontra-se acostado a folhas 102 do Processo
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3. Ausência de benefício no tocante à concessão de bolsas
De acordo com o entendimento esposado pela DAT e corroborado pelo Ministério
Público, o fato de que dois dos bolsistas financiados pela Fundação Araucária
não retornaram ao Brasil é suficiente para se concluir que não houve benefício ao
Estado do Paraná decorrente da concessão das respectivas bolsas.
Com vênia a tal orientação, entendo que a mesma não pode prosperar por dois
motivos:
- Não há qualquer comprovação de que os bolsistas que retornaram ao Brasil
realizaram trabalhos que reverteram em benefícios ao Estado. Aliás, a doação de
bolsas é procedimento que reclama por melhor regulamentação há muito tempo,
inclusive em nível federal. É muito comum beneficiários não terem que prestar
qualquer tipo de trabalho em contraprestação, não sendo este caso único;
- O termo de doação não previa qualquer encargo ao bolsista (folhas 102 – O
DONATÁRIO BOLSISTA não tem nenhum encargo frente ao DOADOR, bem
como nenhuma dependência funcional, nem mesmo de horário, tendo apenas o
compromisso ético de bem desempenhar suas atividades para desenvolvimento
do Projeto [...]).
Assim, ainda que pertinentes os apontamentos dos órgãos instrutivos, entendo
que não podem ser irregularidades a fundamentar a desaprovação das contas.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas, em virtude da realização de despesas fora do
plano de aplicação;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
Em virtude da impossibilidade de regularização da impropriedade que fundamenta
a desaprovação, bem como em face da ausência de prejuízos ao Erário, não deverá
este julgamento impedir a obtenção de certidão liberatória pela Fundação
Araucária.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 142/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 32622-8/02
INTERESSADO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – VERIFICADA NÃO
PREVISTA TRIANGULAÇÃO DOS REPASSES (CONVENENTE DESTINOU
OS RECURSOS NA INTEGRALIDADE A OUTRA ENTIDADE PARA
ATINGIMENTO  D O  O B J E TO DO CONVÊNIO) – AUSÊNCIA  D E
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (OU DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE)
PARA A CONTRATAÇÃO DA  EXECUTORA DO OBJETO DO CONVÊNIO –
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e do
Turismo (SEID) ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná (IPEM).
O objetivo proposto no convênio foi difundir e consolidar nos ambientes de
produção, desenvolvimento e comércio as práticas fundamentais da metrologia e
de qualidade industrial, o valor pactuado foi de R$ 700.000,00, sendo referente
ao exercício de 2.001.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
61000000100464-1 ,  61000000100331-9 ,  61000000100285-1  e
61000000100214-2. O contador que apresentou parecer na prestação de contas
foi o Sr. Luiz Carlos Nogueira (CRC/PR 34374/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10.320/2.006) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Observada triangulação financeira, na qual os recursos foram 3.0 - Ausência do
termo de objetivos atingidos aprovado pelo órgão repassador dos recursos;
- O processo foi protocolado com 121 dias de atraso.
O Ministério Público de Contas (Parecer 673/2.007) opina pela desaprovação da
prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Analisemos cada umas das impropriedades apontadas pelos órgãos instrutivos de
maneira individualizada, de modo a facilitar a análise da prestação de contas:
1. Atraso na apresentação da prestação de contas
Com vênia à orientação expedida pela DAT, entendo que este fato não é
irregularidade apta a fundamentar a desaprovação das contas, mas causa de mera
ressalva. Considerando ainda que o feito é anterior à LC/PR 113/2.005, mostra-
se incabível a imputação de multa, m homenagem ao princípio da reserva legal.
2. Ausência de termo de objetivos atingidos
Mais uma vez entendo que carece de razão o órgão técnico que instruiu este
expediente. A folhas 296 o Sr. Eduardo Francisco Sciarra, gestor da SEIT à época
dos repasses em exame, assevera que:
(...) a gerência e formatação do projeto ficaram na competência dos técnicos
do IPEM, como também de técnico da SEID, o Sr. Noé Vieira dos Santos, Assessor
Técnico da SEID, que designei como responsável da execução do projeto em
razão da sua especialização na área de Qualidade, tendo o mesmo certificado
que o IPEM cumpriu com o objeto do convênio.
Por sua vez, a folhas 52, consta parecer técnico subscrito pelo Sr. Noé Vieira dos
Santos atestando que:
Conforme Relatório Técnico Final, anexo, em que o Instituto de Pesos e Medidas
do Estado do Paraná apresenta as atividades realizadas e previstas no convênio
acima citado, o referido Instituto, cumpre o disposto no objeto do convênio
original, ou seja, a Difusão das práticas fundamentais de metrologia e de
qualidade industrial.
Desta forma, a única característica do termo de objetivos atingidos descrito no
Provimento 29/1.994-TC que não se encontra preenchida é a indicação da
matrícula funcional do servidor que assina o documento. Entendo, porém, que tal

aspecto formal pode ser relevado, uma vez que o próprio gestor do órgão
repassador dos recursos trouxe aos autos a informação de que ele mesmo havia
designado o subscritor do termo como responsável pelo acompanhamento das
atividades objeto do convênio.
3. Triangulação financeira
Observa-se dos documentos acostados que a SEID repassou os recursos ao IPEM
e este os utilizou, na integralidade, para pagamento do Centro de Integração de
Tecnologia do Paraná.
Contrariamente do que aduz o Diretor Presidente do IPEM à época (folhas 149),
não ficou demonstrado que (...) apenas os serviços que não foram possíveis de
execução dentro da estrutura do IPEM, foram contratados com o CITPAR (...),
especialmente porque todos os recursos destinados ao convênio foram repassados.
O Sr. Eduardo Francisco Sciarra, gestor da SEIT à época dos repasses em exame,
noticia que:
O convênio foi firmado com o IPEM em razão do objeto e da proposta de trabalho
apresentada, e a ocorrência da participação a título de colaboração não onerosa
foi uma decisão autônoma de gerência daquele Instituto fato que foi de meu
conhecimento em data posterior ao encerramento do convênio.
Evidentemente, tinha conhecimento da participação remunerada do CITPAR,
mas não da integralidade dos recursos repassados.
Além de o simples repasse dos recursos a outra instituição não restar previsto no
acordo em exame, há de se salientar que uma contratação de tal valor demandaria
a realização de procedimento licitatório (ou de dispensa/inexigibilidade de
licitação), o que também não foi demonstrado.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
- Pelo encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para
adoção das medidas judiciais que, eventualmente, entender cabíveis, uma vez
que a conduta ora verificada pode ser enquadrada como ilícito penal[14].
Deixa-se de determinar a devolução dos repasses porque não há notícia de desvio
de recursos e foi anexado documentos que faz as vezes de termo de objetivos
atingidos.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC;
- Determinar o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual
para adoção das medidas judiciais que, eventualmente, entender cabíveis, uma
vez que a conduta ora verificada pode ser enquadrada como ilícito penal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 143/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 191149/06
INTERESSADO: SUZANE ROSÂNGELA BUSSATTA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL.
INSTRUÇÃO ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA  A
REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES. PAGAMENTO DE PESSOAL NÃO
PREVISTO NO PLANO DE APLICAÇÃO – APRESENTADO TERMO DE
CONVALIDAÇÃO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO REPASSADOR – ATINGIDOS
OS OBJETIVOS PROPOSTOS. REGULARIDADE COM RESSALVA, POIS A
MUDANÇA  NO PLANO DE APLICAÇÃO DEVERIA TER OCORRIDO
ANTES DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
Pestalozzi de Guaíra.
O objetivo proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor
pactuado foi de R$ 241.898,93, sendo referente ao exercício de 2.005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000515976-9, 41000000514927-5, 41000000513680-7, 41000000513048-
5 ,  41000000511409-9 ,  41000000509678-3 ,  41000000508545-5 ,
41000000506929-8, 41000000505593-9, 41000000504477-5, 41000000503159-
2, 41000000502392-1, 41000000501168-0 e 41000000500431-5. O contador
que apresentou parecer na prestação de contas foi o Sr. Luiz Segundo Giacomim.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 264/2.007) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, pois, embora tenha
havido pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação, foi apresentado
termo de convalidação expedido pelo órgão repassador, sendo que referidos
pagamentos foram efetuados na manutenção das atividades da instituição.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.659/2.007) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes legais, a partir
dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos à subvenção
social em tela, bem como a pacífica jurisprudência desta Casa em processos
similares[16], endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e voto pela regularidade das contas objeto do presente,
ressalvando[16], porém, o pagamento de pessoal não previsto no plano de
aplicação. Ainda que tenha sido apresentado termo de convalidação expedido
pelo órgão repassador dos recursos, em relação a tais dispêndios deveria haver
ocorrido alteração no plano de aplicação antes de sua ocorrência, aspecto em
relação ao qual deve ser advertida a Entidade Interessada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo;
- Expedir advertência à Associação Pestalozzi de Guaíra, comunicando que
quaisquer alterações no plano de aplicação de subvenções sociais devem ser
efetuadas antes da utilização dos recursos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 144/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 201900/06
INTERESSADO: JOSELIR MINOSSO E OUTROS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL.
INSTRUÇÃO ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA  A
REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES. PAGAMENTO DE PESSOAL NÃO
PREVISTO NO PLANO DE APLICAÇÃO – APRESENTADO TERMO DE
CONVALIDAÇÃO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO REPASSADOR – ATINGIDOS
OS OBJETIVOS PROPOSTOS. REGULARIDADE COM RESSALVA, POIS A
MUDANÇA  NO PLANO DE APLICAÇÃO DEVERIA TER OCORRIDO
ANTES DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Fundação de
Assistência à Criança Cega de Curitiba.
O objetivo proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor
pactuado foi de R$ 62.373,55, sendo referente ao exercício de 2.005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000515930-0, 41000000514881-3, 41000000513655-6, 41000000513023-
0 ,  41000000511384-0 ,  41000000509656-2 ,  41000000508499-8 ,
41000000506885-2, 41000000505544-0, 41000000504267-5, 41000000503105-
3, 41000000502338-7, 41000000501114-1, 41000000500377-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Kurt Winter (CRC: RS – 021079/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 338/2.007) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, pois, embora tenha
havido pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação, foi apresentado
termo de convalidação expedido pelo órgão repassador, sendo que referidos
pagamentos foram efetuados na manutenção das atividades da instituição.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.588/2.007) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes legais, a partir
dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos à subvenção
social em tela, bem como a pacífica jurisprudência desta Casa em processos
similares[17], endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e voto pela regularidade das contas objeto do presente,
ressalvando[18], porém, o pagamento de pessoal não previsto no plano de
aplicação. Ainda que tenha sido apresentado termo de convalidação expedido
pelo órgão repassador dos recursos, em relação a tais dispêndios deveria haver
ocorrido alteração no plano de aplicação antes de sua ocorrência, aspecto em
relação ao qual deve ser advertida a Entidade Interessada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo;
- Expedir advertência Fundação de Assistência à Criança Cega de Curitiba,
comunicando que quaisquer alterações no plano de aplicação de subvenções
sociais devem ser efetuadas antes da utilização dos recursos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
to:Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 145/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 31158-6/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – ATRASO NÃO JUSTIFICADO NA PRESENTAÇÃO DAS CONTAS;
MOTIVO DE RESSALVA E MULTA  – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA E MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Pessoal ao Município de Irati.
O objeto do convênio era a revisão do Benefício de Prestação Continuada – 5ª
etapa, sendo referente ao exercício de 2.006.
O número da nota de empenho relat iva à transferência em análise é
53610000500244-4. O contador que apresentou parecer favorável na prestação
de contas foi o Sr. Luiz Carlos Bohaczuk (CRC PR 15.650).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 232/07) manifesta-se pela
regularidade, com ressalva relativa ao atraso na apresentação das contas, e pela
aplicação de multa.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1045/07) opina pela aprovação das
contas com ressalva.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Apesar de proporcionada oportunidade para que o Prefeito Municipal apresentasse
manifestação no tocante ao atraso na apresentação das contas, verifica-se que em
relação a este aspecto em particular nenhuma justificativa plausível foi trazida.
Desta feita, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes dispositivos legais, endosso a orientação expedida pela Diretoria de
Análise de Transferências e voto:
- Pela regularidade das contas, ressalvando o atraso na sua apresentação;
- Pela aplicação de multa ao Sr. Sérgio Luiz Stoklos, com fulcro no disposto no
artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005.
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ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas;
- Aplicar multa ao Sr. Sérgio Luiz Stoklos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 146/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 38856-1/03
INTERESSADO: SANDRA MARA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
E M E N TA:  A P O S E N TA D O R I A –  P O L I C I A L CIVIL  – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – NECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
FIXADAS NO PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
445019/06 – TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INSUFICIENTE – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1.127/2.003, publicada no DOE de 18 de junho de 2.003,
por meio da qual foi aposentada a Sra. Sandra Mara da Silva, no cargo de
Papiloscopista.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20 de novembro de 1.978,
contando com período de contribuição de 25 anos, 06 meses e 27 dias (sendo
mais de 15 anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas nas
LCs/PR 14/1.982 e 93/2.002.
Os proventos correspondem a R$ 1.697,40 mensais, conforme cálculo a folhas
19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1.482/2.007) opina pela negativa de registro do ato
de aposentadoria, uma vez que não implementados os requisitos para inativação
relativos à idade mínima e ao tempo de contribuição.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.903/2.007) manifesta-se pela negativa
de registro do ato, consoante apontamentos da DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à aplicabilidade
da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos discrepantes,
foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/06), no
qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006, foram
estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria de
policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.

Considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas no artigo
1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que
a Interessada não possui tempo de contribuição suficiente para a inativação
pleiteada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 147/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 41526-7/03
INTERESSADO: RENATO XAVIER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL  CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06  –  NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1.497/2.003, publicada no DOE de 25 de julho de 2.003,
por meio da qual foi aposentado o Sr. Renato Xavier, no cargo de Investigador de
Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 27 de novembro de 1.987,
contando com período de contribuição de 30 anos e 13 dias (sendo mais de 20
anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por tempo
de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas nas LCs/PR 14/

1.982 e 92/2.002.
Os proventos correspondem a R$ 1.697,40 mensais, conforme cálculo a folhas
18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 692/2.007) opina pela realização de diligência para
que se verifique o atendimento a requisitos impostos em processos de
uniformização de jurisprudência.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.908/2.007) manifesta-se pela negativa
de registro do ato, pois não preenchido o requisito de idade mínima para
aposentadoria.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à aplicabilidade
da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos discrepantes,
foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/06), no
qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006, foram
estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria de
policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas no artigo
1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que o Aposentando
só completará 53 anos (idade mínima para inativação, consoante regras de transição
da EC 20/1.998) em 24 de julho de 2.008.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 148/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 480470/04
INTERESSADO: LOURDES COLLE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL – INATIVAÇÃO JÁ CONCEDIDA
ATRAVÉS DO INSS – PELA  BAIXA E ARQUIVAMENTO NA ORGEM.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de pedido de aposentadoria da servidora municipal
acima nominada, ocupante do cargo de Professora no Município de Salto do
Lontra.
Passa que, em resposta ao Ofício nº 088/06 deste Tribunal, o Município informa
que a servidora teve em 14/05/06, aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, e através do Decreto nº 177/06, publicado em 21/07/
06 no “Jornal de Beltrão”, revogou-se a aposentadoria concedida pelo Município.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11649/06) manifesta-se pela baixa e arquivamento
do presente no Município.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1898/07) corrobora com o entendimento
do Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, voto pela baixa do
presente feito, bem como o encaminhamento à origem para que se proceda ao
arquivamento.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, pela baixa do presente feito, bem como o encaminhamento à origem
para que se proceda ao arquivamento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 149/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 481259/05
INTERESSADO: JULIA CEDORAK FOREKEVCZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL – INEXISTÊNCIA DE ATO –
PELA BAIXA E ARQUIVAMENTO NA ORGEM.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de pedido de aposentadoria da servidora
municipal acima nominada.
Passa que, o termo de aposentadoria não foi elaborado, pois verificou-se um erro
de cálculo por parte da municipalidade, já que a interessada não havia
implementado a idade adequada de 50(cinqüenta) anos, motivo pelo qual
prosseguiu em suas atividades normalmente.

Verificado tal fato, a Administração através do seu prefeito e a pedido da
Requerente, fls. 62, requer a suspensão do processo de aposentadoria até a data
de 07 de abril de 2007, data em que adquirirá o direito de aposentadoria integral.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16378/06) manifesta-se pela baixa e arquivamento
do presente no Município.
O Ministério Público de Contas (Parecer 301/07) corrobora com o opinativo do
Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, voto pela baixa do
presente feito, bem como o encaminhamento à origem para que se proceda ao
arquivamento.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, pela baixa do presente feito, bem como o encaminhamento à origem
para que se proceda ao arquivamento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 150/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 28819-3/06
INTERESSADO: JOSÉ PEDRO DE LIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – ATO DE INATIVAÇÃO CANCELADO –
DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA  ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 7.037/2.005, publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de
novembro de 2.005, por meio da qual foi aposentado o Sr. José Pedro de Lira, no
cargo de Agente de Execução/Fiscal Metrológico.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18 de abril de 1.988, contando
com período de contribuição de 16 anos, 06 meses e 29 dias. A aposentadoria é
compulsória e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1.°, II,
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 283,98 mensais, garantido-se um salário mínimo
mensal, conforme cálculo a folhas 116.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17.981/2.006) manifesta-se pela baixa e
arquivamento do processo, uma vez que a aposentadoria foi cancelada.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.616/2.007) opina pelo arquivamento
do expediente, consoante apontamentos da DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que durante o trâmite deste processo o ato de aposentadoria
(Resolução SEAP 7.037/2.005) foi cancelado pela Resolução SEAP 9.530/2.006,
endosso a manifestação da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas
e voto pela baixa do feito junto à origem para seu arquivamento.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar à baixa do feito junto à origem para seu arquivamento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 151/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 239989/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA:  ADMISSÃO TEMPORÁRIA  DE PESSOAL  –  ADMISSÕES
PRECEDENTES REGISTRADAS NESTA CASA  – IFORMAÇÃO DE QUE
NA ÉPOCA  DESTA  ADMISSÃO O PODER EXECUTIVO ENCONTRAVA-
SE COM O LIMITE DE PESSOAL ESTABELECIDO NA L E I  D E
RESPONSABILIDADE FISCAL EXTRAPOLADO – IMPOSSIBILIDADE DE
CONTRATAÇÃO NESTAS CONDIÇÕES – O ADMINISTRADOR DA
UNIVERSIDADE DEVERIA CONSULTAR PREVIAMENTE, COMO
MEDIDA CAUTELAR, A SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE
DOS GAST OS DO ESTADO – DESCARACTERIZAÇÃO DE
EXCEPCIONALIDADE E URGÊNCIA – CONTRATAÇÃO IRREGULAR –
NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de admissão temporária de pessoal realizada pela
Universidade Estadual de Londrina, através do Edital n° 031/2004, para o exercício
de docência.
Informou a Diretoria de Contas Estaduais que neste processado consta a
contratação do 2ª colocado no certame, sendo que esta é complementar às
constantes no protocolado n° 63831/05, apensados ao 69988/05.
Compulsando o sistema de trâmite de processos desta Casa, verifico que o
processado n° 69988/05 foi julgado legal (Acórdão n° 1385/2006).
Entretanto, infere-se da Informação n° 692/06 da Diretoria de Contas Estaduais,
fl. 25, que a admissão foi efetuada quando o Poder Executivo estava acima do
limite previsto no art. 22 da LRF. Tal admissão só poderia ocorrer observada a
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança, conforme inciso IV.
A Diretoria Jurídica solicitou que o expediente fosse encaminhado à origem para
fins de esclarecimentos quanto à extrapolação com limite de despesa de pessoal.
Diante disso, esclarece a Universidade que a contratação temporária efetivou-se,
em face da aposentadoria da professora Marie-Claire Ribeiro Pola, em 2003.
Relativo à extrapolação do limite de gastos com pessoal fixada no art. 22 da
LRF, registrou que o controle destes gastos fica a cargo das Secretarias de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à Administração
da Universidade este controle de gastos.
Seguindo a sua tramitação, os autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica
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para manifestação quanto ao mérito.
Por meio do Parecer n° 645/07, a Diretoria manifestou-se afirmando que, embora
a situação dos autos se enquadre na previsão legal, observa-se pelo longo prazo
decorrido, que não resta caracterizada a urgência ou a falta de tempo para a
realização de Concurso Público, pois, a contratação em análise ocorreu em
21.03.05 e a aposentadoria data de 14.11.03.
Por tal razão, opinou pela negativa de registro da admissão constante do presente
processado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 1465/07),
entendendo que a Universidade não demonstrou o atendimento dos requisitos
estampados na legislação estadual e na Constituição da República, que em seu
artigo 37, IX, traz as hipóteses para a realização de teste seletivo, bem como
realizou as contratações em desacordo com a LRF, pois não observou o limite
imposto pelo artigo 22 da referida Lei, manifestou-se pela negativa de registro da
admissão.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, saliente-se que embora em outros processados da mesma
Universidade eu já tenha me manifestado favoravelmente ao registro destas
contratações temporárias, compreendo que o caso em tela guarda uma
particularidade a qual impede que o registro seja efetivado.
Mesmo que haja autorização Governamental para esta contratação, verifico que
a lei estabelece que a contratação decorrente de vacância ou insuficiência de
cargo será realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos,
realização do respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público
em vigência para os respectivos cargos (§ 2°, art. 2°, da Lei 108/2005).
Ressalte-se a verificação da extrapolação dos limites de gasto com pessoal e,
ainda que as instruções sejam convergentes no sentido de negar registro às
admissões, há que se observar que a contratação sazonal realizada foi efetivada
para fins de preenchimento de um cargo vago em função de aposentadoria de
servidor.
Saliento que, com essa motivação, seria possível a contratação, uma vez que
estaria amparada pelo inciso IV, do art. 22 da LRF.
Contudo, ainda que atentássemos para o objeto principal das Universidades, ou
seja, para a sua finalidade que é a de cumprir o mandamento constitucional,
primando pela mantença das aulas, preterindo qualquer ilegalidade que pudesse,
mais tarde, prejudicar os alunos, ainda assim, entendo que as alegações relativas,
especificamente, a esta contratação não podem ser acatadas, uma vez que o lapso
temporal existente entre a vacância do cargo e a efetivação das funções via teste
seletivo acaba por descaracterizar a excepcionalidade.
Neste sentido bem observou o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
quando expôs que: ainda que se tente permear de legalidade a contratação com
a justificativa de que se deu para suprir cargos vacantes de acordo com o que
dispõe o artigo 2º da LCE nº 108/05, tal entendimento não merece prosperar
porque a contratação ocorreu em 2005 e a vacâncias em 2003, portanto, o
cargo ficou vago por um período que descaracteriza a urgência e o excepcional
interesse público.
Além disso, não entendo possível que a Universidade utilize-se da condição de
prestadora de serviços de educação, bem como se valha da necessidade da
continuidade destes serviços para extrapolar os limites de gastos com pessoal do
Poder Executivo.
Compreendo também que a contratação não pode ficar apenas ao bel-prazer do
administrador, sem que haja, primeiramente, uma confirmação da possibilidade
destes gastos pela Secretaria competente. Ora, se o controle cabe às Secretarias
de Estado, antes de o Interessado realizar qualquer contratação deveria tomar as
medidas cautelares necessárias para evitar a extrapolação dos limites legalmente
impostos.
Em face disso, corroborando as manifestações dos órgãos instrutivos, voto pela
negativa de registro da admissão temporária em análise. Contudo, em face de os
serviços terem sido prestados, deixo de impor qualquer sanção de devolução de
valores.
Porém, diante da manifesta ilegalidade, entendo prudente que peças dos autos
sejam encaminhadas ao Ministério Público Estadual para fins de apuração de
responsabilidades.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro à admissão temporária sob comento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 152/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 512618/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL M:– FUNÇÃO DE
FARMACÊUTICO – ADMISSÕES PRECEDENTES REGISTRADAS NESTA
CASA – IFORMAÇÃO DE QUE NA ÉPOCA  DESTA ADMISSÃO O PODER
EXECUTIVO ENCONTRA VA-SE COM O LIMITE DE PESSOAL
ESTABELECIDO NA LEI  DE RESPONSABILIDADE FISCAL
EXTRAPOLADO – IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO NESTAS
CONDIÇÕES – O ADMINISTRADOR DA  UNIVERSIDADE DEVERIA
CONSULTAR PREVIAMENTE,  COMO MEDIDA CAUTELAR, A
SECRETARIA  RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DOS GAST OS DO
ESTADO – REFUTADAS AS ARGUMENTAÇÕES DE SE TRATAR DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE – AFASTADO ARGUMENTO DE
CONTINUDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS – CONTRATAÇÃO
IRREGULAR – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de admissão temporária de pessoal realizada pela
Universidade Estadual de Londrina, através do Edital n° 011/2004, para o exercício
da função de Farmacêutico.
Informou a Diretoria de Contas Estaduais que neste processado consta a
contratação complementar às constantes no protocolado n° 69988/05.
Compulsando o sistema de trâmite de processos desta Casa, verifico que o
processado n° 69988/05 foi julgado legal (Acórdão n° 1385/2006).
Entretanto, infere-se da Informação n° 698/06 da Diretoria de Contas Estaduais,
fl. 35, que a admissão foi efetuada quando o Poder Executivo estava acima do
limite previsto no art. 22 da LRF. Tal admissão só poderia ocorrer observada a

reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança, conforme inciso IV.
A Diretoria Jurídica solicitou que o expediente fosse encaminhado à origem para
fins de esclarecimentos quanto à extrapolação com limite de despesa de pessoal.
Diante disso, esclarece a Universidade que a contratação temporária efetivou-se,
em face do final do contrato temporário de Luciana Meneghelli. Afirmou que o
contrato com o antigo funcionário não pode ser prorrogado e que havia necessidade
de nova contratação para suprir a lacuna deixada, sob pena de comprometer as
atividades já desenvolvidas.
Relativo à extrapolação do limite de gastos com pessoal fixada no art. 22 da
LRF, registrou que o controle destes gastos fica a cargo das Secretarias de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à Administração
da Universidade este controle de gastos.
Seguindo a sua tramitação, os autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica
para manifestação quanto ao mérito.
Por meio do Parecer n° 6175/07, a Diretoria manifestou-se afirmando que, extrai-
se do texto legal, que quando extrapolado o limite com pessoal, contratação
somente poderá ser efetivada para substituir servidores inativados ou falecidos
nas áreas da educação, saúde e segurança.
Embora a reposição tenha ocorrido na área da saúde, a situação dos autos não
atende plenamente ao permissivo legal, pois, a contratação foi realizada para
substituir servidora contratada temporariamente cujo contrato encerrou, não
podendo ser prorrogado.
Por tal razão, opinou pela negativa de registro da admissão constante do presente
processado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 1894/07),
entendendo que a Universidade não demonstrou o atendimento dos requisitos
estampados na legislação estadual e na Constituição da República, que em seu
artigo 37, IX, traz as hipóteses para a realização de teste seletivo, bem como
realizou as contratações em desacordo com a LRF, pois não observou o limite
imposto pelo artigo 22 da referida Lei, manifestou-se pela negativa de registro da
admissão.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, saliente-se que embora em outros processados da mesma
Universidade eu já tenha me manifestado favoravelmente ao registro destas
contratações temporárias, compreendo que o caso em tela guarda uma
particularidade a qual impede que o registro seja efetivado.
Mesmo que haja autorização Governamental para esta contratação, verifico que
a lei estabelece que a contratação decorrente de vacância ou insuficiência de
cargo será realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos,
realização do respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público
em vigência para os respectivos cargos (§ 2°, art. 2°, da Lei 108/2005). No entanto,
denoto que um profissional deixou o cargo nestas mesmas condições, ou seja,
transitoriamente, e nenhuma medida foi tomada para que o provimento da vaga
fosse efetivo.
Ainda que atentássemos para o objeto principal das Universidades, ou seja, para
a sua finalidade que é a de cumprir o mandamento constitucional, primando pela
mantença das aulas, preterindo qualquer ilegalidade que pudesse, mais tarde,
prejudicar os alunos, ainda assim, entendo que a questão relativa à extrapolação
do limite de gasto com pessoal, impede que as contratações sejam registradas
nesta Casa.
Ademais, os argumentos expendidos pelo Interessado com relação à extrapolação
do limite de gasto com pessoal não tem o condão de tornar válidas estas admissões.
Além disso, não entendo possível que a Universidade utilize-se da condição de
prestadora de serviços de saúde, bem como se valha da necessidade da
continuidade destes serviços para extrapolar os limites de gastos com pessoal do
Poder Executivo.
Diante da afirmação de que o controle de tais gastos fica a cargo das Secretarias
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à
administração da Universidade, compreendo que a contratação não pode ficar
apenas ao bel-prazer do administrador, sem que haja, primeiramente, uma
confirmação da possibilidade destes gastos. Ora, se o controle cabe às Secretarias
de Estado, antes de o Interessado realizar qualquer contratação deveria tomar as
medidas cautelares necessárias para evitar a extrapolação dos limites legalmente
impostos.
Em face disso, corroborando as manifestações dos órgãos instrutivos, voto pela
negativa de registro da admissão temporária em análise. Contudo, em face de os
serviços terem sido prestados, deixo de impor qualquer sanção de devolução de
valores.
Porém, diante da manifesta ilegalidade, entendo prudente que peças dos autos
sejam encaminhadas ao Ministério Público Estadual para fins de apuração de
responsabilidades.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro à admissão temporária sob comento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

PROCESSO : 14.178-3/02
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
RESPONSÁVEL : CLAUDIR JUSTI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE TÉCNICA PELA IRREGULARIDADE
DAS CONTAS. O MINISTÉRIO PÚBLICO PUGNA PELA
REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS. JULGAMENTO
PELA IRREGULARIDADES DAS CONTAS. RECOLHIMENTO AO
ERÁRIO.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de prestação de
contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos
da Família e o Município de Laranjeiras do Sul, no valor de R$109.255,29, para
a construção de uma Creche Padrão 90, conforme plano de trabalho, integrante
do termo de convênio (fls. 40/43).
2. Devidamente citado por este Tribunal (fls. 435), o responsável apresentou
defesa e juntou documentos (fls.436/452).
3. A Diretoria de Análises de Transferência-DAT, em instrução conclusiva, propôs

a desaprovação das contas, alegando a ausência do termo de recebimento definitivo
da obra e de certidão negativa de débito, emitida pelo INSS (fls. 453/454). O
Ministério Público de Contas opinou, conforme Parecer nº. 3198/06, pela
regularidade com ressalva das contas (fls. 455).
É o sucinto relatório.
VOTO
Examina-se a prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Criança e Assuntos da Família e o Município de Laranjeiras do Sul, no
valor de R$109.255,29, para a construção de uma Creche Padrão 90, conforme
plano de trabalho, integrante do termo de convênio (fls. 40/43).
2. Preliminarmente, verifico que o convenente assumiu a obrigação de empregar
no objeto conveniado a importância de R$ 54.627,29, a título de contrapartida,
conforme cláusula quinta do termo de convênio (fls. 41).
3. Os documentos acostados à prestação de contas demonstram que o município
não efetuou o depósito, na conta específica do convênio, do valor de R$ 54.627,29.
4. Verifico também que o Estado deixou de repassar a 4ª e a 5ª parcelas do valor
conveniado, no montante de R$10.910,00, provavelmente em razão de ter
verificado que o convenente estava inadimplente com os serviços pactuados, não
tendo atingido os percentuais estipulados no cronograma físico-financeiro
(subcláusula segunda), em conformidade com o disposto no art. 116, §3º, I, da
Lei nº 8.666/93.
5. Por fim, deixo assente que o convenente procurou justificar o emprego da
contrapart ida pactuada,  mediante a  juntada de diversos documentos
comprobatórios de pagamentos de pessoal, o que é vedado pelo disposto no art.
167, X, da CF/88.
6. As notas fiscais juntadas às fls. 377/384 não se prestam a comprovar o emprego
dos recursos no objeto conveniado, porque além de não identificar o convênio
em tela, faz menção a obra em bairro diverso do constante no objeto do ajuste
ora em exame, sendo impossível a conciliação bancária dos cheques supostamente
emitidos com os pagamentos das despesas.
7. Nesse sentido, cabe destacar que os extratos bancários da conta específica,
apresentados pelo convenente, não evidenciam os lançamentos a débito e a crédito
dos valores movimentados, que permitam o confronto ou conciliação com os
comprovantes de despesas (fls. 377/418).
8. Por tudo isso, o responsável deve recolher aos cofres estaduais a importância
de R$ 43.718,00, devidamente atualizada e acrescida de juros de mora, a contar
da data do repasse até o dia do efetivo recolhimento, em razão da inobservância,
por parte do convenente, da subcláusula segunda e da cláusula quinta, relativas à
conclusão da obra e à obrigação de contrapartida municipal, respectivamente.
9. Além disso, verifico que o convenente cometeu irregularidades na execução
do objeto conveniado, as quais não foram ilididas pela defesa apresentada: a)
apresentação de extrato bancário incompleto, o qual não demonstra os pagamentos
efetuados e o saldo remanescente; b) não encaminhamento da certidão negativa
do INSS ; e, c) ausência do termo de recebimento da obra.
Por essas razões, voto por que o Tribunal:
I. julgue irregulares as contas do Sr. Claudir Justi, nos termos do art. 1º, III, 16,
I, da Lei Complementar nº 113/2005, condenando-o a recolher aos cofres estaduais
a importância de R$ 43.718,00, devidamente atualizada e acrescida de juros de
mora, a contar da data do repasse até o dia do efetivo recolhimento, nos termos
da legislação vigente; e,
II. determine ao município a estrita observância da Lei nº 8.666/93, especialmente
o art. 116, bem como as cláusulas constantes de termos de convênios, com vistas
a evitar a ocorrência de violações a dispositivos legais e aos compromissos
assumidos, conforme verificado nas presentes contas.
GASL, 21 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 14.178-3/02
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
RESPONSÁVEL : CLAUDIR JUSTI
ACÓRDÃO Nº 155/2007
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE TÉCNICA PELA IRREGULARIDADE
DAS CONTAS. O MINISTÉRIO PÚBLICO PUGNA PELA
REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS. JULGAMENTO
PELA IRREGULARIDADES DAS CONTAS. RECOLHIMENTO AO
ERÁRIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas, em que figura
como responsável o senhor Claudir Justi, acordam, nos termos do voto do auditor-
relator e das notas taquigráficas, os conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná: “A 2ª Câmara decide:
I. por unanimidade, em:
a) julgar irregulares as contas do Sr. Claudir Justi, nos termos do art. 1º, III, 16,
I, da Lei Complementar nº 113/2005;
b) determinar ao município a estrita observância da Lei nº 8.666/93, especialmente
o art. 116, bem como as cláusulas constantes de termos de convênios, com vistas
a evitar a ocorrência de violações a dispositivos legais e aos compromissos
assumidos, conforme verificado nas presentes contas; e,
II. por maioria, vencido o relator no que tange à responsabilidade solidária, em
condenar o responsável a recolher aos cofres estaduais a importância de R$
43.718,00, solidariamente com o município, devidamente atualizada e acrescida
de juros de mora, a contar da data do repasse até o dia do efetivo recolhimento,
nos termos da legislação vigente.
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, Eliza Ana Zenedin Kondo
Langner.
Sala das sessões, 08 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Relator Presidente da 2ª Câmara, em exercício
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Total de processos distribuídos no período: 322

——————————————————————————————-
13/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

60416/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HN
62605/07 - REINALDO AFONSO PEREIRA - AML
63148/07 - CESAR MIGUEL CANDEO DOS SANTOS - AML
63504/07 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI - AML

APOSENTADORIA

228998/03 - ARI SOARES DOS SANTOS - HGH
48760/05 - FRANCISCO DOS SANTOS - FAMG
209664/05 - JOSÉ ANTONIO MOREIRA - CMNS
39786/07 - MARIA HELENA FERREIRA RIBEIRO - HN
39816/07 - ERDELI CORAL - CMNS
41918/07 - LAURO RODRIGUES DA SILVA - HN
42787/07 - MARINO ZILIOTTO - FAMG
44658/07 - MARIA TEREZA ARRECHEA GALVES GENARO - AML
45255/07 - LUIZ IZABEL DIAS - HGH
45751/07 - ARY KAIBER - CMNS
45891/07 - BELAIDES MEIRA DE SOUZA - HGH

46294/07 - ESTER BRA GA CALSAVARA - HN
46324/07 - FILOMENA SOUZA DOS SANTOS - HN
47029/07 - AIONI VIEIRA DOS SANTOS - FAMG
50615/07 - ANTONIA DA SILVA DOS REIS - HN
50623/07 - MARIA JUCÉLIA GÓES MICHIELON - FAMG

CERTIDÃO

63300/07 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS - HGH

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

51271/07 - AIRTON CARLOS PISSETTI - CMNS

CONSULTA

61250/07 - EFRAIM BUENO DE MORAES - CMNS

DENÚNCIA

429/04 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO S/A DE GOIOERÊ - FAMG
173660/05 - MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - FAMG
203496/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI - FAMG
296281/05 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - FAMG
355563/05 - ADELAR ANTONIO ARROSI - FAMG

PENSÃO

8305/03 - ADEMIR CORDEIRO DOS SANTOS - FAMG
40628/07 - NADIR MAÇURA SOARES - FAMG
40644/07 - ANGELA MARIA DEROCO BIM - HN
40679/07 - CLEUSA PEREIRA PASSOS - HN
41233/07 - ELISABETE PEREIRA SPOSITO - HGH
45182/07 - MARIA DE FÁTIMA FARIAS FERREIRA - AML
45964/07 - ELÇO CLEMENTE - AML
46383/07 - CARLOS LUIZ DE SOUZA GODAR - CMNS
46464/07 - MARIA JOSÉ GABARDO - CMNS
50429/07 - NADIR DA SILVA CORREA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

58373/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - HGH
59485/07 - NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA - CMNS
59493/07 - NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA - HN
59833/07 - HELIO KAZUO NAKATANI - AML
60211/07 - EUCLIDES PASA - CMNS
60343/07 - JANETE APARECIDA PARAZZI CASTIGLIONI - HGH
60351/07 - GERSON BARBOSA RAMOS - AML
60874/07 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA - HGH
61013/07 - ANGELA SILVANA ZAUPA - AML
61471/07 - ADAIR CECCATTO - FAMG
62591/07 - DARCI RIEGER - FAMG
63539/07 - ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN - FAMG

RECURSO DE REVISTA

489687/06 - ANSELMO JORGE DE LIMA - HGH
536944/06 - JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES - HN
562139/06 - DELMAR JOSE PIMENTEL - FAMG
620287/06 - ADEMAR FERREIRA DE BARROS - HGH
18835/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - HGH

REPRESENTAÇÃO

60378/07 - MUNICÍPIO DE FAROL - FAMG
61080/07 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - FAMG
62800/07 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG
62826/07 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG
62842/07 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG
62850/07 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG
62869/07 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG
62877/07 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG
62885/07 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG
62990/07 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

61900/07 - EDUARDO DE SOUSA LEMOS - CMNS

RESERVA

43112/07 - AILTON LIMIRO FERREIRA - CMNS

——————————————————————————————-
14/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

472256/04 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - HN

APOSENTADORIA

494469/03 - DOMINGOS MACIEL - FAMG

PREJULGADO

37996/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

26354/04 - MANOEL AGUILAR FILHO - IZL
63687/07 - JOÃO ADOLFO SCHREINER - CMNS
64799/07 - RIAD SAID ZAHOUI - AML

RECURSO DE REVISTA

3607/07 - ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA - FAMG
21984/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - CMNS
45700/07 - MARCO CEZAR CARDOSO - CMNS
45719/07 - ANTONIO CARLOS MACHADO DE AVILA - FAMG

REPRESENTAÇÃO

54815/07 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

65736/07 - MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - FAMG

——————————————————————————————-
15/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

493024/04 - JESUEL DE OLIVEIRA - AML
65248/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - AML
65280/07 - HUSSEIN BAKRI - IZL
65370/07 - MARIO APARECIDO BEGA - FAMG
67453/07 - JOSE APARECIDO DA SILVA - HN

APOSENTADORIA

52480/07 - MARIA TEREZINHA ROHREGGER ROSA - AML
53673/07 - MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS - AML
53681/07 - LAZARA BRANDINO DE LIMA - CMNS
53894/07 - EDNA DA SILVA FOGANHOLO - HN
53983/07 - DOMINGOS BIANCO - FAMG
55978/07 - MARLI DE CARVALHO - FAMG
57830/07 - JOÃO MARQUES DE AZEVEDO NETO - AML
58284/07 - OSVALDO GONÇALVES - CMNS
58683/07 - JOSÉ FRANCISCO DE MEIRA - IZL
58713/07 - SERGIO ANTONIO STEINKE - IZL
60262/07 - ANA DA SILVA - AML
60335/07 - MARIA DAS GRAÇAS SOARES RECK - CMNS
60440/07 - ARNO EUGENIO HOLTZ - HN
61021/07 - ARI DA SILVA DUTRA - AML
61439/07 - MARIA DE LOURDES DA SILVA CHAGAS - IZL
61447/07 - ROSELI TEREZINHA RIBEIRO CZARNESKI - CMNS
61455/07 - JOSÉ DA SILVA CORDEIRO - AML
61463/07 - IZABEL DA LUZ RODRIGUES - FAMG

CONSULTA

66503/07 - ROMUALDO PEREIRA VELASCO - IZL
67500/07 - LAURO AGUSTINI - IZL

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

67011/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN

PEDIDO DE RESCISÃO

64888/07 - ORLANDO WALECKI - AML

PENSÃO

49340/07 - PAULA APARECIDA VERISSIMO - AML
52219/07 - ALICE GOUVEIA CAPARROZ - AML
58039/07 - ZANILDA COSTA SANTOS - IZL
58217/07 - TEREZA BOLDRIN ALVES - IZL
58276/07 - CLAUDETE DE ALMEIDA FERREIRA - FAMG
58675/07 - EUCLIDES GONÇALVES - CMNS
60408/07 - LAURO SAIBERT - CMNS
61390/07 - EDIVINO NUNES DE LIMA JUNIOR - FAMG
61412/07 - MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA - IZL
61420/07 - SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA8:

58950/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL
66880/07 - CLOVIS BERNINI JUNIOR - HN
66902/07 - EUCLIDES PASA - IZL
67038/07 - JOSÉ DELANHOL - CMNS
67143/07 - ALDO NELSON BONA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

66996/07 - CARLOS JULIANO BUDEL - CMNS
67380/07 - LUIZ DE ALMEIDA LEÃO - CMNS

RECURSO DE REVISTA

365077/04 - OSMIR MIGUEL BRAGA - IZL
60548/07 - PAULO ROBERTO GODOY - HN

RECURSO FISCAL

66120/07 - LARINI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA - HN
66139/07 - RENATA MARIO DE MARUMBI - IZL

REPRESENTAÇÃO

54807/07 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG
65108/07 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
65116/07 - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - FAMG
65310/07 - MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - FAMG



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |02/Mar/2007 29Edição nº 88  -

REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR

67950/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

——————————————————————————————-
16/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

67763/07 - ANGELO APARECIDO PRIORI - CMNS
67771/07 - GILBERTO CEZAR PAVANELLI - IZL
69197/07 - TEREZA ROZIN RONCAGLIO - HN

ALERTA

70160/07 - CARLOS LUIS OPORTO CASTRO - FAMG

CERTIDÃO

61560/07 - EDSON DARLEI BASSO - CMNS

CONSULTA

67593/07 - ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA - FAMG

DENÚNCIA

105938/04 - MUNICÍPIO DE COLORADO - FAMG
332547/05 - MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

372666/06 - JOÃO CARLOS MATIAS - IZL

PEDIDO DE RESCISÃO

68107/07 - JOCELITO CANTO - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

68247/07 - PEDRO ZOIA - AML
68360/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - AML
68948/07 - ELSON MUNARETTO - HN
69103/07 - MARIA EMILIA POSSANI - CMNS
70527/07 - ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN - IZL
70578/07 - ANTONIO IVO COELHO - CMNS
70624/07 - LUIZ CARLOS TRAPP - IZL
70632/07 - MIGUEL JAMUR - HN
70640/07 - MIGUEL JAMUR - IZL
70810/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL
70829/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

68840/07 - JOSÉ ADILSON MARIQUITO - CMNS

RECURSO DE REVISTA

34238/05 - JOSE ANTONIO CEZARIO - HN
29101/07 - JOSÉ AFONSO DE SOUZA - HN
45816/07 - JAIME ROSSI - CMNS
51522/07 - JOANA D’ARC CAVAZZANI RAVEDUTTI DURANTE - HN
58357/07 - FLÁVIO LUIZ MAIORKY - AML

REPRESENTAÇÃO

66423/05 - MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - FAMG
260872/05 - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - FAMG
68972/07 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - FAMG

——————————————————————————————-
21/02/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

46332/07 - JOSÉ APPOLINÁRIO DOS SANTOS - FAMG
63210/07 - MARLI AMANSIO - IZL
63261/07 - IVONETE AMÉRICO SANTOS DE OLIVEIRA - FAMG
63288/07 - IRANI SALES - FAMG
63512/07 - JOÃO MARIA ALVES - AML
63563/07 - JOSEFA JANO VIEIRA - IZL
64411/07 - JOSÉ MARCELINO NETO - IZL
64934/07 - GENI MARIA DA SILVA - CMNS
64942/07 - CECILIA MOCELIN DA VEIGA - FAMG
65019/07 - BENEDITO FRANCISCO BUENO - CMNS

CONSULTA

71876/07 - OSMARIO DE LIMA PORTELA - CMNS

PENSÃO

46510/07 - LINDIOMAR DOMINGOS DOS SANTOS - FAMG
55064/07 - RURIK DE PODESTA CAVALHEIRO - AML
58594/07 - DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS - CMNS
61382/07 - ANTONIA DOS SANTOS ROCHA - FAMG
61650/07 - RENALDO PELEGRINI - FAMG
62346/07 - VALDENIR BORIN - FAMG
62354/07 - ANTONIO ROSA PEREIRA - AML
62397/07 - ALCEU FERREIRA - IZL
62400/07 - JOSÉ LOPES DE SOUZA - CMNS
62427/07 - ADELINA BOAVENTURA - CMNS
62435/07 - PAULO BERNARDES - CMNS

62540/07 - MARIA DOLOROZA DE OLIVEIRA - FAMG
62621/07 - PAULINA PAULAKOSKI - FAMG
62648/07 - EMA ROSARIA LIBERATO MARINHO - IZL
63237/07 - IVANIR JUGLAIR - AML
63555/07 - ADELIA ANA DE SOUZA - IZL
63717/07 - IRACEMA FREIRE - AML
63733/07 - JOSÉ FLORENCIO DA SILVA - AML
63784/07 - ROSI MARLINE BOT DEMIATE - IZL
63881/07 - GERMINA ALVES DE SOUZA - IZL
64357/07 - PEDRO VICTORELLI JABALI - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

57253/07 - JOSÉ BONIFÁCIO BATISTA DE OLIVEIRA - HN

——————————————————————————————-
22/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

73593/07 - VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ - FAMG

APOSENTADORIA

64900/07 - ANTONIO SOARES DA SILVA - AML
64918/07 - ASTROGILDA SCROCK - FAMG
64926/07 - MARISTELA POLONIA MUSSULIN - HN
65876/07 - SIBILA PADILHA BAUER - AML

CERTIDÃO

72961/07 - JOSÉ NERI DAS CHAGAS - FAMG

IMPUGNAÇÃO

486365/02 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - AML
91598/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - IZL

PENSÃO

272340/05 - JANETE BURIGO - CMNS
62290/07 - JOSEFA KAPUSNIAK DE ARRUDA - AML
62303/07 - OTACILIA ALVES DE SOUZA - AML
62311/07 - MARIA AUGUSTA DA SILVA - FAMG
62320/07 - JOÃO MARIA ORTIZ - AML
62338/07 - SÉRGIO STONSKI - AML
62362/07 - LUIZ CESAR PORFIRIO - FAMG
62370/07 - ANA GIACOMINI GOMES - FAMG
62389/07 - VERA LÚCIA BORGES - HN
65469/07 - ELIETE MARIA DOS SANTOS - CMNS
66066/07 - ANDRYOS RODRIGUES DE SOUZA - IZL
66074/07 - EMERSON ROBERTO MARCELINO - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

37994/00 - MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS - HN
65124/07 - ALMIR DE ALMEIDA - HN
69146/07 - EDSOM LUIZ BAGETTI - AML
72252/07 - LUIZ FERNANDO GOMES GUIMARÃES - CMNS
72260/07 - LUIZ FERNANDO GOMES GUIMARÃES - CMNS
72279/07 - AILTON VIEIRA DE MATTOS - AML
72422/07 - MARCOS AURÉLIO SUPERTI - CMNS
72694/07 - ROBERTO JORGE ABRÃO - HN
72724/07 - EDSOM LUIZ BAGETTI - AML
73496/07 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETTI - AML

RECURSO DE REVISTA

457290/04 - EDER DE LARA - HN
517977/04 - AROLDO CORREA DE MATTOS - IZL
55219/05 - COOPERFIOS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MARINGÁ -
AML
71699/05 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - IZL
186923/05 - LUIZ FERNANDO DE ANDRADE LEITE - IZL
326393/05 - PAULO PRATES NOGUEIRA - AML
38038/07 - JOÃO CARLOS CREPLIVE - AML

REPRESENTAÇÃO

72996/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

37870/00 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS - IZL

——————————————————————————————-
23/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

72775/07 - KURT NIELSEN JUNIOR - HN
73798/07 - SILVESTRE COTTICA - AML
73836/07 - ALTAMIR SANSON - FAMG

APOSENTADORIA

16746/92 - LAERCIO VERA MARTINS - CMNS
463128/02 - ALBA LIMA MACHADO - AML
59880/04 - SOLANGE ASSUNÇÃO VIALLE - CMNS
465918/04 - ATAMIR DE OLIVEIRA GODOI - FAMG

CONSULTA

74450/07 - ALEXANDRE BURKO - HN
75049/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - FAMG
75570/07 - SEBASTIÃO MORAIS - CMNS

PENSÃO

71597/04 - MARIA ALVES CARVALHO - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

131161/03 - MUNICÍPIO DE CAMBÉ - HN
516784/04 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ - HN
70837/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL
73828/07 - ALTAMIR SANSON - CMNS
73984/07 - JAIRO VICENTE CLIVATTI - IZL
74093/07 - CEZAR INÁCIO ZIMMER - HN
74352/07 - EDSON DARLEI BASSO - FAMG
75561/07 - FATIMA MEDEIROS DA COSTA SANTOS - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

73925/07 - JOCELINO FRANCISCO DA COSTA - IZL
74220/07 - ADELINO DOS SANTOS - CMNS

RECURSO DE REVISÃO

22972/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
FAMG
48114/07 - NALINEZ ZANON - CMNS

RECURSO DE REVISTA

105001/05 - MARINA JOSEFA ESCUDEIRO VATRAS - CMNS
120381/06 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA - CMNS
20988/07 - EDIVALDO MANOEL DE BARROS - IZL
50380/07 - LUCIANO MARDEGAN MAIA - CMNS
51050/07 - ROBERTO FREDERICO MERHY - CMNS
51093/07 - VALDIR HIDALGO MARTINEZ - FAMG

REPRESENTAÇÃO

610281/06 - MAURO MOREIRA DA SILVA - FAMG
45239/07 - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

74522/07 - EDUARDO DE SOUSA LEMOS - HN

——————————————————————————————-
26/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

75278/07 - JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - FAMG
75774/07 - LUIZ DE FARIAS - AML
75790/07 - LUIZ DE FARIAS - FAMG
77092/07 - ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA - CMNS
77106/07 - ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA - HGH

APOSENTADORIA

64950/07 - EMILIA MILEK - HN
65183/07 - MARIA AYRES MARTINS - HGH
65230/07 - ALTINO BRAUN - HGH
66899/07 - PEDRO LEITE DE OLIVEIRA - HGH
68239/07 - NELSON SOARES - AML
68670/07 - ROBERTO APARECIDO PENTEADO - FAMG
69154/07 - SOFIA DE ASSIS - HN
69251/07 - PEDRO ANTONIO DE SOUZA - AML
70659/07 - DALVA VACARI OZILHIERI - CMNS
71256/07 - DULCE ALVES PADILHA - AML
71264/07 - CAROLINA NUNES CAVALHEIRO - CMNS
71833/07 - BENEDITO MANOEL DE PAULO - AML
71850/07 - JOÃO JACINTO DA SILVA - HGH

CERTIDÃO

73623/07 - TEREZA MARIA DE SOUZA - AML
76894/07 - SÉRGIO MAZIERO - HN

CONSULTA

76266/07 - PONCIANO DE ASSIS DOS SANTOS ABREU - HN
77068/07 - ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

71230/07 - EINY MARY RIBAS CAMARGO - HGH
74565/07 - JAIME ROSSI - FAMG
76436/07 - IVANIR FRANCISCO OGLIARI - HN

PENSÃO

64985/07 - DURCÍLIA TEREZINHA KOTOVICZ - FAMG
67917/07 - ANA CARON GONÇALVES - FAMG
67984/07 - MARIA HELENA CAVALLARI DE CASTRO - FAMG
68000/07 - MARIA DE LOURDES CARVALHO DO ROSÁRIO - HN
68689/07 - EUNICE BISCAIA MACHADO - FAMG
69022/07 - TEREZA FRACAROLI HOLMO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

60861/97 - MUNICÍPIO DE GUARACI - AML
75618/07 - ROBERTO DETTONI - AML
75669/07 - MILTON KAFER - HGH
76223/07 - VALMOR VANDERLINDE - AML
77475/07 - GERSON BARBOSA RAMOS - AML
77491/07 - SEBASTIAO MENEGUCI - HGH
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PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

75588/07 - FATIMA MEDEIROS DA COSTA SANTOS - HN
77190/07 - LUIZ CARLOS GOTARDI - AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

24371/07 - IVANO RANGEL DE OLIVEIRA - HGH

RECURSO DE REVISTA

18827/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - FAMG
21968/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - HGH
51166/07 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA - HGH
53886/07 - ALTAIR DE FREITAS AGUIAR - CMNS
60114/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
AML
61218/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
HGH
68085/07 - JOSÉ OTÁVIO SCHIAPATI RIGIERI - AML
68891/07 - JESUEL DE OLIVEIRA - HN

REFORMA

69855/07 - ROBERT WALTER MITTELSDORF - HN

REPRESENTAÇÃO

75944/07 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - FAMG

RESERVA

72309/07 - DEONISIO BRAND - AML
72317/07 - VAGNER FARIAS MEIRA - CMNS
72325/07 - JOSÉ FERREIRA DE PAULA - FAMG
72333/07 - SERGIO LUIZ DOMINGUES DA SILVA - AML
72341/07 - MAURILIO JOSÉ GREGÓRIO - AML
72376/07 - WILSON CORDEIRO - HN

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 13/02/2007 a 26/02/2007
Total de processos distribuídos no período: 63

——————————————————————————————-
13/02/2007

——————————————————————————————

CONSULTA

246197/00 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

187326/05 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO S/A DE GOIOERÊ - IZL
139325/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - SRVF

RECURSO DE REVISTA

520276/01 - JURANDY CARRILHO FERNANDES - IZL
229428/05 - GETULIO FERRARI JUNIOR - IZL
244818/05 - MUNICÍPIO DE VENTANIA - IZL
61671/06 - ANTONIO BATISTA DE MACEDO - IZL

RECURSO FISCAL

469511/06 - BARROS & PINTO LTDA EM SÃO JOÃO DO IVAÍ - IZL
482429/06 - RENATA MARIO DE MARUMBI - IZL

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

226469/99 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RIO DA
PRAIA,COROADOS E SAIGUAÇU DE GUARATUBA - HGH

——————————————————————————————-
14/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

241944/06 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - AML

APOSENTADORIA

130630/01 - SEBASTIAO HONORATO DE OLIVEIRA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

6967/07 - SONIA FROELICH - RMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

122724/98 - MUNICÍPIO DE SABÁUDIA - JTL
126649/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ - SRVF

——————————————————————————————-
15/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

47918/03 - MUNICÍPIO DE INAJÁ - HN

APOSENTADORIA

51531/05 - INAYARA BERNARDO PONTES - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

594294/06 - DARBY VALENTE - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

135547/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - IZL
186056/06 - SERCOMTEL CELULAR S/A - RMG

RECURSO DE REVISTA

442632/04 - JOSÉ RUBENS VILAS BOAS - AML
76054/05 - MARCOS WACHOWICZ - FAMG
405889/05 - LUIZ PENTEADO FIGUEIRA DE MELLO - FAMG

RESERVA

97142/01 - NIVALDO DE PAULA - HGH

TOMADA DE CONTAS

69659/00 - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE COOPERAÇÃO AGRÍCOLA DE
CURITIBA - HGH

——————————————————————————————-
16/02/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

16730/06 - MARIA GOMES PERAZZA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

113954/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA - RMG
116422/06 - FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LONDRINA - RMG
136040/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA - RMG
139490/06 - ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE LONDRINA - RMG
139546/06 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO
DE LONDRINA - RMG
139562/06 - CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA - RMG
139589/06 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA - RMG
139619/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA - RMG
140277/06 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA - RMG
140293/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - RMG
147689/06 - FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA - RMG

——————————————————————————————-
22/02/2007

——————————————————————————————

CERTIDÃO

621380/06 - VALMOR VANDERLINDE - IZL

CONSULTA

127742/06 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - IZL
482402/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - IZL
563771/06 - PAULO MAC DONALD GHISI - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

52367/07 - SALETE BAGOLIN BEZ - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

109680/06 - SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
- IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

137764/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO - RMG
138256/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TURVO -
RMG
138272/06 - MUNICÍPIO DE TURVO - RMG
139775/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
- IZL
139783/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA D E BOA VENTURA DE SÃO
ROQUE - IZL
139791/06 - MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - IZL
139805/06 - SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - IZL
147077/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO - SRVF

RECURSO DE REVISTA

388920/01 - LUISA CORDELIA SOALHEIRO - IZL
525839/01 - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA - IZL
495694/03 - ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE ALTO
PIQUIRI - IZL
300935/04 - MÁRIO LUIZ LANZIANI - IZL
11165/05 - ADIR MACIEL CAMILO - IZL
220366/05 - DIRCEU MEZZAROBA - IZL

——————————————————————————————-
23/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

364817/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

141818/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALÃO - RMG
142881/06 - MUNICÍPIO DE PINHALÃO - RMG

——————————————————————————————-
26/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

439523/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FAMG

APOSENTADORIA

28136/04 - JOÃO BENEDICTO DOS SANTOS - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

143731/01 - SERCOMTEL CELULAR S/A - SRVF

DEAP, em 27 de fevereiro de 2007.

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 64/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 021/07, de 14 de fevereiro de
2007, da Diretoria de Recursos Humanos, resolve

DESIGNAR

os funcionários abaixo nominados para exercerem as seguintes Funções
Gratificadas:
5-F - Chefe do Serviço de Psicologia – ELIANE REGINA ROCHA QUEIROZ
DE MORAES, Matrícula nº 50.127-1, ocupante do cargo de Consultor Técnico,
CT, Nível 1, Referência IV, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ficando revogada
a Portaria nº 99/98, desta Presidência, publicada no Diário Oficial do Estado nº
5211, de 17 de março de 1998, na parte referente à designação da funcionária
CÉLIA MARIA DE SOUZA, Matrícula nº 50.844-6.

5-F - Chefe do Serviço Médi co – GILMAR JORGE DOS SANTOS, Matrícula
nº 50.229-4, ocupante do cargo de Médico, MD, Nível F, Referência 10, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, ficando revogada a Portaria nº 397/94, desta Presidência,
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4338, de 30 de agosto de 1994, na parte
referente à designação do funcionário MAURICIO DE BITTENCOURT
LAROCCA, Matrícula nº 50.202-2.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 16 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 65/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; e pelo art. 16, XXXVII do
Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

os funcionários DANIELE CARRIEL STRADIOTTO, Matr. nº 50.637-0,
ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, LOIR
SCHELITING, Matr. nº 50.393-2, ocupante do cargo de Técnico de Controle
Administrativo, TCA Nível G, Referência 03, e MARCOS MORAIS DE
FREITAS, Matr. nº 50.629-0, ocupante do cargo de Técnico de Controle
Econômico, TCE, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Baixa de Bens
Patrimoniais, considerados inservíveis para o uso desta Corte, ficando,
conseqüentemente, revogadas as Portarias nº 071/2005, publicada no D.O.E. nº
6929, de 08 de março de 2005, e nº 441/2006, publicada no AOTC nº 69, de 06
de outubro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 22 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 66/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 018/2007, de 22 de fevereiro de
2007, da Diretoria de Administração d o Material e Patrimônio, resolve
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REVOGAR

a Portaria nº 160/2003, desta Presidência, publicada no Diário Oficial do Tribunal
de Contas do Estado nº 6498, de 13 de junho de 2003, na parte referente à
designação da funcionária do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ANGELA MARIA
COLLE, Matrícula nº 50.175-1, para exercer a Função Gratificada de Chefe do
Serviço do Patrimônio, Símbolo 3-F, a partir desta data, permanecendo inalterados
os demais termos.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 22 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 67/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo Regimento Interno, e tendo
em vista o contido no Processo nº 67950/07, resolve

DESIGNAR

os funcionários PAULO ROBERTO INCOTT, Matrícula nº 50.222-7, Técnico
de Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11, JOSE ANTONIO
BAGGIO PEREIRA, Matrícula nº 50.186-7, Técnico de Controle Administrativo,
TCA, Nível G, Referência 11, ARMANDO QUEIROZ DE MORAES JUNIOR,
Matrícula nº 50.482-3, Consultor Técnico, CT, Nível 1, Referência IV e
ALEXANDRE FAILA COELHO, Matrícula nº 50.677-0, Assessor de Engenharia,
AE, Nível F, Referência 08, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para realizarem
Inspeção junto ao Parque Termal e Aquático no município de Itaipulândia-PR,
conforme despacho do Senhor Corregedor Geral, às fls. 18, do mencionado
processo.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 68/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 55030/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
CRISTIANO DE MEDEIROS ALVES PEREIRA, Matrícula nº 50.403-3,
ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde,
em pessoa da família, no período de 05 a 09 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 69/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo art. 461 do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 06/2007 – 2ª SECAM, da Secretaria
da Segunda Câmara,

RESOLVE

comunicar que não haverá a Sessão Ordinária nº 07, da Segunda Câmara desta
Corte, no dia 28 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 71/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 22930/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária ELAINE SABÓIA SAMPAIO, Matrícula nº 50.523-4,
ocupante do cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1, Referência IV, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 5º
(quinto) qüinqüênio de função pública, completado em 01 de junho de 2002, para
ser usufruída a partir de 14 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 27 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 72/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 67089/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
YURI KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA, Matrícula nº 50.426-2, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível G, Referência 11, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de sua saúde,
no período de 12 a 25 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 27 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 73/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 55048/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
JAIME LUIZ CAVILHA, Matrícula nº 50.924-8, ocupante do cargo de Técnico
de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
07 a 21 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 27 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 74/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 47010/07-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, à
funcionária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionada, o acréscimo
sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais 5% (cinco
por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 27 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 75/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, de 15 de dezembro de 2005, e
pelos arts. 16, XXIII, e 437, I, do Regimento Interno do Tribunal,

RESOLVE

Convocar Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno para o dia 05 de março de
2007 (segunda-feira), às 11:00 (onze) horas, para a solenidade de posse do Senhor
HERMAS EURIDES BRANDÃO, no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, nomeado pelo Decreto Estadual nº 4, publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná nº 7.382, de 04 de janeiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 27 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 76/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 45654/07-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 27 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 77/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 45662/07-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 27 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Corregedoria Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 8943/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIOS DE SANTA IZABEL DO OESTE E CIRIÚVA- PR
INTERESSADO: A.C.L. e T.S.O.
I - Oficie-se ao Diretor do Departamento de Ação de Desenvolvimento Territorial
do Ministério de Desenvolvimento Agrário, com cópia da Informação nº.161/07
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, com as saudações de estilo; II-
Publique-se e após, arquive-se. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 517191/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA - PR
DENUNCIANTE: G.C.
DENUNCIADO: A.L.A. E OUTRO (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR.
WALDIR FRARES – OAB/PR Nº. 13.588)
I - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Guaporema, com cópia do Parecer nº.
9318/05 da Diretoria Jurídica - DATJ, de fls.439 a 441 e da Informação nº.167/
07 da Diretoria de Contas Municipais, de fls. 444 e 445, a fim de subsidiar a
instrução dos autos de ação civil pública referidos, com as saudações de estilo;
II- Publique-se e após arquive-se. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 64824/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE REBOUÇAS- PR
DENUNCIANTE: J.V.
DENUNCIADO: L.E.Z.
I- Oficie-se ao requerente com cópia da Instrução nº.125/07 da Diretoria de Contas
Municipais, de fls.118 a 121, para conhecimento; II- Publique-se e após, arquive-
se o expediente. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 133393/03 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ- PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR
I- Diante da inserção do precatório em tela, nos registros do SIM/AM a fim de
compor a dívida consolidada, conforme demonstra o Prefeito Municipal, determino
o arquivamento deste processo. II- Publique-se. G.C.G., em 14 de fevereiro de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 134493/02 - TC
ORIGEM: JUÍZO DA 4ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CURITIBA - PR
DENUNCIANTE: A.P.M. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: ADRIANO
DALEFFE – OAB/PR N°. 20.619)
DENUNCIADO: C.T., A.W. e OUTROS. (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS:
DR. IVO CEZÁRIO GOBBATO DE CARVALHO – OAB/PR Nº. 23.709 e DRA.
LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI – OAB/PR N°. 25.852)
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 14 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 405920/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR
I- Diante da anulação do Concurso Público, objeto do edital nº.001/2006,
decretado pela Prefeitura Municipal de Pinhão (Decreto nº.259/2006), há evidente
perda do objeto desta representação, razão pela qual determino o arquivamento
deste processo. II- Arquive-se. G.C.G., em 15 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães –  Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 271052/03 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - PR
I- Em razão do acordo firmado entre a Vice- Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região e Serviço Municipal da Saúde de Sertanópolis, para
pagamento da precatória em tela, determino o arquivamento deste processo. II-
Publique-se. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 569125/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INAJÁ - PR
INTERESSADO: M.A.F.
I- Manifeste-se o requerente sobre as justificativas e esclarecimentos prestados
pelo Prefeito Municipal de Inajá, constante de fls.30 a 34, no prazo que concedo
de 15 (quinze) dias; II- Publique-se e após, arquive-se. G.C.G., em 14 de fevereiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães ²– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 273446/03 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - PR
I- Em razão do acordo firmado entre a Vice- Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região e o Município de Sertanópolis, para pagamento da precatória
em tela, determino o arquivamento deste processo. II- Publique-se. G.C.G., em
14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 587867/06 - TC
ORIGEM: COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA –
FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL - PR
INTERESSADO: L.S.S.B. e E.B.
I - Oficie-se ao Juízo do Foro Regional de Bocaiúva do Sul, com cópia da
informação prestada pela DCM de fls.18, a fim de subsidiar a instrução dos autos
de Ação Civil Pública nº. 376/06, com as saudações de estilo; II- Publique-se e
após, arquive-se. G.C.G., em 15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 172080/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: R.M.O.
DENUNCIADO: J.M.P.C.
I - Oficie-se para contraditório e ampla defesa ao Sr. José Maria de Paula Correa
para se manifestar sobre a notícia de irregularidades trazidas neste expediente,
no prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II- Após, voltem. G.C.G., em 15 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 579295/06 - TC
ORIGEM: SECRETARIA ESPECIAL DE CORREGEDORIA E OUVIDORIA
GERAL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
I - Oficie-se ao Secretário Especial da Corregedoria e Ouvidoria Geral, com
cópia da do Parecer nº.06/07 da Diretoria de Análise de Transferências – DAT/
CAS de fls.40 a 43; II- Publique-se e após, arquive-se. G.C.G., em 15 de fevereiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 423465/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA- PR
INTERESSADO: M.A.S.B.
I- Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria Jurídica - DIJUR, para que a
unidade se manifeste acerca dos documentos trazidos pela Prefeita Municipal de
Nova Esperança, principalmente, sobre o Teste Seletivo Simplificado, que esta
alega ter realizado, bem como, se o mesmo deve ou não constar dos registros
dessa Diretoria; II- Após, voltem. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL
PROCESSO: 407023/02 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Em razão do ajuste para o pagamento dos precatórios em tela, promovido entre o
Município de Cerro Azul e a Juíza Vice- Presidente do TRT da 9ª. Região,
encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo - DP, para o respectivo
arquivamento. G.C.G., em 13 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 9451/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU- PR
INTERESSADO: A.N.S.
I – Oficie-se ao Diretor do Departamento de Ação de Desenvolvimento Agrário –
MDA, com cópia da Informação nº. 158/07 de fls.14 e 15, com as saudações de
estilo; II- Publique-se e após, arquive-se. . G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 34792/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
INTERESSADO: T.M.E.
Vistos e examinados,
Trata o presente processo de representação promovida pela empresa Sabiá
Ecológico Transporte de Lixo Ltda. de Nova Esperança que se insurge contra a
impugnação de sua habilitação formulada pela empresa Tucano Obras e Serviços
Ltda. junto a Comissão de Licitação que restou por acatar a impugnação e julgar
inabilitada a empresa ora representante. Em exame preliminar determinei à
Comissão que se pronunciasse sobre os termos da representação, e à empresa
representante para que juntasse aos autos o edital do certame. Em cumprimento
ao despacho, a Comissão de Licitações do Município de Palotina responde aos
termos da representação, trazendo cópia do edital da concorrência pública nº
003/2006, que objetivou a contratação de empresa para a execução de serviços
de coleta, recolhimento e transporte e resíduos domiciliares e comerciais da área

urbana de Palotina e Distrito de São Camilo, no montante estimado de 500
toneladas/mês, varrição manual de vias e logradouros públicos, compreendendo
passeios, sarjetas, canteiro central, raspagem com capina das sarjetas, limpeza
de bocas de lobo, além de transporte dos resíduos resultantes referentes à zona
urbana do município e do distrito de São Camilo, de aproximadamente 800 km/
mês, com fornecimento de equipe padrão e coleta de transporte de resíduos
recicláveis. Em sua manifestação, a Comissão ressalta que a representante não
apresentou nenhum questionamento, pedido de esclarecimento ou informação a
respeito das regras do edital; não apresentou impugnação de qualquer item do
edital ou protesto de suas regras; a representante compareceu à abertura da sessão
dos envelopes de habilitação e não impugnou a habilitação de qualquer das
empresas participantes; não se insurgiu em qualquer momento contra as regras
do edital e tampouco ajuizou qualquer medida judicial contra essas regras, ato ou
decisão da comissão de licitação. Ademais, afirma que foram habilitadas 3 (três)
licitantes das 4 (quatro) participantes, o que demonstra inexistir qualquer ofensa
à impessoalidade ou à lei, como asseverou a representante. Pelo que se depreende
das peças que instruem este processo, a empresa representante sofreu impugnação
de sua habili tação pela empresa Tucano Obras e Serviços Ltda. ,  por
descumprimento dos itens 7.4.6 do edital, quanto ao desatendimento à validade
da carta fiança; 7.3.4.1, alínea “b” quanto ao atestado de execução dos serviços
a serem contratados; 7.3.1 em razão da certidão do CREA não estar atualizada
em razão de alteração contratual da empresa. A impugnação foi acatada pela
Comissão de Licitação e a empresa representante insurge-se contra esta decisão,
alegando direcionamento do certame, em favor da empresa Tucano Obras e
Serviços Ltda., vencedora do certame. A matéria trazida à apreciação através
desta representação é despicienda de elementos a fundamentar a sua apreciação,
vez que, não compete a esta Corte de Contas enquanto órgão de fiscalização, o
exercício e a prática em nome próprio, das atividades que outros órgãos estão
investidos. Os órgãos de fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados,
que continuam com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns
casos) para a prática dos atos (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 8ª edição, 2000, pág.661). O art. 113 da
Lei de Licitações que autoriza, por provocação das empresas participantes, a
atuação preventiva dos Tribunais de Contas, quanto à disciplina da organização
interna da atividade administrativa, no caso presente, da licitação, apontando
irregularidades ou desvios, indo além do exame da legalidade, alcançando também
a legitimidade e a economicidade, não lhe dá a atribuição de rever o mérito dos
atos administrativos ou de invadir o âmbito de liberdade que incumbe à autoridade
que o pratica. A matéria sob exame se insere no limite de competência da Comissão
de Licitações, instituída para, dentro da organização interna da administração
municipal, conhecer e decidir sobre a matéria relativa à concorrência pública
levada a efeito. Em nenhum momento, como bem salientou a Comissão de
Licitação, a empresa representante se insurge contra ilegalidades e irregularidades
do ato convocatório ou de procedimentos do certame que poderiam fundamentar
a atuação preventiva desta Corte, com fundamento no que dispõe a Lei de
Licitação, conforme dispõe o art. 113 e parágrafos. Portanto, e com fundamento
no que foi exposto, não conheço da presente representação, e determino o
arquivamento do processo, decorrido o prazo recursal. Publique-se. G.C.G., em
06 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 57776/07 - TC
ORIGEM: 3ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 50275/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU E OUTROS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU E OUTROS – PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo Chefe da
Divisão de Convênios e Gestão do Paraná, Sr. Ângelo Col, o qual relata
irregularidades de diversos municípios relativos a ocorrências em processos
licitatórios. Dentre as irregularidades constatadas está à entidade Apae de Quedas
do Iguaçu, convênio 5051/05, que não realizou procedimento licitatório. Também
a P.M Lindoeste, convênio 4034/05, Tomada de Preços 001/06, A P.M
Chopinzinho, convênio 1788/04, P.M Chopinzinho, convênio 162/05, que também
constou irregularidades, a Associação da Santa Casa de Ibiporã, convênio 980/
05, que não foi realizado procedimento licitatório, a Santa casa de Misericórdia
de Cambé, convênio 721/05. Também a P.M Jacarezinho, convênio 721/05. Entre
as irregularidades relatadas consta ainda a P.M Jacarezinho, convênio 4510/05,
Tomada de Preços 06/06, a Santa Casa de Misericórdia de Jacarezinho, convênio
480/03, Tomada de Preços 01/05, a P.M Andirá, Convênio 3196/05, a P.M. Ibaiti,
convênio 2070/05 e a P.M Uniflor, convênio 2075/05, Tomada de preço 011/06.
Conforme dados do sistema informatizado deste Tribunal, não consta dos registros
do GCG, denúncia em trâmite sobre os fatos apresentados. Remetam-se os autos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas e para informar
se as irregularidades noticiadas no presente expediente foram objeto de fiscalização
por essa Unidade. GCG, em 14 de fevereiro de 2007. G.C.G., em 22 de fevereiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 41616/07 - TC
ORIGEM: 2ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CIANORTE-
PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE - PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pela Promotora de
Justiça, Sra. Elaine Cristina de Lima, da 2ª Promotoria de Justiça de Cianorte,
através da qual encaminha cópia do Contrato nº. 002/2006, firmado entre a Câmara
Municipal de Cianorte e a Empresa OW Silva Publicidade, a fim de complementar
o Ofício nº. 176/2006, protocolado nesta Corte como Requerimento, sob nº.
622735/06 - TC. Noticia, ademais, a realização de contrato direto entre a Câmara
Municipal de Cianorte e a Operadora de Celular TIM, sem procedimento licitatório
e sem ato normativo, para custear as contas de celulares dos Vereadores e
funcionários, sem limite de gastos. Conforme dados do sistema informatizado
deste Tribunal, não consta dos registros do Gabinete da Corregedoria Geral
denúncia em trâmite sobre esse fato. O Requerimento ao qual alude a presente

representação foi atendido pela Diretoria de Contas Municipais, a qual anexou
cópia das instruções referentes às prestações de contas da Câmara Municipal de
Cianorte relativos aos exercícios de 2003 a 2005, e informou que, para efetuar a
análise dos itens relacionados pela requerente no Ofício nº. 176/2006, com a
profundidade requerida, seria necessária a realização de auditoria no Município,
fls.13. Assim, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para ciência
e anotações devidas e para informar se há registros no SIM-AM de pagamentos
efetuados pela Câmara Municipal de Cianorte à Operadora de Celular TIM. G.C.G.,
em 15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães r :– Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 58055/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 483737/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PR
DENUNCIANTE: J.M.R.
DENUNCIADO: O.M.B. (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. JULIO
CESAR DA COSTA – OAB/PR Nº. 26.057 e DR. FERNANDO JOSÉ SANTÍLIO
– OAB/PR Nº. 26.349)
I- Proceda-se a regular tramitação do processo, considerando a defesa apresentada;
II- Publique-se e após, devolva-se o processo à Diretoria Jurídica – DIJUR. G.C.G.,
em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 461588/06 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PEABIRU - PR
I - Reexaminado estes autos de processo, constato que o Prefeito Municipal deu
cumprimento ao despacho anterior demonstrando a regularidade da despesa
realizada. Diante do que revejo o despacho de fls.50 para o fim de determinar o
arquivamento deste processo junto à Diretoria de Protocolo – DP; II – Publique-
se. G.C.G., em 15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 15062/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON -
PR
INTERESSADO: E.W.
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito do Município Marechal Cândido Rondon,
Sr. Edson Wasem, para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, acerca da
notícia de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias;
II - Após, voltem. G.C.G., em 15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 130940/01 - TC
ORIGEM: PROCURADORIA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA - PR
DENUNCIANTE: A.J.F.G. (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA – OAB/PR N°. 22.759 e DRA. RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER – OAB/PR N°. 14.129
DENUNCIADO: R.W., C.T.S. e OUTROS (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS:
DR. JULIO BROTTO – OAB/PR Nº. 21.600 e DR. MURILO VARASQUIM -
OAB/PR Nº. 41.918)
I - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público para manifestação
acerca da preliminar suscitada às fls. 439 a 443; II - Após, voltem. G.C.G., em 14
de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 164966/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: R.M.O.
DENUNCIADO: J.M.P.C.
I – Preliminarmente, oficie-se o Sr. José Maria de Paula Correa, para apresentar
justificativas e esclarecimentos, acerca da notícia de irregularidades trazidas neste
expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II- Após, voltem. G.C.G., em 15 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães e:– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 260864/05 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
INTERESSADO: C.J.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 14 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 382604/01 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA- PR
INTERESSADO: K.T. e A.M.R.
I- Oficie-se para contraditório e ampla defesa ao Ex-Prefeito de Tapejara (1997/
2000), relativamente ao relatório de inspeção constante de fls.270 a 284; II- Após,
voltem. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 48408/07 - TC
ORIGEM: 3ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor G eral.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |02/Mar/2007 33Edição nº 88  -

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 50313/07 - TC
ORIGEM: 3ª.VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 548551/06 - TC
ORIGEM: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
INTERESSADO: FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado pela Procuradoria Geral do Estado, Sr. Sérgio
Botto de Lacerda, com cópia de documentação sobre possíveis irregularidades
na contratação da empresa Vida Emergências Médicas Ltda. para serviços ao
Hospital da Polícia Militar do Estado, no período de 2003 à 2006. Analisado o
processo, conforme despacho anterior de fls. 407 e 408, determinei a remessa
dos autos à Diretoria de Contas Estaduais – DCE que opinou pela à Diretoria de
Análise de Transferências – DAT, uma vez que os recursos foram repassados
mediante convênio. Em Parecer, a DAT informa que os repasses de recursos estão
sendo analisados através de prestações de contas das parcelas desde o exercício
de 2004 e que esta prestação de contas foi julgada regular. Ademais informa que
se encontra em trâmite a prestação de contas do 1º termo aditivo ao convênio,
referente ao exercício de 2005. Apresenta ainda, a relação dos repasses realizados
no exercício de 2006 e que estão sujeitos à prestação de contas em 2007. Diante
do exposto, e estando em trâmite nesta Corte processos de prestação de contas
referentes ao convênio, aonde serão analisados os aspectos indicados nesta
representação pela Diretoria de Análise de Transferência, vez que o objeto desta
representação irá subsidiar a análise das transferências realizadas pela SEAP ao
Fundo de Saúde da Polícia Militar do PR, determino o arquivamento deste
processo, após ciência à Procuradoria Geral do Estado da instrução produzida
nestes autos, constante de fls. 407 à 416. Publique-se. G.C.G., em 21 de fevereiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 180138/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - PR
DENUNCIANTE: V.C.F.
DENUNCIADO: P.R.J.N.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Vicente Cavalini
Filho, ex-Presidente da Câmara Municipal de Doutor Camargo (exercício de 2003),
relatando supostas irregularidades no âmbito desse município, de responsabilidade
do Sr. Paulo Roberto Jardim Nocchi, ex-Prefeito Municipal (gestão 2001/2004).
Conforme relatado, nos anos de 2001 e 2002, teriam ocorrido irregularidades
quanto a: aquisição de combustível; contratação sem concurso público; cargos
comissionados; licitações realizadas no período, e o recolhimento da parte
municipal ao Fundo de Previdência; razão pela qual, solicita as necessárias
providências deste Tribunal, a fim de apurar os fatos denunciados, por meio de
procedimento de auditoria. Devidamente oficiado, para contraditório e ampla
defesa, o ex-Prefeito alega que, o consumo de combustível é normal, pois todos
os veículos da frota são muito utilizados, que em relação a contratação sem
concurso público, o município na oportunidade, agiu em caráter de urgência, a
fim de atender a demanda junto ao posto de saúde, hospital municipal e nas próprias
escolas municipais, e que, em relação ao recolhimento da parcela do Fundo de
Previdência, foram realizados conforme a lei. Instada a se manifestar sobre os
fatos noticiados, a Diretoria de Contas Municipais, por meio da Informação n°
1557/05 R:– DCM, fls. 313 e 314, relata que, da análise das prestações de contas
do município, nos exercícios de 2001 e 2002, foi constatada a ocorrência de
diversas irregularidades. E que, a regularidade e legalidade dos itens denunciados,
somente poderá sem avaliada em procedimentos de fiscalização específica “in
loco”. Assim sendo, encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, esta no Parecer
n° 689/07 – DIJUR, fls. 319 e 320, informa quais os quesitos a serem aclarados
pela auditoria. Destarte, o Ministério Público de Contas, no Parecer n° 2046/07
- MPjTC, entende que deva ser oficiado o postulante, para se manifestar acerca
do contido no Parecer n° 689/07 – DIJUR, tendo em vista o tempo transcorrido
entre a solicitação (protocolada em 01.04.2003), que guarda referência com os
exercícios de 2001 e 2002, informando e anexando cópias de eventuais
procedimentos administrativos e judiciais implementados. Isto posto, considerando
que a Câmara Municipal tem como função fundamental prevista no texto
constitucional por mais de uma vez (art. 29, IX e 31,CF) poder de fiscalização
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Município, que se efetiva
através de vários mecanismos, como pedidos de informação ao Prefeito, a
convocação de auxiliares à Câmara ou às Comissões, a investigação por Comissão
Parlamentar de Inquérito, a tomada de contas do Prefeito ou da Mesa da Câmara,
quando não prestadas no prazo e forma legais. Estes mecanismos devem estar
expressamente inseridos na Lei Orgânica Municipal. Assim, a Câmara Municipal,
pode e deve fiscalizar os atos do Executivo, na forma regulamentada em sua Lei
Orgânica e em Regimento. Ademais, ressalto que a existência de um eficiente
controle interno realizado pelo município, pode, nesses casos, sanar eventuais
dúvidas quanto à correta aplicação dos bens e dinheiros públicos, bem como,
quanto ao uso de mercadorias e à utilização de combustíveis pela frota municipal,
garantindo a efetividade dos princípios da legalidade e da moralidade que devem
orientar a Administração Pública. Pelas razões acima expostas, e tendo em vista
que os fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela Câmara Municipal que
detém meios próprios para o exercício desta função para avaliação e análise da
matéria, determino que seja oficiado ao Presidente da Câmara, para que adote as
medidas administrativas, e judiciais cabíveis, se for o caso, objetivando a
individualização de responsabilidade e a recomposição de eventuais prejuízos
causados ao erário, nos termos do Parecer n° 689/07 – DIJUR, cópia anexa,
comprovando a este Tribunal, a adoção das mesmas e o que foi apurado, no
prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias. G.C.G., em 21 de fevereiro de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 64705/07
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
Trata-se de carta anônima dirigida à Diretora de Protocolo desta Corte, através

da qual são noticiadas possíveis irregularidades relativas ao superfaturamento do
adiantamento de pagamentos ao Correio, realizadas por um funcionário deste
Tribunal de Contas e um funcionário dos Correios, o qual forneceria as notas
fiscais utilizadas para superfaturar as despesas. Encaminhado o expediente ao
funcionário responsável pelo recebimento da verba de adiantamento dos
pagamentos realizados, este anexou relatório dos adiantamentos efetuados durante
o ano de 2006, e informou que os dados contidos no relatório estão apoiados em
dados sólidos, como o número de registro oficial dos Correios, destinatário, peso
e valor unitário de cada correspondência, os quais fazem parte do arquivo
permanente da Diretoria de Protocolo e se encontram à disposição para conferência
ou perícia, conforme demonstra através de cópia dos relatórios mensais referentes
a dezembro de 2006 e janeiro de 2007 (anexos 1 e 2). Remetido a este Gabinete
da Corregedoria Geral, determinei sua autuação como Requerimento ao
Corregedor Geral, no entanto, constato que existe controle efetivo da aplicação
da verba de adiantamento destinada exclusivamente às despesas com correio
realizadas pela Diretoria de Protocolo. Por essa razão, entendo esclarecida a
questão sob análise e não recebo o presente requerimento como denúncia,
determinando o seu arquivamento. Ressalto, ademais, conforme informação
prestada pela Diretora da Unidade, que foi realizada a contratação direta da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, de modo que o pagamento pelos
serviços prestados se dará diretamente através da Diretoria Econômico Financeira.
G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 50321/07 - TC
ORIGEM: 4ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 464446/03 - TC
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU - PR
DENUNCIANTE: F.C.M.
DENUNCIADO: M.G.B.S., A.O.G., C.S.S (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR.
MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA – OAB/PR N°. 23.054)
I - Promova-se a intimação por Edital do Sr. Mozart Gouveia Belo da Silva. II -
Após, voltem. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães  :– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 60378/07 - TC
ORIGEM: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE FAROL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAROL - PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Coordenador-
Geral de Auditoria, Atuária e Investimentos, Sr. Otoni Gonçalves Guimarães, do
Ministério da Previdência Social, o qual remete a esta Corte cópia do despacho
proferido em sede de Processo Administrativo Previdenciário – PAP nº. 096/
2005, relativo ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Farol.
Conforme consta do despacho encaminhado, o relatório de auditoria fiscal
realizada no Município teria apontado diversas irregularidades, como a inexistência
de escrituração contábil e de conta bancária específica, a transferência do
patrimônio do RPPS (imóvel e recursos financeiros) para o Tesouro Municipal e
o não repasse de contribuição dos segurados. Todavia, em razão do Regime Próprio
de Previdência Social do Município encontrar-se extinto desde a publicação da
Lei Municipal nº. 187/2000, em 31/12/2000, tais fatos não possuem aptidão para
produzir conseqüências na emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária
– CRP, podendo, contudo, gerar conseqüências em outras esferas. Assim, remetam-
se os autos à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas e
para que a Unidade informe se as irregularidades noticiadas foram constatadas
quando da análise das prestações de contas do Município referentes aos exercícios
de 2000 a 2005. G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 585384/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR
INTERESSADO: L.L.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas, pelo Sr. José César
Micharki, Presidente da Câmara Municipal de São João do Triunfo (exercício de
2006), com cópia do relatório da comissão instaurada para apurar supostas
irregularidades no âmbito desse município, de responsabilidade do Sr. Prefeito
Municipal (Gestão 2005/2008). Conforme o exposto no requerimento inicial, a
fim de trazer maiores subsídios para a instrução deste processo, os autos foram
encaminhados à Diretoria de Contas Municipais,  para informar se as
irregularidades relacionadas foram verificadas na análise das prestações de contas
do município, no período de 2003 a 2005. Assim sendo, por meio da Informação
n° 115/07 – DCM, a unidade relata que as irregularidades relativas a aumento de
impostos, decretos lei e código tributário municipal, não são passíveis de
verificação na prestação de contas do município, pois não abrangem o escopo de
sua análise, e que, em relação ao procedimento licitatório objeto do presente
expediente, informa que constam registros do mesmo no sistema SIM-AM,
contudo, as irregularidades noticiadas a respeito não foram examinadas em sede
de prestação de contas, pois como tratam de matéria referente à licitação, somente
poderão ser verificadas em procedimentos de auditoria em função de suas
peculiaridades. Isto posto, considerando que a Câmara Municipal pode e deve
fiscalizar os atos do Executivo, nos termos da lei, art. 29, IX e art. 30 CF, e
ainda, na forma regulamentada em Lei Orgânica e no seu Regimento Interno,
determino que seja oficiado ao Presidente da Câmara, para que adote as medidas
administrativas e judiciais cabíveis, objetivando a individualização de
responsabilidade e a reparação dos prejuízos causados ao erário, tendo em vista
o que foi apurado no relatório da comissão instaurada, comprovando a este
Tribunal, a adoção das mesmas, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Publique-
se. G.C.G., em 15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 487206/05 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS- PR
INTERESSADO: N.P.A.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Sérgio Onofre
da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Arapongas, apresentando cópia do
Relatório Final de Comissão Especial de Inquérito, que apurou possíveis
irregularidades em procedimentos licitatórios realizados pela Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas – CODAR, no período de 2001 a 2004, de
responsabilidade do Sr. Nilton Pereira Antunes, ex-Diretor Presidente.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, para ciência e anotações
devidas, a unidade por meio da Informação n° 263/06 – DCM relata que, foram
realizados os devidos apontamentos, sendo extraídas cópias das peças constantes
no processo, as quais foram entregues à equipe responsável pela análise das contas
do Município, para que esta, dentro do seu escopo de análise, se pertinente,
verifique o ocorrido. Devidamente oficiado, para informar quais medidas adotadas
em face do que foi apurado, o Sr. Marcelo Ricardo Ferreira, Presidente da CODAR
(gestão 2005/2008), relata que além do processo administrativo disciplinar n°
001/2005, que ensejou a demissão por justa causa do ora denunciado, também
enviou ao Ministério Público, toda a documentação referente ao caso, que
ingressou com Ação Civil Pública autuada sob n° 408/06, em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de Arapongas, visando à reparação do dano causado a
entidade. Conforme o exposto, o Ministério Público da Comarca de Arapongas
foi oficiado com pedido de informações sobre a referida ação, assim sendo, este
encaminhou cópia da petição inicial da Ação Civil Pública solicitada, informando
ainda, sobre a existência de outro inquérito civil em curso, autuado sob n° 16/
2006, para a apuração de outras irregularidades na gestão da CODAR, no mesmo
período denunciado. Isto posto, considerando que a matéria objeto deste
expediente já está sendo apurada via inquérito civil em curso, determino o
arquivamento do processo. Publique-se. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 55018/99 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR
DENUNCIANTE: M.A.P.
DENUNCIADO: J.C.B.
I – Homologo, nos termos do artigo 503, caput, do Regimento Interno deste
Tribunal, os cálculos apresentados pela Diretoria de Execuções, as fls. 901 e
902. II – À DEX, para proceder a intimação do devedor, que deverá se manifestar
em 15 (quinze) dias, improrrogáveis, acerca dos cálculos em questão. G.C.G., em
15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 65957/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
INTERESSADO: R.S.V.
I - Com a finalidade de obter subsídios para exercer o juízo de admissibilidade
do presente requerimento, conforme o contido no artigo 24, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, oficie-se ao Prefeito Municipal, Sr. Roberto
Salvador Vigano (gestão 2005/2008), para que se manifeste acerca das
irregularidades noticiadas neste expediente; II - Após, voltem. G.C.G., em 22 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 265990/03 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - PR
I- Em razão do acordo firmado entre o Vice- Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região e o Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis, para
pagamento da precatória em tela, determino o arquivamento deste processo. II-
Publique-se. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 164974/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: R.M.O.
DENUNCIADO: J.M.P.C.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Interventor Municipal, para apresentar
justificativas e esclarecimentos, acerca da notícia de irregularidades trazida neste
expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 22 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 600081/06 - TC
ORIGEM: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEP
INTERESSADO: C.M.X.
I- Manifeste-se a empresa representante sobre as justificativas apresentadas pela
Secretaria de Estado da Saúde, constante de fls. 102 a 177, no prazo de 15 (quinze)
dias; II- Após, voltem. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 570395/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: E.M.K. e F.C.S.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Matinhos e ao Procurador
Geral da Prefeitura Municipal, para apresentarem justificativas e esclarecimentos,
acerca da notícia de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15
(quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 15 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 44372/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de requerimento dirigido a esta Corte de Contas pelo Ministério Público
junto a este Tribunal, o qual nos remete documentação constante de 03 volumes
advindos da Câmara Municipal de Alto Piquiri, em caráter de denúncia, para que
sejam apuradas eventuais irregularidades licitatórias práticas nas gestões 2004-
2005, pelo prefeito Valter Richter. O relatório elaborado por um técnico do Sistema



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS34 6ª feira |02/Mar/2007 -   Edição nº 88

Federação das Indústrias do Estado do Paraná evidencia as infrações constatadas
na aquisição das máquinas industriais de costura , para a Escola de Formação de
Mão de Obra Qualificada. As referidas máquinas foram adquiridas por um
convênio firmado com o Extinto Ministério da Assistência Social, pertencente ao
Programa Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Urbano – Paraná Urbano II ,
executada na modalidade tomada de preço de n° 014/2005, em que foi tida como
vencedora a empresa C.M.Mendes & LTDA, pelo valor de R$ 89.899,00 (oitenta
e nove mil oitocentos de noventa e nove reais). No entanto, consta na folha 149
do anexo 02 destes autos, cópia do Decreto de cancelamento dessa licitação, n°
398/2006. Menciona também, que foi constatado irregularidade no processo
licitatório de compra de produtos e materiais de confecções, na modalidade tomada
de preço n° 007/2004, nota fiscal n° 430 e convênio n° 871/MAS/2003, emitida
pela empresa Alexandre Pesca & Esporte, no valor de R$ 109.126,00 (cento e
nove cento vinte e seis reais). Urge dizer, que o Ministério Público já instaurou
inquérito civil com o propósito de apurar as possíveis irregularidades. Face à
questão trazida a apreciação desta corte, ressalta-se que a Câmara Municipal tem
como uma de suas funções, a fiscalização orçamentária, financeira, operacional e
patrimonial do Município, através de pedidos de informações, investigações,
tomadas de contas do prefeito, entre outros. Isso nos remete a conclusão de que
a Câmara Municipal detém meios próprios para a função de avaliação e análise
da matéria, podendo e devendo fiscalizar os atos do executivo, conforme dispõe
nos artigos 29 inciso IX e 31 da Constituição da República; em sua Lei Orgânica
e no Regimento Interno. Diante de todo o exposto, solicito que a Câmara se
manifeste acerca desse despacho, elencando pontualmente as irregularidades,
comprovando a esta Egrégia Corte que está adotando as medidas administrativas
cabíveis, e eventualmente as judiciais, no prazo fixado de 120 dias. Publique-se.
G.C.G., em 15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 152593/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL- PR
INTERESSADO: A.B.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Quirino Alfredo
Bucco, Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul (exercício 2005/2006),
através da qual remete cópias de relatórios de vistoria de prédios públicos
realizados pela Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos, Urbanismo e
Meio Ambiente da Câmara Municipal, nas quais foram apontados inúmeros
problemas estruturais nas construções, de responsabilidade do Sr. Alexandre
Burko, Prefeito Municipal (gestão 2005/2008). Conforme o exposto, determinei
que o Executivo Municipal se manifestasse no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
comprovando a este Tribunal, que adotou as medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis, a fim de reparar os prejuízos apontados. Assim sendo, em cumprimento,
o Prefeito informa que providenciou as medidas cabíveis a fim de sanar as
irregularidades apontadas nos relatórios, e que, a empresa J. Rymsza e Cia Ltda
responsável pelas obras, após ser notificada para a recuperação e adequação ao
projeto inicial, dos problemas citados nos relatórios, se dispôs a repará-los, sem
gerar ônus ao erário. Ademais, apresenta também, laudo de vistoria de obras, que
consta a verificação in loco das referidas obras, e que as mesmas foram concluídas
e adequadas aos projetos originais. Isto posto, considerando que as irregularidades
que originaram este expediente foram comprovadamente sanadas, resta perdido
o objeto do processo, razão pela qual, determino o seu arquivamento. Publique-
se. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 443920/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE JANIÓPOLIS - PR
INTERESSADO: J.J.D.
Vistos e Examinados
O protocolo acima mencionado trata de Representação encaminhada a esta Corte
de Contas pelo Sr. Antonio Aparecido Faquim, Presidente da Câmara Municipal
de Janiópolis (exercício 05/06), relativo a possíveis irregularidades praticadas
Executivo Municipal de responsabilidade do Sr. Jair Januário Detofol (gestão
05/08). Segundo consta no Requerimento nº.15/2006, assinado pelo Vereador
Kenny Furuushi, o Poder Executivo Municipal apresentou, perante a Câmara um
Projeto de Lei, tendo por objetivo buscar autorização legislativa para desafetação
de lotes de terras e posterior doação com encargos à Empresa S.C. Garcia –
Artefatos de Cimento,porém, mesmo antes de ter sido votado o presente Projeto
de Lei, a donatária já havia iniciado a construção da sede da empresa nos lotes
que ainda seriam doados. Em resposta ao Ofício nº.1003/06 GCG, o Prefeito
Municipal de Janiópolis certificou que a Administração Pública desconhecia que
o início da construção das obras foram anteriores a aprovação do Projeto de Lei
pela Câmara Municipal. Posteriormente foi oficiado ao Presidente da Câmara
para manifestar-se sobre os esclarecimentos prestados pelo Prefeito, e constatou-
se que a Administração Municipal seguiu todos os trâmites em conformidade
com a legislação vigente. Desta feita, diante da inexistência de qualquer
providência a ser adotada por este Tribunal, determino o arquivamento deste
processo. G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 362385/06 - TC
ORIGEM: 3ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
Vistos e examinados,
Trata-se de processo de representação dirigida a este Tribunal pela 3ª Vara do
Trabalho da Comarca de Foz do Iguaçu, apresentando cópia dos autos n° RT
351/2005, em razão de suposta irregularidade na celebração de convênio entre o
Município de Foz do Iguaçu e a Associação de Promoção do Menor – APROM,
a qual consiste em contratação de pessoal sem o devido concurso público.
Devidamente oficiado, para apresentar esclarecimentos acerca da contratação da
APROM, remetendo a documentação pertinente e, ainda, informando quais os
serviços prestados pela entidade, o Sr. Paulo Macdonald Ghisi (gestão 2005/
2008), aduz em sua defesa, que as irregularidades noticiadas referem-se à gestão
anterior (2001/2004), sendo realizados diversos convênios com a entidade
mencionada, cópias anexas, e que, tendo em vista as ações trabalhistas que o
Município estava respondendo, dentro do possível e sem causar prejuízo para a
população, cancelou diversos convênios buscando regularizar a situação, sem
haver desvirtuamento da contratação da APROM com o fim de burlar a legislação
trabalhista. Assim sendo, oficiou-se ao Sr. Celso Samis da Silva, ex-Prefeito
Municipal (gestão 2001/2004), o qual alegou em sua defesa que, não houve
contratação de serviço pelo Município, uma vez que a APROM, por se tratar de
entidade subvencionada que presta serviços de interesse da coletividade, recebe

autorização legislativa para receber recursos públicos e atuar em atividades sociais,
e ainda, que o convênio possui como objeto o desenvolvimento do Programa
Sentinela, instituído pelo Governo Federal. Instada a se manifestar, a Diretoria
de Contas Municipais por meio da Instrução n° 5987/06 – DCM informa que,
vislumbrando o objeto dos convênios que ensejaram a presente representação
(atendimento a crianças e adolescente de cunho eminentemente educacional e
cultural, conforme os convênios acostados nos autos), não parece ter havido nesse
aspecto irregularidade na celebração de convênio entre o Município e a APROM
para a prestação de tais serviços. E que, não há qualquer elemento nos autos que
possa ensejar uma conclusão de que houve burla ao concurso público, sendo que
para afirmar sobre a procedência ou não da presente representação, faz-se
necessário vislumbrar o objeto social da APROM, bem como a declaração de
utilidade pública das atividades desempenhadas pela referida associação. Diante
do que, a fim de subsidiar a análise desse processo, determino que seja oficiado
ao Prefeito, para que encaminhe a este Tribunal, cópia do estatuto social da
APROM, bem como da lei municipal que declarou a utilidade pública das
atividades desenvolvidas pela referida entidade, apresentando ainda, se houver,
o controle interno dos repasses financeiros efetuados pelo município em favor da
contratada, bem como a aplicação desses recursos, especialmente, quanto às verbas
trabalhistas, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias. Publique-se. G.C.G., em
21 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 611784/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI - PR
INTERESSADO: M.A.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Itacolomi, para apresentar
justificativas e esclarecimentos, acerca da notícia de irregularidades trazida neste
expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 15 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 226120/03 - TC
ORIGEM: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª. REGIÃO
DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL - PR
I- Em razão do acordo com a Juíza Vice-Presidente do TRT da 9ª. Região, referente
ao pagamento do precatório em tela, determino o arquivamento deste processo;
II- Publique-se. G.C.G., em 15 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 519101/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - PR
INTERESSADO: R.G. E OUTRO
I- Manifeste-se o requerente sobre os esclarecimentos e justificativas apresentadas
pela Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, constante de fls.11 a 23, no prazo
que concedo de 15 (quinze) dias; II- Publique-se a após, voltem. G.C.G., em 15
de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 253417/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - PR
DENUNCIANTE: V.A.
DENUNCIADO: D.R.P.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 14 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 156/07
PROCESSO N º : 192447/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 91.285,45
(noventa e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
que teve por objeto oferecer condições à prestação de serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
Município.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 55400-4/06, fls. 105 a 111,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 10.125/06, fls. 113 a
115, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 330/07, fls.
116, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 10.125/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 330/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, relativa
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 91.285,45 (noventa e um mil,
duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), de responsabilidade
do Sr. Pedro Leandro Neto.
Tribunal de Contas, em 08 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 163/07
PROCESSO N º : 208947/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado

da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 30.497,17
(trinta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dezessete centavos), que teve
por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede pública
estadual, residentes na área rural do Município.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 50455-4/06, fls. 135 a 139,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 9.394/06, fls. 140 a
142, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 22.869/06,
fls. 143, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
� DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 9.394/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 22.869/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 30.497,17
(trinta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dezessete centavos), de
responsabilidade da Sra. Maria Aparecida de Souza Lima.
Tribunal de Contas, em 08 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 208/07
PROCESSO N º : 538149/06
ORIGEM :  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 6.196,76, (seis mil,
cento e noventa e seis reais e setenta e seis centavos).
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 317/07, fls. 846 e 847, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.338/07,
fls. 848, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 317/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 1.338/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 6.196,76 (seis mil, cento e noventa e seis
reais e setenta e seis centavos), de responsabilidade do Sr. Vitor Hugo Zanette.
Tribunal de Contas, em 09 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 209/07
PROCESSO N º : 191939/06
ORIGEM : PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE
INTERESSADO : PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 772.817,30 (setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e
dezessete reais e trinta centavos), que teve por objeto a manutenção de crianças
e adolescentes com múltiplas deficiências.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 61517-8/06, fls. 72 a 92, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 189/07, fls. 93 e 94, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.302/07,
fls. 95, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 189/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 1.302/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
772.817,30 (setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e dezessete reais e trinta
centavos), de responsabilidade do Sr. Valdeci Marcolino.
Tribunal de Contas, em 09 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 210/07
PROCESSO N º : 42249/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$
185.376,97 (cento e oitenta e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa
e sete centavos), que teve por objeto a execução de obras em pavimentação com
pedras poliédricas.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 32719-9/06, fls. 102 a 106,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 17/07, fls. 107 e 108,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.737/07,
fls. 109, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 17/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 1.737/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado dos Transportes,
relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 185.376,97 (cento e
oitenta e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos), de
responsabilidade do Sr. Jair Antonio Morgan.
Tribunal de Contas, em 09 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 243/07
PROCESSO N º : 200210/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
INTEGRAL DA PESSOA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
INTEGRAL DA PESSOA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 10.080,00 (dez mil, oitenta reais), que teve por objeto o
atendimento multidisciplinar, nas áreas de psicopedagogia, psicomotricidade e
fonoaudiologia de crianças e adolescentes.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 8.569/06, fls. 121 e 122, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 19.885/06,
fls. 123, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 8.569/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 19.885/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 10.080,00 (dez mil, oitenta reais), de responsabilidade do Sr. Waldir Pan.
Tribunal de Contas, em 13 de fevereiro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 244/07
PROCESSO N º : 194610/06
ORIGEM : UNIAO DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS DO PARANA
INTERESSADO : UNIAO DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS DO
PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto Ambiental do
Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), que teve por objeto a realização de despesas para o XV EPEA –
Encontro Paranaense de Entidades Ambientalistas.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 10.337/06, fls. 99 e 100, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 306/07, fls.
101, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 10.337/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 306/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com o Instituto Ambiental do Paraná, relativa
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), de
responsabilidade da Sra. Laura Jesus de Moura e Costa.
Tribunal de Contas, em 13 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 284/07
PROCESSO N º : 191530/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.139,56
(vinte e cinco mil, cento e trinta e nove reais e cinqüenta e seis centavos).
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 10.388/06, fls. 128 e 129, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 398/07, fls.
130, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 10.388/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.199/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.139,56
(vinte e cinco mil, cento e trinta e nove reais e cinqüenta e seis centavos), sob
responsabilidade do Sr. Roderjan Luiz Inforzato.
Tribunal de Contas, em 15 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 286/07
PROCESSO N º : 213037/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 8.884,41
(oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos), que teve
por objeto a aquisição de equipamentos.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 61165-2/06, fls. 33 a 48, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 10.389/06, fls. 49 e 50,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 396/07, fls.
51, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 10.389/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 396/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação

de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, relativa
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 8.884,41 (oito mil, oitocentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos), de responsabilidade do Sr.
Roderjan Luiz Inforzato.
Tribunal de Contas, em 15 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 292/07
PROCESSO N º : 173760/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 3.942,00 (três mil, novecentos e quarenta e dois reais), que
teve por objeto a revisão dos Benefícios de Prestação Continuada – BPC.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 51120-8/06, fls. 57 a 61, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 10.352/06, fls. 62, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 401/07, fls.
63, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 10.352/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 401/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
3.942,00 (três mil, novecentos e quarenta e dois reais), de responsabilidade do
Sr. Adelino Margonar.
Tribunal de Contas, em 15 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 294/07
PROCESSO N º : 542413/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA CELESTE MORITA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), que teve por objeto o “Diagnóstico Precoce de Exposição ao Flúor –
Apresentação de Trabalho no 2006 FDI Annual Word Dental Congress”.
Após análise da documentação acostada nos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 344/07, fls. 40 e 41, opina pela regularidade das
contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.335/07,
fls. 42, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 344/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 1.335/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de responsabilidade
da Sra. Maria Celeste Morita.
Tribunal de Contas, em 15 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 296/07
PROCESSO N º : 182530/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, A INFÂNCIA
E A FAMÍLIA DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, A
INFÂNCIA E A FAMÍLIA DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto aquisição de
equipamentos, para atendimento à crianças e adolescentes.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 60543-1/06, fls. 52 a 79, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 510/07, fls. 83 e 84, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.790/07,
fls. 84, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 510/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 1.790/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), de responsabilidade da Sra. Adalgisa Nascimento Pinto
Gargantini.
Tribunal de Contas, em 15 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 299/07
PROCESSO N º : 616913/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURDES FERREIRA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF - 01 da
SEED, contando com o tempo de contribuição de 31 anos, 05 meses e 01 dia.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.456, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.498,59.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1204/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1603/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 300/07
PROCESSO N º : 621321/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIO SERGIO BARBOSA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Soldado, QPM 1-0 da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo
de 25 anos, 01 mês e 19 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9553, publicada no Diário Oficial
do Estado 7338, de 26 de outubro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 17.860,68 anuais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1959/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2104/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 301/07
PROCESSO N º : 618169/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ ALBERTO PINTO
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação subtenente da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo
de 32 anos, 05 meses e 01 dia para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.461, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 2.881,08 mensais e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1044/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1286/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 302/07
PROCESSO N º : 621402/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMAURY PIMENTEL CAVALCANTE
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe, LF – 01, da Polícia Militar do Estado,
contando com o tempo de 25 anos, 01 mês e 19 dias para fins de reserva
remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.589, publicada no Diário Oficial
do Estado 7340, de 30 de outubro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 18.615,24 anuais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1014/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1289/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 303/07
PROCESSO N º : 620236/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARMELITA DE CARVALHO CRUZ
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Servulo Batista da Cruz.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62081,
publicado no Diário Oficial do Estado 7349, de 14 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.069,46 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1055/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1299/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 304/07
PROCESSO N º : 191963/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 36.060,84
(trinta e seis mil, sessenta reais e oitenta e quatro centavos), que teve por objeto
a realização de serviços de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, residentes na área rural.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 50553-4/06, fls. 53 a 118, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 9.131/06, fls. 120 a 122,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.082/07,
fls. 125, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 9.131/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 2.082/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, relativa
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 36.060,84 (trinta e seis mil,
sessenta reais e oitenta e quatro centavos), de responsabilidade da Sra. Iva
Magnani.
Tribunal de Contas, em 16 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 305/07
PROCESSO N º : 48522/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 12.724,65
(doze mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos), que teve
por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 44888-3/06, fls. 143 e 144,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 10.408/06, fls. 145 e
146, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.022/07,
fls. 147, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 10.408/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 2.022/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, relativa
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 12.724,65 (doze mil, setecentos
e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos), de responsabilidade da Sra.
Veralice Pazzotti.
Tribunal de Contas, em 16 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 306/07
PROCESSO N º : 54166/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 66.529,80
(sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), que teve
por objeto a execução de pavimentação poliédrica da estrada rural, no trecho
Guampará-Alto do Cobre, com extensão de 8,506 km.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 43552-8/06, fls. 178 a 201,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 551/07, fls. 202 e 203,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.241/07,
fls. 204 e 205, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 551/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.241/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado dos Transportes,
relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 66.529,80 (sessenta e
seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), de responsabilidade
do Sr. Luiz Cezar Baptistel.
Tribunal de Contas, em 16 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 307/07
PROCESSO N º : 324439/05
ORIGEM : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Companhia de Saneamento do Paraná, regulamentado pelo edital
nº. 001/2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15343/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 427/07, no qual conclui pela
legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 308/07
PROCESSO N º : 396073/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Londrina, regulamentado pelo edital nº. 022/2003.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 399/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2163/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 309/07
PROCESSO N º : 548640/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Londrina, regulamentado pelo edital nº. 001/2002.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1178/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2259/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 310/07
PROCESSO N º : 96772/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Leópolis, regulamentado pelo edital nº. 02/91.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18160/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1363/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 311/07
PROCESSO N º : 463013/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Londrina, regulamentado pelo edital nº. 020/2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1416/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2166/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 312/07
PROCESSO N º : 219704/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE JAIME DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de 3º Sargento, LF – 02, da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 29 anos, 07 meses e 17 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8130, publicada no Diário Oficial
do Estado 7227, de 17 de maio de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 19.348,44 anuais e proporcionais a 29/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18048/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 533/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 313/07
PROCESSO N º : 222007/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria compulsória, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Assistente Agropecuário, contando com o tempo
de contribuição de 23 anos, 08 meses e 07 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.233, publicada no Diário Oficial
do Estado 6810, de 10 de setembro de 2004, aposentando o interessado com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 259,56.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15927/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1014/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 314/07
PROCESSO N º : 434769/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA PONTICOZA BRASIL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível 64, LF - 02, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos, 01 mês e 04 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.801, publicada no Diário Oficial
do Estado 7273, de 21 de julho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 922,76.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 68/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1788/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 315/07
PROCESSO N º : 595347/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TANIA IZABEL PAIM STEUERNAGEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 28 anos, 05 meses e 12 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.453, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.520,47.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2196/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2211/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 316/07
PROCESSO N º : 29743/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HAMILTON LUIS LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Oficial Judiciário D8, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribuna de Justiça.
O benefício foi concedido pelo Decreto Judiciário nº. 811, publicado no Diário
da Justiça 7252, de 29 de novembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 3.071,43.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1486/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1995/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 317/07
PROCESSO N º : 360560/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARNALDO PRADO RUIZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, compulsória, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Professor, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 14 anos, 01 mês e 04 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.920, publicada no Diário Oficial
do Estado 7371, de 15 de dezembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 438,97.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1464/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1850/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 318/07
PROCESSO N º : 420551/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : ADELINA ENES RATZKE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, lotada junto à Prefeitura Municipal de Pinhais.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 142/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
1.397,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7246/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21557/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II ta:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 319/07
PROCESSO N º : 364867/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : GENOVEVA ONDINA BORTOTI CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora da Prefeitura Municipal de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 138/03, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 2.685,89.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6713/03 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21147/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 320/07
PROCESSO N º : 295982/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LILIAN GASPARIN DE JESUS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Auxiliar de Enfermagem.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 382, publicada no DOM nº. 45, de 15
de junho de 2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8301/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21010/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 321/07
PROCESSO N º : 120100/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO : LAUZINA MARIA DE SOUZA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Zeladora, lotada junto à Prefeitura Municipal
de Assaí.

O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 082/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 241,57.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6550/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20932/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 322/07
PROCESSO N º : 218586/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : GENI SIMÃO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais de Pinhais.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 271/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de um salário mínimo vigente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9798/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21486/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 323/07
PROCESSO N º : 269841/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDUARDO BERNARDI LUCHESE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, LF - 02 da Unioeste, contando
com o tempo de contribuição de 35 anos, 07 meses e 01 dia.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.127, publicada no Diário Oficial
do Estado 6666, de 11/02/04, e sua alteração pela Resolução nº. 3.708, publicada
no Diário Oficial do Estado 6735 de 24/05/04, aposentando o interessado com
os proventos mensais de R$ 4.714,79.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10755/04 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21257/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 324/07
PROCESSO N º : 564336/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THEREZINHA GOMES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Leônidas Pereira da Silva
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61941,
publicado no Diário Oficial do Estado 7312, de 18 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.874,73 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17472/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22520/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 325/07
PROCESSO N º : 91201/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARMEM LUCIA PEREIRA DA COSTA GOIS,LUCAS
PEREIRA DA COSTA GOIS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, credora
de alimentos do servidor público estadual Antonio Roberto Caffaro Góis, bem
como ao seu filho menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61343 e 61344,
publicado no Diário Oficial do Estado 7168, de 16 de fevereiro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 3.470,81 e R$ 3.166,48, mensais, à
credora de alimentos e ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 957/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1595/07 no qual conclui

pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 326/07
PROCESSO N º : 548365/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANTONIETA FELIX FRADE
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Hamilton Moroni Frade.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61955,
publicado no Diário Oficial do Estado 7321, de 29 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 3.231,82 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 912/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1596/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 327/07
PROCESSO N º : 545404/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ENIO CARNEIRO DOS SANTOS, ENIO EDUARDO
CARNEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Alzira Pires Stocker, bem como ao seu filho menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61949,
publicado no Diário Oficial do Estado 7313, de 19 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.298,27 mensais, sendo 50% ao viúvo
e 50% ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 916/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1593/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 328/07
PROCESSO N º : 491541/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CAROLINE TIBORSKI LISE, FRANCIELE TIBORSKI
LISE, MONICA TIBORSKI LISE
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Adair Lise, bem como às filhas menores.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61916,
publicado no Diário Oficial do Estado 7311, de 15 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.291,05 mensais, à viúva e às filhas
menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1655/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1575/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 329/07
PROCESSO N º : 616581/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOANA D´ARC CHUE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 22 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 27 anos, 04 meses e 28 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.453, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.415,61.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1211/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1608/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 330/07
PROCESSO N º : 4735/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : DUILIO REGGIOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal de
Marialva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.695/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos anuais e proporcionais de R$
7.518,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1152/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1255/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 331/07
PROCESSO N º : 500737/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA JOSÉ MATTOZO PAULA PRATES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Merendeira do Município de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 241/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
461,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15971/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1427/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 332/07
PROCESSO N º : 364658/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZENILDO RODRIGUES GAIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, MPP 104, LF - 21.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.866, publicada no Diário Oficial
do Estado 7360, de 30 de novembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 594,37.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1504/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1708/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 333/07
PROCESSO N º : 72797/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : ANITA BUENO DE TOLEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora da Prefeitura Municipal de Colombo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 039/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.431,65.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 467/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1808/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 334/07
PROCESSO N º : 473632/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : BENJAMIN DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Servente, junto ao Município de Colombo.
O benefício foi concedido pelo Portaria nº. 248/06, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 425,19.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 148/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1813/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 335/07
PROCESSO N º : 308518/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : LOURENA COLERE WALESKO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Professora do Município de Colombo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 183/06, aposentando a interessada
com os proventos mensais e integrais de R$ 1.019,29.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 431/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1830/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 336/07
PROCESSO N º : 375819/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : SIRIA ASTA STREPPEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Educador Pleno do Município de Foz do Iguaçu.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 38.251/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
1.121,65.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1547/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1633/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 337/07
PROCESSO N º : 535379/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERNESTO DAL SANTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, nível 75, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 38 anos, 08 meses e 21 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.120, publicada no Diário Oficial
do Estado 7304, de 04 de setembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 21.389,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16904/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22587/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 338/07
PROCESSO N º : 563127/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SELMA REGINA NIEMIEC CHOINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível I – 11, LF - 02 da SEED, contando com o

tempo de contribuição de 30 anos, 09 meses e 04 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.276, publicada no Diário Oficial
do Estado 7318, de 26 de setembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 17.108,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17423/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22922/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 339/07
PROCESSO N º : 603951/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZELIA DE JESUS ROCHA KOTHAS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do ex-servidor José Kothas.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62083,
publicado no Diário Oficial do Estado 7349, de 14 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.351,85 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 860/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1294/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 340/07
PROCESSO N º : 356792/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA ALEXANDRE DE CARVALHO SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, compulsória, pleiteada pela
servidora acima indicada, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, nível BG,
LF - 02, contando com o tempo de contribuição de 29 anos, 04 meses e 26 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.854, publicada no Diário Oficial
do Estado 7360, de 30 de novembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais de R$ 6.540,36.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1603/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1700/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 341/07
PROCESSO N º : 5706/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO : NATALIA PEREIRA DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Atendente de Saúde.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.489/04, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
308,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11195/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 466/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 342/07
PROCESSO N º : 474921/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELSA NAVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria compulsória, da servidora acima
indicada, ocupante do cargo de Agente de Execução – Auxiliar de Enfermagem,
LF – 01, do ISEP, contando com o tempo de contribuição de 31 anos, 10 meses e
27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.268, publicada no Diário Oficial
do Estado 7131, de 27 de dezembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 541,93.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10566/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
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O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1993/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 343/07
PROCESSO N º : 617723/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NAIR EMILIA RIBEIRO MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do ex-servidor João Batista Rodrigues Martins.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62027,
publicado no Diário Oficial do Estado 7333, de 19 de outubro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.825,53 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 913/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1297/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 344/07
PROCESSO N º : 83705/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de São João, regulamentado pelo edital nº. 002/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 926/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1208/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 345/07
PROCESSO N º : 235170/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REALEZA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE REALEZA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Realeza, regulamentado pelo edital nº. 01/01/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2176/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2351/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 346/07
PROCESSO N º : 617766/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LILIANE LIMA DOS SANTOS CORDEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do militar inativo Luiz Carlos Cordeiro.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62056,
publicado no Diário Oficial do Estado 7342, de 01 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.951,00 mensais, à viúva e aos filhos
menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2081/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2090/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 347/07
PROCESSO N º : 619963/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURA VIEIRA BORBOREMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, contando com o tempo de contribuição
de 27 anos, 08 meses e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.422, publicada no Diário Oficial
do Estado 7329, de 11 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.122,89.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2227/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2622/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 348/07
PROCESSO N º : 618568/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARLINDA DURAES SCUSSEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 02 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 29 anos, 01 mês e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.548, publicada no Diário Oficial
do Estado 7337, de 25 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 27.683,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2504/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2631/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 349/07
PROCESSO N º : 592631/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TANIA MARIA HAGA FONTANINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 29 anos, 09 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.549, publicada no Diário Oficial
do Estado 7337, de 25 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.468,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2197/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2227/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 350/07
PROCESSO N º : 415365/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO PROVIDO DORINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, nível I – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 36 anos, 10 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.525, publicada no Diário Oficial
do Estado 7262, de 06 de julho de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 1.262,61.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18137/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 998/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 351/07
PROCESSO N º : 35330/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADAIR VIDAL OILKE
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Gustavo Alves Oilke.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62242,
publicado no Diário Oficial do Estado 7388, de 12 de janeiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.671,82 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2258/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2488/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 352/07
PROCESSO N º : 622255/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO : ELICE IRACI COLAUTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor do Município de Jussara.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 3.560/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.145,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1365/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1576/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 353/07
PROCESSO N º : 523230/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : DEURACI MARIA ROSSETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Professor.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 318/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 994,10.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16137/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22946/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 354/07
PROCESSO N º : 346064/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALVIM PEREIRA DA CRUZ
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, inativado no posto de Soldado da Polícia Militar do Paraná.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 467, publicada no DOM nº. 47, de 22
de junho de 2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8241/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20995/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 355/07
PROCESSO N º : 296083/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : OSWALDO MARQUES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, inativado no cargo de Agente de Segurança do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 370, publicada no DOM nº. 45, de 15
de junho de 2004.
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A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3206/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20947/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 356/07
PROCESSO N º : 19641/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : RITA HELENA TOSETTI CASARIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora da Prefeitura Municipal de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 461/03, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
703,17.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2788/05, conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20893/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 357/07
PROCESSO N º : 402452/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : IZAURA GONÇALVES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 610, publicada no DOM nº. 60, de 05
de agosto de 2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7566/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20987/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 358/07
PROCESSO N º : 542693/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRINEU LOH LEMBECK
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, portador
do Mal de Hansen, por ser incapaz e não dispor de nenhuma fonte de renda.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.294, publicada no Diário Oficial
do Estado 7319, de 27 de setembro de 2006, que concedeu o pensionamento à
razão de um salário mínimo mensal.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17142/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22608/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 359/07
PROCESSO N º : 185726/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SUELI GRACIA DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Julio Cezar Amaral de Souza, bem como aos seus filhos menores.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 129, publicada no DOM nº. 24, de 23
de março de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.014,46 mensais
à viúva e aos filhos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5936/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21136/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 360/07
PROCESSO N º : 563038/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALENTIM MARCON
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos, 01 mês e 03 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.216, publicada no Diário Oficial
do Estado 7317, de 25 de setembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.488,38 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17460/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22505/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 361/07
PROCESSO N º : 538432/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILMAR ANTONIO FUCHS
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos e 26 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.214, publicada no Diário Oficial
do Estado 7317, de 25 de setembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.488,38 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16912/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22664/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 362/07
PROCESSO N º : 24527/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : LUIZ RIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria compulsória do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.335/02, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$ 92,79,
com garantia de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17352/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23061/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 363/07
PROCESSO N º : 455599/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MARIA ROSA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Agente de Gestão Municipal, na função de
Serviços de Atendimento de Berçário da Prefeitura de Ibiporã.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 412/04, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
262,66.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4886/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21090/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II p:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 364/07
PROCESSO N º : 295463/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LUIZ CELSO KLEMBA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Irene Lourdes Klemba, bem como aos filhos menores.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 449, publicada no DOM nº. 50, de 05
de julho de 2005, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.286,15 mensais
ao viúvo e aos filhos menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6090/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21170/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 365/07
PROCESSO N º : 390547/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : VILMARI FRANCISCA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto ao
Município de Telêmaco Borba.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 123/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 368,50.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6986/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21571/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 366/07
PROCESSO N º : 431529/05
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : ELVIRA AMBONATTI DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Ovídio Moreira dos Santos.
O benefício foi concedido através da retificação da Portaria nº. 88, fls. 61,
devidamente publicada, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 186,00
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16111/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22176/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 367/07
PROCESSO N º : 584922/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Loanda, regulamentado pelo edital nº. 11/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1289/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2628/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 368/07
PROCESSO N º : 395603/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : ODAIR SOARES DE AGUIAR
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Vandalina Aparecida Bozelhe de Aguiar, bem como a filha menor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 78, publicado no Jornal Oficial local,
de 10 de setembro de 2005, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 506,00
mensais ao viúvo e à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16865/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22112/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 369/07
PROCESSO N º : 441285/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENI MANTOVANI MONTEIRO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Professor MPP 101, G7 – 11, LF – 01 e Professor
MPP 101, G7 – 11, LF - 02 da SEED.
O benefício foi concedido pelas Resoluções nºs. 8.957 e 8.958, publicadas no
Diário Oficial do Estado 7289, de 14 de agosto de 2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17932/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 504/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 370/07
PROCESSO N º : 335264/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Icaraíma, regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 227/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 430/07, no qual conclui pela
legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 371/07
PROCESSO N º : 495415/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Santo Antonio do Caiuá, regulamentado pelo edital
nº. 002/06.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2051/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2643/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 372/07
PROCESSO N º : 502454/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Santo Antonio do Caiuá, regulamentado pelo edital
nº. 001/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2195/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2639/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 374/07
PROCESSO N º : 400317/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Campina do Simão, regulamentado pelo edital nº.
01/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2534/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2617/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 375/07
PROCESSO N º : 541450/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : JOSE PASCOAL MENEGASSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Professor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 239/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 1.402,49.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17879/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23190/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 376/07
PROCESSO N º : 586364/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ABIGAIL JULIÃO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Nilson Elias Julião, bem como à credora de alimentos.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61962,
publicado no Diário Oficial do Estado 7321, de 29 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 5.473,59 mensais, sendo, 87,21% à
viúva e 12,79% à credora de alimentos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 218/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 584/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
ne:
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 377/07
PROCESSO N º : 466071/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ILDA ANTONIO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 381/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
245,88, com garantia de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17199/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22729/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 378/07
PROCESSO N º : 96106/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : DIRCE BONIOGLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.211/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
347,37.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17214/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22555/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 379/07
PROCESSO N º : 166804/01
ORIGEM : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,

realizado pelo Companhia de Saneamento do Paraná, regulamentado pelo edital
nº. 01/00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14067/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2805/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 380/07
PROCESSO N º : 535123/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILMAR CARVALHO GANZERT
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando
com o tempo de 25 anos, 01 mês e 12 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.153, publicada no Diário Oficial
do Estado 7311, de 15 de setembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.488,38 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18234/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 732/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 381/07
PROCESSO N º : 286339/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ISABEL TEIXEIRA OLIVATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – E5 – 11, LF - 01 da SEED, contando
com o tempo de contribuição de 23 anos, 05 meses e 09 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.738, publicada no Diário Oficial
do Estado 6735, de 24 de maio de 2004, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 10.386,12.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10727/04 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21229/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 382/07
PROCESSO N º : 205262/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSÉ SILVÉRIO LOPES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, ocupante do cargo de Auxiliar de Agrimensura, para elevação do
adicional por tempo de serviço.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 772/02, publicado no Jornal Oficial
local de 02 de janeiro de 2003.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 207/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21081/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 383/07
PROCESSO N º : 617880/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO MALDONADO LOMBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 27 anos, 06 meses e 25 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.565, publicada no Diário Oficial
do Estado 7338, de 26 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.359,35.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1209/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1321/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 384/07
PROCESSO N º : 206448/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Foz do Iguaçu, para provimento do cargo de
magistério, regulamentado pelo edital nº. 25/90.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 12758/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2868/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 385/07
PROCESSO N º : 616336/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO FRANCISCO DA FONSECA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF – 01 do DER, contando com o tempo
de contribuição de 37 anos, 05 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.422, publicada no Diário Oficial
do Estado 7329, de 11 de outubro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.345,14.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 958/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1325/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 386/07
PROCESSO N º : 618525/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONI TERESINHA ESTECHE DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF - 01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 05 meses e 10 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.343, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.392,23.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1200/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1323/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 387/07
PROCESSO N º : 151929/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELIA CRISTINA FRANCA LEITE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Profissional - nível superior, LF - 03 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 28 anos, 05 meses e 20 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.436, publicada no Diário Oficial
do Estado 7158, de 02 de fevereiro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 3.773,97.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16620/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1142/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 388/07
PROCESSO N º : 561540/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ GABRIEL ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF - 01 do

DETRAN, contando com o tempo de contribuição de 36 anos, 05 meses e 03
dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.230, publicada no Diário Oficial
do Estado 7316, de 22 de setembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 15.495,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17538/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 996/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 172585/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
to:INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 316/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 17258-5/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.086 de 01 de novembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais n° 75, de 17 de novembro de 2006, conforme certificação de fls.
369-verso.
Considerando o disposto no art. 477, c/c 484 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – deixo de conhecer do protocolo n° 62046-5/06, fls. 375 a 380, como Recurso
de Revista, em virtude de sua intempestividade.
II – Ciência ao interessado.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 172690/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 337/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 17269-0/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.374 de 06 de dezembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais n° conforme cópia juntada as fls. 80, de 22 de dezembro de 2006,
conforme certificação de fls. 897-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 2197-6/07, fls. 899 a 934 como Recurso de Revista,
por tempestivo;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 172623/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 338/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 17262-3/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.252 de 29 de novembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais n° 80, de 22 de dezembro de 2006, conforme certificação de fls.
391-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 2196-8/07, fls. 394 a 410, como Recurso de Revista,
por tempestivo;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 360749/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA HELENA ROCETAO BORDINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 521/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Ressalte-se que o art. 534 do Regimento Interno foi revogado pela Resolução
n° 02/06-TC. Dessarte, nos termos do parágrafo Único, do art. 389, concede-se
a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 123930/05
ORIGEM : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
INTERESSADO : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

DESPACHO : 687/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 12393-0/05 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.342 de 06 de dezembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais n° 79, de 15 de dezembro de 2006, conforme certificação de fls.
106-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 6062-9/07, fls. 107 a 112, como Recurso de Revista,
por tempestivo;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 473667/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : RITA DE CÁCIA REBELLO COUTINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 721/07
I - O Diretor Previdenciário da entidade acima referida requer por meio do
protocolo n° 5751-2/07, fls. 152, dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno,
concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias a contar de 21/02/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 84/94
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 726/07
I – Em data de 24 de fevereiro de 1994, mediante a Resolução nº. 1223/94, o
Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Paraná desaprovou comprovação de
auxílio recebido no exercício de 1992, sendo notificados da decisão o prefeito da
época e o seu antecessor através de AR (docs. de fls. 91 a 95).
II – O Ministério Público de Contas entendeu, inicialmente, que o responsável
pela devolução de valores, a serem inscritos em dívida ativa, era o ex-prefeito
Vitor José da Silva. Entretanto, a partir da cota lançada em 21 de setembro de
2004, pelo Procurador-Geral Gabriel Guy Léger, entendeu que o responsável era
o Município de Santo Antonio do Paraíso, sendo esse inscrito em dívida ativa.
III – Em 03 de maio de 2006, o Ministério Público lançou o parecer nº. 8075/06,
no qual propugna pelo impedimento de obtenção de certidão liberatória enquanto
não demonstrado pelo Município a necessária previsão orçamentária para quitação
do débito em tela, devendo a DAT fazer as devidas anotações.
IV – A Diretoria de Análise de Transferências exarou a informação nº. 673/06 no
qual entende que o processo possui falhas devendo ser, dessarte, saneado.
V – Em razão das discrepâncias contidas nos autos, esse relator, por intermédio
do despacho nº. 2878/06 solicitou nova manifestação do Ministério Público, que
reiterou ser responsável o Município, como também os autos não carecerem de
qualquer irregularidade, devendo a DAT proceder à substituição do nome do
prefeito pelo do Município como responsável pelas contas desaprovadas.
VI – Inobstante as ponderações lançadas pelo Ministério Público de Contas em
seu parecer de nº. 20902/06, entende-se que as notificações ocorridas até então
foram pessoais, ou seja, nas figuras dos prefeitos da época do julgamento das
contas, e não na pessoa jurídica do Município.
VII – Sendo assim determina-se:
a) A baixa dos autos à Diretoria de Execuções para que proceda a atualização
do valor a ser recolhido, devendo apresentá-lo em reais;
b) O posterior encaminhamento à Diretoria de Análise de Transferências para
proceder à citação do Município, na pessoa de seu representante legal, nos termos
do art. 381, II do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, para,
querendo, apresentar suas razões, no prazo de 15 dias.
c) A DAT deverá aguardar o lapso temporal para só após instruir o processo com
ou sem as ponderações do interessado, devolvendo-o a relator.
VIII – Publique-se.
IX – Cumpra-se.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 109209/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : ANTONIO DARCY ZAMPIER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 729/07
I – A Resolução nº. 10006/2005 negou registro à aposentadoria levada a efeito
pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, concedendo o prazo
de 15 dias para que o Tribunal de Contas fosse comunicado do cumprimento da
decisão.
II – Transcorridos mais de um ano, a decisão ainda se encontra pendente de
cumprimento, razão pela qual determina-se à baixa dos autos à Diretoria de
Execuções para que proceda a citação do prefeito, como também do diretor geral
da FAPEN senhor Evaldo Pissaia, para, no prazo improrrogável de 15 dias
cumprirem a decisão contida no item II da resolução supra-referida, sob pena de
não o fazendo, o processo ser transformado em Tomada de Contas Extraordinária,
nos termos do § 3º, art. 302 do Regimento Interno do Tribunal de Contas e
aplicação inicial de pena de multa nos termos do art. 87, inciso III, alínea “f” da
Lei Complementar nº. 113/2005.
III – Decorrido o prazo concedido, os autos deverão retornar a esse relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 190470/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : DURVALINA SOARES FRAGOSO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 730/07
I – A Resolução nº. 3827/2005 negou registro à aposentadoria levada a efeito
pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, concedendo o prazo
de 15 dias para que o Tribunal de Contas fosse comunicado do cumprimento da
decisão.
II – Transcorridos mais de um ano, a decisão ainda se encontra pendente de
cumprimento, razão pela qual determina-se à baixa dos autos à Diretoria de
Execuções para que proceda a citação do prefeito, como também do diretor geral
da FAPEN senhor Evaldo Pissaia, para, no prazo improrrogável de 15 dias
cumprirem a decisão contida no item II da resolução supra-referida, sob pena de
não o fazendo, o processo ser transformado em Tomada de Contas Extraordinária,
nos termos do § 3º, art. 302 do Regimento Interno do Tribunal de Contas e
aplicação inicial de pena de multa nos termos do art. 87, inciso III, alínea “f” da
Lei Complementar nº. 113/2005.
III – Decorrido o prazo concedido, os autos deverão retornar a esse relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 304488/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : CLARINDA BONJORNO COELHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 731/07
I – O Acórdão nº. 655/2006 negou registro à aposentadoria levada a efeito pelo
Município de Sarandi, concedendo o prazo de 15 dias para que o Tribunal de
Contas fosse comunicado do cumprimento da decisão.
II – Transcorrido quase um ano, a decisão ainda se encontra pendente de
cumprimento, razão pela qual determina-se à baixa dos autos à Diretoria de
Execuções para que proceda a citação do prefeito, para, no prazo improrrogável
de 15 dias cumprir a decisão contida no item II do acórdão supra-referido, sob
pena de não o fazendo, o processo ser transformado em Tomada de Contas
Extraordinária, nos termos do § 3º, art. 302 do Regimento Interno do Tribunal de
Contas e aplicação inicial de pena de multa nos termos do art. 87, inciso III,
alínea “f” da Lei Complementar nº. 113/2005.
III – Decorrido o prazo concedido, os autos deverão retornar a esse relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 171136/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARIVALDO CANHOTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 733/07
I – A Resolução nº. 8944/2003 negou registro à aposentadoria levada a efeito
pelo Conselho Superior do Ministério Público, concedendo o prazo de 15 dias
para que o Tribunal de Contas fosse comunicado do cumprimento da decisão.
II – Interposto Recurso de Revista, o mesmo foi julgado em 22 de junho de 2006
mediante a edição do Acórdão nº. 777 que conheceu do recurso, em razão de sua
tempestividade, mantendo-se a decisão recorrida.
II – Transcorridos mais de seis meses, a decisão ainda se encontra pendente de
cumprimento, razão pela qual determina-se à baixa dos autos à Diretoria de
Execuções para que proceda a citação do ilustre Procurador Geral de Justiça,
para, no prazo improrrogável de 15 dias cumprir a decisão contida no item II da
resolução supra-referida, sob pena de não o fazendo, o processo ser transformado
em Tomada de Contas Extraordinária, nos termos do § 3º, art. 302 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas e aplicação inicial de pena de multa nos termos do
art. 87, inciso III, alínea “f” da Lei Complementar nº. 113/2005.
III – Decorrido o prazo concedido, os autos deverão retornar a esse relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 25036/93
ORIGEM : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE DIRETORES DAS ESCOLAS
PÚBLICAS DE REDE ESTADUAL MUNICIPAL DE IRATI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 734/07
I – Em 1º de dezembro de 2005 mediante a Resolução nº. 9249, o Egrégio Plenário
do Tribunal de Contas do Paraná julgou procedente Tomada de Contas,
desaprovando via de conseqüência prestação de contas de convênio, atinente ao
exercício financeiro de 1992, celebrado entre a FUNDEPAR e a entidade acima
nominada.
II – O motivo que ensejou a abertura da Tomada de Contas cingiu-se ao fato de
que em 16 de setembro de 1994, a então Diretoria Revisora de Contas exarou a
instrução nº. 5031, na qual protestou pela remessa dos autos à origem com o
propósito de ser anexado o termo de conclusão da obra, processo esse que não
mais retornou ao Tribunal de Contas.
III – Em razão da notificação de inscrição em dívida ativa, o presidente da entidade
apresenta breve arrazoado noticiando os motivos que levaram o processo a não
ser remetido na época oportuna, anexando os termos de recebimento definitivo
da obra emitidos pelo DECOM em 14 de setembro de 1993.
IV – Importante frisar que o convênio celebrado em 10 de dezembro de 1992
tinha seu prazo de vigência fixado em 330 (trezentos e trinta) dias, ou seja, o
termo de conclusão da obra era um documento desconhecido pela Corte de Contas
no momento da decisão, mas existente à época dos fatos, o que pode-se entender
como novos elementos de prova.
V – Sendo assim, entende-se que o pedido protocolado pelo interessado em 17
de novembro de 2006 (prot. 57174-0/06) pode ser aceito como Pedido de
Rescisão, nos termos do art. 494, II do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná.

VI – Dessarte, determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para
proceder à autuação do processo como Pedido de Rescisão a partir do protocolo
retromencionado, sorteando novo relator para exercer o juízo de admissibilidade.
VII – Publique-se.
VIII – Cumpra-se.
Gabinete, em 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 560330/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 774/07
I – Em caráter excepcional, defere-se o pedido formulado pelo Chefe do Poder
Executivo de Cidade Gaúcha, esclarecendo que não mais será dilargado o prazo
para o cumprimento da alínea “b”, do item I do despacho de nº. 3655/06, seguindo
o processo o seu regular trâmite.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Análise de Transferências para
acompanhar o lapso temporal.
III – Após, volte a esse relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 26 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

Henrique Naigeboren

PROCESSO N º : 6412/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : LUIZ NUNES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 384/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 225/02, publicado no “Jornal do Povo”, datado de 09.01.02,
no cargo de Pedreiro.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16108/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 21831/
06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 12 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 14008/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOAO IRIS DEGOMAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 503/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 174, publicada no D.O.M. nº 8, datado de 24/01/1995, no
cargo de Auxiliar de Operação e Manutenção.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18298/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1930/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 13 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411823/06
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : FELICIDADE MARIA MILEK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 504/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Ato de Concessão nº 10/2006, publicado no “Jornal União”, da segunda
quinzena de outubro de 2006, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 983/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1810/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 13 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282730/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 505/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 538/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 1933/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 13 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619360/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MARIA ELZITA BEVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 506/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 362, publicado no Jornal “ Correio do Vale”, datado de 06/
12/06, no cargo de Professora, Nível A-9.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1308/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1899/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 13 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620635/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : HERCULANO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 507/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 13194/06, publicado no Boletim Oficial do Município de
Telêmaco Borba, datado de 16 a 30/11/06, no cargo de Vigia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1635/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1902/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 13 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14040/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES MOSSELI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 510/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9716, publicada no D.O.E. nº 7348, datado
de 13/11/06, no cargo de Agente Universitário, LF-01, da UEL.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1561/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2111/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 335191/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : MATILDE LEMES DE BRITO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 511/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 102/06, publicado no jornal “O Paraná”,
datado de 17/05/06, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1785/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2112/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 36264/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSELI LENARTOVICZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 512/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9848, publicada no D.O.E. nº 7361, datado
de 01/12/06, no cargo de Professor, nível II, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1858/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2118/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 621267/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DECIE DE ALMEIDA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 513/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9590, publicada no D.O.E. nº
7340, datado de 30/10/06, no cargo/graduação de Soldado QPM 1-0, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1669/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2101/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 354315/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CÉLIA DE FÁTIMA MAZZER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 514/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8322, publicada no D.O.E. nº 7243, datado
de 08/06/06, no cargo de Professor, nível II, nível 75, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17810/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 2033/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 24136/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ

INTERESSADO : GENEZIO VICENTE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 515/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 1379/02, publicado no Órgão Oficial em 04/10/02, em
razão do falecimento do(a) servidor(a) Alice Ferreira Vicente, ocorrido em 26/
07/02.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18025/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 1996/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 129990/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA LUCIA COLTRO BEZAGIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 516/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9771, publicada no D.O.E. nº 7352, datado
de 20/11/06, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1854/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1991/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 409507/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TANIA SUELI STAMATO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 517/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6618, publicada no D.O.E. nº 7052, datado
de 31/08/05, no cargo de Professor, nível II, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1201/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1992/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 332713/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO : ALICE DE SOUZA MESQUITA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 518/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 31/04, publicado no jornal “Tribuna”,
retificado pelo de ns° 195/06 e 264/06, publicados no jornal “O Vale do Piquiri”,
nas datas de 09/09/06 e 25/11/06, respectivamente, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1043/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2028/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287898/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERVINA SCHIAVINATTO BELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 519/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7044/05, retificada pela de n° 9382,
publicada no D.O.E. nº 7323, datado de 03/10/06, no cargo de Professor, nível II
– 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 15244/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo

Ministério Público, por meio do Parecer nº 19132/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 358554/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : MARCILIO GICA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 520/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através da Portaria nº 568/05, publicada no jornal “O Diário do Norte do Paraná”,
datado de 31/08/05, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Maria Lucia
Carvalho de Oliveira, ocorrido em 21/07/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12097/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 19516/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 617057/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MIRIAN SOARES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 521/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9420, publicada no D.O.E. nº 7329, datado
de 11/10/06, no cargo de Professor, nível ! – 11, LF-22, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 715/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 963/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212561/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MARQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 522/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através o Decreto 90/06, publicado no D.O.M. datado de 01/04/
06, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 610/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1110/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 617901/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BENEDITA PAVANATT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 523/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9559, publicada no D.O.E. nº 7338, datado
de 26/10/06, no cargo de Agente de Apoio/Telefonista, LF-01, do IASP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 678/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 872/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 343034/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : IRACY LISBOA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 524/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 103/05, publicado no jornal “Diário de
Noroeste”, datado de 15/08/05, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5160/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 21307/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616930/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ MARTINS DE SALES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 525/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)

Interessada(o) através da Resolução nº 9541, publicada no D.O.E. nº 7337, datado
de 25/10/06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, do
DER.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 740/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 874/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466040/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILUZ
INTERESSADO : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 526/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 914, publicada no jornal “Gazeta Regional”,
datado de 01/09/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 132/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1112/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592291/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENA TIYOMI TAKAHASHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 527/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9405, publicada no D.O.E. nº 7325, datado
de 05/10/06, no cargo de Auditor Fiscal – C1, LF-01, da CRE.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 763/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 877/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 226252/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 532/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 01/05
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17846/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1364/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 7581/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOAO ERNESTO GABARDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 533/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 756/96, retificada pela de n° 556/06, publicada
no D.O.M. nº 85, datado de 09/11/06, no cargo de Artífice.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17975/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1212/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257910/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERA REGINA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 534/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 333/05, publicada no D.O.M. nº 36, datado
de 12/05/05, no cargo de Profissional de Magistério, Docência I, Padrão 105,
referência E.
 :A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16709/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1038/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |02/Mar/2007 45Edição nº 88  -

PROCESSO N º : 526507/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NILTON JOSÉ QUATRIN
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 535/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9011, publicada no D.O.E. nº
7293, datado de 18/08/06, no cargo/graduação de Cabo da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16998/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 1022/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 414652/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO BOEING
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 536/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8547, publicada no D.O.E. nº 7261, datado
de 26/06/06, no cargo de Professor, nível II-11, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18147/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 973/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619955/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONILDA ALMIRON VELOSO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 537/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62046, publicado no D.O.E. nº
7342, datado de 01/11/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Antonio
Servolo Veloso.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1693/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2248/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46656/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : DEJAIR DE CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 538/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 14/06, publicada no Jornal “Agora Paraná”,
ano XIII, no cargo de Vigia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1098/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2155/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
ra:Gabinete, 23 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 20619/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : CELIA ANGELI FELBER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 558/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 1722/07, publicada no D.O.M. , datado de
12/01/07, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2516/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicioname nto corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2524/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42264/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSELEY FERRI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 560/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9967/06, publicada no D.O.E. nº 7377,
datado de 27/12/06, no cargo de Professor, nível Esp. I, 11, LF-22, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2500/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2626/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388798/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : ALFREDO GIESEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 562/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 2591/06, publicado no jornal “O Trombeta”,
datado de 11/11/06, no cargo de Motorista.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1296/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2621/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 18126/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA NUNES PEREIRA RICHTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 564/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9326, publicada no D.O.E. nº 7322, datado
de 02/10/06, no cargo de Professor, nível II, 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 233/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2618/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
l:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 39883/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA TEREZINHA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 565/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 10014/06, publicada no D.O.E. nº 7377,
datado de 27/12/06, no cargo de Professor, nível II, 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2510/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2642/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40725/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MOYSES JUQUER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 567/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8729, publicada no D.O.E. nº 7269, datado
de 17/07/06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar de Manutenção, do IPEM.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2449/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2635/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13124/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EMANOEL MARTINEZ FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 568/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9445, publicada no D.O.E. nº 7331, datado
de 17/10/06, no cargo de Professor, nível II, 11, LF-01.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2657/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2482/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475465/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 569/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 4090/06, publicada no D.O.M., datado de
01/09/06, no cargo de Operador de Equipamentos Pesados.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16798/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1402/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475457/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : ANA LADI SECCHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 571/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 4253/06, publicada no D.O.M., datado de
01/09/06, no cargo de Atendente de Creche.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16690/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1405/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30819/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CORDEIRO FRANCO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 572/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62147/06, publicado no D.O.E. nº
7356, datado de 24/11/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Pedro de
Jesus Cordeiro Franco, ocorrido em 17/10/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2255/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2489/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 29055/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RUBENS SCHULLI RIBEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 573/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62191/06, publicado no D.O.E. nº
7363, datado de 05/12/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Hilce
Therezinha Clock Ribeiro, ocorrido em 28/09/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2458/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2492/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 454441/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : JOSEMERY LUIZA DA COSTA GOUVEIA BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 574/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 4092/06, publicada no D.O.M. datado de
01/09/06, no cargo de Cirurgião Dentista.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16612/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1404/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 516625/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : CLAUDETE MARIA SANTOS MOLETTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 575/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal por invalidez concedida
a Interessada através da Portaria nº 4621/2006, publicada no Jornal “São José”,
datado de 02.10.06, no cargo de Servente Feminino.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 15973/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1414/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616603/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARLETE BRESSAN ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 577/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9568, publicada no D.O.E. nº 7338, datado de 26/10/06,
no cargo de Auxiliar Operacional.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1602/0706-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
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Ministério Público, por meio do Parecer nº 1754/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 328112/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARINEZ ALVES DE FREITAS BASTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 579/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 14770/04, publicado no D.O.E. nº
6786, datado de 04/08/04, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Silvio de
Bastos, ocorrido em 16/06/04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10044/04-DATJ, ratificado pelo de
n° 16918/06-DIJUR, opina pela legalidade e registro do ato concessório,
posicionamento corroborado pelo Ministério Público, por meio do Parecer nº
1382/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103672/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 361/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado
o Sr. JAIR ANTONIO MORGAN;
II – à DEX para calcular e atualizar os valores a serem recolhidos, referente à
não aplicação financeira, conforme constantes do quadro de fls. 457;
III – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a intimação
do Sr. JAIR ANTONIO MORGAN para que proceda ao pagamento dos valores
apontados pela Diretoria de Execuções, conforme Instrução nº 2548/06-DAT;
IV – Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para as providências
necessárias;
V - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
VI – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 7 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 428226/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES
RURAIS DE PINHÃO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 365/07
I – Preliminarmente, na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino
diligência à COPEL, órgão repassador dos recursos, para se pronunciar acerca
da Transferência Voluntária, ocorrida durante o exercício de 1998, instrumento
de convênio, acompanhamento e cumprimento dos objetivos;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 8 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 133/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 408/07
I – Com base no art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova Instrução,
tendo em vista a Uniformização de Jurisprudência através do Acórdão nº. 1412/
06 e Lei Complementar n° 113/2005;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins, deferindo desde
já as providências necessárias estabelecidas pelo art. 355 do Regimento Interno;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
É o despacho.
Gabinete, 14 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

u:PROCESSO N º : 151277/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 419/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
3100/03, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 91308/99
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ
EM CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO
PARANÁ EM CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 421/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência quanto à responsabilização
pessoal/institucional, verificada a partir do Acórdão nº 1412/06 e do Regimento
Interno;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, deferindo
desde já as providências necessárias estabelecidas pelo art. 355 do Regimento
Interno;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
É o despacho.
Gabinete, 14 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 453738/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 423/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº 9929/
06 do Ministério Público junto a este Tribunal, determino a intimação do
PARANACIDADE, na pessoa de seu representante legal, para se pronunciar sobre
o Termo de Compatibilidade Físico-Financeira relativo ao convênio nº 317/2002;
II �–  Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 26404/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 428/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2006/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 402123/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : ALIETE DA SILVA VIEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 429/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1872/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 167599/00
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JESSICA MARQUES VIEIRA PASSOS, REZI MARQUES
VIEIRA PASSOS, VIVECCA MARQUES VIEIRA PASSOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 430/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
envio do presente Processo à origem, conforme solicitado no Protocolado nº.
6046-7/07, em anexo.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 324340/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIR ANTONIO RIBAS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 431/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2058/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 365880/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEILOR LIBERATO SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 438/07
I - Recebo os Recursos de Revista protocolados sob n.°s 52499/07 e 52804/07,
por presente os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477, do
Regimento Interno.
II - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio
de Relator, conforme regramento do art. 477, § 2.°, do texto regimental.
III - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
neilor liberato souza.365880/06

PROCESSO N º : 271099/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 439/07
I - Recebo o Recurso de Revista protocolado sob n.° 60114/07, por presentes os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477, do Regimento Interno.
II - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio
de Relator, conforme regramento do art. 477, § 2.°, do texto regimental.
III - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
mun.são joão do triunfo.271099/04/JC

PROCESSO N º : 292506/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 440/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista o
Parecer n° 19772/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino
a citação do Sr. EDSON LUIZ RATTI, relacionado na Instrução n° 8034/06 da
Diretoria de Análise de Transferências, para o exercício do contraditório e ampla
defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, no que diz respeito ao
atraso na apresentação das contas, o qual enseja aplicação de multa, com base no
art. 87, I, a, da referida Lei Complementar e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
EDSON LUIZ RATTI;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 68307/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : JAIR APARECIDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 442/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 6830-7/06, constante do protocolado nº.
6574-4/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 329964/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : JUAREZ BARRETO DE MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 444/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 6241-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 1360/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 445/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino a oitiva do Órgão
Fiscalizador, Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER, para
atendimento acerca do aduzido na Instrução nº. 391/07, da Diretoria de Análise
de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |02/Mar/2007 47Edição nº 88  -

PROCESSO N º : 168952/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 446/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
das pessoas relacionadas na Instrução n°. 359/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:
Srs. ELIAS FARAH JUNIOR e SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 531071/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ESCOLA SINDICAL SUL DE FLORIANÓPOLIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 448/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino baixa e arquivamento
do presente, por perda de objeto, visto não se tratar de transferências voluntárias
e sim de prestação de serviços, conforme apontado pela Instrução nº. 677/07 da
Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 599440/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
INTERESSADO : VALDOMIRO CANEGUNDES DE SOUZA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 449/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1906/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 43908/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INEZ MARIA FERNANDES MARYNOWSK
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 451/07
I - Recebo o Recurso de Revista protocolado sob n.° 45697/07, por presentes os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477, do Regimento Interno.
II - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio
de Relator, conforme regramento do art. 477, § 2.°, do texto regimental.
III - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
inez maria fernandes marynowski.43908/06/JC

PROCESSO N º : 107535/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 454/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista o
Parecer n° 21870/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino
a citação do Sr. Antônio Camilo, relacionado na Instrução n° 9397/06 da Diretoria
de Análise de Transferências, para o exercício do contraditório e ampla defesa
previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, no que diz respeito ao não envio
de documentos solicitados, o qual enseja aplicação de multa, com base no art.
87, I, b, da referida Lei Complementar e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
ANTÕNIO CAMILO;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 453690/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 455/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
das pessoas relacionadas na Instrução n°. 670/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:

Sr. Wilson Fernandes e Sra. Terezinha de Fátima Sanches.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 205247/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 457/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
das pessoas relacionadas na Instrução n°. 258/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. José Dalpont.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 304551/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CONCEIÇÃO APARECIDA MILANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 459/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2396/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 216311/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E
REFORMA AGRARIA DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 460/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista o
Parecer n°22272/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino
a citação do Sr. Carlos Neudi Finlher, relacionado na Instrução n° 9888/06 da
Diretoria de Análise de Transferências, para o exercício do contraditório e ampla
defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, no que diz respeito ao
atraso na apresentação das contas, o qual enseja aplicação de multa, com base no
art. 87, I, a, da referida Lei Complementar e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
CARLOS NEUDI FINLHER;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 99342/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : NIZIA FERREIRA LIMA LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 461/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2608/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 494075/05
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : CLARINDA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 462/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
1092/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 376548/06
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING
INTERESSADO : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 464/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2069/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 491890/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDNA BORGUETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 466/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 5802-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 14848/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ RIBEIRO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 467/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 6346-6/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 617286/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO XAVIER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 468/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 6053-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 482330/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SHIROKO NUMATA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 469/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 6052-1/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 13650/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MONICA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 470/07
I – Na forma do art. 389, §único, do Regimento Interno, indefiro o pedido de
dilação de prazo solicitado no Protocolado nº. 6057-2/07, tendo em vista que os
Protocolos nº. 55163-3/06 e nº. 60356-0/06 solicitando dilação foram concedidos
perfazendo um total de 180 dias para que o Órgão Previdenciário atendesse o
Despacho nº. 3782/06;
II – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 293782/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 471/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para que esclareça os pagamentos efetuados simultaneamente
pela Câmara Municipal de Lobato e Município de Lobato ao servidor, conforme
apontado no Parecer nº. 14914/07 da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando
que o não atendimento poderá acarretar em multa prevista no art. 87, I, alínea
“b” da referida Lei Complementar.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS48 6ª feira |02/Mar/2007 -   Edição nº 88

PROCESSO N º : 609941/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMÉLIA GABREH GURSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 478/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 5258-8/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 535778/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVANI APARECIDA DA SILVEIRA FRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 479/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 5254-5/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 490193/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NARA SOUZA OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 480/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4797-5/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 586410/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANISIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 481/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4795-9/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 535107/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADEMIR PONTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 482/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4801-7/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 50603/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILSON VILLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 483/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4803-3/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 23940/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIETA RODRIGUES SABOIA CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 484/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4806-8/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 586968/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DELMA FRANCISCA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 485/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4815-7/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 527368/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO BATISTA ALEXANDRINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 486/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4794-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 554934/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SANTINA ALMEIDA BROTTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 487/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4785-1/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 39075/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 489/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e tendo em vista a uniformização
de jurisprudência quanto à responsabilização solidária, Acórdão nº 1412/06,
processo nº 45770-0/06, determino abertura de prazo, para exercício do
contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
e

PROCESSO N º : 34238/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : JOSE ANTONIO CEZARIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 491/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 3423-8/05, constante do protocolado nº.
6582-5/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 428366/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 492/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 6783-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 225868/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 493/07
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa de responsabilidade de Mauro
Oriani, referente ao Acórdão nº. 3820/06 da Primeira Câmara de 28/11/06;
II – À DEX atesta às fls. 38, que os valores recolhidos estão corretos;
III – Sendo assim, determino baixa de responsabilidade nos termos da Instrução

nº. 11/2007 dos órgão técnico;
IV – À DEX para anotar e, posteriormente à DG para atendimento acerca do
disposto no art. 514, do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 485509/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PABLO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 500/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2612/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 537649/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIVAIR SCHNEIDER DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 502/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à SEED, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2727/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 422468/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA DE ANDRADE MAEDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 503/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência ao Órgão Previdenciário, para atendimento acerca do aduzido no Parecer
nº. 2798/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 114489/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JOEL JOSE LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 504/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2122/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 257871/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIZA CORSICO MADEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 506/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2094/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 14252/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA ROSA PORTUGAL FARIA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 507/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2362/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 627400/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : MARIA WEINCZKOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 508/07
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I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
sobrestamento do feito na DIJUR, bem como o envio de ofício à origem solicitando
o envio dos autos em questão para esta Corte, para atendimento acerca do aduzido
no Parecer nº. 2950/07 da Diretoria Jurídica.
II - Prazo de 15 dias para o envio dos autos.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 446678/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : RUBENILDA DO PRADO RIBEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 509/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
1103/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 167422/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : ORLANDO MARINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 510/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2753/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 239346/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 512/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, tendo em vista que o A.R de fls. 32 verso esta assinado
por pessoa diversa da qual foi endereçada, conforme aduzido no Parecer nº. 2307/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 169255/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DURVALINA CRUZ SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 513/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência ao IPMC, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº.
05/07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 12969/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : DORALICE LOURDES DE PAULA MARCHIORI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 514/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2242/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEB OREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 129740/02
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 520/07
I – Recebo o presente como Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos
legais;
II – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vi ce-Presidente Relator

PROCESSO N º : 486102/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSE MARTINS GONÇALVES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 521/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 6799-2/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 97338/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 522/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 7122-1/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 153050/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 523/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 7120-5/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 152908/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 524/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 7121-3/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 481651/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 528/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
2615/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência externa
à origem, para atendimento acerca do contido no Parecer nº. 1006/07 da Diretoria
Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 108730/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 529/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2638/07 do
Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 466422/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA LUZIA SUARDE DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 530/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3069/07
da Diretoria Jurídica.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 111005/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA SADAKO IVAMOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 531/07
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, acolho o pedido de sobrestamento
do feito, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2684/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II – À Primeira Câmara para devida anotação.
III – Posteriormente à DIJUR para que oficie a origem, a fim de enviar ao Tribunal
de Contas os autos de Protocolo nº. 1338-7/91, e atendimento ao item I.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

Heinz Georg Herwig

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 359/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 34458/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA MARIA TORTELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar de Saúde, LF-01, da Secretaria de Estado da Justiça
e da Cidadania – SEJU, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9846, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1946/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2239/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 360/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 37309/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO LOURENÇO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor Nível II, 11, LF-01 da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9961, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1913/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2289/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 361/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 527341/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA LUCIA GOMES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9107, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7306 de 02.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2111/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2221/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 362/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 623278/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NILCE APARECIDA TREVISAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Profissional da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9428, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7329 de 11.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1685/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2218/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS50 6ª feira |02/Mar/2007 -   Edição nº 88

É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 363/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 586984/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA VALDELICE EUZEBIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente Universitário da Universidade Estadual de Londrina – UEL,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9460, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7331 de 17.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2180/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2213/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 364/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 618215/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILU CORA CANTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível I – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9600, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7360 de 30.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1714/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2210/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, ÿÿ:julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 365/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 491401/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELAINE BATISTA DE SOUZA,JOÃO PEDRO
FERNANDES CUNHA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário do servidor Nilson Roberto
Fernandes Cunha, falecido em 25.06.06, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61927/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7311 de 15.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1517/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2198/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 366/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 592755/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOEL TEIXEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida ao interessado acima citado, por ser o mesmo
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 9612, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7339
de 27.10.06, foi concedida pensão mensal ao interessado, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1541/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2202/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 367/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 592763/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NERI PACHECO
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida ao interessado acima citado, por ser o mesmo
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 9525, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7339
de 26.10.06, foi concedida pensão mensal à interessada, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1529/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2201/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 369/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 46545/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERCILIO ALVES DE SIQUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida ao interessado acima citado, por ser o mesmo
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 9926, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7371
de 15.12.06, foi concedida pensão mensal à interessada, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2357/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2214/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 370/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 36272/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO MIGUEL OLAZAR
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, no posto/graduação de Soldado de 1ª
Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9835, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1790/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2207/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 371/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 35403/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ TARAS
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, no posto/graduação de Soldado de Primeira
Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9879, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1772/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2253/007,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 372/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 22170/04
ORIGEM : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO
DE LONDRINA
INTERESSADO : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO
DE LONDRINA, para provimento do cargo de Agente Municipal, regulamentado

pelo Edital n.º 01/2002.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 536/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2262/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 373/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 435230/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANESIA ALVES NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução de Aposentadoria
n°. 6664, publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7057, de 09/09/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10919/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1746/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 374/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 377889/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via concurso público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE LONDRINA, para provimento do
cargo de Auxiliar de enfermagem, regulamentado pelo Edital n.º 10/95.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 1345/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2161/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 375/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 489849/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : JOVINO MIGUEL DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida ao interessado acima citado, viúvo da
servidora Tereza Antunes da Silva, falecida em 18/09/2006.
Através do Decreto nº. 576/2006, publicado no jornal “ O PARANÁ” de 03/10/
2006, foi concedida pensão mensal integral ao interessado.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 976/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1220/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 376/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 618118/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO ROBERTO VIOTTI
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Cabo,
PC15-8S, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9322, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7322 de 22/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1008/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1222/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 377/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 449685/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANGELA MARIA LEAL FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora do Município de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto nº 7138/2006,
publicado no jornal “O Paraná” de 26/08/2006, retificado pela errata publicada
no mesmo jornal em 05/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1226/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1242/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 378/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 35608/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GUILHERME AUGUSTO BALES, JOSIELMA RIBEIRO
CARDOSO
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão por morte concedida aos beneficiários – convivente e filho
menor - do Policial Militar Julio Cezar Bales, falecido em 26/10/2006,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62216/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7375, de 22/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1769/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2298/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 379/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 535085/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA IRENE DA SILVA CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar Operacional LF-01 da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9168, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7322, de 15/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18177/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 997/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 380/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 453811/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE MARINO VENANCIO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado,
1ª Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 4270/01,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 6077 de 24/09/2001.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10140/01, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1003/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 381/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 369998/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : ALICE DA CRUZ FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, referência A-12, nível 12, lotada na Secretaria Municipal de
Educação de Francisco Beltrão, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do

Estado do P araná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 187/2006, publicado
no “Jornal de Beltrão” de 31/08/2005, retificado pelo Decreto nº 309/2006,
publicado no mesmo jornal em 21/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1241/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1231/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Susbstituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 383/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 414474/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CESARINA CANDIDA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar Operacional, Nível BG, LF-01, lotada na Escola Estadual Alberto J.
Byington Júnior do Município de Maringá-PR, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8730/06,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7269 de 17/07/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17781/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1000/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 384/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 404657/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : EDGARD BONIM
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário da servidora Wilma Isabel Palhari,
falecido em 08/03/2006, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido ao interessado, Sr. Edgard Bonim, através da
Portaria n°. 0076/2006, publicado no jornal “ O Regional” de 11/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1821/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2382/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 385/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 387441/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : THANIA MARA TEIXEIRA ASINELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Profissional do Magistério do Município de Curitiba, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 477, publicada no
Diário Oficial do Município n°. 75, de 28/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1437/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2337/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 386/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 503470/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZIRA COLOGNESI ARCHANJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 4437, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6836 de 18/10/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7602/05, ratificado pelo Parecer nº.
2627/07, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 2410/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 387/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 508169/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, para provimento do cargo
de Médico, regulamentado pelo Edital n.º 025/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 1689/07, pela legalidade e registro da admissão
constante deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2194/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal o ato em exame, determinando o seu respectivo registro.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 388/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 620023/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALEXANDRE SLUPSKI
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Cabo da
Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9465, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7331 de 17/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1192/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1223/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 389/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 169495/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIFLOR
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIFLOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU ao MUNICÍPIO
DE UNIFLOR, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 49.700,00
(quarenta e nove mil e setecentos reais), que teve por objeto a execução de obras
de infra-estrutura urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 9415/06, fls. 82
e 83, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2464/07, às fls. 84.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Miguel Ângelo Pettenazzi.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 390/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 265005/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, para
provimento dos cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Auxiliar
Administrativo e Auxiliar de Serviços Gerais, regulamentado pelo Edital n.º 01/
2004.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 1805/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2392/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 391/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 184924/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, relativa ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), que teve por objeto a
aquisição de equipamentos e material de consumo destinados a ações de iniciação
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profissional a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 569/07, fls. 88 e
89, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2171/07, às fls. 90.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. José Antonio Cezario.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 392/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 515226/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : ADDI FERREIRA VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Pinhais, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto nº 314, publicada no
jornal “Agora Paraná” de 27/07/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 13191/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1388/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 393/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 255597/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIA ALVES DA ROSA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária acima nominada, viúva do servidor
estadual Marcelino Manoel Rosa, falecido em 04/02/2006, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61418/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7198 de 03/04/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2062/07, que ratificou o Parecer nº
8025/06, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 2378/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 394/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 306490/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO : MARIA MARTA DANIELSKI RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora do Município da Lapa, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 11704, de 17/05/
2006, publicada no Boletim Oficial do Município.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11455/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1389/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N º. 395/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 560888/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : MARIA SANTA ROSA CAPELASSO
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária acima nominada, viúva do servidor
inativo Antonio Capelasso, falecido em 21/09/2006, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 581/06, publicado no
jornal “O Povo” de 26/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17785/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1007/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 396/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 475511/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal - Complementar, via
Concurso Público, realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO
OESTE DO PARANÁ, para provimento do cargo de Professor de Ensino Superior,
regulamentado pelo Edital n.º 19/02.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 1163/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2409/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 397/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 171627/03
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia - PRTEC à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ, relativa aos exercícios financeiros de 2002 a 2005,
no valor de R$ 343.476,28 (trezentos e quarenta e três mil, quatrocentos e setenta
e seis reais e vinte e oito centavos), que teve por objeto o desenvolvimento de
ações visando apoiar a implantação do Laboratório de Análise de Pragas e Doenças
de Plantas na Universidade Estadual de Maringá.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4114/06, fls.
435/437, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2423/07,
às fls. 438.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Gilberto Cezar Pavanelli.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 398/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 586399/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCELO TAQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente Universitário, LF-01, da Universidade Estadual de Ponta Grossa
- UEPG, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9542/06,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7337 de 25/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2461/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2632/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 399/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 36205/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZAURA COSTA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9905, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2476/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2649/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 400/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 40768/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA VENANCIO DA SILVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, viúva do militar inativo

Amadeu José da Silveira, falecido em 04/12/2006, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62270/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7389 de 15/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2581/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2663/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 401/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 45444/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Instituto de Ação Social do Paraná, relativa aos exercícios financeiros de
2001/2002, no valor de R$ 105.961,34,00 (cento e cinco mil novecentos e sessenta
e um reais e trinta e quatro centavos), que teve por objeto custear parte de
construção de creche.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 389/06, fls.
1078, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2433, às fls. 1079.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. José do Carmo Garcia.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 402/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 235513/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, para provimento do cargo de
Técnico Agrícola, regulamentado pelo Edital n.º 03/03.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 156/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2051/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 403/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 35411/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALMIRA FREITAS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Penitenciário, LF-01, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
- SEJU, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9838, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2479/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2653/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 404/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 35683/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JURANDIR MARTINS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9880, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2417/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2641/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 405/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 174550/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO OESTE DO PARANÁ, relativa aos exercícios financeiros de 2004/
2005, no valor de R$ 85.261,87 (oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e um
reais e oitenta e sete centavos), que teve por objeto a execução de 5 (cinco)
projetos contemplados no Programa de auxílio à infra-estrutura de CT&I para
jovens pesquisadores (recém doutores).
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 562/07, fls. 684/
686, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1800/07, às fls. 687 e
688.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Vitor Hugo Zanette..
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 406/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 330757/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE LOBATO, para provimento do cargo de Educador
Infantil, regulamentado pelo Edital n.º 001/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 17806/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2024/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOEPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 407/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 223598/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, para provimento do cargo
de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, regulamentado pelo Edital n.º
009/2001.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 18162/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2269/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOEPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 408/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 567408/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : NAIR JORGE MACKERTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Maringá, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 883/06, publicada
no Órgão Oficial do Município nº 1088, de 08/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2481/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2523/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 409/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 12764/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA INEZ LEOPOLDINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor do Município de Sarandi, encaminhada a esta Corte em atendimento

ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 607/2006, publicada
no periódico “Jornal do Povo”, de 19/11/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1948/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2526/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 410/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42507/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLARINDA DE GODOI COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Universitário, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9962, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27/02/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2771/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2535/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 411/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42221/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THAIS DE MENDONÇA SCARDAZZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9955, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2778/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2528/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 412/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43007/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MERCEDES FERREIRA DA COSTA PASSARIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível II – 11, LF-02, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9969, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2761/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2529/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 413/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32463/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AKIRA IGARASHI
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao Sr. AKIRA IGARASHI, viúvo da servidora
Linda Igarashi, falecida em 11/09/2006, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário
n°.62028/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7333 de 19/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2574/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2495/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 414/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32331/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURA DAVID MOURINHO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à Sra. LAURA DAVID MOURINHO, viúva do
servidor inativo João Pitta Mourinho Filho, falecido em 30/10/2006, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62160/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7359 de 29/11/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2570/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2493/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 415/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 454476/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : NARCISO CORDEIRO DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Motorista do Município de São José dos Pinhais, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 4095/2006,
publicada no periódico “São José Metrópole” nº 1329 de 01/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16623/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1398/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 416/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 617022/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO BATISTA DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do posto/graduação de Soldado
de 1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9590, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7340 de 30/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2237/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2502/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 417/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 458005/06
ORIGEM : FOZ TRANS INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE
FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : FOZ TRANS INSTITUTO DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo FOZ TRANS INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
DE FOZ DO IGUAÇU, para provimento do cargo de Orientadora de
Estacionamento Rotativo, regulamentado pelo Edital n.º 001/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 2549/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 2537/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 418/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43201/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDISON HENNING
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor Nível I – 11, LF-01, Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 10008,
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publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2486/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2534/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 419/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 239040/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA BEATRIZ FONTANELLI DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por idade, a pedido da servidora acima citada, ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional LF-01 da Secretaria de
Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8400, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7248 de 16.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2302/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2403/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 420/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 36140/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
RI:INTERESSADO : MARIA IZABEL MARQUES AFONSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9842, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2773/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2442/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 421/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 621208/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TAKAE MUKAI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11 da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9573, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7338 de 26.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2409/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2449/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 422/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 503387/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NOROEL GOMES DE MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado de
Segurança Pública – SESP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9860, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7360 de 30.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1314/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2434/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 423/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 418704/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LILI KRYSTYNA MARIA CHOJAN CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-21 da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8752, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7269 de 17.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2023/07, ratificando o Parecer nº.
13434/07, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 2677/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 424/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 528860/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO : MARIA IVONE DE LIMA SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Classe III – PG – Nível 13, da Prefeitura Municipal de Terra Boa,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 010/07, publicada
no jornal “Tribuna de Cianorte” de 24.01.07, retificando a Portaria nº. 248/06,
publicada no mesmo jornal datado de 03.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2591/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2445/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 425/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 445554/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : LUCIANE MARA ALTHAUS,POLIANA ALTHAUS
PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Cláudio Pereira, falecido
em 27.08.05, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 1107/05, publicado no
Boletim Oficial do Município de 08 a 14.10.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2328/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2543/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 426/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32595/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA PAULA SIQUEIRA CARNEIRO,DEBORA SIQUEIRA
CARNEIRO,JOÃO BATISTA SIQUEIRA CARNEIRO,SEBASTIANA
SIQUEIRA CARNEIRO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários do servidor João Carneiro
Sobrinho, falecido em 21.09.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62177/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2671/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2606/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 428/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 28776/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA IVONE REQUEA LASKOVSKI
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Mateus Laskouski,
falecido em 04.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.

O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62164/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7359 de 29.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2443/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2587/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 429/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32501/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LASARA LOPES OTAVIO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor José Otávio, falecido em
18.09.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62126/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7354 de 22.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2388/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2509/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 430/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 31041/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DILMA BELLO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor João Belo, falecido em
28.10.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62171/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7359 de 29.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2265/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2580/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 431/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 37279/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ANSELMO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário da servidora Maria Luiza Anselmo,
falecido em 17.10.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62110/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7352 de 20.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2284/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2784/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 432/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 30975/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIAIR DE FARIAS SAMPAIO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Aluízio Santos Sampaio,
falecido em 12.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62161/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7359 de 29.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2572/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2785/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 433/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 13230/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADEMAR JORGE ESTEVAM
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Motorista, LF-01, da Universidade Estadual de Londrina – UEL, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9725, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7351 de 17.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2783/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2536/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 434/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 37171/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GLAUCIA STELLE NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9963, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2774/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2441/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 435/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 586607/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA VIRGINIA BERNARDI BERGER
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Ensino Superior, LF-01, da Universidade Estadual de Ponta Grossa
- UEPG, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9603, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7340 de 30.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2414/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2554/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 436/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 39719/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ABIGAIR DE CASTRO SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria compulsória da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-02, do Instituto de Saúde do
Paraná – ISEP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9275, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7318 de 26.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2808/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2465/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 437/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42531/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANDIRA EDUARDO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Universitário, LF-01, da Universidade Estadual de Londrina – UEL,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9975, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2758/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2451/07,

concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223342/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO : CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 532/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o
exercício de 2007, de acordo com a Instrução nº 779/07, da Diretoria de Análise
de Transferência – DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para as devidas
anotações.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 159658/02
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : EDNA MARIA MOURA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 533/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 2330/07-DIJUR.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 206219/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARACI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 534/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
nos termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a Instrução n.º 383/07-DAT, nos termos do art. 355 do Regimento
Interno;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por
Edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 32961/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 535/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para fins de
DILIGÊNCIA à SECR, para manifestação quanto a Instrução nº 10283/06-
DAT.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 413877/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : JOSEFA NERES DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 536/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1731/07-DIJUR.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 44280/04
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS
DO SUL DO BRASIL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES
RURAIS DO SUL DO BRASIL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 537/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 6309-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 245500/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANDRÉ LUIZ DUGONSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 538/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1967/07-DIJUR.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 247914/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ERALCI SILVA SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 539/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 2646/
07-DIJUR;
II – À Diretoria de Protocolo - DP para os devidos fins.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 555787/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : MÁRIO LONARDONI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 540/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Informação n°
109/07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento de processos sob os seguintes
n°s 281660/06, 330211/06, 364809/06;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 555760/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : MÁRIO LONARDONI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 541/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Informação n°
119/07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento de processos sob os seguintes
n°s 359992/05 e 405331/05;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 226469/99
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RIO DA
PRAIA,COROADOS E SAIGUAÇU DE GUARATUBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 542/07
I. Diante da previsão contida no art. 360, § 4º do Regimento Interno,
encaminho o presente expediente à Presidência deste Tribunal para deliberação
relativa ao pedido de vista protocolado sob o n.º 1996-3/07.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 233549/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : IVO PRIETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 543/07
I. Não obstante o opinativo constante do Parecer n.º 1082/07, admito como
comprovante de publicação o carimbo aposto às fls. 46;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 503337/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ANTONIO GANANCIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 544/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 5808-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 275392/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADILSON CABRAL XAVIER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 545/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6055-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 595185/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALUIZIO ALIPIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 546/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6051-3/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 616530/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAIMUNDO MARGARIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 547/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6056-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 24300/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ANTONIO VICENTE DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 548/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6760-7/07, defiro a prorrogação de
prazo.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 20127/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LINDOMAR ALVES JUNIOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 549/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 5799-7/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 390184/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALICIA BARBOZA DE OLIVEIRA GODOI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 550/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 5804-7/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 221713/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCILIO BARROS FILHO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 551/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6347-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 518288/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEIDE THEREZINHA PIOVEZAN GAIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 552/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6345-8/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 376080/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 553/07
I. Encaminha-se à Diretoria Jurídica – DIJUR, nos termos do art. 32, V
do Regimento Interno, para oficiar a origem dando ciência da recomendação
constante do Parecer nº. 16841/06 - DIJUR.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 405137/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORESTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 554/07
I. Encaminha-se à Diretoria Jurídica – DIJUR, nos termos do art. 32, V
do Regimento Interno, para oficiar a origem dando ciência da recomendação
constante do Parecer nº. 16474/06 – DIJUR.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 493279/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IDA CAROLI CHICHANOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 555/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 7160-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 74161/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LEONI CORDEIRO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 556/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6818-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 274563/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIA PEREIRA ANTICO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 557/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 7154-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 566010/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS SALLES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 558/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 7159-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 492998/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : GIULIA CAROLINE FANTE DE SOUZA, MARIA IVONE
RUTES FANTE DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 559/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6928-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 586461/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO GAVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 560/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 7146-9/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 399882/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 561/07
I. Atendida a preliminar sugerida pela Diretoria de Análise de
Transferências – DAT, mediante à anexação dos documentos desentranhados do

processo n° 146770/03 aos presentes autos, determino nova remessa do feito
àquela Diretoria, a fim de que realize a análise de mérito do recurso;
II. Após, encaminhe-se ao Ministério Público junto a este Tribunal para
manifestação.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34598/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINA CELIA MATZEMBACH SAKAMOTO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 562/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 2317/07 fls. 29 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 450680/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 563/07
I. Considerando que o Recurso de Revista sob o n.º 45068-0/06 não sofreu
tramitação regular conforme Certidão de fls. 18, da Diretoria de Protocolo - DP
à Diretoria Jurídica – DIJUR e Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas - MPjTC  para parecer.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 616760/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILZA ROSA DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 564/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 928/07 fls. 62 da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 259559/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 565/07
I. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o presente
RECURSO DE REVISTA , nos termos do art. 477 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator,,
conforme prescrito no § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 227151/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOSÉ EVANGELISTA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 566/07
I. Tendo em vista a Informação n.º 274/07– DIJUR, encaminhe-se o feito
novamente àquela Diretoria para analise da legalidade do pensionamento em
decorrência da possível aplicabilidade do Acórdão n.º 1411/06 do Tribunal Pleno
deste Tribunal de Contas.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 352340/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, ERDOLINO DOS
SANTOS VIANA, LUIZ CARLOS TETOR PEREIRA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 567/07
I. Defiro a solicitação constante do item 4 da Instrução n.º 230/07-DCM;
II. Encaminhe-se o feito àquela Unidade para os fins pretendidos.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 352072/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, ANTONIO FRANCISCO
DE OLIVEIRA, CRISTIANE DO ROCIO RODRIGUES ZAMBONI,
FRANCISCO CARLOS RICARDO DE MESQUITA, MOACYR LUIZ SOARES
FILHO, RENATO TROGUE
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 568/07
III. Defiro a intimação na forma proposta na Instrução n.º 212/07 da DCM;
I. Encaminhe-se àquela Diretoria para as medidas necessárias.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 352099/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, ERDOLINO DOS
SANTOS VIANA, MOACYR LUIZ SOARES FILHO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 569/07
I. Defiro a intimação na forma proposta na Instrução n.º 213/07 da DCM;
II. Encaminhe-se àquela Diretoria para as medidas necessárias.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 583577/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORLANDO ASTEGHER TATARA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 570/07
I. Conforme se evidência dos Pareceres nº. 4396/04 – DATJ e 1369/05 –
MPjTC, o presente protocolo não se trata de Revisão de Proventos, mas de Reserva
Remunerada;
II. Do exposto, encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para a
devida retificação;
III. Após, retorne para decisão.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007

Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 57489/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : MARIA SANTOS SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 571/07
I. Trata-se de pensão por morte aos beneficiários do servidor falecido, Sr.
Osvaldino de Souza, concedida através do Decreto n° 544/04;
II. Em atendimento ao Parecer n° 16318/06-DIJUR, o expediente foi
convertido em diligência externa à origem para esclarecimentos e eventual
retificação do ato concessório;
III. Ocorre que, ao proceder à retificação do Ato, a Municipalidade fez
constar o Decreto n° 521/2004 e não 544/04;
IV. Do exposto, necessária nova diligência à origem para a readequação do
ato retificador;
V. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para a expedição de ofício;
VI. Ato contínuo, solicito nova oitiva daquela Unidade, bem como do
Ministério Público junto a este Tribunal.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Emitente 50.915-9

PROCESSO N º : 437034/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : JOÃO SOLTOWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 572/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6517-5/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 36426/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : HELOÍSA GOMES GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 573/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 146/
07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 4359-7/
07;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 76490/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : JOÃO ADEMIR GELINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 574/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
17371/06-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor falecido sob o n° 44410/07, cujo registro é requisito para a concessão
do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223639/04
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOSÉ ARAÚJO DANTAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 575/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 2596/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor falecido sob o n° 4439/94, cujo registro é requisito para a concessão do
benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183936/06
ORIGEM : ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA BERTILLA BOSCARDIN DE
CURITIBA
INTERESSADO : RAQUEL MARIA DE ATHAYDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 576/07
III. À Diretoria de Análise e Transferências – DAT,  para fins de
cumprimento ao contido no item 2 do despacho de fls. 75.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 172949/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 577/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR para verificar a devolução do AR,
procedendo a sua anexação aos autos, ou providenciar nova citação com vistas a
concessão de contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da
CF/88.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 206316/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 578/07
I. Recebo a documentação protocolada sob o n° 2113-5/07 e encaminho
o expediente à Diretoria Geral-DG  para a emissão de novo Ato de Alerta, nos
exatos termos do Despacho n° 4510/06-GCNB, tornando sem efeito o Ato sob
nº. 89/06.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207819/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : SANDRO JORGE YULKEI OKANO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 579/07
I. Tendo em vista a solicitação contida no Protocolo nº. 7377-1/07,
AUTORIZO  a cópia dos autos, com ônus ao interessado, mediante a apresentação
do instrumento de mandato, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno deste
Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para os devidos fins.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 598001/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 580/07
I. Tendo em vista a Informação n.º 549/06 da Diretoria de Protocolo, à
Diretoria de Análise e Transferências - DAT e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC  para análise.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 384714/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA, RODOLFO HAIDER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 581/07
I. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, ao Sr. Rodolfo Haider, conforme disposto no art.
5°, LV, da CF/88;
II. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por
Edital, nos termos do art. 381, § 2º do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 48277/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : GERALDO PEIXOTO DE LUNA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 582/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para diligenciar à origem, nos termos
do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
para atendimento ao Parecer nº. 1842/07 daquela Diretoria e ao Parecer nº.
2413/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 74970/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : ANÉSIO PAVAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 584/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP para novo sorteio de Relator, tendo em
vista ter sido o relator da Comprovação de Convênio n.º 480574/98, Resolução
1491/02 fls. 114.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223598/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 585/07
I. Encaminha-se à Diretoria Jurídica – DIJUR, nos termos do art. 32, V
do Regimento Interno, para oficiar a origem dando ciência da recomendação
constante do Parecer nº. 18162/06.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180430/03
ORIGEM : PATO BRANCO TECNOPOLE DE PATO BRANCO
INTERESSADO : PATO BRANCO TECNOPOLE DE PATO BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 586/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 7432-0/07,
AUTORIZO  a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213509/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PEABIRU
INTERESSADO : GISLAYNE ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 587/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 6352-0/07 ;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535727/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAFALDA PRETI BETTELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 588/07
I. Visando a complementação da instrução, solicito nova diligência externa
para os seguintes fins:
II. Anexação de Declaração firmada pela servidora quanto ao não
percebimento de proventos na forma prevista no inciso XI do art. 3º da Instrução
Técnica 40/2005-DIJUR;
III. Anexação de Parecer Jurídico nos termos constantes do inciso XIII do
mesmo dispositivo;
IV. Manifestação quanto ao Parecer n.º 22643/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
II. Para a expedição do devido ofício, encaminhe-se à Diretoria Jurídica
– DIJUR.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 435160/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 589/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob os n.º 4761-4/07 e 6538-8/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 463904/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : ELIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 590/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 5691-5/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 558140/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : IDIR TREVISO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 591/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 6527-2/07, excepcionalmente defiro
a prorrogação, conforme solicitado.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 197724/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 592/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 7111-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 185092/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 593/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 6124-2/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508169/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 594/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR para oficiar ao Município alertando
quanto a necessidade de alimentação do Sistema SIM-AP, de acordo com a
Instrução Normativa 05/2006.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 390958/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 595/07
I. Conforme se evidencia da Informação n° 39/06 - 5ª ICE, após três
tentativas de entrega pelo Correio, a citação por ofício se revelou infrutífera;
II. Desta forma, não ostentando a destinatária a condição de agente público
à época da citação, solicito, com fulcro no § 3º do Art. 381 do Regimento Interno
desta Casa, seja realizada a citação por oficial designado pelo Tribunal;
III. Encaminhe-se à Diretoria Geral – DG  para os providências necessárias.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390974/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 597/07
I. Conforme se evidencia da Informação n° 37/06 - 5ª ICE, após três
tentativas de entrega pelo Correio, a citação por ofício se revelou infrutífera;
II. Desta forma, não ostentando a destinatária a condição de agente público
à época da citação, solicito, com fulcro no § 3º do Art. 381 do Regimento Interno
desta Casa, seja realizada a citação por oficial designado pelo Tribunal;
III. Encaminhe-se à Diretoria Geral – DG  para os providências necessárias.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 561566/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ EDSON BELMIRO DE NORONHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 598/07
I. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o presente
RECURSO DE REVISTA , nos termos do art. 477 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator,
conforme prescrito no § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 152992/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 599/07
I. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para análise quanto
ao solicitado no Oficio de fls. 39.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 67247/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : GESSE ARLINDO DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 600/07
I. Examinados os autos, observa-se que a citação por ofício e por edital
foi dirigida exclusivamente ao Procurador do interessado, o qual não compareceu
perante esta Corte a fim de regularizar sua representação processual;

II. Desta forma, solicito seja oficiado o Sr. Gesse Arlindo do Santos, ex-
Prefeito do Município de Diamante do Norte, a fim de que providencie a juntada
do instrumento de procuração, sob pena de inadmissibilidade da peça recursal;
III. Para tanto, necessária a prévia verificação junto ao setor de cadastro
deste Tribunal, no sentido de obter o endereço atualizado do interessado;
IV. Para os fins acima, encaminhe-se ao setor de cadastro e, após, a
Diretoria de Contas Municipais – DCM.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433800/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : CICERO TAVARES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DESPACHO : 601/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 2901/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 78868/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO TEIXEIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
DESPACHO : 602/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 1664/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355784/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : TERESINHA DO CARMO GAVIOLI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DESPACHO : 603/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 1658/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169746/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 604/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº.7918-4/07, AUTORIZO
a cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 515580/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 605/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 7223-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas e o pedido de vistas solicitado.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200594/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 606/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob os n.ºs 7361-5/07 e 7570-7/07;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493911/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ESTELA LESLÃO GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 607/07
I. Examinado o teor do protocolo nº__, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3835/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : MANOEL ALEXANDRE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DESPACHO : 608/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 2530/07, daquela Diretoria e ao Parecer
nº. 2673/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 586704/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSANA BLASCZAK TAQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 609/07
I. Em que pese a solicitação constante do Parecer n° 2160/07-DIJUR,
observa-se tratar-se de idêntico opinativo ao do Parecer n° 09/07 da mesma
Diretoria, já atendido por meio da Informação nº. 47/07-DCE, às fls. 52.
II. Assim, devolva-se o expediente à Diretoria Jurídica - DIJUR para
nova análise.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 419883/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES LONGO FACHINETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 611/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto a
esta Corte – MPjTC , encaminhe-se àquele órgão ministerial para os devidos
fins.
III. Após, retorne.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432614/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GRACIANA POSSATTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 612/07
I. Atendida a solicitação da Diretoria Jurídica - DIJUR, em seu Parecer nº
2650/07, devolva-se o expediente àquela Unidade para manifestação conclusiva.
II. Após, encaminhe-se ao MPjTC.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396409/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : JAIR PINTO SIQUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 613/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 6935-9/07, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 27 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 22760/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIETA BAUAB JAMUS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 614/07
I. Não obstante os Pareceres da Diretoria Jurídica – DIJUR e do Ministério
Público junto ao Tribunal – MPjTC, pela legalidade e registro do benefício
concedido à viúva, observa-se que a beneficiária é mãe da servidora falecida,
Srª Edir Jamus;
II. Do exposto, solicito nova instrução dos autos, com as retificações que
se fizerem necessárias;
III. Encaminhe-se à DIJUR e ao MPjTC .
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 139774/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 615/07
I. Trata-se de Recurso de Revista interposto contra a decisão
consubstanciada no Acórdão n.º 4362/2006, devidamente publicado nos Atos
Oficiais do Tribunal de Contas n.º 83, de 26/01/07;
II. Observa-se que a peça recursal foi protocolizada nesta Corte em 16/02/
07 sendo, portanto, INTEMPESTIVA;
III. Assim, com fundamento no art. 477 do Regimento Interno deixo de
receber o presente Recurso;
IV. Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 373472/05
ORIGEM : POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIO BRANDÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 616/07
1) Acato o opinativo constante da Instrução n° 825/07 da Diretoria de
Análise de Transferências -DAT,  no tocante à necessidade de novo contraditório;
2) Encaminhe-se à mencionada Unidade para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 296075/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JORGE TADEU ZANELLA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 617/07
I. Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP,  objetivando
sua remessa à origem conforme deliberação contida na Resolução 8015/05.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 78820/07
ORIGEM : CONDOR SUPER CENTER LTDA
INTERESSADO : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 618/07
I. Através do presente expediente o interessado acima nominado,
comparece perante esta Corte a fim de apresentar suas contra-razões ao Recurso
Fiscal encaminhado “ex-officio” a este Tribunal;
II. Ocorre, contudo, que o respectivo processo, autuado neste Tribunal
sob o n° 235633/03, já foi objeto da decisão consubstanciada no Acórdão n°
1306/06, favorável ao contribuinte. (doc. fls. 34 a 37);
III. Do exposto, vislumbra-se a perda de objeto da documentação
encaminhada, razão pela qual determino a sua devolução à origem para fins de
arquivamento;
IV. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 169/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 35535/07
INTERESSADO: JACY TERESINHA DA COSTA ZANARDI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9916/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 11/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. JACY TERESINHA DA COSTA ZANARDI, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/09/1984, contando com
período de contribuição de 25 anos e 27 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 998,27 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1906/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2116/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 170/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 34440/07
INTERESSADO: SOLANGE PINHEIRO YABUSHITA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9839/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SOLANGE PINHEIRO YABUSHITA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 27 anos e 07 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.415,61 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1939/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2121/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 171/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 35373/07
INTERESSADO: VERA DE OLIVEIRA LOPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 10005/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VERA DE OLIVEIRA LOPES, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 28/02/1984, contando com
período de contribuição de 25 anos e 05 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.572,90 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 129.
MA Diretoria Jurídica (Parecer 1915/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2123/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 172/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 34504/07
INTERESSADO: PAULO ROBERTO PUTRIQUE
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9907/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 11/12/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. PAULO ROBERTO
PUTRIQUE, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos e 01 mês. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.509,54 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1870/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2099/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 173/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 37546/07
INTERESSADO: JOSIAS BRASIL DA CRUZ
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9907/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 11/12/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. JOSIAS BRASIL DA
CRUZ, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/10/1981, contando com período
de contribuição de 25 anos e 15 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.509,54 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1865/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2100/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 174/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 37066/07
INTERESSADO: DENISE GOMES NOGUEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 05/07, do Município de Medianeira, publicado no jornal oficial do
município de 20/01/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão à  Sra .  TEREZA PALMA NOGUEIRA e DENISE GOMES
NOGUEIRA, respectivamente cônjuge e filha menor do servidor Mário Gomes
Nogueira, falecido em 16/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 365,76
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 31, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1885/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2124/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.

2:Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 175/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 8305/03
INTERESSADO: ADEMIR CORDEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 593/02, do Município de Quatro Barras, publicado no jornal oficial
do município de 09/01/2003, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão a ADEMIR CORDEIRO DOS SANTOS e ADEMAR
CORDEIRO DOS SANTOS, respectivamente filhos menores da servidora Odília
Cordeiro dos Santos, falecida em 18/07/02.
A de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 240,00
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 09, sendo dividida cota temporária de
50% destinada a cada filho menor.
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18134/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1929/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 176/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 70160/07
INTERESSADO: CARLOS LUIS OPORTO CASTRO, NILTON CESAR
SANTOS GARCIA
ASSUNTO: ALERTA
1. Informações preliminares
Trata-se de processo de alerta ao Município de Sertanópolis instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30 de junho de 2.006, em face da execução
de despesas em percentual superior ao limite de 90% para a despesa total com
pessoal.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 269/2.007 – folhas 03/10) apontou
que em 30/06/06 a despesa com pessoal atingiu R$ 7.477.125,02, ao passo que a
receita corrente líquida estava no patamar de R$ 15.227.857,19, o que enseja a
emissão de alerta (artigo 59, § 1°, II, da LRF).
2. Considerações e decisão
Considerando que os gastos com pessoal ultrapassaram o índice de 90% do limite
estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal, determino1 a expedição de alerta
ao Poder Executivo de Sertanópolis, com fulcro no disposto no artigo 59, § 1°,
II, da LC 101/2.000.
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à DCM para anexação e
apreciação conjunta com a prestação de contas, assim como para o
acompanhamento dos prazos de retorno.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 177/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 35357/07
INTERESSADO: RODRIGO SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62240/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 04/01/07, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão a RODRIGO SILVA, filho
menor da servidora Nair Aparecida da Silva, falecido em 05/04/06.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 239,83
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 25 (assegurado 01 (um) salário
mínimo constitucional), sendo cota temporária de 100% (destinada ao filho
menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2335/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2664/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
os�Cu ritiba, 2 6 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 178/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13949/07
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DA COSTA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62100/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/11/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. MARIA APARECIDA DA
COSTA, convivente do servidor Jamiro Dias, falecido em 31/08/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
2.700,46 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 37, sendo cota vitalícia de
100% (destinada à convivente).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2345/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2660/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 179/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 29136/07
INTERESSADO: LUIZ DO NASCIMENTO AFONSO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62184/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/12/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. LUIZ DO
NASCIMENTO AFONSO, cônjuge da servidora Neusa Maria Reis Afonso,
falecida em 20/10/06.
A de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.477,03
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 17, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2459/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2485/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 180/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 37201/07
INTERESSADO: ZILDA RIBEIRO FELSKI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62158/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 29/11/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. ZILDA RIBEIRO
FELSKI, cônjuge do servidor João Maurício Felski, falecido em 16/10/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
1.185,49 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 21, sendo cota vitalícia de
100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2389/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2474/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 181/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 258070/05
INTERESSADO: RACHEL ANICETA PEREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Portaria nº 427/05, do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 23/06/05,
por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão à Sra.
RACHEL ANICETA PEREIRA DE OLIVEIRA, cônjuge do servidor Aurival
Pereira de Oliveira, falecido em 07/09/01.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.346,50
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16705/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1394/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 182/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42639/07
INTERESSADO: VERA LUCIA BAVIA DE ALMEIDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9974/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VERA LUCIA BAVIA DE ALMEIDA, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1982, contando com
período de contribuição de 30 anos, 11 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.022,17 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 73.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2531/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2656/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 183/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 12284/07
INTERESSADO: SILVANO PIRES DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9604/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. SILVANO PIRES DA SILVA, no cargo de Motorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 27/04/1982, contando com
período de contribuição de 30 anos, 08 meses e 16 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.392,23 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2656/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2478/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 184/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 12586/07
INTERESSADO: LUIZ MAURÍCIO GUIMARÃES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9466/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. LUIZ MAURÍCIO GUIMARÃES, no cargo de Médico.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/06/1982, contando com
período de contribuição de 24 anos, 02 meses e 17 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 3.860,63 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2655/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2475/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 185/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13213/07
INTERESSADO: CARLOS NEWTON HATSCHBACH DE AQUINO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9444/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. CARLOS NEWTON HATSCHBACH DE AQUINO, no
cargo de Médico.
O Aposentando ingressou no serviço público em 28/05/1986, contando com
período de contribuição de 20 anos, 03 meses e 06 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 3.880,19 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 65.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2654/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2479/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 186/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42655/07
INTERESSADO: ADEVIR GONÇALVES FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9967/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ADEVIR GONÇALVES FERREIRA, no cargo de Auxiliar
Operacional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 12/07/1985, contando com
período de contribuição de 39 anos, 03 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.247,66 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 52.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2780/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2481/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 187/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 418738/03
INTERESSADO: EDNA MARIA CHIQUETTI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9992/06, que retificou a Resolução 1289/03 da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário
Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. EDNA MARIA
CHIQUETTI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/02/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos, 05 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.020,51 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 68.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2343/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2471/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 189/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 293029/05
INTERESSADO: LÍDIA TRUSZYNSKI GRALAK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Portaria nº 728/06, que retificou a Portaria nº 542/05, do
Município de São Mateus do Sul, publicado no jornal oficial local de 20/09/06,
por meio do qual foi aposentada a Sra. LÍDIA TRUSZYNSKI GRALAK, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 04/03/1992, contando com
período de contribuição de 18 anos, 10 meses e 25 dias. A aposentadoria é a
pedido da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 292,80 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 29, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16574/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1400/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 190/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 457165/06
INTERESSADO: IRENE KAZMIERCZAK OFSIANY
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Decreto nº 89/06, do Município de Rio Azul, publicado no jornal
oficial local de 08/09/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. IRENE
KAZMIERCZAK OFSIANY, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/03/1991, contando com
período de contribuição de 15 anos, 05 meses e 13 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 220,35 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 07, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16676/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1411/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 191/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 619866/06
INTERESSADO: ANGELINA MAROTTA PIAZZETTA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62094/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/11/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. ANGELINA MAROTTA
PIAZZETTA, cônjuge do servidor Wilson Piazzetta, falecido em 22/10/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
16.318,42 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia
de 100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1887/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2200/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 192/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 444390/06
INTERESSADO: VANDERLICE DA SILVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 61871/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 16/08/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. VANDERLICE DA
SILVEIRA, FABIANO HENRIQUE TEODORO DA SILVEIRA e
FRANCIELE DA SILVEIRA, respectivamente cônjuge e filhos menores do
servidor Nelson Teodoro da Silveira, falecido em 21/06/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.392,23
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 22, sendo dividido em cota vitalícia
de 33,34% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 33,33% (destinada à
cada filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 518/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2251/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 193/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 11946/07
INTERESSADO: VANDERLI RODRIGUES DE SOUZA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62026/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 19/10/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. VANDERLI
RODRIGUES DE SOUZA e a JULIA CAROLINE PEREIRA,
respectivamente convivente e filha menor do servidor Ademir Policarpo,
falecido em 01/01/2006.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 2.240,55
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 49, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada à convivente) e cota temporária de 50% (destinada à filha
menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2346/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2215/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 194/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 14066/07
INTERESSADO: ALCEU CRUZ MARINHO,JOÃO CARLOS CRUZ
MARINHO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62093/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/11/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. ALCEU CRUZ
MARINHO e JOÃO CARLOS CRUZ MARINHO, respectivamente cônjuge e
filho inválido da servidora Leonor Cruz Marinho, falecida em 20/08/06.
A de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
2.994,21 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 25, sendo dividido em
cota vitalícia de 50% (destinada ao cônjuge) e cota de 50% (destinada ao filho
inválido).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1902/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2096/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
ô�Consideran do os documentos acostad os aos autos; as regras  insertas no
artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 195/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 626951/06
INTERESSADO: GERDA MARGUITA KREBS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 61162/05, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/12/05, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão a JEAN CARLOS DA SILVA,
JEAN MICHEL DA SILVA e MARCELO HENRIQUE DA SILVA, filhos
menores do servidor Carlos Aparecido da Silva, falecido em 19/09/05.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.556,43
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 29, sendo dividido em cota
temporária de 33,33% (destinada à cada filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1890/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2083/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.

2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 196/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 591414/06
INTERESSADO: LUIZA PEREIRA DA ROCHA MANSUR
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 61837/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/01/2006, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. LUIZA PEREIRA DA
ROCHA MANSUR, ALBERTO MERHI MANSUR JÚNIOR e AMIRE
ROCHA MANSUR, respectivamente cônjuge e filhos do servidor Alberto
Merhi Mansur, falecido em 29/06/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
1.520,47 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 31, sendo dividido em
cota vitalícia de 33,34% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 33,33%
(destinada à cada filho).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 221/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2326/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 197/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 620368/06
INTERESSADO: JULIA CARDOSO FREITAS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62119/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 21/11/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. JULIA CARDOSO
FREITAS, cônjuge do servidor Elpídio Freitas, falecido em 01/09/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.947,67
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 23, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1459/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1968/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
2.�Cu ritiba, 2 7 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 198/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13043/07
INTERESSADO: CLAUDIO OLAVO TKACHECHEN
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62103/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/11/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. CLAUDIO OLAVO
TKACHECHEN, cônjuge da servidora Alexandrina de Souza Trachechen,
falecido em 02/10/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.415,61
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 21, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1894/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2077/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 199/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 381738/06
INTERESSADO: LEONIRDA INOCENCIA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Portaria nº 76/06, do Município de Londrina, publicado no jornal
oficial local de 28/11/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. LEONIRDA INOCENCIA DA SILVA, cônjuge
do servidor Hermelino Joaquim da Silva, falecido em 17/02/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
569,17 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24, sendo cota vitalícia de
100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da

Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1253/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2263/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 200/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 34040/07
INTERESSADO: JOVIANO MARQUES DOS REIS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Portaria nº 335/06, do Município de Colombo, publicado no jornal
oficial local de 29/12/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. JOVIANO MARQUES DOS REIS e
MARINEIDE DO CARMO MARQUES DOS REIS, respectivamente cônjuge
e filha especial da servidora Regina Glória Zaninelli dos Reis, falecido em 25/
11/06.
A de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 402,08
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 06, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota de 50% (destinada à filha especial).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1881/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2250/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Pú�Curi tiba, 27 de fevereiro de  2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 201/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 626641/06
INTERESSADO: ANA DE ARRUDA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Decreto nº 1303/06, do Município de Guarapuava, publicado no
jornal oficial local de 10/11/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. ANA DE ARRUDA, cônjuge do servidor José
Xavier de Arruda, falecido em 26/09/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 572,65
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 28, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1638/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2080/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 202/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 115570/02
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao Sr. Gilberto Cezar
Pavanelli.
O objetivo proposto no convênio foi a criação e implementação de mestrado
em engenharia têxtil na Universidade Estadual de Maringá e do Parque de
Ciências, o valor pactuado foi de R$ 37.000,00, sendo referente ao exercício
de 2001.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano CRC/PR 25435.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10366/06) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2085/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as
contas objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 203/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 156765/05
INTERESSADO: VALCIMAR EUGENIO TELMA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APA DO COLÉGIO AGRÍCOLA
ESTADUAL LYSÍMACO FERREIRA DA COSTA DE RIO NEGRO.
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O objetivo proposto no convênio foi suporte financeiro na aquisição de gêneros
alimentícios, insumos agropecuários, material de limpeza e outros afins, o valor
pactuado foi de R$ 100.000,00, sendo referente ao exercício de 2004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
41000000412348-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Fernando César Basso CRC/PR 35084/0-0.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 297/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2344/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as
contas objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 204/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 212600/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao MUNICÍPIO DE ARARUNA.
O objetivo proposto no convênio foi revisão do Benefício de Prestação
Continuada – BPC/LOAS – 5ª Etapa, o valor pactuado foi de R$ 216,00, sendo
referente ao exercício de 2005.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53610000500147-2.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sr.
Tânia Cristina Nabão CRC/PR 49289/0-9.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 121/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2329/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as
contas objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 205/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 520102/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE.
O objetivo proposto no convênio foi a construção da escola do Rio Tigre, o
valor pactuado foi de R$ 182.924,31, sendo referente ao exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000358494-2, 41000000358520-5, 41000000366244-7,
41000000388568-3.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
João Henrique Mildemberger CRC/PR 45259/0-1.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 460/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2355/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as
contas objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 206/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 570491/03
INTERESSADO: MOUGLE LUIZ DIANOSKI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução SEAP 2270/03, publicada no Diário Oficial do Estado
de 14/10/03, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. MOUGLE
LUIZ DIANOSKI, no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 13/08/1975, contando com
período de contribuição de 28 anos, 01 mês e 23 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 2.057,99 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11059/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1020/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste

Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 207/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 550229/03
INTERESSADO: ARAMIS FRIDRICH
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução SEAP 6088/05, que retificou a Resolução nº 2334/03,
publicada no Diário Oficial do Estado de 28/06/05, por meio do qual foi
transferido para a reserva o Sr. ARAMIS FRIDRICH, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 29/03/1976, contando com
período de contribuição de 28 anos e 27 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.178,47 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 36.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14802/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1024/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 208/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 619882/06
INTERESSADO: SERGIO DALBEM
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução SEAP 9412/06, publicada no Diário Oficial do Estado
de 11/10/06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. SERGIO
DALBEM, no posto de Major.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1982, contando com
período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 29 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 6.107,87 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1961/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2064/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 209/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 379504/06
INTERESSADO: MARIA ALICE REZLER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 7888/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 12/04/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA ALICE REZLER, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/04/1990, contando com
período de contribuição de 31 anos, 03 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.208,90 mensais, conforme cálculo a fls.
91.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1873/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2224/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 210/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 568676/06
INTERESSADO: MARIA SOFIA CHESCHIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 4838/04, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA SOFIA CHESCHIN, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 34 anos, 07 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.620,68 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 89.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17562/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1002/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este

feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 211/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 276760/05
INTERESSADO: LOURDES MIASSA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9054/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 23/08/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LOURDES MIASSA DE OLIVEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/09/1978, contando com
período de contribuição de 27 anos, 05 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 508,35 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 93.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13560/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1018/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 212/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 330483/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Trata o presente expediente de retificação da Decisão nº 57/07-FAMG,
constante as fls. 80, passando a constar como segue, versando sobre a análise
da legalidade para fins de registro, das admissões de pessoal realizadas pelo
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, referente ao concurso público
regido pelo Edital 02/99, publicado no Diário Oficial de 25/01/1999, para
provimento do cargo de PROFESSOR .
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria 924/99.
O Reitor noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos gastos,
advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portaria 004/99, 005/99,
1621/99, 1365/99, 1690/99.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16187/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 13532/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 213/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 374278/06
INTERESSADO: ROSA MARIA SIRENA BOEING
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 8465/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/06/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ROSA MARIA SIRENA BOEING, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/03/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos e 21 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 3.261,04 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 65.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17610/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 992/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 214/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13000/07
INTERESSADO: ANTONINA FLORENTINA ALVES BORGHI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9418/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 11/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ANTONINA FLORENTINA ALVES BORGHI, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 29 anos, 07 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.411,78 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 73.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1548/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2156/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 215/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 35497/07
INTERESSADO: MARIA INES DE AZEVEDO OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9981/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA INES DE AZEVEDO OLIVEIRA, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em Auxiliar de Saúde, contando
com período de contribuição de 30 anos, 11 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.392,23 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1866/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2284/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 216/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 616867/06
INTERESSADO: HELIA MARIANA DE SIQUEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9576/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 26/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. HELIA MARIANA DE SIQUEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 17/02/1984, contando com
período de contribuição de 27 anos, 09 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.308,55 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 70.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1342/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1745/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 217/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 29128/07
INTERESSADO: JOÃO MILTON BARBOSA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62190/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/12/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. JOÃO MILTON
BARBOSA, cônjuge da servidora Noemi Fatel Barbosa, falecido em 20/10/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.280,85
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 17, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2453/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2546/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 218/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13400/07
INTERESSADO: MERCEDES VIEIRA ROSA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62012/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/10/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. MERCEDES VIEIRA
ROSA e ROBSON ODEVARDES ROSA, respectivamente cônjuge e filho
menor do servidor Odevardes Rosa, falecido em 22/09/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
1.858,37 mensais e integrais, conforme cálculo a fls.22, sendo dividido em
cota vitalícia de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50%
(destinada ao filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2498/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2782/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 219/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 29110/07
INTERESSADO: LEONI APARECIDA PEREIRA DO NASCIMENTO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62198/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/12/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. LEONI APARECIDA
PEREIRA DO NASCIMENTO, cônjuge do servidor Acácio Godois, falecido
em 02/10/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.299,65
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 32, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2154/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2783/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 220/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 22751/07
INTERESSADO: LUCAS LEONARDO SEVERINO DOS SANTOS,VERA
LUCIA ROSA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 62149/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/11/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. VERA LUCIA ROSA e
LUCAS LEONARDO SEVERINO DOS SANTOS, respectivamente
convivente e filho menor do servidor Paulo Rodrigues dos Santos Júnior,
falecido em 22/08/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 2.101,55
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 38, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada ao filho
menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2464/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2671/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 221/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 9960/06
INTERESSADO: YUMIKO MEGURO TACHIBANA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Portaria nº 51/05, do Município de Colorado, publicado no jornal
oficial local de 20/11/05, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. YUMIKO MEGURO TACHIBANA, cônjuge
do servidor Pedro Bezerra de Carvalho, falecido em 22/01/05.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 443,08
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 03 e 11, sendo cota vitalícia de
100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1088/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2683/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 222/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13442/07
INTERESSADO: ELESBAO GONÇALVES VIEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9714/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 13/11/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ELESBAO GONÇALVES VIEIRA, no cargo de Agente
Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/07/1986, contando com
período de contribuição de 38 anos, 07 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.337,86 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 71.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1474/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1749/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
 p�Cu ritiba, 2 8 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 223/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13469/07
INTERESSADO: GUIOMAR MARIA BELINI BEDIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9569/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 26/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. GUIOMAR MARIA BELINI BEDIN, no cargo de Agente de
Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 33 anos, 06 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.205,48 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1469/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1981/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 224/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 298008/06
INTERESSADO: PERICLES DE SÁ MOREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 8075/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/05/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. PERICLES DE SÁ MOREIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos, 11 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.970,30 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10134/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1433/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 225/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 34474/07
INTERESSADO: EDUARDO DE OLIVEIRA COELHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9844/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/12/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. EDUARDO DE OLIVEIRA COELHO, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos, 04 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.684,22 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1795/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1750/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
6,�Cu ritiba, 2 8 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 226/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 40806/07
INTERESSADO: JOAO BATISTA MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 10032/06, da Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual
foi aposentado o Sr. JOAO BATISTA MARTINS, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 31 anos e 27 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.310,75 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 65.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2465/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2563/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 227/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 197115/04
INTERESSADO: CLOTILDE APARECIDA MESQUITA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 3159/04, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 13/02/04, por meio do qual foi
aposentada a Sra. CLOTILDE APARECIDA MESQUITA, no cargo de Agente
de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/04/1990, contando com
período de contribuição de 13 anos, 09 meses e 08 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 278,42 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 63.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2107/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2715/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 228/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 35675/07
INTERESSADO: FRANCISCA TAVARES GAWRON
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9913/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 11/12/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. FRANCISCA TAVARES GAWRON, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/08/1986, contando com
período de contribuição de 36 anos, 03 meses e 19 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.572,90 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 73.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2439/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2600/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 229/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 591821/06
INTERESSADO: IVONE JOSÉ SILVA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9546/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. IVONE JOSÉ SILVA DE SOUZA, no cargo de Agente de
Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/10/1986, contando com
período de contribuição de 19 anos, 04 meses e 15 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 715/19 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 43.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2203/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2648/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 230/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13310/07
INTERESSADO: JAIRO AKIRA TAMARIBUTI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9360/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/1983, por meio do qual
foi aposentado o Sr. JAIRO AKIRA TAMARIBUTI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 39 anos, 03 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.747,31 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2781/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2533/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 231/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 40318/07
INTERESSADO: MARIA LUCIA CARDOSO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 8936/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/08/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA LUCIA CARDOSO DE OLIVEIRA, no cargo de
Agente Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 04/08/1978, contando com
período de contribuição de 28 anos, 03 meses e 23 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.183,33 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2431/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2593/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 232/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 26332/05
INTERESSADO: ALBERTO PARREIRA NETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9947/06, que retificou a Resolução nº 4277/04, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário
Oficial de 15/12/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. ALBERTO
PARREIRA NETO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/03/1985, contando com
período de contribuição de 11 anos, 01 mês e 07 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 282,58 mensais, conforme cálculo a fls. 184.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2624/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2405/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 233/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 616506/06
INTERESSADO: VERA LUCIA SOARES DOCE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9335/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VERA LUCIA SOARES DOCE, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 31 anos, 01 mês e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.903,38 mensais, conforme cálculo a fls.
66.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2739/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2457/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 234/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 36337/07
INTERESSADO: GENALDO INACIO PEREIRA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução SEAP 9937/06, publicada no Diário Oficial do Estado
de 21/12/06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. GENALDO
INACIO PEREIRA, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/04/1982, contando com
período de contribuição de 25 anos, 06 meses e 18 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.659,03 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1788/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2651/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 235/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 616611/06
INTERESSADO: JOSÉ FRANCISCO VITORIO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução SEAP 9417/06, publicada no Diário Oficial do Estado
de 11/10/06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. JOSÉ
FRANCISCO VITORIO, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1983, contando com
período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 19 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
��Os proventos correspondem a R$ 1.546,65 mensais e proporcionai
conforme cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2239/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2561/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 236/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 413575/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO
MAIRINCK.
O objetivo proposto no convênio foi a revisão do benefício da prestação
continuada – BPC/LOAS – 5ª Etapa, o valor pactuado foi de R$ 90,00, sendo
referente ao exercício de 2005.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53610000500269-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Lauderi Aparecida Costa de Oliveira CRC/PR 46709-/0-1.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 361/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2560/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as
contas objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 237/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 188741/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA.
O objetivo proposto no convênio foi a transferência de recursos para
implementação do projeto protocolado sobre o número: 7679 – Programa de
Iniciação Científica, o valor pactuado foi de R$ 46.368,00, sendo referente ao
exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Moacir Gomes da Silva CRC/PR 4499/0.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 682/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2685/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as
contas objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 238/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 383056/06
INTERESSADO: ELPIDIO FERREIRA HENEMANN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Portaria nº 199/05, do Município de Colombo, publicado no jornal
oficial local de 19/07/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. ELPIDIO
FERREIRA HENEMANN, no cargo de Servente.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1991, contando com
período de contribuição de 35 anos, 08 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 401,21 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 09.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2387/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2665/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |02/Mar/2007 65Edição nº 88  -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 239/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 380742/04
INTERESSADO: SEUDINO DALAGNOL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Decreto nº 280/06, do Município de Salto do Lontra, publicado
jornal oficial local de 28/10/06, por meio do qual foi aposentado o Sr.
SEUDINO DALAGNOL, no cargo de Fiscal Tributário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 30/03/1970, contando com
período de contribuição de 33 anos, 07 meses e 09 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.059,63 mensais e prporcionais, conforme
cálculo a fls. 217.
A Diretoria Jurídica (Parecer 883/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1963/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 240/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 12772/07
INTERESSADO: AMADEU OLIVEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Decreto nº 608/06, do Município de Sarandi, publicado no jornal
oficial local de 19/11/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. AMADEU
OLIVEIRA DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/02/1983, contando com
período de contribuição de 31 anos, 05 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 353,20 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1844/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2341/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 241/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 567190/06
INTERESSADO: GERALDO MAGELA BRAGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Decreto nº 839/06, do Município de Maringá, publicado no jornal
oficial local de 08/09/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. GERALDO
MAGELA BRAGA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/04/1983, contando com
período de contribuição de 23 anos, 03 meses e 06 dias. A aposentadoria é a
pedido do servidor, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 409,64 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 41.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2049/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2346/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
en�Cu ritiba, 2 8 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 242/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 443741/06
INTERESSADO: NEDIR RODRIGUES DE BAIRRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Decreto nº 7146/06, do Município de Cascavel, publicado no
jornal oficial local de 26/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. NEDIR
RODRIGUES DE BAIRRO, no cargo de Agente Administrativo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 15/03/1976, contando com
período de contribuição de 32 anos, 11 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 928,28 mensais, conforme cálculo a fls. 43.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1184/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1240/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 243/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 111087/05
INTERESSADO: DEISE LEMOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Portaria nº 074/03, do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba, publicado no D.O.M. de 08/04/03, por meio do qual foi
aposentado o Sr. DEISE LEMOS, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 19/03/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos, 01 mês e 02 dias. A aposentadoria é a
pedido da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.551,27 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17032/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1252/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 244/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 595274/06
INTERESSADO: DORACI MASSUIA PARIZOTTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução nº 9374/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. DORACI MASSUIA PARIZOTTO, no cargo de agente de
Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 02 dias. A aposentadoria é a
pedido da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.291,33 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 50.
A Diretoria Jurídica (Parecer 265/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 440/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
de�Cu ritiba, 2 8 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 245/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 558336/06
INTERESSADO: ZILDA SILVA BUENO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 61899/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 04/09/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. ZILDA SILVA BUENO,
cônjuge do servidor Mario Bueno, falecido em 10/08/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
421,67 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia de
100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 216/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 590/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 246/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 486084/06
INTERESSADO: OLIVIA PINHEIRO DA COSTA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, do Ato de Benefício Previdenciário nº 61926/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 18/09/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. OLIVIA PINHEIRO DA
COSTA, cônjuge do servidor Felamino Nolasco da Costa, falecido em 01/07/
06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
988,02 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de
100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18347/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 577/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 247/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 12667/07
INTERESSADO: ANTONIO ROBERTO SCHEFFER
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da Resolução SEAP 9553/06, publicada no Diário Oficial do Estado
de 26/10/06, por meio do qual foi reformado por invalidez o Sr. ANTONIO
ROBERTO SCHEFFER, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/11/1981, contando com
período de contribuição de 24 anos, 07 meses e 13 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 46, § 6.° da Constituição Estadual,
artigo 170, “B” da Lei/PR 1.943/54 e artigo 113 da Lei/PR 12.398/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.924,18 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2249/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2780/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
46, § 6.° da Constituição Estadual, artigo 170, “B” da Lei/PR 1.943/54 e artigo
113 da Lei/PR 12.398/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 248/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 38675/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETI à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
CULTURA DE CURITIBA.
O objetivo proposto no convênio foi implementar as ações que permitam o
desenvolvimento e o aperfeiçoamento de tecnologias de repovoamento das
áreas estuarinas e costeiras do litoral do Estado do Paraná, o valor pactuado foi
de R$ 530.447,00, referente ao Convênio nº 023/2003, firmado em 18/12/
2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45600000400152-0, 45600000400153-8.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Francisco Carlos Ricci CRC/PR 34590/0-0.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 707/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2818/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as
contas objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 249/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 404339/06
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILENA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, da admissão de pessoal realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE
MARILENA, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/05,
publicado no jornal oficial local, para provimento do cargo de zeladora.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 014/05, publicado no
jornal oficial local de 10/12/05.
O Presidente da Câmara Municipal noticiou que os limites de despesas com
pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos,
mesmo com os novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 10/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1450/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2619/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 250/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 446961/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE
JACAREZINHO, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2006,
publicado no jornal oficial local de 08/04/06, para provimento dos cargos de
agente comunitário, auxiliar de enfermagem, enfermeiro, cirurgião dentista,
médico e técnico de higiene dental.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital de Homologação do
Concurso Público nº 01/06, publicado no jornal oficial local de 07/06/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os
novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos de Nomeação
constantes as fls. 308 a 332.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1080/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2644/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 251/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 384788/06
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, das admissões de pessoal realizadas pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE CURITIBA, referente ao
concurso público regido pelo Edital 05/04, publicado no D.O.M. de 25/03/04,
para provimento do cargo de Educador.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria nº 661/04, publicada no
D.O.M. de 29/06/04.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os
novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 1997/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16174/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2514/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 252/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 283352/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 023/02, para
provimento do cargo de médico plantonista.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 037/02.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os
novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 253/02, 31/03,
66/03, 211/03, 271/03, 323/03, 012/04, 110/04, 145/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17882/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1366/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 253/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 188934/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 030/02, para
provimento do cargo de promotor de saúde pública na função de serviço de
odontologia.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 078/04.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os
novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 300/04, 310/04,
293/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 262/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2165/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 254/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 487830/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 030/02, para
provimento dos cargos de dentista, técnico de higiene dental e auxiliar de
odontologia.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 055/02.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os
novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 069/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 426/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2255/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
BA�Cu ritiba, 2 8 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 255/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 371597/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE
COLOMBO, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/02, publicado
no D.O. de 11/11/02, para provimento dos cargos de advogado, jornalista,
engenheiro civil e médico.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os
novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 080/03, 138/04,
132/04, 150/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18155/06) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2042/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 256/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 200586/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de
registro, das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE FOZ DO
JORDÃO, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/03 do Concurso
05/03, publicado no jornal oficial local de 08/10/03, para provimento dos
cargos de médico, enfermeiro, odontólogo, farmacêutico, técnico de
enfermagem, oficial administrativo e auxiliar de enfermagem.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 05/03 – Termo de
Homologação as fls. 26.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os
novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos nº 100/04, 111/05,
112/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1872/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 2151/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 329/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 160475/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
1. O recurso, protocolado sob nº60548/07, foi tempestivamente manejado, por
parte legalmente legitimada a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria
a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões proferidas por
uma de suas Câmaras; motivos pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 330/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 168227/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias consubstanciado no protocolado nº 64489/07, nos
termos do art. 360 do RI-TCE/PR, antes, porém, ressalto que em futuras
solicitações da mesma natureza, deve a Diretoria de Execuções observar o
disposto no § 7º do art. 360 da Carta Regimental desta Corte.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 331/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 364124/06
INTERESSADO: CORALIA MARIA MENDES PONCES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
,� Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado as fls. 33, defiro a solicitação de
prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo 389, parágrafo único do
Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferência para os devidos fins.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 332/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 94740/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado as fls. 390, defiro a solicitação de
prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo 389, parágrafo único do
Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferência para os devidos fins.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 334/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 567521/06
INTERESSADO: JACINTHO DACOL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 92, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 336/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 475716/06
INTERESSADO: ABRIGO LAR DE INFÂNCIA DE JACAREZINHO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Visando oportunizar o direito ao contraditório e ampla defesa, previstos no art.
5º, LV da CF/88, encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de
Transferências para que proceda a citação do responsável via edital, nos termos
do art. 381, §2º, c/c art. 382, §1º do RI/TCE-PR.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 339/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 97-2/03
INTERESSADO: ANTONIO DE P ADUA SOARES BICUDO JUNIOR
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando o contido nas decisões desta Corte materializadas nas Resoluções
7.770/2.004 e 5.139/2.005, assim como o julgamento do Egrégio Tribunal de
Justiça no Mandado de Segurança 320.099-9 (folhas 196/217), encaminha-se o
presente feito à Diretoria de Execuções alertando-se que o recolhimento
determinado pela primeira resolução deverá ser executado apenas no tocante ao
Sr. Roberto Luiz Pereira.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 340/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 624410/06
INTERESSADO: IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Tendo em vista o trâmite de processo de uniformização de jurisprudência que
demandaria o sobrestamento deste expediente, mostra-se necessário para análise
dos efeitos práticos do pedido de rescisão, preliminarmente, que a DEX proceda
a diligência à Procuradoria Geral do Estado – PGE – para informar acerca do
andamento (em que fase se encontram) das execuções conforme inscrições em
dívida ativa abaixo relacionadas:
1 – Certidão de Débito nº 1.063/06 - Inscrição nº 2.818.958-3 no valor de R$
102,71; e
2 – Certidão de Débito nº 1.066/06 – Inscrição nº 2.818.959-1 no valor de R$
16.448,23.
Tal manifestação se mostra necessária, considerando, ainda, que o Interessado
juntou aos autos em questão o Termo de Objetivos Atingidos, as fls. 07, firmado
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, atestando
que para o Estado do Paraná o Ente encontra-se sem pendências.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 342/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 4876-0/05
INTERESSADO: FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Acolho a proposta apresentada nos pareceres a folhas 31 e 33 e encaminho o
feito à Diretoria Jurídica para realização da diligência propugnada nos referidos
opinativos.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 347/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 158828/01
INTERESSADO: SOCIEDADE DE PESQUISA  EM VIDA SELVAGEM E
EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 718/07, as fls. 486-488, encaminho os presentes
autos à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Por fim, vale lembrar que com relação a aplicação de multa, propugnada na
instrução acima mencionada, será apreciada quando se der a análise do mérito do
feito.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 349/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 288277/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 62, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 350/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 374308/06
INTERESSADO: LUCILENE NASCIMENTO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº2125/07 da Diretoria Jurídica, as fls. 48, encaminho
o presente feito à Diretoria de Contas Estaduais para as providências que pede o
referido parecer, quais sejam, oficiar o Secretário de Estado da Educação para
que protocole nesta Corte a documentação referente à admissão da servidora em
questão, para fins de registro, posteriormente, encaminhe-se o feito à Diretoria
Jurídica para, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno, que seja sobrestado,
pelo período necessário, respitando-se os prazos legais.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 351/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 68921/07
INTERESSADO: CÂMARA  MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Indefiro o presente pedido com base no art. 362 do Regimento Interno deste
Tribunal, encaminho os autos em questão à Diretoria de Protocolo para devolução
à origem.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 352/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 58179/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado as fls. 390, defiro a solicitação de
prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo 389, parágrafo único do
Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 353/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 1 13941/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de vistas dos autos acima epigrafados, tendo em vista o contido
no art. 360 do RI/TCE-PR.
À Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 354/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 23326-2/02
INTERESSADO: JOSÉ OTÁVIO SCHIAPATI RIGIERI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 355/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 46950-3/06
INTERESSADO: ACÚCAR E ÁLCOOL  BANDEIRANTES S/A
ASSUNTO: RECURSO FISCAL
Vistos e examinados.
Formalmente não cabe recurso de revista contra decisão proferida em sede de
recurso fiscal, senão vejamos o que dispõe a Lei Orgânica desta Corte de Contas
(LC/PR 113/2.005):
Art. 73. Cabe Recurso de Revista, no prazo de 15 (quinze dias), para o Tribunal
Pleno, com efeito devolutivo e suspensivo, contra acórdão proferido por qualquer
das Câmaras.
O Regimento Interno deste Tribunal também nos orienta em sentido contrário ao
conhecimento da peça recursal:
Art. 484. Cabe Recurso de Revista, no prazo de 15 (quinze dias), para o Tribunal
Pleno, com efeito devolutivo e suspensivo, contra acórdão proferido por qualquer
das Câmaras, ou por ele próprio nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV, VI e
XXXV, do art. 5º, e do parágrafo único do art. 466.
Art. 5º Compete ao Tribunal Pleno:
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado,
mediante emissão de parecer prévio, que deverá ser elaborado em 60 (sessenta)
dias a contar do seu recebimento;

II - julgar as contas prestadas anualmente pelos chefes dos órgãos do Poder
Legislativo Estadual, do Poder Judiciário Estadual, do Ministério Público e
dos Secretários de Estado;
III - julgar os demais processos em que figurem como parte os chefes dos órgãos
citados nos incisos anteriores e os Secretários de Estado;
IV - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente do Tribunal de
Contas;
...
VI - apreciar e julgar as denúncias e representações;
...
XXIV - apreciar, em grau de recurso, as decisões fazendárias de última instância,
contrárias ao erário, nos termos do art. 79, § 3º, da Constituição Estadual;
...
XXXV - julgar os processos administrativos disciplinares contra os servidores
do Quadro de Pessoal do Tribunal;
...
Art. 466. Caso ocorra empate nas votações das Câmaras, mediante a
apresentação de três propostas distintas, deverá o Conselheiro ou Auditor
convocado que tenha proferido em primeiro lugar o voto divergente ao do Relator
formalizar sua declaração de voto.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, o processo será submetido à deliberação
do Tribunal Pleno, mediante inclusão em pauta, observados os prazos de
publicação.
* (grifos nossos)
Em que pese tais observações, considerando que:
- O expediente possibilita uma nova análise da matéria e, conseqüentemente,
uma decisão mais debatida e, possivelmente, mais esmerada;
- A interposição do recurso fiscal se dá pelo Secretário de Estado da Fazenda,
podendo o feito ser incluído nos processos previstos no artigo 5°, III, do RITCE/
PR;
- O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo;
Conheço do presente e o encaminho à Diretoria de Protocolo para a devida
autuação, sorteio de Relator e encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 356/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 6759-3/07
INTERESSADO: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal
de Campo Mourão, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este
Tribunal. Ainda que a matéria guarde relação com as atribuições desta Corte, as
questões não foram formuladas em tese, tratando, claramente, de caso concreto.
Em face do exposto, não atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no
artigo 38 da LC PR 113/2005, deixo de receber a presente consulta e a encaminho
à Diretoria de Protocolo para que seja procedida sua devolução à origem.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 357/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 37627/07
INTERESSADO: JOCELITO CANTO
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga dos autos, devendo a Diretoria Geral, assim que adotadas
as medidas de estilo, encaminhar o feito à Diretoria de Protocolo para que os
autos possam ser retirados pelo representante legal do Interessado, da maneira
prevista no RITCE/PR.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 358/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 6810-7/07
INTERESSADO: JOCELITO CANTO
ASSUNTO: PEDIDO RESCISÃO
Vistos e examinados.
Considerando a existência de um Prejulgado em andamento na Casa acerca do
processamento das rescisórias no âmbito desta Corte, levantado na Sessão Plenária
do dia 07 de dezembro, determino o sobrestamento do presente, neste Gabinete,
até que esta Corte decida acerca do prejulgado suscitado.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 359/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 300725/02
INTERESSADO: JOSÉ DO CARMO GARCIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Indefiro o pedido, uma vez que inexiste previsão legal para a prorrogação de
prazo recursal, tratando o artigo 389 do RITCE do período para apresentação de
documentos e/ou defesa.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 360/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 13144-3/02
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL  RUI BARBOSA  DE
ARAPOTI
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 361/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 73976/07
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIANORTE
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 15
dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 362/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 7129-7/00
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Compulsando-se os autos deste processado, verifica-se a ocorrência de dois
equívocos:
1. A Resolução 2.304/2.004 (folhas 185) foi lavrada em discordância com o que
foi decidido por este Tribunal na sessão de 27 de abril de 2.004, uma vez que este
Conselheiro foi vencido ao votar pelo provimento do recurso (v. voto escrito a
folhas 182/184);
2. O recurso de revista dizia respeito apenas à aplicação de multa, não havendo
sido realizado ainda o julgamento no tocante ao mérito da prestação de contas;
Desta feita, encaminho o expediente às seguintes unidades para as seguintes
providências:
- Diretoria Geral, para retificação da Resolução 2.304/2.004;
- Diretoria de Protocolo, para sorteio de relator, uma vez que o comandante do
processo de tomada de contas era o D. Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 363/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 207404/04
INTERESSADO: ROSA MARIA DE LAZZARI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo para remessa à origem, tendo
em vista a solicitação da Paranaprevidência, protocolo nº 48254/07, as fls. 69.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 364/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 71574/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado no protocolado epigrafado, defiro a
solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo 389,
parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 365/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 73674/07
INTERESSADO: CAIXA  DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
CIVIS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado no protocolado epigrafado, defiro a
solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo 389,
parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 368/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 202418/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA  CANTU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias (Protocolo 7756-4/07, a ser juntado a seguir).
Considerando o opinativo as fls. 133, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca da aplicação de multa
propostas naqueles, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 369/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 329945/05
INTERESSADO: SUELI SOUZA DE JESUS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 71, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 370/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 420683/05
INTERESSADO: ANEZIA DE JESUS BIALUKA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 60, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 371/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 39026/07
INTERESSADO: ROGÉRIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 20-21, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 372/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 480973/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO FONTANA DE MARIÓPOLIS
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Visando oportunizar o direito ao contraditório e ampla defesa, previstos no art.
5º, LV da CF/88, encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de
Transferências para que proceda a citação do responsável via edital, nos termos
do art. 381, §2º, c/c art. 382, §1º do RI/TCE-PR.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 373/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 56841-2/06
INTERESSADO: ISRAEL DOMINGOS
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
A presente consulta põe à vista uma peculiaridade curiosa acerca do consulente –
Câmara Municipal de Salto do Itararé –, qual seja, não obstante haver contratado
advogada para prestação de serviços de “ Assessoria Jurídica a CONTRATANTE,
de acordo com a Legislação pertinente, na área do Direito Público” (v. documento
a folhas 12/16), o referido órgão ainda requereu a manifestação deste Tribunal
acerca do tema.
Ora, para que serve a contratação de um assessor jurídico, se a Câmara não
confia em seu parecer relativamente a tema tão simples?
Saliente-se que em nenhum momento contesta-se a atuação da advogada
contratada, que, aliás, respondeu à consulta de maneira apropriada e de acordo
com as decisões deste Tribunal. O que se entende discutível é a necessidade da
contratação ou, no mínimo, da contratação nos termos efetuados, uma vez que
manifestamente desprezado o trabalho da assessora jurídica.
Em face do exposto, mostra-se despicienda a resposta às perquirições, cabendo
o alerta à Câmara no tocante à necessidade de planejamento na utilização dos
recursos públicos, notoriamente escassos.
À Diretoria de Protocolo para que seja realizada a devolução do feito à origem.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 375/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 159929/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas no item “a” da Instrução nº 741/07, as fls. 238-241, após, devolvam-se
à Diretoria de Análise de Transferências, para as finalidades propostas no item
“b” da mesma instrução, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 381/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 567645/06
INTERESSADO: JOSÉ MILSON BEZERRA  DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 159, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 382/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 266777/06
INTERESSADO: DORLY MARIA RASERA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 50, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 383/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 19500/06
INTERESSADO: IRINEU APARECIDO PEDROSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 56-57, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 384/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 501767/03
INTERESSADO: GESSY  PEREIRA  DA COSTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 60, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 385/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 94672/05
INTERESSADO: GERALDO DUTRA GRACIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 49, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 386/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 344215/04
INTERESSADO: JUDITE IZABEL DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 44, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 387/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 46456/07
INTERESSADO: SEBASTIÃO PATRUCI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 73, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 389/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 281748/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIP AL  DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 51, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 390/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 281721/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIP AL  DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 70, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 391/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 281764/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIP AL  DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 65, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 392/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 20600/07
INTERESSADO: HENRIQUE DE SOUZA  PINTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o disposto na Resolução 8015/05-TCE/PR, encaminho o presente
feito à Diretoria de Protocolo para remessa à origem.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 394/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 323584/06
INTERESSADO: SALETE BAGOLIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação nº 79/07, as fls. 129, autorizo o apensamento do
protocolo nº52367/07 ao epigrafado, após encaminho o presente feito à Diretoria
de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 395/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 39824/07
INTERESSADO: ALMERINDA FERREIRA DUARTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação nº170/07, as fls. 78, que solicita o sobrestamento
deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno, determino o
sobrestamento deste na unidade competente, até o julgamento do processo nº
54870/06-TC, respitando-se os prazos legais.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 397/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 31127-2/05
INTERESSADO: IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Indefiro as diligências solicitadas pela DAT, uma vez que deveria o Município
buscar os esclarecimentos/documentos necessários junto ao órgão repassador dos
recursos.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 398/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 382516/04
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO LOPES DE ARAÚJO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias constante do protocolo nº 79362/07, as fls. 48, antes,
porém, ressalto que para pedidos desta natureza o Diretor da Unidade
Administrativa tem autorização expressa, de acordo com o § 7º do art. 360 do
RI/TCE-PR, para fornecer cópias.
Vale lembrar, que o § 6º do art. 360 da Carta Regimental, trata apenas de pedido
de vistas de processos fora das dependências desta Corte, e não do fornecimento
de cópias como o caso em tela, portanto, em futuras situações semelhantes, devem
as Unidades Administrativas proceder em conformidade com o Regimento Interno.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 399/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 583977/06
INTERESSADO: JAIME ROSSI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Indefiro as diligências solicitadas pela DAT, uma vez que deveria o Município
buscar os esclarecimentos/documentos necessários junto ao órgão repassador dos
recursos.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 400/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 1373-9/01
INTERESSADO: PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA BOA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando que, em virtude das decisões conflitantes deste Tribunal no que
toca à conseqüência da ausência, em prestações de contas, de CND/INSS
específica da obra objeto do convênio, foi instaurado processo de uniformização
de jurisprudência (n° 389895/06), no qual, por meio da decisão materializada no
Acórdão 1.365/2.006, restou decidido que nos processos anteriores a 1º de janeiro
de 2005 a impropriedade poderá ser causa de mera ressalva, devolvo o feito ao
Ministério Público de Contas para emissão de parecer conclusivo, uma vez que
despicienda a diligência propugnada.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 401/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 444420/06
INTERESSADO: HELENA SIGLER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 86, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 402/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 334701/05
INTERESSADO: JOÃO DE MORAIS CASTRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 59, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 403/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 606870/06
INTERESSADO: ANGELITA MARIA CUSTÓDIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 48, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 404/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 312167/06
INTERESSADO: BERNADETE SILVA  BOSSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 248, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 405/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 43600/07
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO P ARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 08, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Contas Estaduais para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 406/2007 - FAMG
u:PROCESSO N.°: 43686/07
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO P ARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 08, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Contas Estaduais para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 407/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 194300/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO FEMININA  DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 75, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Execuções para que proceda os cálculos propugnados naquele, posteriormente,
remeta-se à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 408/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 589886/06
INTERESSADO: NEIDE RAMIRO PALMIERI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 44-45, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

(Footnotes)
1 Uma vez que o alerta, na hipótese em comento, não obstará a emissão de certidão
liberatória, deve ser expedido mediante decisão monocrática do Conselheiro
Relator, conforme previsão do artigo 286 do RITCE/PR.

Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 293916/05 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE LONDRINA

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO – ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 04/2005 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 279/07
De acordo com os pareceres ns. 16866/06 e 22933/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através do Concurso Publico n° 04/2005, realizado pela Universidade Estadual
de Londrina, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 534615/06 -TC
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO

MOURÃO

ORIGEM: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURÃO

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 57/2006 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 280/07
De acordo com os pareceres ns. 17586/06 e 23148/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através do Concurso Publico n° 57/2006, realizado pela UNESPAR – Faculdade
de Ciências e Letras de Campo Mourão, nos termos constantes dos autos,
determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 439540/06 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE LONDRINA

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 081/97; 088/97; 056/97; 094/97; 079/97; 096/97; 08/97; 094/97;
010/97; 087/97; 066/97; 046/97; 088/97; 011/97 – CONCURSOS PÚBLICOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 281/07
De acordo com os pareceres ns. 15020/06 e 21712/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através dos Concursos Públicos n° 081/97; 088/97; 056/97; 094/97; 079/97; 096/
97; 08/97; 094/97; 010/97; 087/97; 066/97; 046/97; 088/97; 011/97, realizados
pela Universidade Estadual de Londrina, nos termos constantes dos autos,
determinando seus registros.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 463505/06 -TC
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS

DE CORNÉLIO  PROCÓPIO

ORIGEM: UNESPA R – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA , CIÊNCIAS E LETRAS DE

CORNÉLIO PROCÓPIO

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 19/05 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 282/07
De acordo com os pareceres ns. 16645/06 e 22979/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através
do Concurso Público n° 19/05, realizados pela UNESPAR – Faculdade Estadual
de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procópio, nos termos constantes dos
autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 330173/06 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE MARINGÁ

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/06 - COMPLEMENTAÇÃO
Decisão Definitiva Monocrática nº 283/07
De acordo com os pareceres ns. 14569/06 e 22162/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através
do Concurso Público n° 01/06, realizado pela Universidade Estadual de Maringá,
nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 346904/05 -TC
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
ORIGEM: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAGUÁ
ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 019/04 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 284/07
De acordo com os pareceres ns. 16939/06 e 526/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através do
Concurso Público n° 19/04, realizado pela UNESPAR - Faculdade Estadual de
Filosofia Ciências e Letras de Paranaguá nos termos constantes dos autos,
determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 407311 06 -TC
INTERESSADO: AGENCIA DE FOMENTO DO P ARANÁ S/A
ORIGEM: AGENCIA DE FOMENTO DO P ARANÁ S/A
ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 01/04 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 285/07
De acordo com os pareceres ns. 17582/06 e 277/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através do
Concurso Público n° 01/04, realizado pelo Agencia de Fomento do Paraná S/A,
nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 431057/05 -TC
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS

DE CORNÉLIO  PROCÓPIO
ORIGEM: UNESPA R – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA , CIÊNCIAS E LETRAS DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 11/05 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 286/07
De acordo com os pareceres ns. 16522/06 e 22985/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através
do Concurso Público n° 11/05, realizados pela UNESPAR de Cornélio Procópio,
nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 355648/06 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE  DO PARANÁ
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 057/2006 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 287/07
De acordo com os pareceres ns. 16451/06 e 21763/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através
do Concurso Público n° 057/2006, realizados pela Universidade Estadual do
Centro Oeste do Paraná, nos termos constantes dos autos, determinando seu
registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 420261/06 -TC
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS

DE CORNÉLIO  PROCÓPIO
ORIGEM: UNESPA R – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA , CIÊNCIAS E LETRAS DE

CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 03/89 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 288/07
De acordo com os pareceres ns. 15699/06 e 21710/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através
do Concurso Público n° 03/89, realizados pela UNESPAR de Cornélio Procópio,
nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 421837/06 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE  ESTADUAL DE PONTA GROSSA

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 011/2006 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 289/07
De acordo com os pareceres ns. 16371/06 e 21744/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através
dos Concurso Público n° 011/2006, realizado pela Universidade Estadual Ponta
Grossa, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 293878/05 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE LONDRINA

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO – ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 002/2005 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 290/07
De acordo com os pareceres ns. 16858/06 e 22952/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através
dos Concurso Público n° 02/2005, realizados pela Universidade Estadual de
Londrina, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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PROTOCOLO N°: 203553/03 -TC
INTERESSADO: SANEPAR - COMPANIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

ORIGEM: SANEPAR - COMPANIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2001 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 291/07
De acordo com os pareceres ns. 17895/06 e 1369/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através do
Concurso Público n° 01/2001, realizado pela SANEPAR – Companhia de
Saneamento do Paraná, nos termos constantes dos autos, determinando seu
registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 358686/05 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO – ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 012/2002 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 292/07
De acordo com os pareceres ns. 17179/06 e 22625/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através do Concurso Público n° 012/2002, realizado pelo Município de Ibiporã,
nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 508517/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES

ORIGEM: MUNICÍPIO  DE MOREIRA SALES

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 001/2006 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 293/07
De acordo com os pareceres ns. 17769/06 e 299/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Público n° 001/2006, realizado pelo Município de Moreira Sales, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 135877/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA  DO OESTE

ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO  - ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 001/2004 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 294/07
De acordo com os pareceres ns. 17348/06 e 93/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de complementação de contratação de
pessoal, através do Concurso Público n° 001/2004, realizado pelo Município de
Formosa do Oeste, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 93921/06 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO

ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 001/2006 – TESTE SELETIVO

Decisão Definitiva Monocrática nº 295/07
De acordo com os pareceres ns. 17311/06 e 23214/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através de Teste Seletivo n° 001/2006, realizado pelo Município de Ribeirão
Claro nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 392284/06 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA

ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 010/2005 – CONCURSO PUBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 296/07
De acordo com os pareceres ns. 16057/06 e 20664/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através de Concurso Publico n° 010/2005, realizado pelo Município de Nova
Esperança, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 391640/05 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D O IVAÍ

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO  JORGE DO  IVAÍ

ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO  - ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 001/2004 – CONCURSO PUBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 297/07
De acordo com os pareceres ns. 9254/06 e 21936/06, respectivamente, da Diretoria

Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através de
Concurso Publico n° 001/2004, realizado pelo Município de São Jorge do Ivaí,
nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 93921/06 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO  - ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 001/2001 – CONCURSO PUBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 298/07
De acordo com os pareceres ns. 225/07 e 484/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através de
Concurso Publico n° 001/2001, realizado pelo Município de Pato Branco, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 505073/04 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

ORIGEM: MUNICÍPIO DE RESERVA  DO IGUAÇU

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 001/2006 – CONCURSO PÚBLICO

Decisão Definitiva Monocrática nº 299/07
De acordo com os pareceres ns. 16190/06 e 21689/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através de Concurso Público n° 001/2001, realizado pelo Município de Reserva
do Iguaçu nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 442443/06 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 007/2005 – CONCURSO PÚBLICO

Decisão Definitiva Monocrática nº 300/07
De acordo com os pareceres ns. 17593/06 e 468/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através de
Concurso Público n° 007/2005, realizado pelo Município de Campina da Lagoa
nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 484154/06 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE  IMBITUVA

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IMBITUVA

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 200/93 – CONCURSO PÚBLICO

Decisão Definitiva Monocrática nº 301/07
De acordo com os pareceres ns. 17282/06 e 23349/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através de Concurso Público, edital n° 200/93, realizado pelo Município de
Imbituva nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO N º : 333635/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILSON LUIZ MULLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 480/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 586488/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZULEIDE MARIA DA SILVA LIOTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 481/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 22 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 79932/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : FATIMA APARECIDA LOVISON DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 482/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
oporltuna juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493811/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SABINA LOPES GALVÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 484/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 886/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para os fins
referidos no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 585287/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARLENE MARIA WAGNER PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 485/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1549/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
encaminhar os autos de admissão da interessada;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299535/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : ERMELINA LUCCHESI RIBAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 486/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2751/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins referidos no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250370/05
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : FRANCISCO DA SILVA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 487/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2733/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins referidos no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278992/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EUNICE ALVES DE FARIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 488/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1581/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adequação do cálculo dos proventos ao artigo 52, da Orientação Normativa nº
03/04;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
 M:IV –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 623065/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : JOSE DECINEO CATANEO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 489/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2169/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, devolva-se processo à
origem, devendo retornar após a efetivação das admissões;
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 605180/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : ILZA LUIZ DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 490/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2334/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins referidos no citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305810/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAURIA DE PAULA SCHULTZ
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 491/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2377/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins do item “b” do Parecer nº 12.390/06;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199564/03
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ
EM CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO
PARANÁ EM CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 492/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, preliminarmente oficie-se ao
Senhor Nilton de Sordi Júnior, para efetuar o recolhimento do valor correspondente
a não aplicação financeira dos recursos repassados, de acordo com os valores
apontados pela Diretoria de Análise de Transferências à f. 150, devidamente
atualizados, sob pena de ser julgada irregular a presente prestação de contas,
bem como inscrição do débito em dívida ativa e cobrança executiva judicial;
II – À Diretoria de Execuções para efetuar os cálculos e à Diretoria de Análise de
Transferências, para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512510/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 493/07
I  – Recebo o protocolado nº 72953/07-TC, como recurso de revista ,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 71876/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : OSMARIO DE LIMA PORTELA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 494/07
I –  Na forma do art. 3 2, X, do Regimento Interno, conheço da presente consulta,
uma vez que atende aos requisitos do art. 311 e seus incisos, combinado com o
art. 312, II, do mesmo Regimento;
II –  À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o § 2°, do art.
313, do Regimento Interno;
III –  Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 404661/05
ORIGEM : UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 495/07
I – Tendo em vista que o órgão de origem não cumpriu a decisão constante do
Acórdão nº 3045/06-Primeira Câmara, encaminhem-se os autos à Diretoria de
Execuções, para:
a) certificar o trânsito em julgado da decisão acima referida;
b) oficiar à Diretora da Autarquia, para adotar as medidas regularizadoras cabíveis,
fazendo cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato não registrado,
comprovando a este Tribunal o cumprimento da decisão, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de aplicação de multa, ressarcimento das quantias pagas
indevidamente após essa data e instauração ou conversão do processo em tomada
de contas extraordinária, para apuração de responsabilidades e promoção do
ressarcimento das despesas irregularmente efetuadas, na forma do art. 302 e
parágrafos 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno;
II – Publique-se.
Gabinete, 23 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 601401/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : RUTE DO ROCIO SILA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 498/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2712/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins indicados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512499/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 499/07
I  – Recebo o protocolado nº 73844/07-TC, como recurso de revista ,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III –  Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 568650/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOLORES DIAS LOPES MIGUEL
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 500/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2108/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins indicados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 96270/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 501/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2289/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins indicados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 628555/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : INEZ MARIA VINCENZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 502/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2877/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do processo naquela
Diretoria, até o julgamento do processo de recurso de revista;
II – À Diretoria Jurídica;
III –  Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 629225/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : ANA KLOSTER KRUGER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 503/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2918/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do processo naquela
Diretoria e solicitação da admissão da servidora;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481830/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA HELENA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 504/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2745/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do processo naquela
Diretoria, até decisão final do processo de aposentadoria da servidora falecida;
II – À Diretoria Jurídica;
III –  Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229987/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
INTERESSADO : SUZANE DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 505/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1657/07, da Diretoria Jurídica, determino o retorno do processo à origem, para
encaminhamento do processo de admissão da interessada;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 325362/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 508/07
I  – Recebo o protocolado nº 7773-4/07-TC, como recurso de revista ,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 594871/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : REVERSON RICARDO RAMOS, TAÍSE CRISTINA
RAMOS CALDAS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 515/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº.
2544/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins citados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49323/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA RITA RIBEIRO DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 517/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2852/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 465648/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 519/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº.
2179/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 178971/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANOEL RIBAS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 469/06
Vistos.
Remetam-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Gabinete, 17 de abril de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor Relator

PROCESSO N º : 426219/06
INTERESSADO : OSWALDO JACINTHO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 127/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Pesquisa-
II, Nível IV, LF-01, do Programa Cereais de Inverno/IAPAR, com base no art. 3º
da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 8564, do Paranaprevidência,
publicada em 05.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 38/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 913/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 16 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 493579/06
INTERESSADO : GENI COSTA CALSAVARA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 132/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Claudino Calsavara, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61886/
06, do Paranaprevidência, publicado em 23.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16296/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 610/07, são pela legalidade e registro do ato.
� É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 526329/06
INTERESSADO : RONI URSULA MAENICH MENDES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 133/07
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Subtenente da Polícia Militar do Estado,
através da Resolução nº. 8826, publicada em 01.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18251/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 312/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Tendo em vista o entendimento reiterado deste Tribunal no sentido que a
limitação da incidência do Adicional por Tempo de Serviço exclusivamente sobre
o valor do soldo somente é aplicável após o advento da Emenda Constitucional
nº 19/98, tendo os cálculos apresentados obedecido à essa determinação,
ressalvada a posição em sentido contrário deste Relator, também expressa pelo
Procurador do Ministério Público, em face da uniformidade dos pareceres da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-
se em condições de registro o presente ato de reserva remunerada, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 22 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 538491/06
INTERESSADO : GILVANIA NARA BUENO DEUSCHLE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 134/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível Especial
III – 09, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40, §1º.,
I e §8º. da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 9077, do Paranaprevidência,
publicada em 04.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 790/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1189/07, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 535492/06
INTERESSADO : MARCELINA ANDRADE DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 136/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar
Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40,
§1º, III, “b” da Constituição Federal e §8º. com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 9083, do Paranaprevidência,
publicada em 04.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18180/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 187/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 527376/06
INTERESSADO : SONIA MARIA TABORDA RIBAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 137/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I a IV da Emenda
Constitucional nº. 41/03, c/c com o art. 2º. da EC nº. 47/05 através da Resolução
nº. 8845, do Paranaprevidência, publicada em 01.06.08.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18254/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.183/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 415306/06
INTERESSADO : LUCIA MARIA WIECHETECK ANADSKYJ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 138/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º, I a III, “a e b” e o §4º
da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº 8544, do Paranaprevidência,
publicada em 05.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18144/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 193/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 387396/06
INTERESSADO : GENEROSA DAS DORES SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 139/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, do Município
de Jaboti, com base no art.40, §1º, I, da Constituição Federal, c/c, a Emenda
Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº.22/06, da Prefeitura Municipal
de Jaboti, publicado em 05.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17640/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 23367/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 414490/06

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUYLDO SKUBISZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 520/07
I  – Recebo o protocolado nº 7411-5/07-TC, como recurso de revista ,

fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491475/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : SAULO SILVA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 521/07
I – Recebo o protocolado nº. 7412-3/07-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;

II –  À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479331/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : ZITA BREDA SOSTER

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 522/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº.
2613/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do processo naquela
Diretoria, até decisão final do processo de admissão da servidora;

II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567564/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : FRANCISCA SOUZA DOS SANTOS

ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 523/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2232/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do processo naquela
Diretoria, até a decisão final do processo de aposentadoria do servidor falecido;

II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523094/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO : ARMARDO GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 524/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº.
2266/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer, sob pena de aplicação da multa prevista no
art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05;

II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROTOCOLO N°: 413770/98 -TC
INTERESSADO: MARIA CLARICE LOPES BARBOSA
ORIGEM: CAIXA  DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 254/07
De acordo com os pareceres ns. 10664/06 e 21577/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do

art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 406/98, do Prefeito
Municipal, publicado no OOM, em 17/07/98, que concedeu pensão a MARIA
CLARICE LOPES BARBOSA , esposa, e BENEDITO BATISTA BARBOSA,
filho do ex-servidor JOSÉ BATISTA BARBOSA NETO, determinando seu
registro.

Gabinete, 13 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Secretaria da Auditoria
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PROCESSO N º : 503485/06
INTERESSADO : LUIZ SIANI FULGÊNCIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 140/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, do Município de Tapejara, com base no art. 40, §1º, I, da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Portaria nº. 199/06, da Prefeitura Municipal de Tapejara, publicada em 29.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16139/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 22903/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 554691/06
INTERESSADO : DEOCLIDES RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 141/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar
Administrativo, LF-01, do DETRAN, com base no art. 6º da da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº.9238, do Paranaprevidência,
publicada em 22.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17146/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 22866/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO : 37.262-7/99
NATUREZA : PETIÇÃO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA
HELENA
REQUERENTES : JESSE BATISTA CORREA
JOÃO MARCATO
DECISÃO Nº 153/2007.
EMENTA: PETIÇÃO. PROTOCOLIZAÇÃO SEM PREVISÃO LEGAL.
INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DO FEITO.
Trata-se de petição protocolizada sob o nº 37.262-7/99, em 17/12/1999, pela
qual os requerentes objetivam a revisão de decisão já transitada em julgado (fls.
1/4).
2. Não há previsão legal para a admissibilidade do requerimento, que se mostra
totalmente protelatório ao cumprimento da decisão, razão pela qual determino o
prosseguimento do feito, com o encaminhamento dos autos à Diretoria de
Execução-DEX, desta Corte de Contas.
Publique-se. Intime-se.
GASL, 23 de fevereiro de 2007
Aud. SOUSA LEMOS

PROCESSO N º : 427177/06
INTERESSADO : ALICE MOMESSO MURARI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 154/07.
1. Trata o presente processo de revisão de proventos de aposentadoria da servidora
em epígrafe, para inclusão da Gratificação por Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva, através da Portaria nº. 405/06, da Prefeitura Municipal de
Cianorte, publicada em 29.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18105/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 346/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 246237/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 155/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de Engenheiro Civil, Técnico Contábil,
Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais e Guarda Municipal, por
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº. 002/05.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 72/07, e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nº.2274/07, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Protocolo: 144400/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Responsável: CARLOS ALBERTO RICHA
Despacho n.º : 395/07
Nos termos do art. 389 do Regimento Interno deste Tribunal, defiro a dilação de
prazo requerida à fl. 1796.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que notifique o
responsável e dê prosseguimento à análise da prestação de contas.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 123620/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : HERCÍLIO PEITRUKA JUNIOR, ADAUCIO JOÃO
PERREIRA E TAIZA RODRIGUES
DESPACHO : 420/07
1. Trata o protocolo nº. 1389-2/2007, do Instituto de previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Rio Negro, à fls. 271 e seguintes, de recurso
de revista interposto contra o Acórdão nº. 2407/2006 – TC, que desaprovou as
contas relativas ao exercício financeiro de 2004.
2. Entretanto, da análise das notas taquigráficas da sessão do dia 6 de dezembro
de 2006, verifica-se que não consta do referido Acórdão parte da decisão tomada
pela 2ª Câmara deste Tribunal de Contas, razão pela qual, nos termos do Parágrafo
Único do art. 471 do Regimento Interno, deverá o mesmo ser retificado, segundo
proposta a elaborada por este Relator, e submetida à apreciação da Câmara.
3. Após tais providências, que deverão culminar na publicação de novo acórdão,
será reaberto o prazo para interposição de recursos, razão pela qual o protocolo
nº 1389-2/2007 deve ser desconsiderado neste momento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Processo n.º: 133017/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE GOIOXIM
Despacho n.º : 487/07
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
EMENTA. Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado à fl. 279.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Certifico que retirei cópia dos autos nesta data.
Mariana Bastos Dalla Vecchia.
RG n. 7.750.343-9

PROCESSO N º : 302133/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSE NIEMES
DESPACHO : 627/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 22 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 12.350.0/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
RESPONSÁVEL : SILOMAR ELIAS DE OLIVEIRA
 D E S P A C H O N º 6 2 9/ 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA INTERNA À
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Manfrinópolis, por meio de concurso
público, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
A Diretoria Jurídica emitiu o parecer de fls. 113, opinando pelo registro das
admissões. O Ministério Público junto a este Tribunal opinou por diligência interna
à Diretoria de Contas Municipais, a fim de se verificar a observância, pelo município,
dos arts. 16, 17 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Solicita, ainda, a
procuradoria esclarecimentos quanto à questão do acúmulo de cargos noticiado
pela DIJUR às fls.113.
Defiro a diligência propugnada pela Procuradoria. Encaminhem-se os autos à
DCM.
Após, retorne a este relator.
GASL, 22 de fevereiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 9.136-7/99
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
INTERESSADO : SIDNEY BELLINE
DESPACHO Nº 632/2007
EMENTA. DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO.
ENCAMINHAMENTO À DEX PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Sidney Belline, contra a resolução
n° 79/99, pela qual foi julgada procedente a denúncia feita por alguns vereadores
da Câmara Municipal de Cambira.
Verifico que houve o trânsito em julgado da decisão, razão pela qual determino a
remessa dos autos à Diretoria de Execuções-DEX, para prosseguimento do feito.
GASL, 22 de fevereiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 88.847/06
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
RESPONSÁVEL : LUCÉLIA ALBI
 D E S P A C H O N º 6 3 3 / 2 0 0 7
EMENTA.APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria a servidora Lucélia Albi, do Município de Curitiba, em
conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 35, para que o
município cumpra o contido no parecer n° 4269/06-DIJUR, no prazo de 15 dias,
ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso
de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 22 de fevereiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 84.787/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
RESPONSÁVEL : AMAURI BARICHELLO
D E S P A C H O N º 6 3 4 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Califórnia, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 241, para que o
município encaminhe todos os documentos e informações demandadas, no prazo
de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de
multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 22 de fevereiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 66503/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI
ASSUNTO : CONSULTA
INTERESSADO : ROMOALDO PEREIRA VELASCO
DESPACHO : 639/07
1. Recebo a presente consulta, por estarem presentes os pressupostos de
admissibilidade.
2. Para efeito do disposto no art. 313, §2º, do Regimento Interno, remetam-se os
autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca e, a seguir, à Diretoria de
Contas Municipais e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para
manifestação.
3. Publique-se.
SAUDI, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 67500/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO : CONSULTA
INTERESSADO : LAURO AGUSTINI
DESPACHO : 640/07
1. Recebo a presente consulta, por estarem presentes os pressupostos de
admissibilidade.
2. Para efeito do disposto no art. 313, §2º, do Regimento Interno, remetam-se os
autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca e, a seguir, à Diretoria
Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para manifestação.
3. Publique-se.
SAUDI, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 13.121-9.06
NATUREZA : ATO DE APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
RESPONSÁVEL : JACIRA MARTINS
DESPACHO Nº 647/2007
EMENTA: ATO DE APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, de ato de concessão de aposentadoria
do senhor Geraldo Antunes de Oliveira, em conformidade com o disposto no art.
1º, IV, da Lei Complementart nº 113/2005.
Defiro a diligência propugnada pela unidade técnica às fls. 75. Após, vista à
Procuradoria do Estado junto ao Tribunal.
GASL, 22 de fevereiro de 2007.
Aud. SOUSA LEMOS
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Despachos

Processo N º: 240514/06
Origem:  MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado: VALTER APARECIDO PEGORER
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 122/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 267214/05
Origem:  APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA
ARMINDA DE ANTONINA
Interessado: SUZANA AMANCIO DE CARVALHO DE SANTANA
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 123/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 100291/06
Origem: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE DO
PARANÁ
Interessado: LUIZ CARLOS GOTARDI
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 124/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 158345/03
Origem:  MUNICÍPIO DE KALORÉ
Interessado: ELEOMIL ALTIVO FUZETI
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 125/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Editais

EDITAL Nº 30/07-DAT
PROCESSO Nº: 184479/06 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: COMUNIDADE DOS
PEQUENOS TRABALHADORES DE FOZ DO IGUAÇU  – INTERESSADO:
MARIA LUCIA DA SILVA (CPF: 906.550.449-49). Por ordem do Relator,
Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, constante do Despacho nº 260/2007,
às fls.113, fica, pelo presente EDITAL, citada a Senhora MARIA LUCIA DA
SILVA (CPF: 906.550.449-49), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 8418/06, às fls. 99 a 111, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de
27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 26 de fevereiro de
2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

PROCESSO N º : 295672/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOCELI CANDIDO ROSA
DESPACHO : 661/07
Tendo havido a revogação do ato de aposentadoria de que trata o presente, e
conforme pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, em face da perda de objeto, determina-se a baixa do presente protocolo
e a remessa dos autos à origem, para arquivamento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 201519/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 667/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 6775-
5/07, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria de Análise e Transferência, para juntada
aos autos e controle do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 26 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Protocolo: 139492/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA
Responsável: PAULO CEZAR DA ROCHA FERREIRA
Despacho n.º : 681/07
1. Retornam os autos em tela em virtude do protocolo nº 7586-3/07, de 23/02/
2007, fls. 73 e seguintes, subscrito pelo Advogado João Zimermann, representando
o Regime Próprio de Previdência Social de Pitanga, o qual relaciona providências
adotadas em relação à irregularidade e ressalvas constantes do Acórdão nº 1990/
06, fls. 69 a 71, que transitou em julgado em 21/11/2006, conforme Certidão à fl.
71-verso.
2. Tal peça não pode ser recebida como recurso de revista, mas, uma vez que
constitui resposta do Município à determinação contida no item 3 da decisão
citada, devem os autos ser encaminhados à Diretoria de Contas Municipais para
análise e registro das providências tomadas (para verificação em prestações de
contas de exercícios subseqüentes), e, posteriormente, à Diretoria de Execuções,
para inserção dos dados no sistema.
Publique-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 126653/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO
BELTRÃO
DESPACHO : 683/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 5502-1/07, da Prefeitura
municipal de Francisco Beltrão, neste ato representado pelo Sr. Vilmar Cordasso,
prefeito municipal, no qual se verifica a existência de documentação capaz de
possibilitar o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 26 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 124952/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
DESPACHO : 684/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 53207/07, da Prefeitura
municipal de Colombo, neste ato representado pela Sra. Izabete Cristina Pavin,
prefeita municipal, no qual se verifica a existência de documentação capaz de
possibilitar o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 26 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Protocolo: 49083/01
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Responsável: ARISTON LUIS LIMBERGER
Despacho n.º : 687/07
Por intermédio do protocolado nº 7464-6/07, à fl. 242, solicita o Município de
Marechal Cândido Rondon carga dos autos, para o exercício do contraditório e
da ampla defesa.
Ocorre que, nos termos do Acórdão nº 48/07, fls. 237 a 240, deverá o Sr. Ariston

Luis Limberger, responsável pelas contas apresentadas, ser citado para
apresentação de defesa, após o trânsito em julgado desta decisão, a ocorrer em
02/03/2007.
Assim, visando à celeridade processual, determino que a retirada dos autos ocorra
somente após a referida citação, pelo que (1) deverão os mesmos retornar para a
Secretaria da 2ª Câmara, para aguardar o trânsito em julgado do Acórdão nº 48/
07, (2) seguindo daí para a Diretoria de Execuções, para registro da decisão, e
(3) para a Diretoria de Análise de Transferências, para a citação, a partir do que
poderá ser (4) concedida a carga do mesmo à Procuradora do Município de
Marechal Cândido Rondon, nos termos do art. 362 do Regimento Interno.
Relembre-se que, nos termos do § 8º do art. 360 do normativo citado, havendo
urgência, poderá o Município solicitar e obter cópias do processo, sendo oportuno
recomendar que o Instrumento de Procuração juntado aos requerimentos de carga
ou cópias seja apresentado sempre em via original ou autenticada.
Publique-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 103947/05
ENTIDADE : ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA
DESPACHO : 700/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado de nºs 69634/07 e
69588/07, nos termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Publique-se.
SAUDI, 27 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Protocolo: 146488/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CANDÓI
Responsável: MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO
Despacho n.º : 704/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido à fl. 287.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator
PROCESSO N º : 186039/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ADALGISA DENISE DE ALMEIDA GOUVEIA
DESPACHO : 709/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 6953-7/07, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Publique-se.
SAUDI, 27 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Protocolo: 159740/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ARARUNA
Despacho n.º : 710/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 380.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 140862/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Despacho n.º : 711/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 232.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

EDITAL Nº 31/07-DAT
PROCESSO Nº: 45035/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE
SALGADO FILHO – INTERESSADO: IRCEU PICINI (CPF: 431.219.699-
00). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, constante do
Despacho nº 336/07, às fls. 51, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor
IRCEU PICINI (CPF: 431.219.699-00), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 8169/06, às fls. 42 a 44, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 26 de
fevereiro de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 32/07-DAT
PROCESSO Nº: 167280/06 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – MUNICÍPIO DE FÊNIX  –
INTERESSADO: ARISTOTELES DIAS DOS SANTOS FILHO (CPF:
424.402.629-00). Por ordem do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
constante do Despacho nº 249/07, às fls. 46, fica, pelo presente EDITAL, citado
o Senhor ARISTOTELES DIAS DOS SANTOS FILHO (CPF: 424.402.629-
00), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 9662/06, às fls. 41, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 27 de fevereiro de 2007. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 33/07-DAT
PROCESSO Nº: 480973/06 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA – ENTIDADE: FUNDAÇÃO FONTANA DE MARIÓPOLIS
– INTERESSADO: IVONE GEHLEN (CPF: 917.576.069-04). Por ordem do
Relator,  FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, constante do
Despacho nº 372/07, às fls. 12, fica, pelo presente EDITAL, citada a Senhora
IVONE GEHLEN (CPF: 917.576.069-04), para, querendo, no prazo de 3 0
(trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com
relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências nº 545/07, às fls. 07, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências,
27 de fevereiro de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.
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Atos de Alerta

ATO DE ALERTA Nº 1/07
Processo : 161541/06-TC
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Milton Muzulon
Fundamentação: Baixa efetividade na arrecadação tributária
Instrução: nº 1643/2006-DCM
Acórdão: nº 4291/06 – Primeira Câmara
Processo : 158168/06-TC
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Interessado: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Maria Aparecida Pirani Leoni
Fundamentação: Baixa efetividade na arrecadação tributária
Instrução: nº 1595/06-DCM
Acórdão: nº 4290/06 – Primeira Câmara
Processo : 192650/06-TC
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Interessado: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : José Fernandes da Silva
Fundamentação: Baixa efetividade na arrecadação tributária
Instrução: nº 1937/06 – DCM
Acórdão: nº 4292/06 – Primeira Câmara

ATO DE ALERTA Nº 3/07
Processo : 16794/07-TC
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Rudisney Gimenes
Fundamentação: baixa efetividade na arrecadação de tributos
Despacho: 87/2007
Instrução: 5999/2006-DCM
Processo : 557720/06-TC
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATO RICO
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Nilson Padilha
Fundamentação: baixa efetividade na arrecadação de tributos
Instrução: 5346/2006-DCM
Acórdão: 4293/2006 – P rimeira Câmara

Processo N º: 188108/04
Origem:  FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: ERNEY FELICIO PLESSMANN DE CAMARGO, JORGE
BOUNASSAR FILHO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 134/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 437589/03
Origem:  MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA, RUDISNEY GIMENES
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 135/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218764/06
Origem:  MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
Interessado: GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 136/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 156121/03
Origem:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: ANTONIO BATISTA DE MACEDO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 137/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 215811/06
Origem:  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 138/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 116518/05
Origem:  MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Interessado: JORGE LUIZ MARTINS TAVARES
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 139/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 53577/05
Origem:  MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: JUVENAL TABORDA DE MIRANDA
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 140/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Informativos de Licitações

Processo N º: 211703/04
Origem:  MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado: VALTER APARECIDO PEGORER
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 126/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 202000/06
Origem:  INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP
Interessado: SAMUEL GOLDENBERG
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 127/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214459/06
Origem:  MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: PEDRO WOSGRAU FILHO
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 128/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 36036/05
Origem:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: NELCI DA ROSA
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 129/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 77047/06
Origem:  MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: LUIZ DE FARIAS
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 130/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 376696/06
Origem:  APMF DO COLÉGIO AGRICOLA ESTADUAL DE UMUARAMA
Interessado: MARCOS AURÉLIO SUPERTI
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 131/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 52872/05
Origem:  MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
Interessado: NILVO ANTONIO PERLIN
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 132/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 374847/06
Origem:  MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: DILCEU BONA
Assunto :  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 133/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 26 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

AVISO DE CONVITE Nº 04/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 600 CAIXAS DE PAPEL

SULFITE 4 PARA IMPRESSÕES E FOTOCÓPIAS  NAS CONDIÇÕES FIXADAS EM EDITAL/CARTA

CONVITE ESPECÍFICO.
DATA DE ABERTURA: 12 de março de 2.007, às 14:00 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício
Anexo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 18:00 horas, nos dias úteis, e no site www.tce.pr.gov.br. Outras
informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 26/02/2007. Mário Gabriel Choinski-OAB/PR 8649 –Matrícula
511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

AVISO DE CONVITE Nº 05/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 320 CAIXAS DE COPOS

DESCARTÁVEIS DE DOIS TAMANHOS A SABER : 250 (DUZENTAS E CINQUENTA)  CAIXAS DE

COPOS DESCARTÁVEIS DE 180ML,  E 70 ( SETENTA) CAIXAS DE COPOS DESCARTÁVEIS DE

50ML, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO EDITAL/CARTACONVITE.

DATA DE ABERTURA: 13 de março de 2.007, às 14:00 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício
Anexo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 18:00 horas, nos dias úteis, e no site WWW.TCE.PR.GOV.BR.
Outras informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 26/02/2007. Mário Gabriel Choinski-OAB/PR 8649 –Matrícula
511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2005

PROTOCOLO Nº: 3210-2/2007. CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. ORDENADOR DA DESPESA: NESTOR BAPTISTA -  CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-

21. CONTRATADA: COPYLINK EQUIPAMENTOS  PARA ESCRITÓRIOS LTDA - CNPJ/M F Nº:
02.925.132/0001-50. OBJETO DO CONTRATO: Locação, manutenção preventiva e
corretiva de 02 (duas) fotocopiadoras/impressoras. VALOR: R$ 7.262,16 (sete
mil e duzentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos). VIGÊNCIA: 06 (seis)
meses. Resolução 02/2006 - Artigo 522 do Regimento Interno. Curitiba, em 26/
01/2007. Mário Gabriel Choinski – OAB/PR - Presidente da CPL/TC-PR.
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